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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
CNPJ: 06.172.720/0001-10

Avenida Presidente Vargas. No.446. Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.72010001-l 0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

PRESENCIÀL

VOLUME II / III

DATA

2723t2-000t 27t12t2023

OBJETO: Registro de preços, visando futura e eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para
máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/NIA.

Processo Administrativo no
I

I

PREGAO PRESENCIAL N" OO2I2O24



ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

PREGÃO PRESENCIAL N". XXX/2024- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo Administrativo n'. 272312-0001

AUTUAÇA o
-,j

â

1

N'PROC

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo Antôn
Lopes/MA, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decretos Municipais:
04212018, 04712018 e 05412018. Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: **/**/****.
Horário: **h**min Horário de Brasília.
Locâl: Prédio dâ comissão permanente de licitação - Praça Abraão Ferreira, SN, io dos
Lopes/MA.
Totâl de páginas: 58 (cinquenta e oito) páginas

Secretâriâs interessâdâs:
*Secretaria Municipal de Educação
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
*Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
*Secretaria Municipal de Obras, Habitação e U o
*Secretaria Municipal de Assistência Social, Ju e Trabalho

DO OB.IETo:

O objeto da presente licitação registroeo S. tura e eventual contratação de pessoa(s)

I

2

3

4
5

6

d
7

8

9

-jurídica(s) para fomecimento
12(doze) meses, de intere di

ANEXOS AO P

Termo de Refe
Modelo da

ara máquinas e veículos automotores, pelo prazo de

d

icipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

de ncia de Fatos Supervenientes Ímpeditivos de Habilitação;
pnmento dos Requisitos de Habilitação;

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas ME e Empresas

de Enquadramento como Microempresa ME. ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;
de Cumprimento do art. 7", XXXIII da Constituição Federal de 1988;
de Idoneidade:

Carta
o

- Mode
- Modelo

e Pequeno EPP:
- Modelo de Dec
- Modelo de decl
- Modelo de Decl aração

l0 - Modelo do Termo de Recebimenlo Provisório:
1l - Modelo do Termo de Recebjmento Definitivo;
12 - Minuta da Ata de Registro de Preços;
l3 - Minuta do Contrato:
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l.l. O presente Pregâo tem por objeto o
jurídica(s) para fornecimento de pneus

12(doze) meses. de interesse de diversas
descrito neste Edital e seus Anexos. n

Referência. Anexo I do Presente Edital.

1.2 A licitação está dividida em itens,
licitante a panicipação em quantos itens for tntere

1,3 O preço considerado como ativa para o da
aritmetica simples das propo

AL DE SANTO ANTÔNIO DOS L

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" XXV2O24 - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 272312.000I

AUTUAÇÃo

N. PROL

PREÀMBULO

A Iicitação reger-se-á pelas disposições da Lei federal n" 10.520/2002, da Lei Complementar n' 12312006, e suas

altemções, Decretos Municipais n"s 042/2018, 047/2018 e 054/2018, aplicando subsidiariamente a Lei Federal no

8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

A sessão do pregão terá início às **h**min do dia ** de **** * * de ****, na Praça Abraâo de Ferreira, s/n, CEP:
65730-000, bairro Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos

envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re e na data
marcada, o recebimento e o inícjo da abertura dos envelopes refe a este no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horiírio e local anteri tc stabeleci sde qu ão haj a

comunicação do Pregoeiro em contrário

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

registro de isando futura tual contratação de pessoa(s)

e acessórios para urnas e vel otores. pelo prazo de
secretari do munici de Santo Ant dos Lopes/MA. conforme
AS CS rcaç oes. quan e con contidas no Termo de

mle stante ermo de Referência. facultando-se ao

procedimento- foi estimado
st

CP

valoI

tc itação foi determinado com base na média
me io de pesquisas de mercado válidas. Com base em tal

(quatrocentos e trinta e cinco mil. setecentos e trinta

a pelo ento de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão
do no preâmbulo do presente Edital

reais e quarenta e quatro vos)

1.4 A Pesquisa de
Permanente de l,

2. DÀS CONDI ES PARA PARTICIPA

2.t o. s constan o eferência tiveram seus quantitativos totais de cada item destinados à
dis sas o entanto, os itens 07 e 08, possuem descrição idêntica por ocasião da

divisâo 59'ô das quantidades), e cota reservada para disputa exclusiva entre ME/EPP
(25% das q mais itens constantes da planilha do Termo de Referência, deyerão ser disputados
exclusivament M , por ocasião do baixo valor de referência

lic
cipação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
itação, nos termos do art. 3o, inciso I, da Lei Complementar n' 123/2006, alterado pelo

2.2 Para efeitos
Individual - MEI.

2.2.1. Microempresa Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira. em cada ano calendário, receita
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

2.2.2. Empresa de Pequelo Porte - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira. em cada ano-
calendário. receita bruta superior a R§ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
4.800.000,00 (quâtro milhões e oitocentos mil reais).

2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI - Pessoa Juridica. ou a ela equiparada, que aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) conforme Lei
complementar 155/2016 § l', AÍ. 18-A;
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DE SANTO ANTÔNIO DOS

2.4. Não poderão pârticipar, diretâ ou indiretamente, destâ licitação, empre§âs:

2.4.1. que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporaçãoi

2.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complem

12312006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone ou Microempreendedor Individual - M

estejam enquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a Xl do § 4", Art. 3',

Complementar n'. 12312006 e suas alterações.

EI.
entar no

AUTUAÇÀO
tr PROC

FI

2.4.2. em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçâo, e empresas contro
coligadas. interligadas ou subsidiárias entre si:

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subcontratadasl

2.4.4 gue teúam sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do municípro
licitante:

2.4.5 suspensas de panicipar de licitação e impedidas de contratar com a A
inciso III, da Lei Federal n" 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

conforme aÍ

2.4.6 impedidas de licitar e contratar com a Adminisração Públi conforme
10.520/2002, durante o prazo da sançâo aplicada;

2.4.7 declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a A Pública. to perdurarem
motivos determinantes da punição ou até que seja promov

2.4.8 estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais:

2,4.9 integrantes de um mesmo grupo econômico, ndidas aque teúam diretores. sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos is, tecno u humanos em comum.
exceto se demonstrado que não agem repres interesse lco em c

2.4.10 Enquadradas nas demais vedações e no art. 9' i Federal N" 8.666/19931

2.4.11 Nâo poderâo paúicipar do quc tarem incompatibilidade do objeto
de atividade da empresa (objeto socia objeto licitação

8't ,

no

OS

c

2,5 - As microempresas e em
referida situação. nos termos
estabelecidas na Lei Com entar

3. DO DENCIA ME

3.1 Na data. h des

identificar-se para amento

3.2 O credencianren edian

3.2. dor: o al
u

equeno e dev apresentar declaração de enquadramento na
ssam ser adotadas as normas pertinentes às licitações
es

pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e

IO,

taçâo dos seguintes documentos

da procuração lavrada em instrumento público, ou particular, com
e lances de preços e pmticar todos os atos peúinentes ao ceÍtame. em

e

nome da lo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial):

3.2.2 original ta o pectivo estatuto ou contrato social e suas alt€rações. devidâmente registrados
na Junta Comercl órgão competente;

3.2.3 original ou da carteira de identidade do sócio-adm inistrador e do credenciado.

3.2.3 No caso de comparecimento de proprietário. sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada
original ou cópia do respectivo estatuto ou conÍato social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados
na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
obrigações decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.3 As cópias dos documentos solicitados nos subitens 3.2.1,3.2.2,3.2.3,3.2.3 estârão sujeitos à conferência
de aut€nticidade por servidor público presente nâ sessão, pâra tânto â empresa interessada deverá
apresentâr o originâl do respectiyo documento, sempre qu€ solicitâdo.

3,4 A documentâção necessária pârâ o credenciâmento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

para a
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AL DE SANTO ANTÔNIO DOS

3.4.1 Declaração de cnquadramento como microempresa ou empresâ de pequeno porte e equlpara

acordo com a lei. para aquelas que desejarem usuAuir do tratamento diferenciado, prevrsto na

Complementar no I2312006 e alteraçÕes posteriores, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VlIl.

3.4.2 Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo Vl.

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos d€ Habilitação para Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microempresas e

empresas de pequeno pone).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas teÍão presunção relativa de veracidade. podendo ser

contestadas por qualquer interessado, o qual tetá o ônus de comprovar suas alegações.

3.4 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante para
mais de uma empresa.

3.5. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita F Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microem sa de pcqueno
pone.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de suJer icitante sançoes
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previ lei.

3.7. A não apresentação ou incorreção nos documentos de cre ram que se refere
edital, bem como a apresentação de documentos ilegívei exclui presa li do
impedirá o representante de se manifestar e responder
este certâme.

a,edep qualquer outlo ato inerente a

3.8. A empresa licitante poderá, a qualquer o ntante lega r outro. desde que apresente
todos os documentos necessários para creden - devendo ser a restrição constante do item 3.10
deste edital.

3.9. Após declarado expressamente pelo p amento! e recebidos os envelopes
de propostas de preços e habilitação, nào serão admi icipantes a este certame

3.I0. DA CONSULTA A OS DE PENALIDADES FEDERAIS

3.10.1. Como condição à panic ãodol icitante n icitação. o Pregoeiro verificará concom itantem ente
ao crcdcnciamen de ento das condições de participação, especialmente quanlo à

existência de que rm partici
seguintes cadas

a) Cadastro Naci presas
www.portaldatran
b) Nacional
N

3.2 e 3.4 deste
ceÍame! mas

cefiame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

e

br/cei S:

oes íveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
a

c) Lista ida Tribunal de Contas da União - TCU - https://contas.tcu.sov.br

3.10.2. Con
condição de partl

a exls ia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante impedido de panicipar, por falta de

4. DA ENTREGÁ DOS ENVELOPES

4.1. Após o enceÍrarnento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o
Pregoeiro dará início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de

habilitação, conespondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, hora e local
citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja paÍe extema,
além da razâo social, esteja escrito:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DOS LOPES,MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

PREGÁO PRESENCIAL N" XXX/2024

Página 4 de 58
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DATA E HORA
ENVELOPE N" OI _ PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO NIO DOS LOPES/MA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

PREGÁO PRESENCIAL N" XXXI2O24
DATA E HORA
ENVELOPE N" 02 . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PRoc -

4.3. O Envelope no. I PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as inform mentos exigidos no item

5 deste Edital, e o Envelope n". 2 - HABILITAÇÁO - deverá conteÍ os docume
Edital.

idos no item 6 deste

4.4. A não apre
consciente da lic
suas alterações.

sentação da Declaração ou Certidão prevista no i .4.1 sign
itante, que optou por não utilizar os beneficios pre S

SSA C

Lei Com ntar n' /2006 e

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do
presente Edital.

com o dispo ubitem 20.13 do

4.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope

4.E. Caso a empresa licitante seja isenta de alg ento do no ital, deve a mesma fazer
prova à exigência, dentro dô envelope, através laraçâo do pedidor aludido documento

4.9, E vedada a inclusão posterior de in form deveria constar originalmente da
documentação ou proposta

5. DA PROPOSTA DE PRE NVELOPE OI

5.1. A proposta deverá ser digitada ou impressa por qualquer meio usual em papel
timbrâdo do proponente. , rasuras. entrelinhas ou omissões. encademada ou
grampeada e numerada ialm número de fo e número total). devidamente datada. devendo estar
rubricadas e a última por sentante Iegal da empresa. e consignar

e

5.1.1. Número do
fax e endereço el
número do banco.

nom
e-mal
conta c

últi SC

S proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone,
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e

fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo lI:
5.1
pre

.2. em ser tnc as ln ações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de
as seg les

5.t.2.1. de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e por
extenso. ex com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais

tes da execução do objeto;encargos e de dec

5.1.2.2. A quan regiskada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro disposta no
Termo de Referênc Sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no Anexo I

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital, que
se dará de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições de utilização. conforme
previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abeÍura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, o pregoeiro poderá solicitar a empresa licitante a prorrogaçào
do prazo de validade da proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serào
formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogaçâo da validade

Página 5 de 58
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microempresas e empresas de pequeno porte com participação de me

M'PROC

oa
oÍne lcaçao

da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a Pre

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA solicitará qualquer modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitaçâo, em conformidade com o

Termo de Referência. constante do ANEXO t, mencionando a marca do fabricante e demais informaçôes

técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM".

5.3. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.4. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa
remuneraçâo pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for
o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais. trabalhistas e fiscais. despesas de transporte,
locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vi
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

endo o preço ofertado

5.5. A maioria dos itens constantes do Termo de Referência tiv seu qu
o por r

após a fase de credenciamento e abertura do envelope n'01 - propo e preços

5.6.1 A participação nos itens exclusivos, do Termo de Re
(ME) e Empresas de Pequeno Pôrte (EPP), por licitante que enq a definiçâo I

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a me à ap ção de idade de i

e contratar com o Município.

5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) co s) dev apresentadas templando 100% (cem por
cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) parâ
desclassificaçâo do item.

rm itidas ertas especrars, sob pena de

ente reserv OS

reservada a estas

imento de licitar

, nao sen

5.9.1. A demonstração da legitimi srgna da ATA registro de preços se dará mediante
apresentação da seguinte documentaçâo

5.9.1.1. No câso de Procurador:

â.) Instrumento de mandato

b.) Instrumento de man icular inado pelo rePre tante legal da empresa, juntamente com documento
de constituição da erações, forme o caso. em atendimento ao art.28 da Lei 8.666/93, onde se

verifique que o só ubscrit sui legiti ade para outorgar a procuraçào referidac s

5.9.1.2. No câso d gerente

â). Documento de da em alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos
e ass ir obrigações de tal estidura

5.t dc âo apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60
sessenta'

5.1l. A in lência itante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital. não transfere a

responsabilid
objeto deste

r seu pagamento à Prefeitura de SANTO ANTONIO DOS LOPES, nem poderá onerar o
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade. ativa passiv4 com a Administração Municipal

5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os produtos serem entregues sem ônus adicionais.

5,13. Em nenhuma hipótese podeú ser alterado o conteúdo da proposta escrita. seja Çom relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas
destinadas a sanar evidentes enos formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.15. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário.
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5.16. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, sgj

para mars ou para menos.

S.17. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, inisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos materiais e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto

quando se referirem aos produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.17.t Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os encargos legais;

5.17.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance
ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que
comprove(m) a exequibilidade dos preços

5.18. O Pregoeiro poderá realizar diligências nas dependências da licitante classifi lm er ro lugar, para
instalaçõesaveriguação da real possibilidade de a mesma atender a este Edital, no que se refere

5,18.1. Após a visita in loco e constaÍado que o endereço da emp icipante e fictíc esta sera I ilitada e

excluída automaticamente a empresa do certame, aplicando-se previstas em I

5.19. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer s de validade ta de preçoso
fica automaticamente prorrogado por igual número de di q o refe

5.20. Os quantitativos constantes no Termo
de Santo Antônio dos Lopes o compromisso

5.2I. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE D OS:

5.21.1. Os preços deverão ser cotados

5.21.2. Os preços e lances ofenados d

5.21.3. Não será admitido no preço.
desprezando-se a fração reman

5.21.4. Somentc serão

so pe ecer suspenso

de Referência s timativos, à Prefeitura Municipal
de iri-los em s lidade

oeda do País (Re RS)

uas cas ecimais após a vírgula (*.xx);

que ultrapassarem duas casas decimais,

âo, os preços unitários e preços totais/globais que

sulr

o fracio ento

e\

e

estlverem tguats ou ln aos p estimados,'o (considerados neste instmmento editalicio como
preços máximos) por istração lica Municipal, constantes nos autos do processo

5.21.5 Caso nâo
o valor estimado

lize lan l. será a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e

ntrataÇ

a eta iva e ordenadas às propostas. a(o) Pregoeira(o) examinará a
aceitabilidade da pri ra llcada to ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito

5.2r sde .,u en ostas. o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de
me or o r aquele que apresentar. após os procedimentos preyistos neste Edital, o
menor pre o sta

5.21.8 Caso a osta enor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e a(o) Pregoeira(o)
examrnara as sll uentes, na ordem de classificação. até a apuração de uma proposta válida.

5.21.9 Serão descl rcadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem irregu dades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente
inexequiveis, comparados aos preços de mercado.

5.21.10 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes
para no prazo de 08 (oito) dias úteis. apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua
desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3'da Lei n".8.666193.

5.21.1I Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

5.21.12 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar no. 123, para as microempresas e empresas de
pequeno porte, será observado:

5,21,13 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição;
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6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às

contendo os documentos de habilitação da licitante
habilitação ou inabilitação.

ofe

AUTUAÇ
*"*3,t-Jlr-

5,21.1.1 Havendo alguma restriç ão na comproyação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 incg).;

dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Públ tca.

para a regularização da documen tação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas, com efeito, de negativa.

5.21.15 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação. sendo facultado à Adminisúação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.21.16 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá

obrigatoriamente ser assinada pela(o) Pregoeira(o). Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor (es).

5.21.17 O pregoeiro suspenderá o pregão por tempo indeterminado caso necessite de assessoria extema à

comissão para verificar se os itens atendem às exigências editalícias, por tempo suficiente, ate que todas as

dúvidas sejam sanadas, e o reinício ocorrerá na data e horário a serem inform
expressa do Pregoeiro aos paÍicipantes.

meio de comunicação

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA o NVELOPE 02

6,1 - Todas as licitantes. deverão apresentar a Documentação de lir que ser en em 0l
(uma) via. no ENVELOPE N' 02. devidamente fechado e mbric ho. contendo documentos exigidos
no item 6.3 deste tidital

goe cederá à
sentou a proposta,

rtura do Envelope
procedendo a sua

ó.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a a ntação dos se docum S

ó.3. r HABTLTTAÇÃO.rUnÍOrCe:

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de

ó,3,1.2 Ato constitutivo. estatuto ou contr social todas as suas alterações ou conÍato
consolidado, devidamente regis emset de socl s comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de doc s administradores, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos soc
licitaçâo;

fom mesma natureza ou compativeis com o objeto da

sa indi

6.3.1.3 Inscrição
prova da diretoria

ato tiYo no ão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de

ndedor tndividual (CCMEI), no caso de MEI;

dividua responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

des inistradores;

erâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

6.3.1.4 Certificado ição de

6.3.1.5 No caso de

tcro:

a

con ial em v

6.3.1.6 Os um
e ainda. da ladci ade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individ responsabilidade limitada - EIRELI). ou dos sócios-administradores (no caso de sociedade
civil ou empresa I do presidente (no caso de cooperativa, fundaçâo ou sociedade anônima)t

6.3.1.7 Decreto de utorizâçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiyidade assrm o
exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.2.I. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situâção Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta Pública aô
Cadastro do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), ou Alvará de Localizâção e Funcionamento,
comprovando possuir inscriçâo habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.
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6.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa. ou Certidâo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tn
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária". emitida pela Secretaria da Receita Fe

do Ministerio da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e [NSS, conforme Portaria
MF 35E, de 5 de setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda).

6,3.2.{. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Atiya do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

ó.3.2.6, Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

ó,3,2,7. Certidão Negativa, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto va do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando com a

Fazenda Municipal.

6.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS C itido pela C
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia de Serviço.

6.3.2.9. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CND lhv va. emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho. comprovando a inexi débi implidos te a Justiça doa

Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃ O ECONOMICO.FINAN E IRA:

6.3.3.1. Balanço Patrimonial (com Termo
último exercício social, já exigíveis e a
Balanços provisórios. que comprove a

Geral (lLG). Solvência Geral (lSG) e Liqui
(um). aplicando-se as seguintes fórmulas:

râeEn ento) e Demonstraçôes Contábeis do
da lei.

ira da em

o§ deverão ser iguais ou maiores que I

omlc ederal

a sua substituição por Balancetes ou
avaliada pelos índices de Liquidez

ILG -
PASSIVO CIRC IG PRAZO

ISG =
PASSIVO CIR PRAZO

ILC =
O CIRC TE

a) srn verào estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao
bâlânç o decimais após a vírgula.

b) As em que tarem resultado do quociente de capacidade econôm ico-linanceira menor do que o
exigido, q sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital
Social ou Patri
licitante.

ido no valor mÍnimo de l0% (dez por cento), calculado sobre o valor total cotado pela

c) Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contiibeis assim
apresentados:

c.l) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2) Publicados em jomal de $ande circulaçâo; ou

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n" I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integraçâo - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento.

d) Na hipótese de alteraçâo do Capital Social, após a realização do Balanço Panimonial, a licitante deverá
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DE SANTO ANTÔNIO DOS

devendo ser assinado por seus sócios. diretores. administ
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fu

6.1.5 OUTRAS COMPROVAÇ a)Es DE HABILITA ÇÃo:
6.3.5.1 Declaração da licitante de que nào
(dezoito) anos em trabalho nolumo perigoso

gerentes ou dor responsável,

em seu qu pessoal, pregado(s) com menos de l8
reede 16 (d is) anos em qualquer trabalho salvo na

, dâ Constituição Federal de 1988XXXIII. â

de habilitação, na forma do § 2" do artigo
legal da empresa licitante, conforme modelo sugerido no

N. PROC
-rI

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Enti

em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário. mantiver Livro

óaixa nos tármos da Lei n. 8.981, de 20/01/1995. deverá apresentar. juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis. cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa.

0 A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercicio social, por ter sido constituída a menos de

um ano. deverá apresenta.r, em substituição ao Balanço Patrimonial. o Balanço de Abenura devidamente

registrado na forma da lei.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicÍlio, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data da sessâo
pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da pÍópria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:

6.3.4.1 Apresentação de, no mÍnimo,0l (um) atestado/declaração de capaci ado (s) de
Capacidade Técnica em nome da licitante. emitido (s) por pessoa (s) j a (s) de vado.
que comprove (m) que o licitante fomeceu ou está fomecendo. o satisfa rodutos mesma
natureza ou similares com o objeto da licitação que será promovi base no prese ermo de eferência
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi do seu CNPJ en complcto.c

condição de aprendiz, cumprindo o dis ônot
(ANEXO rX)

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos su ientes l
32 da Lei Federal 8.666/93,
Arexo V deste Edital.

ASSI

6.3.5.3 Declaração de dade ( o no ânero X ste edital)

6.5. DISPOSIÇÔ I]RE I LITAÇÀO

6.5,1 Os licitante apresen Ccrtil'i de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de
SANTO ANTONI LOPE deixar de apresentar os documentos abrangidos por eles. No
entanto. perTnanece os documentos não contemplados no Cenificado, a CeÍtidão

E

ativa de Debitos a

6.5.2. Caso

apresentá-lo

6.5.3. Não s

requeridos n

osa
s, Ce Negativa de Falência e os documentos de Qualificação Tecnica, eNeg

aln ão da c\rs to impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo

regr astiais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante deverá
res prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral

erao a 'protocolos de entrega" ou "solicitação de documenÍo" em substituiÇão aos documentos
op edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário previstas neste Edital

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pelo pregoeiro nos sitios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal
situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informaçào
deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual
deverá acompaúar os documentos de habilitação;

6.5.ó. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos
somente em nome da matriz.

ó.5.7. Para as microempresas e empÍesas de pequeno pone, a comprovação da regularidade fiscal observará a

disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14i12/06 e suas alterações.
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AUTUAÇÁO

6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma

6.5,8.1. Documento(s) original(is); ou

ó.5.8.2. CópiaG) do(s) documento(s); ou

6.5.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) para análise realizada por servidor da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confionto no momento da autenticação.

6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.5.8.ó. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

ó.5.9, As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averi
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pelo

- estão condicionadas à

membros da equipe
de apoio, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópi recisarão ser
autenticadas

6.5.10. Os documenlos necessários à participação na presente aç compre do os mentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, ser apresent no idioma oficial do
Brasil.

6.5.11. Quaisquer documentos necessários à participação nte ce icitatório entados em língua

N'PROC,

estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos
por tradutor juramentado.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos apresen por meio d discos éticos. filÍnes ou cópias em

ados e traduz ra o idiorna oficial do Brasil

fac-sÍmile. mesmo autenticadas, admitindo-s gravuras. des . gráficos ou catálogos, apenas como
forma de ilusfação das propostas de preço

6,5,13 - Não serão aceitos documentos c a uradas§e

6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legiveis

6.5,15 - O Pregoeiro se resery
ejulgar necessário.

6.5.16 - A declaração
ao enquadramento
neste Edital bem na legis ertlnen

6.5.1?. Se a docum habili

7.1 - No ora

ginal de qualquer documento, sempre que tiver dúvida

rimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou

er expirada, não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
iro considerará a empresa licitante inabilitada.

rva ao c
oml presa o presa de pequeno pone sujeitará o licitante às sanções previstas

dispositivo deste edi exos, o

7. SE OP BLICA DO PREGÃO - PROCEDIMTNTO

stg os no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas adocu ão de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder no
horário m pectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital

7.2 Após o ãmento e recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes e os

representantes legAI credenciados deverão entregar

â) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);

b) Envelopes no 0l e n'02 (subitem 4.2).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno port€ que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar n' 123/2006, deyerão apresentar ao Pregoeiro na fase do credenciamenlo:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte (ANEXO VII);

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VIID.

7.3 - O Pregoeiro procederá à âbertura dos envelopes n' 0l (PROPOSTA), seguindo com os atos referentes à

classiÍicação das propostâs de preços:
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a) rubrica. conferência e leitura dos preços propostos:

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos subitens 5.6 e 5.7 deste Edital.

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR

AUTUAÇÃ o
I{'PROC

ITEM, e to
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em ate l0%o (dez por cento) em relaçâo ao

menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três). quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escÍitas de preços a partir do criterio definido na alÍnea
*c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito
verbais.

articipar da fase de lances

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das éticas que
conduziram ao yalor total orçado, procedendo-se às correçõe
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consi

sno cventuai como
rda

7.6 - Havendo empate enúe duas ou mais propostas, serão seleci tantes tenham ofenado o
mesmo preço, realizândo-se sorteio para definir a ordem de

7,6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar cscolherá a lances relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição com ordern de Ianc

7.1 - EnÍão será dado início à etapa competit o Pregoe vidará in lmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao . a apresenta ver em rodadas consecutivas, a

começar pela licitante detentora da proposta m o. observ seguintes disposições

a) os lances deverâo ser formu
preço;

va tos e centes, inferiores à proposta de menor

b) as licitantes só poderão fertar um Iance rodada

c) seú Yedada a o

d) quando convi ofertar lance. o da licitante poderá requerer tempo para analisar
SCUS CUSTOS Itar , podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não
poderá

e) não

r02(d inutos:

desi dos I ofertados. sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes

a licitante q de sentar lance verbal. quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluida
an último preço apresentado. para efeito de ordenação das propostas

7.8-A co encerrada quando todos os paÍicipântes dessa etapa declinarem de sua
formulação tnar o Pregoeiro no momento da sessão

7.9 - Declârâd cerradâ a etapâ competitiya, âs propostas serão ordenâdâs exclusivamente pelo critério
de MENOR PRE R ITEM".

7.10. Após a fase lance dos itens constantes do Termo de Referência, se a proposta melhor classificada não
tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igüal ou 

^té 
5y" (cinco por cento)

superior à melhor proposta classiíicada, estará configurado o empate ficto, no ternos da Lei Complementar
123l200ó. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma;

l. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se

atendidas as exigências deste edital. ser considerada vencedora do certame;

ll. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO
PORTE melhor classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza
que tenham ofertado propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão
convocadas, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;
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lII. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, co

pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006;

lV. Nô caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l" e 2o dô art. 44 da Ler
Complementar 12312006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
podeú apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE não haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.ll - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementâr n' 12312006 (subitem 7.10 deste
edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances n
microempresa ou empresa de pequeno poúe.

7.12. Não havendo vencedor para a participação exclusiva, esta poderá adjudic as de
empresas participantes quando for o caso, ou, diante de sua recusa itantes ente que
pratiquem o preço do primeiro colocado, sem prejuízo à negoci elo pregoeiro p eventual ução do
pÍeço.

7.13. Se a mesma empresa vencer a cola reservada e a cota ipal a no itcm an a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota princi
reservada-

ten menor do e o obtido na cota

7,14 - Concluída a ordenaçâo final das Pro
primeirâ clâssificada, quanto ao obj eto e valor idindo moti
com o particular para obter melhores condiç dministraçâo

de Preç Pregoeiro nará a aceitabilidade da

7.15 - Caso não se realizem lances ver era Ye

preço e o valor estimado para a contratação, .endo o
para a Administração. após a aplicação do item . con

7.16 - O Pregoeiro poderá a

ente a resp to e procedendo à negociação

ade entre a proposta escrita de menor
ar com o particulaÍ melhores condições

p

o

o

a con
Iro ne

o às licitantes a composição de preços unitários. bem
como os demais esclarecim os qu perfeita formaçâo de juÍzo

7.17. Encerrada a etap oPr iro convocará, o(s) Licitante(s) detentor(es) da(s) proposta(s) melhor
classificada(s), para e enc em. con e o caso, proposta de preços readequada em até dois dias úteis.

7.18 - Aceito o
documentâçâo
consoante às exisên Edital

final p to,oP iro procederá à abertura do envelope n" 02 contendo a
te clâs primeiro lugar. para verificar suas condições habilitatórias,a

S

7.19 - statado o at tm as ex ências habilitatórias. a Iicitante será declarada vencedora.

7.2 de sentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento convocatório, ou
os aprese o estabelecido neste Edital ou com irregularidades. será inabilitada, sem
prejuizo de a . ressalvada a hipótese legal pÍevista no subitem 7.22.1

7.21 - Se a melh não for aceitável ou se a licitante desatender is exigências habilitatódas, o Pregoeiro
examinará a ofena equente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na

ordem de classific , e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital,
sendo a respectiva Iicitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do cename.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis. cujo terno inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com eleito de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. implicará na decadência do
direito de não ser preterido na hipótese de confatação administrativa, sem prejuizo das sanções previstas no art.
8l da Lei Federal n' 8.666/1993 e no art. 7" da Lei Federal n" 10.520/2002. Neste caso, será facultado à
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Adminisffação convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direi dç..,
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiveÍem no intervalo de

empate preYisto no it€m 7.10.

7.23 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá

ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.24 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis, contadas da data da lavratura da Ata. Em casos de impossibilidade da entrega do referido documento
presencialmente, o licitante arrematante poderá enviar o documento para o seguinte e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma. gob.br.

7.25 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente rcgistrada em Ata durante o
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
ao vencedor.

à Adjudicação do objeto

7.26 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação d amento do
Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observad procedim rt. 4,
inciso XVIII da Lei n" 10.520/2002

7.27 - SeÀo desclassificadas as propostas que não atenderem cias deste Ed . SeJam omtssas ou
apresentem irregularidades ou deÍ'eitos capazes de dificultar o am u ainda as q

excessrvos ou preços manifestamente inexequÍveis, nside ueles que
sentarem preços
veúam a ter

demonstrada sua viabilidade através de documentação mprove que os dos produtos são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade s patÍvels com do objeto

7.28 - Nas situações previstas nos itens 7.12. 7.1 ao Pregoe negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que do melhor pre

7.29 - Todas as propostas e os documen habil rubric . obrigatoriamente, pelo Pregoeiro. por
sua Equipe de Apoio e pelos representa is das es presen à sessão deste Pregão

7.30 - Ultrapassada a fase de análise das enve lopes de Documentação não caberá

15e'7.21 é

tas e

conhecidos após o julgamen

8. PEDIDO DE ESCLARtrCIMENTO E IMPUGNA Ão Ao EDTTAL

desclassificar as Iicitantes por

8.1. Quaisquer sdee mentos

ionado a proposta. salvo em razão de fatos supervenientes ou só

ser enviados ao Pregoeiro até 03(três) dias úteis a.nteriores à

PúbI ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entreguedata fixada para

pessoalmente.
ura da

8.2. Ate 02 (dois)
juridi era lmpug o

por do se oc

es da
o o

fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas

Perman
dias úteis.

Pt.. I

original, mediante recebimento da 2'(segunda) via, na sede da Comissâo
lizada na Praça Abraão Feneira, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, em

) às 12:00h (doze horas)8

8.3. A entrega posta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena
aceitação. por part nteressados, das condições nele estabelecidas

8.4. Acolhida a im ugnação contra o ato convocatôrio, será designada nova data para a realização do certame
exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulaçâo das propostas

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar,
imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a sintese das suas razões de
recorTer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motiyada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada
vencedora.
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9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos Íecursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) d
contados da layratum da citada Ata.

s úte

9,4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recoÍrer poÍ parte de algum dos concorrentes, ficam
desde logo intimados a apresentarem contrarrazões tambem em 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo
de apresentaçâo das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão Permanente de
Licitação do Municipio licitante.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectiyos prazos legais vencidos
ou em desacordo com as regÍas estabelecidas neste Edital.

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregôeiro
da Comissão Permanente de Licitaçâo, no endereço indicado no item 8.2.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidame sideração
da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regulari dos atos proce entals. a utoridade
Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos homo
licitatório e determinar a contrataçâo com a licitante vencedo

IO. ADJUDICÀ OE HOMOLOG AO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pre tro es torizado a adj o obieto da licitaÇão à(s)
proponente(s) vencedora(s) e submeterá o proc à apreciação toridade s enor. que poderá homologar.

10.2. Ocorrendo a manifestação de in
homologação da licitação.

rçao , caberá utoridade Çompetente a adjudicação e

10.3. A Ad.iudicação e homologação serão feitas OME O POR ITEM. de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste

I I. DA ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE P

I l.l - Após a homo aç ultado resente licitaçâo. o Município de Santo Antônio dos Lopes (MA),
atmves do ORG CEREN oR . con

es diretamente na sala

a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de
te legal devidamente legitimado por meio de procurâçãoRegistro de Preç

pri blica ou parlicu

I 1,2 - O prazo da co
venc eos

Assinatura

melo

nls
IS

repre
ado o de (cinco) dias úteis contados da Notificação

dera se rrogado uma yez, por igual período, quando solicitado pela licitante
e que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração

, quando a proponente yencedora não apresentar situação regular no ato da
de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de

classificação, revog e Pregão, independentemente da aplicação das sa!ções preyistas neste Edital,
observado o di no subitem 12.1.-1

ll.3.l - Na sessão reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem e classificaçâo, para que seja obtido preço melhor

I1.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fomecer os produtos a ela
adjudicados. conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

l2.l - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

l2.l.l Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de
Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de
registrar formalmente proposta de preços para futuros fomecimentos dos produtos objeto deste Pregâo, com
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compromisso obrigacional poÍ parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas

administração as aquisições que dele poderão advir

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demats

anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do

cename, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n' 042/2018,

à Lei 10.520/2002, Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) m€ses, a partir do cumprimento dos requisitos
de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de

transcrição.

12.1.4 No caso do fomecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, o ORGÃO
GERENCIADOR, Íegistrará os demais licitantes, na ordem de classificaçào, con e disposto no Art. 13, §2',
do Decreto 042/2018 de 05 de fevereiro de 20 | 8

12.1,5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alteraçôes, obedecidas as disposiçõ 65 da Lei
n'8.666, de 1993 e suas alterações.

12.1.ó Será incluÍdo, na respectiva ata na forma de anexo, o regis licitantes que
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seq classificaçâo cename. excluido o
percentual referente à margem de preferência, quando o obj
Lei n" 8.666193.

s reqursitos no Art. 3', dai]

OS bens ou

ro de reserva no caso de
os art. 11, §l'do Decreto

12.1.7 O registro a que se

impossibilidade de atendim
Municipal n'. 04212018.

refere o item l2.l 6 tem a lormação

ento pelo primeiro colocado da ata. hipóleses pre

vencedor. serão classificados segundo a o doú ance apresen

12.1.9 A ordem de classificaçâo dos licitan strado dev r respeitada nas contratações

I2.2 DO CONTROLE DAS AL ERAÇoES I) Ço
I2.2.I O ÓRGÃO GERENC todos os atos necessários ao controle e administmção
da presente Ata, incluin acoltl amento os preços praticados no mercado para os produtos
registrados, nas mesma sde lmento

12.1.8 Se houver mais de um licitante que os bens ou iços com preços iguais aos do licitante
o durante a fase competitiva.

os pre re strados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
cia de ção pÍevista nos artigos 15 a 17 do Decreto Municipal n.o

prova uan os preços praticados no mercado sofrerem redução

ocorren e situação prevista no subitem anterior, a Administração, se julgar
celar Ata e iniciar outro processo licitatório

ndo caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a
do fato

12.2.2 DvanÍe a

devidamente com .de
encra

04212018. devidam

12.2,2 Mesmo com
con . poderá

t2 .3
revrsao c n

12.2.4 A com ao se ita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais
de aquisição de primas. de transpofie de mercadorias. alusivas à época da elaboração da Proposta e don
momento do pedido rev

12.2.5 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data
de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços
ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.6 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores
pactuados.

12.2.7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor, visando à negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.8 Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.9 Na hipótese do paúgafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando igual
opoÍtunidade de negociação.
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12.2.10 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registmdos e o fomecedor, m
requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimento;

ll - Convocar os demais fomecedores, visando igual opomrnidade de negociação.

12.2.1I Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogaçâo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme disposto no Art. 17, §2" do
Decreto Municipal n ." 04212018.

I2.3 DA ADESÀO POR ÓRGÀOS NÃO PARTICIPANTES

12.3.1 Nos termos do aÍ. 20 do DecÍeto Municipal n'042/2018, desde que devidamente justificada a vantagem,
a ata de registro de preços, duÍante sua vigência, poderá ser utilizada por q uer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do cename licitatório, mediante anuên gerenciador, de
acordo com as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 0421201

12.3.1.1. Em atendimento ao disposto no § 5" do art.20 do Decreto icipal n tativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, ! ao qur do qu ivo de
cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participânt

12.3.1.2, As adesões às atas somente poderão ser efetuad a do órgão ciador. Após a
autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá e
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

lsrç con trataçâo icitada em até 90

12.3.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos edidos s às atas excedam, por órgão ou
entidade solicitante, a l00lo (cem por cento) quantitativos s itens regr os na Ata de Registro de
Preços.

12.3.2 Os órgãos não participantes não obr a comprar produtos regisÍados dos Íbmecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, vale outros m legais para adquiri-los

12.3.3 E assegurada aos fornecedores constant Ata de Preços a preferência de fomecimento,
quando do processo específico resul igual ou superior ao registrado

I2.4 DO CANCELAMEN

12.4.1 O Fomecedor uRegl de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, asseg

a) - descumprir

noeam defesa. quandooco

ições e regrs preços ou exigências do instrumento convocatório que deu
origem ao Registro os;

b) - não assinar o c Irar a n e empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admi . sem .l fic citá

c) n 5eu registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

d) - sofrer san revlsta s incisos III ou Mo caput do an. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7'da Lei
n" 10.520. de 20

e) - forem obse mzôes de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93, desde
que devidamente comprovadas;

12.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras 'a", 6b' e «d' deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciadoÍ, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor.

MPR
FI

13. DA CONTRATAÇÃO
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l3.l Quando da existência de demanda pam os produtos registrados, o Município de SANTO ANTON

LOPES/MA, por meio das SECRETARIAS REQUISITANTES (órgão gerenciador/órgão particip

convocará o deten tor do menor preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo lll) que deverá ocorer em

até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do
presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneficiríria da ata de registro de preços,

devidamente habilitado-

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os confatos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas d
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

o emitidas dentro do

13.6 A vigência dos contratos decorÍentes desta licitação obedecerá aos os do Art

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, o disp o art. 6 Lei no

8.666/93

I4. DAS CONDI ES DE PAGAMENTO

l4.l - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 ( dias, após o
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CO ATADA. m
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por serv compet acompan
Fomecimento e das certidôes de regularidade Certidão Conj

ento definitivo dos produtos.
apresentação de Nota
respectiva Ordem de

Negati ou Certidão Conjunta Positivava.
com efeitos de Negativa. de Tributos e C Federais e da Ativa da União e "Previdenciária".
emitida pela Secretaria da Receita Fede M Int da F-azenda. provando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS. conforme P 35 de de 2014 (Ministério da Fazenda);
CeÍtidão Negativa de Débitos, ou Certidão com tiva. expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, co doare dade a Fazenda Estadual: Cenidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos ida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio
ou sede da empresa licitan com para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de
Débitos. ou Certidão
do domicilio ou sede

com efe de Negativa. re va à atividade econômica, expedida pelo MunicípioT

Negativa, ou Ce
MunicÍpio do do
emitido pela Caixa
com efeitos de Neg itida pe

licitant m provando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Positi el'c itos N ativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
ou sede li ie; Cenificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF,

ica I CE ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
al Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

o Tra b. O pagamento será efetuado diretamente nâ conta que o fomecedorinadinr lidos perante u

apre sua pro ta.

l.Í.2 - o rto vor da empresa(s) registÍada(s) na Ata de Registro de Preços, devidamente
contratada. ves m bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo (A O XII) itido pelas Secretarias Requisitantes

14.3 - A Conhat
no su

apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretârias Requisitantes. acompanhada
bitem 14.1. acima.das Certidões li

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Conkatada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetáÍia.

14.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pela Contratada.

M'PROC

D
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14.E. Em caso de atmso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresen

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monelária do respectivo valor.

na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 0,02% (dois decimos por cento) ao mês, "pro ralq die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo môntânte sofierá desconto
proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes no item l4 deste Edital.

I5. DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pam o certame, ar o retardaÍnento de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer liaude fiscal, mediante procedimento admini assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com unicipal. inco)
anos! sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais comi egars

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixad edital. erIos ou e quaisquer outras
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada amente, g4ra contqditório e

ampla defesa. as seguintes penalidades

15.2.1 Multâ de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do trato em na entrega do objeto,
limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o imo quint a e a critério Administração, no caso de
enÍega com aúaso, poderá ocorrer a não acei o objeto, de a config ar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem u rescisâo unil da avença;

superior a 15 (quinze) dias úteis nab) 5% (cinco por cento) sobre o valo ontrato. aso de
substituição de produtos entregues com avar ou com de inferior ao exigido. Após o decimo
quinto dia útil e a critério da Administração, ocorT eitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese. inexecução parc a obri assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença

c) 15% (quinze por cento bre caso de atraso na entrega do objeto, por período
15.2.1.. ou inexecução parcial da obrigação assumida;

o

supenor ao prevtsto na a

n

"a". dOS

d) 20% (vinte por c )so alor doc to, em caso de inexecução total da obrigação assumida

15,3 A sanção de rmento ito de I ou contratar com o Município de Santo Antônio dos Lopes
poderá ser aplicada ecedor J ente m a de multa. As penalidades sâo independentes e a aplicação de
uma não exclui as

15.4 Itas previ ne ital descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos
de tan

15.5 Se res nt valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
supenores a agam devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância deV o prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação. devendo ser apresentado
o comprovante de ento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial

15.6 Os prazos d adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogâção nos casos e condições
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especificados no § l'do art. 5'7 da Lei 8.666193, sondo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente pronogação.

15.7 A solicitaçâo de prorrogaçâo, com sua justificativa, deyerá ser formulada por escrito e encamiúada com
antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da ConÍatada, amigável
ou judicialmente.
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15.10. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as m

Ihe tenham sido aplicadas.

A UTUAÇÀO
N. PROC
tas qr§

ló. DoTAÇÃ O ORCAMENTARIA

16.1 Considerando e o presente processo licitatório tem por objetivo o registro de preços, não há a

obrigatoriedade de apresentação de rubrica orçamentária neste momento, todavia, em momento anterior à

contratação, as dotações orçamentárias serão sôlicitadas j unto ao departamento de contabilidade do municipio.

I7. DAS CONDIÇÕES DE ÉNTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17,1 O ptazo. local e demais condições de entrega. bem como a forma de recebimento dos produtos estão
previstos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

18. DA GARÂNTÍA CONTRÂTUAL

l8.l Será facultado a autoridade gestora do contrato à exigência de garantia con to de assinatum
de contrato, conforme lei 8.666/93, art. 55 inc. VI: art. 56, §2'e 56. §3o e suas al s.

19. DAS AMOSTRAS

l9.l Após etapa de lances ficará facultado ao pregoeiro, no cas in ic ial rtenl (s) objeto deste
procedimento licitatório, a exigência de amostras do(s) presente e em razão doS

aferimento da qualidade funcional do produto, cabendo reg lro o en
quadro técnico das Secretarias Requisitântes, quando co e houver nec

20, DAS DISPOSI ES GERAIS

hamento possíYel análise ao

20.1 - O presente Edital e seus Anexos,
Ata de Registro de Preços e do Contrato, pend

20.2 - E facultado ao Pregoeiro ou a Autori upen

te vencedora, farão parte integrante da

fase da licitação, promover diligências

o

S

e/ou solicitar parecer técnico de pessoas inte tes ou
esclarecer ou complementar a
que deveria constar origin
após a concJusão da dili a prom

20.3 - As prop oncnt
apresentados em uer

20.4 - As propon su ment osc

da Adminisftação Municipal, para
ces vedada à inclusão posterior de documento ou informação

entação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá

save la fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
itaçâo

de preparação e apresentaçào de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de San
independentemente

20.5
fa SU

por ilegal

ou do tado do processo licitatório
nio do

o

idade C pete revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de
ente provado, peninente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anulá-la

vocação de qualquer pessoa. mediante ato escrito e fundamentadoc

20.6 - Será ob o, arn quanto ao procedimento deste Pregào

a) a anul
parágrafo

procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no
do aÍt. 59 da t-ei Federal n" 8.666/1993:

b) a nulidade do procedimento licitatóÍio induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do pÍocesso licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abenura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

qual

roposta da lii
te de transc
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não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
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20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação seÉo interpreladas em favor da ampliação da disputa, res

a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nâo comprometam o interesse público, a finali
Iegalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, devendo

ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obdgatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos

membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste

Pregão. seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

20.1I - Se não houyer tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único
momento, ou. ainda. se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessâo a ser convocada
postenormente.

20.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo
Iegais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda
marcada para prosseguimento dos trabalhos.

iro e pelos representantes

20.12 - O resultadô desta licitação será comunicado no mesmo dia lgamento
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação,
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edi
Resenha da Atâ de Registro Preços. após o que serão de

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste

20.17.1 - Para av
ali descritas fica

s. ficarào á disp ção para retirada no
até ) dias úteis a publicaçào da

unlao oportunamente

ia da

IN io e inclui-se o dia do
pedi órgão Iicitante

lo

exclui-se o
Yencimento, observando-se que so se lntclam e vencem prazos dia de ex

20.15 - A homologação do resultado desta lici ão implicará e lrelto a açao

20.16 - E expressamente proibida a veicu icidade ace Ata de Registro de Preços, salvo se

houver prévia autorização do Orgão Ge

20.17 - Ocorrendo cisão. incorporação ou fu da fut strada na Ata. a continuidade da Ata.
ficará condicionada à análise. la Prefeitura nrcl pal Antônio dos Lopes - MA, quanto ao
procedimento realizado e à , considerando todas as normas aqui estabelecidas
como paúmetrôs de acei dos riscos de insucesso na execução do objeto
contratado

e

ao osto no 20.17, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais
a r. lm te, a documentação comprobatória de sua situação

20.18. E facultad lro qu a

participante(s) deste para provação da existência de endereço fisico, bem como constatar
que o local e instal uados mpatíveis para o exercicio do ramo de atividade

20. sub tra todo ou em parte. para a execução do objeto licitado

20.20 - SO rao cididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n' 10.520/2002,
aplicando-sc. bsidi
123/2006, e municipais 042/2018 e 047/2018 e 054/2018 e demais normas peninentes à espécie

20.21- - Este edit
Licitação. situada

'seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de
v. Praça Abraão Ferreira, SN, Bairro Centro, CEP 65.730-000. Santo Antônio dos Lopes

MA, de 2" a 6' feim, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultados.
Site do órgão promotor da liÇitação (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.) e no TCE Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SINC-CONTRATA.

20.22 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como referência para
elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, nojulgamento das mesmas.

20.26, F AZF,M PARTE DO PR§SENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

er servidor, visitar "in loco". a(s) sede(s) da(s) empresa(s)

te, no que couberem, a Lei Federal n' 8.666/1993, a Lei Complementar no

- Termo de Referência;
- Modelo de proposta de preços;
- Minuta do Contrato:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
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ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO VU

t{. PROC

FI

- Modelo da Carta Credenciali
- Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos SuperYenientes lmpedi

Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento do§ Requisitos de Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisito§ de Hâbilitação para

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;
- Modelo de Declaração de Enquâdramento como Microempresa - ME, ou Empresa de

Pequeno Porte - EPP;
- Modelo de declâraçâo de Cumprimento do ârt.7o, XXXIII da Constituiçâo Federal de

t988;
- Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Modelo de Declaração de ldoneidade;
- Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
- Modelo do Termo de Rec€bimento Definitiyo;

20.21 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas va. sera
competente o foro da Justiça da Comarca
outro, por mais privilegiado que seja.

de Santo Antônio dos Lopes. do squer

Santo Antônio dos Lopes (MA),

MARIA
t1

a no.

O NASCIMENTO
Sec. Mun. c

ANEXO VIII

ANEXo IX

ANEXO X
ANEXO XT

ANEXO XII
ANEXO XIII

S

Sec

o
P a n'. 008/202 1-GP/SAL

CI AS CHAGAS FEREIRA DA SILVA
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria no. 01 4/202 1-GP/SAL

HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria no. 007/202 1 -GP/SAL

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 0l 7/2021-GPiSAL

1-GP/

DA SILVA
ee
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TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECIMENTO DE PNEUS E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS AUTOMOTORES

ÍNDrcE
I _ INTRODUÇÃO
2 _ OBJETO
3 - ruSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
4 - ESPECIFICAÇÔES
5 REQUISITOS GERAIS
6 RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7 -ACEITAÇÀO'REJEIÇÀO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS
8 _ DAS AMOSTRAS
9, DO PRAZO. I,OCAL E DI]MAIS CONDIÇÔES DE ENTRECA E BIMEN
IO, FORMA DE PAGAMENTO
I I . JIJLGAMENTO DAS PROPOSTAS
I2, CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
] 3, QUALIF]CAÇÃO TÉCNICA
I4.ADJUDICAÇÃO
I 5, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I6, RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
I 7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATAD
I8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
I9. REGISTRO DE PREÇOS
20. DO CONTRATO
] I, DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔ
22. VALIDADE DOS PRODUTOS
23. DAS SANÇÔES
24. DO ACOMPANHAMEN
25. DAS EXIGENCIAS D BI
26, DA FUNDAMENT T,EG

27, ANEXO T]NICO NTITA DAS SECRETARIAS

I _ INTRODU

A aquisição do
Muni

o relac visa o atendimento e estruturação das necessidades da Secretâria
I de Saúde to: a Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Agricultura e

istência Social, Juventude e trabalho; Secretaria Municipal de Obras,ICI

II

As especifi
anigo 15. §

lecn quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estão de acordo com o prev isto no

i 8.666/93, demonstrados explicitamente no Item 4 do presente Termo de Referência.

A estimativa dos is a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de
consumo realizado com base na necessidade diária dos bens e ainda. pela falta dos materiais em estoque no
a lm ox ari fado.

2 _ OBJETO
2.1 O presente termo de referência tem por objeto, o registro de preços, visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores, pelo prazo
de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência.

3 _JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇAO
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3.I A contratação de empresa para aquisição de pneus e demais ac€ssórios, deve-se à necessidade de

substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a necessidade de substituição de câmaras de

protetores de câmara danificadas por condições adversas das estradas, visando manter os veículos da Íiota
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, em condições ideais de funcionamento, garantindo a

segurança dos usuários.

3.2 Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro de Preços. por estar evidenciada a

necessidade de contratações frequentes por se tratar de materiais cuja natureza não possibilita definir
previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato, bem como a possibilidade de se realizar a
licitação independentemente de previa indicação orçamentária.

4 - ESPECTFTCAÇÔES r QUAXTTTATTVOS
4.1 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base na média
aritmetica simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas, com a utilização
de ferramenta do Banco de Preços público, Atas de Registro de Preços e Íos órsãos- Com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 435.730,44 (quatrocentos e
trinta reais e quarenta e quatro centavos).

mil. setecentos e

4.2 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e is ex

E
E

DESCRTçÃO
k

x, Â

w4l
/naÉora rsrruaoa

VATOR ÍOTAL

Pneu Veículo Automotivo Caract
Adicionais:
Sem Câmara, L75/65-R74 , Íi
Carcaça Radia | , Materi
Lona Ná ilon
Material Ban

Resistência

ura;
aL Ca

da Ro

ão: Lon, Mate
\

\

Rs L2.577,80

N

U ISIC,A-O DO PRODUTO

, NA-O REMOLDADO E

ME

D PR

SE

70

DE

EMDE

SELO DO IN
MI'NIM

QUALI
LINHAE PRI

MI'N
MC AC,A-O

ICIE^ NCIA

BRASILE IRO

UTADO

(DEPA

PRODUÍO
NA-O RE

PNEU 175
FABRICAC,

GARANTIA

E DE

COM DOT

E TRANSPORTE) DO

ANO D

F.(o 20 Rs 4s2,81 Rs 9.0s6,20

Pneu Veículo Automotivo Material Talão:
Arame Aço
Material Banda Rodagem: Borracha
Flexível , Dimensões: 195/75 R16, Tipo:
Sem

Câ mara

O)

(o
t--

4 Rs 1.960,40
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Pneu veículo automotivo - Material Banda

Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Dimensões:
225/75 R16, Tipo: Sem Câmara,

Aplicação: Veículo Marca Mitsubishi,
Modelo 1200 4x4,

24 Rs 1.207,49 Rs 28.979,76

ÀUTUÀ
$ PRoa

ÇÃo

(o
(o

c'l(o
N

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, MATERIAL

CARCAÇA LONA POLIÉSTER, MATERIAL

TALÃO AçO, MATERIAL BANDA

RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊ NCIA,

MATERIAL FLANCOS

MISTURABORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE,

TIPO ESTRUTURA CARCAçA RADIAt,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS sEM
CÂMARA, DTMENSÕES 26sl70 R16

(o
(o
(o

^ê

32 R5 3 R5 42.2L8,56

ry
(o

Pneu Veículo Automotivo Material
Carcaça: Lona

Náilon , Material Talão: Aço, Material
Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência

, Tipo Estrutura: Carcaça Rad@/ ,

:: :'..JIi:H â1 : i,ü;;;'-T !?t
,{

(o

\

(\

20

»
7 ,76

)

R5 23.L43,70

/

l-- Rs 95.412,60

PN EU

BORRACHUDO

GARANTIA
RESISTÊNCIA

SUPORTAR AS

TERRA,

P

E

0

co
,75

EQ
BORRACHUD

GARANTIA

RESISTÊN

?7s/80
PARA

LOR,

N EU

TERR

ADE,

CAtO EAL

DE

AO

SUPORTAR

EÂIITADAS.

R22.5

coM

ARA

DAS

\

\
<t(o

J
36 R5 2.6s0,3s

MÁ | PNEU 27s/80 R225
BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

suPoRrAR As MÁs coNDrÇÕES DAS

ESTRADAS. Cota reservada, 25%.

7P

U

DE

RRA,BOR

GARA QUATIDADE,
RESISTENC

SUPORTAR

R22.5

coM
ALTA

PARACALOR, IDEAL

1,2
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Pneu Veículo Automotlvo Modelo: Radial ,

Dimensões: 295/80 R22,5, Tipo Estrutura:
Carcaça Radlal , Material Carcaça:

Lona Poliéster, Material Talão: Arame Aço

, Material Banda Rodagem: Borracha
Alta Resistência, Material Flancos: Mistura
Borracha Alta Flexibilidade

20 Rs 2.726,33 Rs s4.s26,60

AUTUAÇÁ o
N'PROC

O)

o
PNEU 17.s/25 - L2 16 LONAS 10 Rs 6.620,82

.{

\

\

6 v 1 48

tr

Rs 2s.748,88

PNEU 14OO-

24 G2 L6 LONAS DIAGONAL, COM

CARCAÇA DE AçO (RETROESCAVADEIRA,

PAÍROLA) profundidade mínima dos sulcos
de 24,9 mm, contendo (índice de

Carga e Velocidade), aplicação: agrícola,
finalidade CASCALHO e terra. Os pneus

deverão; ter gravado na parede lateral
externa o nome ou logotipo do fabricante
e

local de fabricação; indicador de carga e

velocidade compatível com o

deverá estar gravado na parede

externa do pneu, Construção:
Tlpo: com camara. Com ce

lnmetro ê 5 anos de garantia

ver o

80n

tra
odo

fabrica

Renováveis (l

qualquer dêfeito
Certificação do lnstit
Ambiente e d

Íe rr gem etro

a

rrac
etr

oE
s Pne

rísticas

rcaça

deira

Pneu Ve

Nominal
Aro: 1.8 P

Diagonal , .s/8o ,

hudo,
4 Rs 3.833,38 Rs 1s.333,s2N

Rs 6.278,85 Rs 72.557 ,7O
PNEU\. x ãrl 34 - 10 LoNAs -

TRA5EIRO\
PNEU

24 - DtA
FERGUSON

Jí,Il: MASSEY 2 Rs 3.962,34

Rs 2.094,00CAMARA OE AR 275/8OR22.5 10 R5 209,40

6 R5 228,00 Rs 1.368,00(o
CAMARA DE AR DE PNEU 14,00-24 ÍG

Rs 2.173,92l,-

Câmara Ar Pneu Material: Borracha ,

Aplicação Tipo Pneu:
Motoniveladora , Tamanho: t7,5 x 25 ,

Características Adiciona is:

Dianteiro/Traseiro

O
N
Or
@(o

4 Rs 543,48
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co Câmara Ar Pneu Material: Borracha
Tamanho: 12,5 X 80 X 18

O
í\o
r..

4 Rs 2s4,8s R5 1

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 12312006 e alterações, os itens de
contratação cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais). serão destinados exclusivamente à
participaçâo de MICROEMPRESAS-MEs e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPPs.

5 _ REQUISITOS GERAIS
5.1 A verificação da qualidade dos produtos será Í'eita por técnico da
mediante critérios de qualidade e aceitabilidade.

Municipal de Transporte

5.2 O processo de inspeção consiste em submeter à análise dos produtos que deve especificações
exigidas e demais garantias ofertadas pela fabricante. Obedecendo pad e exlgen laçâo
de qualidade a nível nacional. garantindo ao Contratante o recebim utos mo lidade
estabelecidos nas Normas Tecnicas do INMETRO
5.3 Todos os itens listados na planilha acima devem ser originals a, com maté a de primeiro uso,na-
produtos novos (sem uso). o pneu não pode ser remoldado uc
deverá atender as noÍrnas da ABN I e tcr certiÍlcado ISO-

. reformado gico ou similar.
primeira li e certificado pelo

Contratante, permitirem
nte julgar necessárias, tais

dos os produtôs para a enfega, além do

n

INMETRO
5.4 Os fomecedores dos produtos devem, a qualquer tempo, que sol lcr
a entrada em suas instalações. parâ que sejam
como, acomparhamento da entrega dos bens.

s verifi que a Con

6- RECEBIMENTO DOS MATERIAI
ridos p ecretanas quisitantes será através de solicitação6.1 - Os pedidos dos produtos a sere il

formalizada a emissão da Ordem de Fomec ,on
local exato onde será(ao) efetu s) a(s) referi entre
meio de fax. e-mail eletrônico
6.2 A entrega será feita n
Fomecimento (pedido ec lnt e produtos),

de
Produtos
7.2-OsP s.o

encaminhada à Empresa (contratada) por

úteis. contados da data de recebimento da Ordem de

endereços que serão informados pelas Secretârias
Requisitantes nas res ns de imento. tudo por conta do fomecedor
6.3-Oobjetoserá bido nament ato da entrega, e. definitivamente. no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis. conta ecebim vtsollo a verificaçâo da qualidade e do quantitativo dos produtos

7.AC EITAÇÃO/R DE AIS E EQUIPAMENTOS
7.1 - Os Produtos receb to provisório serâo devolvidos, devendo a Contratada substituÍ-los no

02 (doi vos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
a observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos

a aplicaçào de penalidades por atraso no fomecimento
presente Termo de Referência. deverão ser entregues em todo território municipal,

icados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens de Fomecimento, ounos endereços serao ln
no Almoxarifado eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endeÍeço: Av. Presidente Vargas, n'
446, Bairro Centro,
às 12:00hs e das 14

to Antônio dos Lopes - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h
00h às l7:00hs. horário local, a critério da CONTRATANTE

7.3 - A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar(em) o recebimento
dos Produtos na forma prevista neste l'ermo de Referência. obedecidas as disposições constantes na alÍnea b,
inciso II do Art.73, da Lei n".8.666/93.
7.4 - Os prazos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados. a critério das Secretarias Requisitantes,
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.
7.5 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão mediante a

emissão de Confato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fomecimento.

8 _ DAS AMOSTRAS
8.1. Se for solicitadas amostras, durante a rcaliz.ação da licitaçâo, a equipe técnica ou servidor competente do
quadro de técnicos das Secretarias Requisitantes, darão suporte ao Pregoeiro.
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AUTUAÇ r'!
N'PROC

rr !$[l
8.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o Pregoeiro podeú solicitar à licitante, cuja proposta ten §id€;
aceita quanto à compatibilidade de preço. amostra dos produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à Sede
da Comissâo Permanente de Licitaçâo no endereço: Praça Abraão Feneira, Baino Centro, Santo Antônio dà§
Lopes - MA, no horário das 08h às l2h. no prazo de três (03) dias úteis, contados a partir da solicitação.
8.3. 0 prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (tlês) dias úteis, a partir do momento do recebimento
destas, sendo possÍvel a prorrogação deste prazo por despacho fundamentado do Pregoeiro.

8.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes parcialmente vencedores dos
itens deste Termo de Referência. após sua habilitação, visando identificar se os produtos descritos na proposta
comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e
qualidade solicitados.

8.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 8,7 deste termo.

8.6. Caso a licitante apresente para avaiiação uma amostra com qualidade superi
ser retificada para o produto apresentado para os testes que passará a ser o váli
seja aprovado.

ofenada. a proposta deverá
registro na Ata, caso

EN DE TI] TE DE CONFORMIDADE ASO H

8.7.1. COMISSÀO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS:

8.7.1.1 O procedimento de avaliação das amostras de que 8 deste T de Referência será

elas Requisi com a segulnteconduzido por comissão ou servidor especialmente desi
composiçâo:

a) 03 (três) integrantes da(s) Secretaria(s) Requisitante(s); ou

b) 0l (um) profissional competente, pertencente o ao quadro anente:

ara a análise em ate 3 (três) dias úteis a
pública

irá o processo de conferência dos itens entregues,

c) O pregoeiro responsável pelo certame

8.7.2. ENTRECA DAS AMOSTRAS

8.7.2.1. Os produtos solicitados pelo pregoei erâo s

contar do dia subsequente à solic ou do en ento

8.7.2.1.1. O pregoeiro res
juntamente com toda a d cc p

8.7.3. ANALISE D

8.7.3,I . Período

8.7.3.1.1. O proce
contados do primei

liaçâo

pcriodo a

Pre ,po

álise caso o pregoeiro solicite, ocorrerá em ate 3 (três) dias úteis,
ubsequ trega das amostras

se estender por período superior a este mediante o despacho
tação da Comissão de Avaliação ou servidor competente

8.7 .3.2

8.7.3.2.1 . As es ocorr nas dependôncias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, em

local a ser defini goeiro na data marcada para início dos trabalhos
8.7.3.2.2. A sessão

encerrada às l8h.
omologação das amostras será iniciada às 09h da maúã no horário oficial de Brasilia e

8.7.3.2.3. Os intervalos para descanso e horiário de almoço serão definidos pela Comissão de análise.
8.7 .3.2.3.1 . O horário de almoço será de no minimo 2 horas.
8.7.3.2.3.2. O horário de encerramento poderá ser estendido pela Comissào.
8.7.3.3. Procedimento de Análises:
8.7.3.3.1. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes do cename.

8.7.3.3. I .1. As análises ocorrerão da seguinte maneira:
a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a todas as exigências de

compatibilidade com os padrôes e normas nacionais e intemacionais de acordo com as exigências do instrumento
convocatóriô.
b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos tecnicos estão de acordo
com as caracteristicas exigidas no instrumento convocatório.

cn

RAS

OS
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tea

9.7. A CONTRAT era
de acordo com os
Indus INMET
fisc o setorl
como SE

N'PROC

T
c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as caracterÍsticas mí
qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.
d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular questionamentos sobre a

verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência.

8.7.4. DIVULGAÇAO DOS RESULTADOS:
8.7.4.1 . O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura municipal bem como no
sitio oficial www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br em horiirio e local agendados pelo Pregoeiro que conduzirá os
trabalhos.
8.7.4.2. Se a amostÍa for reprovada o pregoeiro adotará medidas para solicitar a apresentação dos segundos
colocados na fase de preços para a análise, devendo o procedimento descrito neste item ser cumprido
integralmente.

9. DO PRAZO, LOCAL E DEMATS CONDTÇÔES Or rXrnrCA E RECE TO DO OBJETO

9.1. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas Secretarias Requisirantes s ao longo da
vigência do(s) respectivo(s) conrato(s). A cada solicitação será alizada
Fomecimento, onde serâo detalhados os materiais e quantidades
(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à

en ga, alem
sa (contratada)

eletrônico ou outro meio hábil.
9.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo m de ) dias úteis, ãdos da data de
recebimento da Ordem de Fomecimento (pedido de
informados pelas Secretarias Requisitantes nas res
fomecedor.

cl o dos

nl

al exa
meio de

de será

e-mail

dereços que serão
ordens de imento , tudo por conta do

9.3. O objeto será recebido provisoriamente no a entrega. e, initrvame nle 'o prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados do recebimento provisório a verificação ualidade e do quantitativo dos materiais
9.4. Os Materiais reprovados no recebimen serào devolvi
prazo de ate 02 (dois) dias consecuti Çontad aúir da No

devendo a Contratada substituí-los no
cação, arcando com todos os custos

decorÍentes. Caso este prazo não seja SC o, se derada xecuÇão contratual. A substituição dos
materiais não exime a Contratada da aplicação enalida ono fomecimento
9.5 As Secretarias Req uisitantes arao uma ssao ou dor para efetuar o recebimento dos produtos,
na forma prevista neste Term as disposições constantes na alínea b, inciso II do Art
73, da Lei n'. 8.666i93.
9.6. As aquisições/con dos it nstantes do presente Termo de Referência oconerão de acordo com
as necessidades e das rias Requisitantes, e desde que exista o respectivo cÍédito
orçamentário. m
Fomecimento.

deC da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de

tos). nos

ais pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores

I exr gen o lnstituto Nacional de Metrologia, Normalizaçâo e Qualidade
Asso o Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou demais órgãos

garantias necessárias conlorme o código de defesa do consumidor, bem
tram neste Temlo

9.8. Os p lt dos no ato da entrega se não corresponderem a qualidade exigida nas

especificaç con endo vedado misturar produtos de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à
para os demais alto custo ou entregar produtos impróprios para o consumo.venda por preço lecido

9.9. Os materiais p

atendendo as espec
e acessórios para máquinas e veÍculos automotores deverão ser de excelente qualidade,

ções e critérios estabelecidos no presente Termo

IO. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente. acompanhada da respectiva Ordem de

Fomecimento e das cenidões de regularidade fiscal e trabalhista: Cenidâo Conjunta Negativa, ou CeÍidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e DÍvida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. comprovando a

regularidade para com â Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministerio da Fazenda); Ceíidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com â Fazenda

Estadual; Cenidão Negativa, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
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expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com
Fazenda Estâdual; Certidâo Negativa de Débitos, ou Cenidão Positiva com efeitôs de Negativa, relativd
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa Iicitante, comprovando a
reguladdade para com a Fazenda Municipal; Cenidão Negativa, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à DíYida Ativa do Municipio. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
certificado de Regularidade de Situação do FGTS - cRF, emitido pela caixa Econômica Federal cEF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor apÍesentar em sua proposta.
10.2. O pagamento seú feito em favor da empresa(s) detentora do contrato, através de ordem ou transferência
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante.
10.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatum à SecretaÍia Requisitante, acompanhada das
Certidões listadas no subitem 10. I . acima.
I0.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor res
10.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento De ue não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA
10.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada en dente uidaç ualsquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência , inclusive, s que lsso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
I0.7. A Contratanle poderá deduzir do montante a pagar o ondentes a m ou indenizações
devidas pela Contratada.
10.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado CONI'RATA da làtura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensaçào financeira na de atuali ria do respectivo valor.
na qual poderá incidirjuros moratórios à tara de % (dois déc por cento) ês. "pro rata die"
10.9, Caso o pagamento devido seja anteci CONTRATA , o respectivo montante sofrerá desconto
proporcional, nas mesmas condiç ões estabel item I0.8
10.10. O Cronograma de desembolso
pagamento no prazo e demais condições con

ali lantd a en do ob.jeto, devendo ser efetuado o
e§nôt este Te o

I I. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
I l.l.O julgamento das p nor "por item"

I2. CRITERIO DE ACE BI LI E

cotados moeda corrente do Pais (Real -RS)

l2-2Os preços e ofe verao Ir a nas duas casas decimais após a vi.rgula (*.xx)

12.3 Não será ido no o lrac i ento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,

o Recebimento

12.I Os preços dev

es

! unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de

desprezando-se a

12.4 Somente
Ian

13. QU

o, rgu oul

anescen

osp

CNI

s preços estimados/orçados por esta Adminisüação Pública Municipal

dimento à Qualificação Técnica, o Editâl de Licitação deverá exigir13.I PaÍa
a apresentaç s) seg (s) documento(s)LI

s

13.2 A apresent de uisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos
de Referências e

fornecimento de u
de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o
to. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação

de, no minimo, 0l (um) atestado/declaraçâo de capacidade tecnica, compatível com o objeto deste termo de
referência. expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante fomeceu ou está

fomecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

T4.ADJUDICAÇÃO

l4.l A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM".

14.2Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

r 5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato, de acordo com o art. 7" §
2o do Decreto Municipal n'042 2018.
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I6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

preestabelecidos em Contrato;
16.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oco

s constantes na

OS

relacionadas c o forn ecimento

AUTUAÇ o
tJ. PROC

16.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Con
l6.l .l . Acompanhar e fiscalizar a execução dos Conftatos ou instrumentos equivalentes. por intermédio do fisc
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;
16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos servidores;
16.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções adm in istrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
16. 1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento dos produtos de acordo com os criterios estabelecidos neste
Termo de Referência:
16.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;
16.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
proposta da CONTRATADA;
16. I .8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da em itida CON

produtos.

I7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
Dereres e Responsabilidadts da Contratante, além de s que pode revistas no Edital e

Contrato:

17.2. Deveres e Responsabilidades da Contra ém de outras q vistas no Edital e ContÍato

l7.2.lFomecer os produtos conforme es ficaçõ nidas no pre te Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta:
17.2.2 Manter capacidade mínima de entre aten etr contratadas:

17.2.3 Prestar todos os esclarec ue lhe fo olicitad lo Orgão Gerenciador da Ata. relacionadoso

com as características dos p

17.2.4 Entregar . nos loca terTn lo CONT TE nas Ordens de Fomecimento, os produtos
objeto da presente c suas sas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5 Comunicar ON'IRA , por ualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
produtos que fore osdoC

17.2.6 lndicar- form reposto
fiel execução do Con
17.2 r pron tc u

e pres s esclarecimentos necessários;

sentá-lajunto à CONTRATANTE. que deverá responder pela

rientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Cestores dos

Co ução eto contratual:

17.2.8 Re ualsq os dfuetamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de

seus represen egals, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

excluindo ou redu ssa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Anecadação Municipal -
DAM. a ser emitida pelo Gestor do Côntrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

17.2.9 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária. e recusar os materiais empregados quejulgar inadequados;
I 7.2.10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.1I Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;
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17.2.12 Substituir o objeto e reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referên

t, ,!
ta,

sem ônus para a CONTRATANTE;

17.2.13 Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de
demais condições previstas neste Termo de Referência.

17.2.14 Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e
com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de PÍeço, as condições de habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Órgào Cerenciador.

17.2.15 A conÍatante poderá solicitar, a qualquer momento. amosffas para a fim de comprovar a
qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar s da análise, caso
o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitjdos serão cientes para
exigir a substituição do produto quando o resultado da análise sfavoráv das
especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto consi
inutilização nos termos legais.

devol para a

17.2.l6 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATA na de Fomecime Bens, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de estabe

17.2. I 7 Arcar com todas as despesas relacionadas à en
outros, inclusive em caso de troca, se houver.

bjeto, tais uro. impostos, taxas e

17.2. I 8 Os Produtos deverão ser de primeira qual sendo ap as todas as as e exigências do Código
de Defesa do Consumidor. Deverão. ainda.
qualidade, quando houver, bem como as ca

ecificações d METRO e outros Orcâos de controle de
eculiares dc item e, quando for o caso, possuir em

suas embalagens unitárias, espec ificaçõe quantidade rientações de armazenamento, manuais

a

oaou

e.

o.m
de utilização, quando for o caso, prazo de ade d o com ricante, contado da data de entrega ec

l'7.2.19 A detentora do regist

demais informações que se fizerem necessárias ape dos mesmos

a atender a todos os pedidos efetuados durante a

imento deconente esteja previsto para ocorrer após o

de estará ohrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
eber in participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade

rigaçõe

acordo com o Ordenamento Juridico Nacional que regulamenta o
o Pública, Lei Federal n" 8.666 de 2l dejunho de 1993 e Lei Federal

. Decretos Municipais 042/2018, 04'712018 e 054/2018 e constitui peça

vigência da Ata de Regi
término de sua vigência.

17.2.20 A detento
Unidade Requisi
relacionada ao cu

I8. MODAI-IDAÍ)
18.I Este planejam
proc urslço
nn de

inse
e J o

integrant vel do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do objeto descrito
neste planej to

18.2 lleste mo sente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação.
descritos de form SUbsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na aboração da pÍoposta:

18.3 Os Produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem
comum. nos teÍmos da legislaçâo em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o

conjunto da solução escolhida e objeto é fomecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;
17.4 Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administraçâo Pública.

I9. REGISTRO DE PREÇOS
l9-l O Decreto Municipal f .042/2018. que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal,
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração
Municipal.

ln

tc
afim

nto de s

ITAÇ
borado
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do artlg
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19.2 A aquisição através de Sistema de Registro de Preços. disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ l'a 6"
Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 04212018. possibilitará a execução do projeto
aquisição de pneus e acessôrios para máquinas e veiculos automotores.

19.3 Após a adjudicação e a homologação do resultado da Iicitação pela autoridade competente, será efetuado o
registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o
Orgão Gerenciador, com efeito de compromisso de fomecimento para futuras conftatações.
19.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicaçào na
imprensa oficial.

19.5 Alterações nos produtos a serem fomecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos produtos deverão
possuir características idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da Empresa
beneficiríria do Registro de preço.

20. DO CONTRATO
20.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus vinculado
integralmente à este instrumento. implicando na obrigatoriedade da e sa lici prrr
todas as obrigações e condições espec ificadas neste Termo de Referênc

20.2 Em conformidade com o afi. 64 da Lei n" 8.666193 e al steriores. devi te fun entado no
art. 9o da Lei n" I0.520/02, a administração convocará a em do registro de , para assinatura
do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) di els. a da convocaçã celebração do
contrato

20-3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma igual perí do solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra moti stificado pcla Admini ao

20.4 O pre sente I'ermo dc ReÍ'erência. Edital e os, bem proposta da empresa licitante vencedora
do ceÍtame, farão parte integrante do co

20.5 O contrato poderá ser alterado nos

as devidas justificativas.

20.6 O contrato poderá ser resc

notificação ou interpelação
Contrcto, além de ficar su AS pen

20.7 O contrato terá
celebrado a qualqu po

2I. DOS ACRÉS
21.1 A empresa c

supressões sobre as

3 e alterações posteriores, mediante

alquer , pelo Contratante, independentemente de qualquer

a deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
in" 8.666/93 e no edital desta licitação

acord m as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser
a vlgen ta de Registro de Preços

ESU OES
fica o aceitar, nas mesmas condições Çontratuais. os acréscimos ou

, de até (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

()

a, com o máximo de 0l (um) ano de fabricação â data do fomecimento, e ter

Lei no

n

E

22. I Os de l"
prazo de g la lmo 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo
das mercado

22.2 Os demais p
especificações ou

fomecidos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação,
s, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.

23. DAS SANÇÔES

23.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de regisbo de preços, se for o caso,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o

contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de ate 5

(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edilal e das demais cominações legais.
23.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes fixadas neste edital. erros ou atraso e quaisquer outras
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o çontraditório e

ampla defesa, as seguintes penalidades:
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23.3 A sanção de imped imento do direito de licitar ou conÍatar com
MA poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de mu

23.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas
devidos pela Contratante.

unicípio de San ntônio d
idades são in dentes e a

gu ar proce inistrativo, dos pagamentos

pagos ao or ou se os valores das multas forem
CEDOR ou JUCATÁRIO obrigado a recolher a

recebimen a notificação, devendo ser apresentado
pena de rançajudicial

item prorrogação nos casos e condições
considerados injustificados os atrasos não precedidos da

/ AUT

(*'-r: ?F
UAÇAO

23.2.lMulta de

a) 0,5olo (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entre
objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de entrega com atraso, poderá oconer a nâo-aceitação do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do conúato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis na
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo
quinto dia útil e a criterio da Administração, poderá oconer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de aüaso na
superior ao previsto na alínea "a", do subitem I9.2. 1 , ou de inexecução parcial da

trega do objeto. por período
assumida;

d) 20olo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inex ução total lI1 a.

Lopes -

23.5 Se não restarem pendentes valores a se

o comprovante de pagamento a esta Pre unlcl

23.6 Os prazos de adimplemento das obri cont

superiores aos pagamentos devidos, fica
importância devida no prazo de l5 (quin

especificados no § l" do art. 5

competente prorrogação

23.7 A solicitaçâo de justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
ento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

las. a

e

o. com
iadovantecedência míni de 0l

Contratada.
23.8 A aplicação
por parte da CONT .nafo
23.9 As penalidades
lic i ser d ede

lidades ed da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório

c

lgaton te registradas e, no caso de impedimento do direito de licitar, o

igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais

descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. amigável23.10 0 ra

ou judicialm
23.1 1 Nenhum ento será feito à empresa detentora do Registro. antes de pagas ou relevadas às multas que

lhe tenham sido a

24. DO ACOMPA HAMENTO E FISCALIZAÇÃO
24. I A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para esse fim.
24.1.l A fiscalizaçáo será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições tecnicâs, vicios
redibitórios. e, na oçorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do aÍ. 70 da Lei n'8.666/93.
24.2 A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.

67, da Lei n" 8.666/ I 993 e suas alterações posteriores.
24.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fomecidos diretamente por
servidor designado.
24.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indiÇando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.
24.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

25. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
25.1 O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação. devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial à luz da Lei n' 10.520/2002, e, subsidiariamente. da Lei n'8.666/93 e ulteriores alterações,
exigindo principalmente documentação relativa a

25. r

25.t
25.t
25.1
25.t

I Habilitaçãojurídica;
2 Regularidade fiscal e trabalhista.
3 Qualificação técnica (conforme disposições contidas n

4 Qualificação econômico-financeira:
5 Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do an. 7o

26 DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

22.1 O objeto deste Termo de Referência
Decreto Municipal n" 047/2018, aplicando-
Decreto Municipal n" 054/2018, Lei Compl
Lei Complementar n' 155/2016, subsidi
pertinentes

Santo Antônio dos

o item

Federal

se fundamenta Federal no. 2, regulamentada pelo
se aln as disposiç contidas no Municipal n' 042/201 8,

em n'. 123/2006. pela Complementar no I 4'7 12014,

i Federal n' 3 e suas alterações e demais normas

A,(.. )
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PREGAO PRESENCIAL N" XXX12O24
ANEXO II

AO PRECOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
Pmça Abraão Ferreira, n' sn, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

NtoDt t,o DE PROPOST jl DE PREÇOS

Referente: PREGÀO PRESENCIAL N. xxx/2024

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente as nofinas específicas
XXX12021. cujo objeto e o regisfto de preços, visando futura e eventual tratação d
fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos aut

/ AUTUAÇAO

(";

encial

OC -z :L

n.-
para

elo praz 2(doze ses, dec

interesse de diversas secretarias do municip io de Santo Antônio Lopes/MA, con AS CS ificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência. e a hecimento de s as condicões lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta

AS INFORMAÇÔES ABA O INDISPE

P PR S PECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E

PRECO

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real R$). já
incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais. trabaihistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da Iicitação.

3. Declaro conhecs a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus terrnos.

dias, contados da data de abertura,

" . xxxt2024_
4. O prazo de validade desta proposta e de

NOME FANTASIA I\
O EST UALCN P] L

UFENDEREÇO MUNICIPIO

E-MAIF.t&n,,--. \
.REPBESENTANTE..LEGAT BARÀAS§NAIURA DEÂÍA.E CONTRATO

NOME COMPLETO

RG

-.\
ENDEREÇO UF

E MAILTE LEFON E D. \. V
\Lv AGENCIA CONTA CORRENTE

PREÇOS RS

UNITARIO TOTAL
'ITEM

Vâlor Totâl RS ......
I

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n
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5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _
recebimento da Ordem de Fomecimento.

contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituiçào do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contatante, na hipótese de nâo conformidade com as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até , contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/liscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do
objeto, ou de acordo com o que está previsto no termo de referência.

ESTADO DO MARA
PREFEITURA MLJN

AÇÁo

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da
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PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2024

AU IUAÇÁO
v. PROC

ANEXO III MINUTA DOCONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA
xxxxxxxxx, NA FORMA ABArxo:

A SECRETARIA MLTNICIPAL DE xxxxxxx, do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrito no
C.N.P.J. (MF) sob o no 06.172.72010001-10, com sede na doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, Sr.(a) ................ RC
N' E CPF N" e a empresa no C.N.P.J sob o n.o

com sede na
por seu representante legal, Sr'

doravante denominada CONTRA
R.C. n.' . C.P.F. n.'

ato representada
têm , enÍe si,

ajustado o presente CONTRATO N' - decorrente do AO
CPL. formalizado nos autos do Processo Administrativo n'2 o-se às ase
condjções abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal 520/02. munlclpals 042/20 r 8.

04712018 e 054/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que a Lei Federâ " 8.666/1993 e suâs
alterações posteriores! â Lei Complementâr n' 123/2006 e no SA

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
l. l. O presente instrumento tem por objeto registro de preços, do futura e contratação de pessoa(s)
jurídica(s) pam fomecimento de pneus e ac para m e veícul res. pelo prazo de
l2(doze) meses, de interesse de diversas do município toA io dos Lopes/MA. conforme
especificações descritas no Termo de Re I do edital na modalidade Pregão, sob o n'
XXX12024. e em conformidade com a pela CO TADA

2.1. O valor glo
planilha abaixo:

bal do presente éde ). conforme

c CE CULA Ão
3.1.In ndependente de transcrição:
I Edital
tl Proposta. entos

al n." XXX/2024,
exos e lances, firmados pela CONTRATADA;

tll Ata de Reg de n'XXX/XXXX

- O presente contrato terá vigência até o dia . a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA DO FORNECIME E TX) EBIMENTO DO OB.IETOREC
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do 4rt. 73 a76 da Lei n" 8.666/93.

5-2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. A
cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRÁTADA por meio de

fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.

I'reço RS

Item \ Marca Und Quant tln itário Total

0l Y
\ vALOR TOTAL R§.............

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o periodo de vigência do presente contrato,
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
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5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no prazo e
condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão n' XXX12024, parte integrante do
presente instrumento de contrato.

5.5 O ob.jeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no pmzo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos
enÍegues. Constatado o fomecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no
edital do PREGÃO PRESENCIAL N" xxXl2O24, a ConÍaÍ,lda será convocada para substituir ou complementar
os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutiyos, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA SExTA _ DA FISCALIzACÃo
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA. este c será fiscalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contra

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a bimento rtrvo do S.

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONT resentaç de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor comp hada da ectiva Ordem de
Fomecimento e das ceíidões de resularidade fiscal: Certid unta va, ou Certi onjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições F rat Divi a da Uni ê "Previdenciríria",
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Min azenda. com aregularidade para com a

Fazenda Federal e INSS. conforme Ponaria MF 358. de setembro de Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positi com efeitos egatrva, ex pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a dade para co Fazenda ual; Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 10 ida Ativa do ado, expedida pelo Estado do domicilio
ou sede da empresa licitante, comprova regul para com a azenda Estadual; Certidão Negativa de
Débitos. ou Certidâo Positiva com efe itos M, à ativ econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, com ando a para com a Fazenda Municipall Certidão
Negativa, ou Certidão PositiYa itos de va, qua Divida Ativa do Município. expedida pelo
Municipio do domicílio ou s ficado de Regularidade de Siruação do FGTS CRF,
emitido pela Caixa Econô

A. mediante a

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Nega tlv da pel bunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos

aFe

inadimplidos perantc Trabal pagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor
apresentar em sua

7.2 O pagamento s em fav enl a contratada, atraves de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do bi m efi nitivo, emitido pelas Secretarias Requisitantes

'7 .3 a dev a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões
lisradas

7.4 A Nota F Fatura' conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento

7.5 O pagaÍnento ado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta

cláusula. desde que haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
ob gações em vinude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive. sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetiária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado apôs o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conlorme
art.40, § 3", Lei n'8.666/93.
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CLAUST-ILA T)ECIMA . DA REVISAO DE PRECOS

|.l. PROC

AS AS

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancári
Banco xxx, no..., Conta Corrente no..., Agência no...

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos hodutos, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à
disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA oITAvA DA ÂTUALIZACÂO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de aÍvalizaçào monetária do respectivo valor, na
qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 0,2%o (dois décimos por cento) ao mês, pro rata die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectiyo môntante poderá sofÍer
desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato sã

Íbrio econômi
I, porém com seq

co

oset

elro trato
clas I

se a revlsao em
láveis, qu onere ou desonere

10.1 Os contratantes têm direito ao equil
mzão de fato imprevisivel ou previsíve
excessivamente as obrigações pactuadas.

pactuada, nôs termos do art. 65, inciso II, al
10.2 Oconendo desequilÍbrio econômico-financei do contrat Administraç rá restabelecer a relaçâo

66193 e a rações posteriores. mediante
ontratada

AME RIA
corTe recursos especificos consignados no

assifi cada conforme dotação orçamentária

d, da Lei n

comprovação documental e requerinrcnl

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

Ilc
Iro

oex

TA
I1.1 As despesas decorrentes da presente I lcl
orçamento da Prefeitura Municipal de Santo A io dos

abaixo especificada

Órgâo
Unidade Gestora
Função
Sub-Função
ProgÍama
Projeto Atividade
Classificação

12.1 . O prazo

o

CLAUSU UNDA _ DA VALIDADE DOS PRODUTOS
validadc os produtos a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses. a

contar da entrega iva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inf€rior,
devidamente comp pelas anotaçôes de data de fabricação e validade, constantes da embalagem

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto fomecido, pelo prazo de
garantia.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA _ DIREITOS E OBRICACÓES DA CONTRATADA
13. I Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do PREGÃO
PRESENCIAL N' XXX|2024 e ra A.ta de Registro de Preços n" XXX/XXXX:

13. I . I . Fomecer os materiais pneus e acessórios pam máquinas e veiculos automotores conforme especificações
definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13. 1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que the forem solicitados pelo órgào Gerenciador da Ata, relacionados
com as características dos materiais pneus e acessótios para máquinas e veiculos automotores;
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13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimento, os pn
acessórios para máquinas e veículos automotores objeto da presente contratação. às suas expensas, dentro
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em Íelação aos
materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

l3.l .6. Indicar, formalmente, preposto apto a represenú-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contrato;

I 3. 1.7. Atender prontamente quaisquü orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Cestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto conüatual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanham
CONTRATANTE.

execu çào do objeto pela

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer em da CO
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o de de adação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Cestor do Contrato no br correspon de dano, cido das
demais penalidades constantes do instrumento convocató trato

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necess

a

àfi
meclm

da ex
tal ou alm

do objeto pela
ente, a qualquer

ecu
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para s

sotlos para m aseve

tempo, sempre que considerar a medida necessária,
ferramentas empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execuç ão do Co. o, em compati
todas as condições de habilitação e qualifica na licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuad
pagamento;

13.1.12. Substituir os pneüs e ac

dop razo estabelecido neste Te us para a CO

13.1.13. Substituir os pn

ar os materi nsmrção. hidráulicos, ec

ônus para a CONTRA no

com obrigaçôes por ele assumidas,

do Contrat presentando à CONTRATANTE para

tomotores reprovados na aceitação, dentro
NTRATANTE;

para m eículos automotores que apresentarem defeitos, sem

demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14. Em relaç

a) Aceitar
com o instru

Manter. d

e ace

oseC

de nsfe

Ata de ro de Pr pete aos Fomecedores Registrados

da de Registro de Preços de acordo com a Legislação vigente e

r3. t.15. A

tuado Referência:

cia da de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital;

ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
àoG ciador

solicitar, a qualquer momento, amostras para análise. a fim de comprovar ante
qualidade rlo to contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da análise, caso o produto
ofertado aÊresente ta de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a

substituição do to quan do o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos

termos legais.

l3.l.ló. EnÍegar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, os pneus

e acessórios para máquinas e veículos automotores objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
praz o de entÍega estabelecido;

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos pneus e acessórios para máquinas e veiculos
automotores, tais como fÍete. seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.18. Os pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as norÍnas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deyerão, ainda, conter
especificações de Orgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as caracteristicas peculiares de

cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida.
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quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade

m

acordo com o edital, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a pe
utilização dos mesmos.

13.1.19. A Contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do presente
CONTRATO. ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.20. A contratada estará obrigada a comparecer! sempre que solicitada, à sede das Unidades Requisitantes, a
Itm de receber instruÇões, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento
de suas obrigações;

13.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecid
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus e
deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;

Iegislação especÍfica de
urante a execução

13.1.23. Substituir todo e qualquer produto que for entregue dani ode
Referência, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao C 1A

no
NT

l3.l -24. Não subcontratar. total ou parcialmente. o objeto desta

13. 1.25. Manter, durante toda a execução do Contrato. em b ilida as obri por ele assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigi itação;

13.2. Constúui direito da contratada perceber o valor ajustado a e pmzo ionados

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA _ DIREIT OBRICA DO CON TANTE
14. I . Caberá ao CONTRATANTE além d ital e no Anexo I. Termo de Referência.
dO PRECÃO PRESENCIAL N' XXX/20 naA s n' XXX/XXXX

14.1.1. Designar fiscal do confato para acom

slo
E:

arefi ão dos Contratos;

14.I .2. Vetar o emprego de qual duto que siderar
proposta da CONTRATADA
prejudicial à saúde dos us s:

ível com as especificações apresentadas na

o, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

ONT DA nas condições pactuadas:

sançõ nl istrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

14.1.3. Efetuar o paga

l4.l .4. Ap licar à C TRAT

14.1.5. Preencher
Referência:

14.1-6. Receber os p
que confo
fin

c

o

14. L7. Rec

aO Forn ento de acordo com os criterios estabelecidos neste Termo de

máquinas e veiculos automotores entregues pela CONTRATADA,
sta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao

ti ulM Dt]FINITIVO:

da justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da C RATA

I4.l .8. Liquidar o ho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos ontrato:

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relaciônadas com o fomecimento dos pneus

e acessórios para máquinas e veiculos automotores.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do INADIMPLEMENTO E SANCÔES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

aex

s prevrstas no

tro de
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15.2 Em caso de inexecução parcial ou to
irregularidades não justifi cadas, poderão
omplo defesa, as seguintes penalidades:

I- Multâ de:

tal das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quajsque r outra
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditóríde-

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto,
limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da Administração. no caso de
entrega com atraso, podeú ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo
parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisâo unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na
substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o decimo quinto dia
útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da resci unilateral da aven ça

c) 15% (quinze por centô) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na en eto, por periodo
superior ao previsto na alinea "a", do inciso [, ou de inexecução parcial da obrigação

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de inexec ldaob su rlt

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar Prefeitura Mun al de Santo Antônio
dos Lopes podeú ser aplicada ao fomecedor juntamente com s penalidades independentes e a
aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste conrato, serão descon
devidos pelo CONTRATANTE.

s regular dministrativo, dos pagamentos

15.5 Se não restarem pendentes valores
superiores aos pagamentos devidos. fic
imponância devida no prazo de l5 (quinze

o comprovante de pagamento a esta Pre Munlcl

A SCI

ao
as. a

ou se valores das multas forem
ECEDO DJUCATARIO obrigado a recolher aRou

emento das obriÍr cont
57 Lei 8.666/93. .do

do recebimen notifi cação, devendo ser apresentado
b pena de judicial

m prorrogação nos casos e condições15.6 Os prazos de adimpl
especificados no § l" do axt

competente prôrrogação.
injustificados os atrasos não precedidos da

15.7 A solicitação de p sua .,us verá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência minima m) dia encimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

Contratada

15.8 A aplicação
por pane da CON

preced a concessão da oponunidade de ampla defesa e conraditório
A, na lei

15.9 As penalidad brigator te Íegistradas no cadastro municipal especifico e, no caso de

tante deverá ser descredenciado por igual peÍíodo. sem prejuízo das

nalid

rmpe ododi de ol
mu oEd c s cont inações legais

15.10 As o !ts não impedirão a responsabilização do inllator pelo ressarcimento dos danos

causados ao TRA

LAUS LAD SEXTA _ DA RESCISAO
16.I A inexecuçâo, ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos teÍrnos dos art. 77 a 80 da Lei n'
8.666/93. com as equências conlratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.' 10.520/02 e no
Edital da licitação em epígÍafe

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DAS CONDIcÕES DE HABILITACÃO E OUALIFICAÇÃO
l7.l Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÀO
PRESENCIAL N" XXX/2024 e neste contrato.
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| 8.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes dev
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objetô deste instrumento. a legislação e demais
reguladoras da matéria, em especial a Lei n'10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993.

M PROC

AU

noÍTn

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA FUNDAMENTACÂo LEGAL
19.1 Este contrato tem como ampaÍo legal a licitaçâo na modalidade PRECÀO PRESENCIAL N" XXX/2024 e

rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal no 10.52012002, Decretos Mun icipais n' 04212018 e 04712018
e 054/2018, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
conüatos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este
conüato.

CLAUSULA VIGESIMA _ DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES:
f0.l A contratada fica obricada a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. 05 s ou supressões sobre
as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do yalor inicial atualizado do

21 .1- A troca eventual de documentos entre a contratante e a con real vés de lo
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de documentos

CLÁUSULA VI ESI E UNDA DA PUBLI
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a public do uex Imprensa ficial. cabendo ao
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

máximo de te dias contados a partir do

DA RENTEN O DO IMPOSTO DE RE

23.l. São aplicadas a este contrato as dis na Instru çao ormativa RfB n'. 1.23412.012, alterada
pela Instrução Normativa n'. 2.14512.0 q rrga da sfiação pública direta dos estados, do

s, a efetuar a retenção, na fonte, doDistrito Federal e dos municipios, incl ustve s autarq
imposto de renda sobre os
prestações de serviços em

CLÁUSULA vICÉ
24.I O presente c reql

24.2 Fica eleito o Comarc
oriundas da int

uce pess slcas e .juridicas pelo fomecimento de bens ou
civil

EIRA SI OES NAIS
3. Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes

ANTONIO DOS LOPES-MA. para dirimir quaisquer dúvidas
co exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença

TO ANTÔNrO DOS LOPES (MA), .......... de de

Il 5tm

das

Lei no

TESTEMUNHAS:
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PREGÁO PRESENCIAL N' XXX/2024

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO D.{ LICITANTE)

A
tf PRoc

UTUAÇÃo

presa)

resent

(nome
rades

CARTA CREDENCIAL

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG, CPF, nacionali
endereço), pelo presente insmrmento de mandato, nomeia e con

representação da outorgante na licitação na modalidade de P

(Nome e ass

atos neceSSATIOS A

xxx/202{, usando

n

es)

(loca por ex

do tudo por

poderes para, junto a Pret'eitura Municipai de Santo Antôniq

dos recursos leeai s e acompanhando-os. conferindo-lhes, ain

fissão e

eu(s)

Lopes, praticar
SENCTÀL

oderes lances verbais.rars para apre
Íecu unclar ao ito de interposiçãonegociar preços e demais condições, declarcr a intenção

con amplos

I

de recursos, transigir, desistir, hrmar compromissos ou e e valioso

(nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profiss

. neste ato representado pelo(o Sr.(a)
A empresa , CNPJ no , com sede na

PREGÁO PRESENCIAL N" XXX/2024-CPL

),a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

PREGÃO PRESENCIAL N' XXXI2O24

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

É1:

TUAÇAO
OC a

, sediada na _(endereço completo),
declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.", da Lei Fedeml n" 8.66

PREGAO PRESENCIAL N' XXX/2024.CPL

etem a todos termos

de 2O24

empresa)(nome e a tante legal

(n'da idade

S

de

do

do Pregão Presencial n xi2024 nao

o CNPJ

Declara, outrossim. conhecer na integra o Edital e

sente data

sob o n.o

sentada legal,

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
existe nenhum pedido de falência ou concordata.

A empresa signatária, ins
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AUTUAÇ A o
PREGAO PRESENCIAL N" XXX/2O24

ANEXO VI

(EM P,TPET, TIMBRADO DA I.ICITANTE)

IÍ PFô';,2:TA

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

exigências e os requisitos de habilitaçâo previstos no instrumento convocatório do

PREGAO PRESENCIAL N' XXX/2024.CPL

(local e data por ex

senlan al ou

e. realizado
D E C L A RA. sob as penas da Lei plenamente as

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qu fato imp

(nome d

(nome e assinatura do

A empresa , CNPJ n.' sediada na

, R.G. n'

pela Prefeitura
neste certame.
-, 

C.P.F n'

@
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CNPJ: 06.I 72.720/0001-10

PREGÁO PRESENCIAL N' XXX/2O24

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

TUAÇÃO/AU

(* ""?i _zqT

endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do

estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n' 123/2006
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

s lvo
fiscal. xistindo

so)

ou procu(nome e assinatura

e, realizado
, D E C L A R A, sob as penas da Lei

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-

(local e data por

C,P,I: N" plenamente as

(nome da em
presentante I

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/2024-CPL

e alte a regul
eventua

sediada na

, R.G. n"
A empresa CNPJ n"
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ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.7201000t-10

AUTUAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' XXXI2O21

ANEXO VIII

(EM PAPTL TIMBRÂDO DA t,ICtTANTE)

N'PROC

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediadâ na (endereço completo), tada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n" _, CPF n' DECLA fins do disposto
na Lei Complementar n' 12312006 e suas alterações, sob as sanções administrati as penas da
lei, que se enquadra como

trMICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3'da Lei C entar n' 123/2

trEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme i do Lei Compl tar n" 123/20O6.

alterado pela Lei Complementar 155/2016

A licitante D E C L A R A, ainda, nao se enqu em qualq uer hipóteses de exclusão no §
4 do art. 3" da mencionada lei. estando a to, a exerc direito de preÍêrência como criterio de

desempate no procedimento licitatório do cial enr ep realizado pela Prefeitura Municipal de

Sarto Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" ASO

I e data por extenso)

(nome da empresa)
eeas atura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX]2024

ANEXO IX

(E]!T PÂPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTUÀ ÇÀo
re PRo{ 

-

disposto no inciso V do ant.27 da Lei Federal nó 8.666/1993
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. sal
admitida a panir dos 14 (quatoze) anos. nos termos do inciso XXXIII

a)
te legal)

nt

-
, que não emprega

CLARA. para fins do
Íepresentada pelo(a) Sr(a)

(nome e assinatura do

(local e data por exten

PRECAO PRESENCIÀL N" XXX/2024-CPL

dezoito anos em
e aprendiz.

1" da

CPF n'

(nome da

I

, R.G. n"
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N" XXXI2O}4-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

inscrita no
localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). do RC:x
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação alc por item,
previstas no instÍumento convocatório e as constantes 1a Reg
normas estabelecidas na Lei Federal no 8.6ó6. de 2l o de 1993.
alterações posteriores e no Decreto Municipal n'042/2018 de fevereiro de

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem eto o de preços isando futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para fornecimento eaÇ ara inas e veículos automotores, pelo prazo

AUTUÀ ÇAU
rf PRoc

tl

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXV2O24-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 272312-OOOI
PRECÃO PRESENCIAL N" XXX/2021 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MLINICIPAL DE xxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica - CNPJ sob o no xx.xxx.xxx/xxx-xx, com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro -
Santo Antonio dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx, considerando o PREGÀO
PRESENCIAL N' XXX/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessào
Pública realizada em xxx de 2022 que indica como vencedor a empresa: xxxxxx
do Processo Administrativo n' 272312-0001.

respectiva homologação

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa xxx :no

de l2(doze) meses. de
especificados no Anexo
Ata, iuntamente com a

interesse de d lveISas
ldo

dm lll

ento obri a

pio de Santo Antônio dos Lopes/MA,
PREGA SENC XXX/2024, que passa a fazer parte desta

xxxxxxxxxxxx,
e o CPF:xxx,
do as condições

, suJ do-se as partes às

Com plementar 1232006 e

a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
GÃo PARTICIPANTE promoyer as aquisições de acordo

consta nos autos do

Parágrafo Segundo sle
ANEXO LINICO e

com suas necesst

LÁUsULÀ SEGC

C

rá val

A VIG DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

) meses. contados a partir de sua publicação.

_D CERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSLAUSU

Parágrafo Prim O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, nos aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5'do Decreto Municipal n'04212018,
de 05 de fevereiro 018
PaÍlgrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto. por qualquer órgão da AdministÍação Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA _ DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante legal
das empresa, encontram-se elencados no ANEXO LINICO da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QLTNTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecff os materiais nos endereços contidos na Ordem de

Fomecimento emitida pelo Orgão Contratante.
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Parágrafo Segundo O príuo para o início de fomecimento dos produtos será de acordo ESSI

ySvn.l.nv
co o

Orgão participante, contados a partir do receb imento da "Ordem de fomecimento" ou "Nota de Empenho". dé
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital

CLÁUSULA SEXTA _ DAS coNDIÇÔES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fomecimento de bens, observadas as condições fixadas neste instrumento. no edital e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REVISÃo DE PREÇoS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência da presente Ata. admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-lmanceira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapas os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente c
vigente no mercado à época do registlo.

proposta e aquele

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à méd cAos preços
GERENCIADOR solicitará ao fomecedor dos produtos, mediante co la. re preço istrado,
de forma a adequá-lo ao mercado

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REG I ot)

Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata stÍo de te sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administ ração lica que n participado do certameb
Iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciad
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades q crparam istro de preços, quando desejarem fazer

on órgão geren dor da ata para manifestação sobre a

de re tro de preços, observadas as condições

uso da ata de registro de preços, dev
possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomec efici

u

r

q

va, os

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não ecr

as obrigações presentes e futura
Parágrafo Terceiro - As aqui
por órgão ou entidade. a c por ce dos

te de adesão. desde que não prejudique
tes da umidas o órgão gerenciador e órgãos participantes

ionais a que se refere este anigo não poderão excedeÍ,
itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de
totalidade, ao quín
gerenciador e ór

CLÁUSULA NO

Após ncerramento a

lic i or:

documen
ParágraÍb Se

o org erenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na

o d titativo cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
Íicip depend te do número de órgãos não panicipantes que aderirem

RECI IONAL DE PREÇOS

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do

reg

tação de noyas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante venced
Pará$afo Terceiro m do preço do l" (primeiro) colocado. serão registrados preços de outros fomecedores,
desde que as ofe am em valores iguais ao do licitante vencedor:
Parágrafo Quano - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadasfto de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. 11. §1ô Decreto
Municipal n" O4212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, § 2', do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regi\tro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. peto ÓnCÀO
GERENCIADOR, quando: O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
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O óRGÂO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente

e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

rc PRO'aíÇ
praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. g7 da Lei
8.666/1993.
Por mzões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓnCÃO(S) pARTtCIpANTE(S)
ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato supervenienie, decorrenie de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor dos produtos será comunicado
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua
ciência.
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do fomecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e-DOM, considerando-se cancelado
o preço registrado a panir dela.
Parágrafo Quarto A solicitação do fomecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita peto ÓnCÃO CERENCIADOR, l'acultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabiveis.

CLÁUSULA oNzE _ DA PUBLICÀÇÃo

Ata o Oficial nlco unrcrplo

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se fizerem ias serão reg por intermedio de lavratura
de Temo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Regis Preços, con caso
Paftigrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital REGAO P NCIAL N' X/2024 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro Podeá haver m locais da ga dos materiais caso em que a
CONTRA.I'ANTE notitlcará a CON I'R
Parágrafo Quarto - Os casos omissos s vidos com i n" 8.666. de 2l de Junho de 1993, a
Lei Complementar 123l2006 e alterações pos cipal n" 042 e 054s,eo

CLAUSULÀ TREZE - DO

Fica eleito o lorô da desta c de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualq
instrumento.

utro als iado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

E por estarem. ass tas e co as, as assinam o presente. na presença de duas lestemunhas

toA io dos Lopes-MA, xx de xxxx de 2024

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Mun icipal de XXXXXXXXXX

Port. N' xxxxx-GP
Órgão Gerenciador

CNPJ. xxxxxxxxxx
Representante: xxxxxxx

Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de XXXXXXXXXXXX

Port. N' xxxxx-GP
Órgão panicipante
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/ ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Aíúrio doJ

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AUTUAÇÀo

REF.: ATA DE REC ISTRO DE PREÇOS N" xxxx/2024lPM-SAL/MA
PREGÂO PRESENCIAL N." XXXI2O24
PROCESSO ADMI NISTRATÍVO N." 272312-OOOI
vrGÊNctA: l2 (DozE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". xí2024/PM-SAL/MA. celebrada perante a

SECRETARIA MT NICIPAL DE XXXXXXXXX e a(s) Empresa(s) que tiveÍ(em) seu(s) preços registrados, em

face à realização e homologação do PREGÃo PRESENCIAL N" x xxl2o24.

OBJETO: Regjstro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s urídica(s) para fomecimento
de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de 12

diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dôs LopesÀ4A
meses. de interesse de

QUADRO I DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

QUADRO2 PRODUTOSFORNECID

Antôn Lopes-MA, xx de xxxx de 202,1.

xxxxxx\xxxxxxx
nicipal de XXXXXXXxxX
Port. N'xxxxx-GP
órgão Gerenciador

CNPJ. xxxxxxxxxx
Representante: xxxxxxx

Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de XXXXXXXXXXXX

Pon. No xxxxx-GP
Órgão participante

CNPJ: xxxxxxxxx lr< EFO x) xxxxxxx

MAILENDEREÇO: xxxxxxxxxx

x\xxx\REPRESENTANTE LECAL: x\xxxxxx
^Í

,/ \ TOTAL CERAL

Praça Abraão Ferreira. S,^J, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1
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Sírüo AÍtônio &s

ANEXO DA ATA DO SRP N" xxrrr
AUTUAÇAO

M'PROC
o' 7:l{-

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens, objeto desta Ata de Registro de PÍeços com preços iguais ao do licitante vencedor
Pregão Presencial n." XXX/2024. da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, na

sequência da classificâção do certame, os seguintes fomecedores:

FORN ECE DOR CNP.I ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÔES PARA
CONTADO (e-mail, telefone,
etc.)

L.ttb-

Pmça Abraâo Ferreira. S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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sillto Ántônío dos

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX,/2024
ANEXO XI

(EM PAPCL TIMBRADO DÀ LICITANTE)

"MoDELO DA T'IiCLARACÀO"

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÁO DE IDONEIDÁDE

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/2024.

Prezado senhor, &

nome da em CNPJ n'
com Ieto

ÁururÇ AO

}f PROC

n-nü-
\,fr

sediada em

, por intermédio de seu representante legal S(a)
portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no

, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensâo ou inidoneidade, que a
impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de pafiicipar de licitações e/ou de ser contratada por adminishaçào
pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta

empresa e caracterizaút o crime de que tata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadmmento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666193 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à especie".

de de

(nome da empresa)

e assinatura de seu RepÍesentante Legal)

Praça Abraão Ferreira, S,4.1, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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sltto Ântfuio dos

PREGÀO PRESENCIAL N" XXX/2024

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo no xxx/2024

LICITAÇÂO: Pregão n" XXX12O24

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeinrra Municipal de Santo Antônio dos Lopes. por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx, vem, atÍavés do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISORIO da
entrega dos itens, objeto do Pregâo em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal
n" 8.666/1993:

Item EspeciÍicação Quant
Fabricante/

Marca
Valor Unitário Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa,
veriflcando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do
Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dC de 2024

Assinaturas

xxxxxx
Secretária de

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREGÃO PRESENCIÀL N" XXXI2O21

ANEXO XIII

AUTUAÇAO
ITPROC

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n' xxx./2024

LICITAÇÃO: Pregáo n' XX)í2024

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITM da
entrega de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no AÍ.73 da Lei
Federal n." 8.666/1993, fixando esta data para o inicio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do
objeto.

Certifica-se que, ate a presente data, os produtos fomecidos pela Empresa
atendem aos criterios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R§

mediante as respectivas notas fiscais/faturas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias conseculivos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fomecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fomecimento n'.
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para que produza os legitimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE

AssinatuÍas:

de 2024

xxxxxx
Secretária de

xxxxxx
(Comissâo responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Praça Abraão Ferreira, S,Al. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo ÂntôÍrio do5

DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Desta,

ASSUNTO: SOL|CITAÇÃO DE EXAME DA MTNUTA DO TNSTRUMENTO CONVOCATÓRtO E SEUS

ANEXOS

Vossa Sen horia,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ne 272372-OOO7, para exame da minuta do instrumento convocatório e

anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, conforme a legislação em vigor, cujo objeto é o Registro de preços, visando

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo pÍazo de 12 (doze) meses, de

interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, nos termos

da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 042/2078; Decreto Municipal ne

o4l /2078 e Decreto Municipal 054/2OL8,lei Complementar ne. 123, de v14 de dezembro de

2006 e alterações, aplicando su bsid iariamente, a Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de

1993, e demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, encaminhe-o a Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concernentes à fase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, 19 de fevereiro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SITVA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

P ort. n" 004 / zo21-GPSAL

AUTUAÇÂ
N'PROC

FI,

o

Avenida Presidente Vargas na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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§aÍÍo AÍrtônio doÉ

EMENTA:
DIRETTO ADMTNISTRATIVO. LICI',tAÇÕpS g CONTRATOS.
Legislação Aplicável: Lei Federal n." 1052012002. Lei Federal n'
8.666193: Lei Complementar n" 123120O6 e alterações. Decretos

Municipais n's 04212018 e 04712018, Pregão Presencial cujo objeto é a

contratação dc pessoa(a) jurídica(a) para fornecimento de pneus e
acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de

l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou

Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados.

'frâta-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos. o qual foi distribuído ao Setor Juridico, nos termos do artigo 38, parágralo único. da

Lei Federal n" 8.666. de 1993. c/c art. 9o. §1" e inciso VIII do art. 23 do Decreto Municipal n.o

047t2018.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJURÍDICO

Forçoso salientar que" não obstante o art. 40. §2", da t.ei n" 8666/91 preveja que o

projeto básico/termo de referência. e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital. dele Íàzendo parte integrante. a presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no aÍ. 40 do referido diploma legal, não sendo. portanto.

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado. presumindo-se. em làce da boa-fe do setor responsável. a não caracÍerização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações tecnicas contidas

no T ermo de ReÍ'erência. inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

caracteristicas. tenham sido regularmente determinadas pelo selor competente do órgào, com

base em parâmetros técnicos objetivos. para a melhor consecução do interesse público. dessa

forma, a presente análise cxaminará, cxclusivamenle. os aspectos legais e formais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação. excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relaçào aos quais partiremos da premissa que a autoridade competenÍe

municiou-se dos conhecimentos específicos impresoindíveis para as necessidades da

N" PROC

FI,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 27 23 1 2-OOO1.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

PARECER JURiNTCO. ITC-PNOJU R-SAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000 §*
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RA MUNICIPAL DE SA

Administração. a qual deverá observar necessariamenÍe os requisitos legalmente impost

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado n" 07 do Manual de Boas Pr

Consultivas/CGLTAGU, o qual traz o que se segue: JíO órgão Consultivo não deve emitir
manifeslações conclusivas sobrc temas não jurídicos, tois como os técnicos, adminisírativos
ou de conveniêncio ou oportunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não. tais ponderações. Não obstante. as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção. caso hajam.

ANALISE DETIDA DAS MTNUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos

pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperleiçoamento, eficiência. e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se l-rzerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso. uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico. o que

impoÍa em frequentes aperf'eiçoamentos e atualizações. é possíl'el que seiam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art.23 do Decreto Municipal n.' 04712O18 exige que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital. termo de contrato ou instrumento equivalente. e, se lbr o
caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 13. incisos II a V do Decreto Municipal 04712018, e art. 40 da Lei Federal n'
8.666. de 1993.

2

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA CEP 65.710-000
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Os artigos 27 a 3l da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limitam
documentação relerente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse tí
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das [,icitações)

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento d
obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram

anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências. razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoritlade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

§2'. II, do Decreto Municipal n." 047/2018). que, além da descrição do objeto. deve trazer

outÍos elementos importantes para a caracterização da contratação. como deveres e obrigações

das partes. procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisigão de bens/serviços comuns,

podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Rel'erência. para que aquele faça as vezes destel ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Reflerência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei

de regência.

O Termo de Rel'erêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação,

sobretudo em relação à avaliação do custo. considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. J'al

documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente-2

No caso dos autos. a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de ReÍ'erência. portanto. Íbi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe. pôde-se

lDe acordo com a deíinição do §2o do art go do Decreto Municipal no 04712018.

2Conforme art.9o, inc. ldo Decreto Municipal no 04712018.

.)

TUAÇÃo
N" PROC
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constatar o cumprimenlo dos requisitos legais. O artigo 9" da Lei Federal n." 10.520

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da

8.666, de 21 de iunho de 1993."

1200

TUAÇAO
N" PROC

Ft.

No aspecto da análise da minuta de contrato. obrigatoriamente a análise dev

procedida considerando a previsâo das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Gera

das [-icitações.

Verificou-se, portânto, na peça analisada, o curnprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:
o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e

condições estabelecidos. sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 desta Lei;
. Objeto e seus elementos característicos;
. Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão. de entrega, de observação e de

recebimento definitivo. conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica:

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando exigidas.

o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

r Os casos de rescisão.

o O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 rJa Lei F'ederal n." 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitaçào

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro. deverá

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6ndo art.

32 desta Lei.

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão presencial, tão somente no que
4 íL

CONCI,USÃO
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conceme aos seus aspectos jurídicos-Í'ormais. abstraídas qualquer consideração acerca de

valores. das questões técnicas. da oportunidade e das adequações de demandas. que não sofrem

apreciação jurídica. resguardando, ainda, o poder discricionário do gestor público quanto ao

juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo. opina-se favoravelmente

pela realização do procedimento licitatório em questão. motivo pelo qual esta unidade jurídi
manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legai

prosseguimento do presente processo

Ressalta-se que a presente manifestação se Iimita à análise urídica da Minut
Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase externa da licitação, o atendimento inte

ao Edital e às Leis que regem a matória.

E o pareccr. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de fevereiro de 2024

SÂMARA CARVALHO ZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do f)epartamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

AOTUAÇÃ
N" PROC

oo

o
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PORTART.A. N" 006/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍP]O DE SANTO AN-IONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maraúão. no uso das atibuições que lhe coafere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MÀ e a Lei Municipa! N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõc
s>hru a ReorganizaÇAo Ádministraliva do Municípío de Santo Àntónio dos Lopes. Esltttlo

rlo Mtrunhão. cria ctrrgos de provírnento em conzissão e /unções gratificadus. define os

rcspectivos símbolos e ./ixa os valore.s dos subsidios conespondentes; atribzti

competêficias aos órgão.t e aos seus dirígente-s e dá outras providêncies, retoga a l.ei
Municipal n'0i de I4 de Agosto de 201A e suas alterações e ü outrae providAncias' .

RESOLVE

An. l'. Nomear SAMARTI CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 907ió998-
7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamônto
.InrÍdÍco do municipio de Santo Antôrrio dos Lopes-MA.

Ar- 2o. Esta Portaria enúará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicões
em contÉrio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Áu-,

[.":
xng

/ttà
(--+n

e
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/AUÍUÂÇA

EDI'I-AL T}E PTJBLICAÇÁO

Pelo presente ED1TAL DE PL,BLICAÇÀO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranháo, EMANUEL LIMA DE.

OI-IVEIRA, no uso de suas atribüções prevlstas na Í-ei Orgânica do Municipio, faz saber

a todos os habimntes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autôridade§
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portâriâ n' 006-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
ponadora de RC 90736998-7 SSP,MA e CPF 745.107.I i3-87. para ocupaÍ o cargo de

Diretora do DepaÍtâmento JLEídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. pala
que dora\,ânte pàsse a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã- não se alegue
ignorância. tàço público o presente Edital que seú afixado ern local de costume e de fácil
acesso ao público e publicado no Diário OÍiçial do Município de Santo Antônio dos
t-opes-MA Dou a Portaria n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 pol publicada.

GAB]NETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPF:S, Esurio do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGIS'TRE.SE

CiJMPRA.SE

I 1+/,r'.-I

,Jià..-
rà

CERTIFICO, que nesra dara publiquei e registrei a presente
Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de iaitat. tendo si<.lo
afixado um exemplar r$ ,4trium do prédio da prefeitura iruicipar. no Diário oficiar do
lvirmicípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demai s locais de acesso ao púbrico.

Santo Antônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro rle 202 i

À{dria Lid .SíNu e ,Stlya
SecretáÍia Municipal de

Pr6ç.jar Énlo e Adm inistração

Àvenída Presidente Vargas, Ne 446) Ceotro ) Santo Antônio dos Lopês-níA - CEP 65.73O-0Oo
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

oo I

Icial Elet

lnslitlido psl. Lol raunÉiEal N'016 dê 09 de Outubío.re 2017 tÀno Ediçáo.2!2OZt Saúo Àntoniodõ! L'?cc ' À 05101'2021

sutr§ Iíl los .rÍrêspôndentês; âtr bu coÍrpetén§ia§ ao§ ótgãos ê aos sglrs dl genlâs

€ dá oulrâs Foüdànci€s. 'Evog€ ê .êt M-niopd n" 03 de 14 de Agcslo dê 2010 s
sues áltêrsçôes ê dá outrâs p.ordêocias.EXPEDIENTE

O D,ám OÍrcial Flc ró«o da Í\runicipiD dc S;.to Anto.ro oos Loles - MA

Criado pêlà Lêi No 016 dê 09 d€ Ôuubío d6 2017, exclJsiv.renle 1á iorn,â
elzrmM, e -rá publ <€4ão dr ad-ini5:rdçáo Ó;rsti a*ts lÉrrucirro.

ACERVO
As ed çlc .lo Dáro OÍcÉl El€lrEnico da Santo Âolon,o dos LoF/€s pd€rso se(
cdnsultadas alÍavês (a inteme:; poí meio io s€9ulíiE ôid6íêço:
inp's:ídom.stoanbnloc0614€5 ná. go,/.br.
PaÍâ Fcsquiaa por qualquo/ t.rmo o lrtilizaçào de liltro6, acé66ê
t*lps,//dom.stÉntoniodosloíss.Oa.Egv.Dr, As consultas, pesquisas 6 dorrnlosd
sâo d€ Ees6o graftt,o e hdêpêtdântE crs qualqust cadâ6Ec

ENNDAOC
PrêtÉltcra lúlnlcip€l dÊ Sanlo Álrbni, ctrs Lopçs " ÀiÂ

CNPJ: 06.'17?-72Í!(,001-10, PEÍeno f nanú.| ir'Ira de OlvêrÍs (B,!uJ

Endereto; Av. Prssidêhtê Vê€a§, ,146, Oârlrê. Saíio Ánt nio dos Lopâs -
Maánhào- al]P: 65730{üJ
Islstôôê (99) 3666i -91 ê-íIáil .iDí@stoêntorio(bslopâê.Frá.!p, br

S'tê \,/N.sroa.tooiodoslope5.ma.g{r.5'

Gabinete do Prefeito

RfSOLVE

Ar! 1' Nomeâr L{ARIA LlÂ slLVÂ Ê SILVA. pcrtadors ds RG 25602912003-c

SSP/MÀ e CPE 01l.433.083-13. pala ocLpâr o cêígo ds SECRE-ÀRIA
MUNICIPAL DÉ PtÁNE.IAMENTO E AOMINIS-MÇÃO do münic:po dê San(Ô

Anúniô dc6 l fiês-MA.

!.,1. 2". A S€cíetaria Municpêl de B6nejamenló e Admin sLíaÉo sêÍâ Oídenâdora

de Despesas das cortas púb{icas, sendo r6sponsávâl pelâ Gêsião c
Mcvimêntaçáo ds6 C,onrâS gân áítâs óâ Prêíe tuía MúniciPal oê S6oto Lrtônio
dos Lopes l\,lA, CNPJ N" 06.1ir2720rcco1-10.

An y, Esta PodáÍia entrâfti e.ii vigor ns cEls d€ sus puollca(áo, Íevogadas as

dispsió€s €Í!1 cc{liÍÉÍio-

O PREF:IÍO OO MUNICiPIC CE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E3tAdO dO

lrlaíarüâ5, nc uto dâs âlriouiçoes que lhê codêíe á LeiOÍgánicã do mun cíplo dê
Sanfo Antônio dos I opes-MA € a LâiMunicipel No C2(l€27 dê Jd eiío & 2017
quê 'D,spôe.súú/c à Râorgaràaçâa A4mtnislÍativâ do Munlcipio da Sanlo AdôÍ1k)
dos Lõpos, Esledo do llaradhLo, .da cêlgos dê ptotimffito en c.3misséo e
ltinçOes gralificadas, dellne os rcspoalroÂ slmholos e fxa os 7!lârê§ dos
subsldio§ cm§pondertôs: aubút c.Ínpelàncias aos Órgáos e âo.s slrs drrrenl6s
e dÉ adês pmvid,dâg levôga ê Let M)hicípa!no 03 da 14.te Ago§io de 2O1O ê
sres Élte.óqies e dá oulras p'aridencias -

o PREFEITO DO MUNlClPlo DE SANTO ANToNIo oos LOPES. Esisdo dô

Maranháo, no uso dás airicLriÉas quelhs confêrc a LeiO'gânica dc m(r cipio d€
Sanio Antôn§ do3 Lopos-ÍvlA e ê Lel Mirnlclpal N" 02 dê 27 de -srcÍtt de2117
quê DrspÕ6 sobre â ReorgàrrEaÉc Ádminishative do Munrcirio de Sânlo Artônio
dos Lope§, Estado do MsÍaôháo. cria cêçcs d€ provimento em .oÍrissão ê
íunçõês OratifiGõâs, doíinê os respsctivoe s:óbolos e fixã ôs vôlo,es do3
subsldios co.rêspo,td enlesi aúibui co.npêlêôc âs aos óÍgãos a ao§ §êus diÍ gentÊ§

e dá dxías proviCênda§, Íe',logâ ã Lel Municipâl nô 03 de 14 de Agosto de 2010 c
suâs ãllsÍaç/Õê§ e dâ ct\rlras Drovidénchs .

PORTARIA N' DO3I2O21. GPSÀL

RESOL",/5

E.Íranuêl Limâ.le Ollveía

O 'REFEIIO DO VUNICIPIO f,E SANÍO ÂNTONIO OOS LOPES, EsIAdO CIC

Mã,!nhàô. nÕ u$.tâs âkibuiçoês qle ihe cô.t rê a Lêi Orgânicâ dô municipio de
Sânrô Ànróniô doE Lopes-MÂ e â Lei Munlcipâl N§ 02 dc 27 de Janeiía dê 2A1?
quÊ 'OrsÉ. sôôre â Reorgânrzàção Adminiírátivâ io Munlcípio de Sên1o Antónb
dos Lopc6, Esl,Bdo do lr'8raôhá., criô cargos de picvirento eÍn comissão.
funções g.alificada.s, deflne os Íespêciivos simbolos ê firà.§ valorss dos

Emanuêl Lbna dê OlivciÍâ

PORIÁRIÁ N' OO5/20?1. GPSAL

RFSOL!v.Ê

ErÍànLrêl Llnll de Oliváká

PORrÂ.R|A N. 006/2021 - GPSÀr

R=SÔ!VE

a'l 10. Nomêsr SÃMARA CARVALHO SOUZA O!AS. portadorà de RG

O PREFEI-O DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPE§, EStAdO dO

MaGnhão, ro u§o dtsE atÍiburções lue lhe confer€ É Ler Oígãni.z dc ÍnuniclÊo de
San|o Antóno cG Lcpes-MA ê ê Loi Mu.icioâl N' C2 d.21 de Jãreiío de 2017
que Oispaê sobre â ReoroarizãÉo adm nistâr:la do Mu.icipio de Sânlo Af,tônio
dos Lopes, Eslodo do Maraâháo, crlâ caísôs de orovimBnto em cômisão 6
rurçÔe§ graúlrc3dãs. dêÍna o§ reêt€clivos smBôlo§ â lixê ôê v3lô.ê§ dôs
8ubaÍdiis .r6Fondênresr êtÍibui coâpcrên.jâ§ ãG óÍgào3 e.o§ §ces drÍigenleg
ê da oL.tãs provldéficias. revoga â -â Muacbal nc ú3 Ce 1a dê Ag5Élo de 201C o
suas dt6rsçôô3 ê dá oúras proüdànoa3'.

ÀÍ1. 10. Nomêár PÂULA DAIANNE tlMA LEál- por'àóora dê RG C-359223200G4
SSPIMÀ € CPF 921.821.943-04, pârâ ocupãr o cârQo de SECRETÁ8|À
tuIUNlClPAL oE ORÇAMENTO E FINANÇAS dô rnundpro d€ Ssnto Antôrio dos

^í1. 
1". Nomear R,CARDO AUCUSIO IJARTE OOVFIIA, portâdoÍ de RG

8086320441 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.?Bo-/2 pâra o cáÍgo de
PROCURÂOôR DO MUNICiPIC dê Sânto a.dóôio dos L@ss-MA

Aí1. 2' Esta PoíaÍiâ .nlíárá em vlgor ns daia de iJâ publlcâçáo, rÉvogadás as
d sFosçõ€s €m contádô

Arl. 2.. A So€Íêiárrâ rruíçpâl 06 OrÇ.arunL e Firânça6 será ordênâdorâ d6
tlespesâs das cE'tâs públicas senéo issponsâ,el pela c€6ráo s À/ov.fienlaçáo
dus Cont!. Bêncáíás cra PreÍ€itura MuniEpcldê Sânlo AntÉnD dor Lcpss tVA.
cNP.t Nó 05 1a2 720/000Í-10

GAAINEIE DO PREFEITÔ MUNICIPAL DE SANTO ANfONIO DCS LOPE§.MA
êos quâlÍo dias do mêÉ dê Jaâenc do anc de dois Íxll e viíde â um.

41. 3'. Esla ?orlaia êntÍará em vrgor nE dala de sua pLbli.âçâo, r€vogadas Bs
dispo§çóês em conUano.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNIOPAL ]E SÂNÍC ANIONIO DOS LOPES-MA
M deianeirod.2021

PÍereirv.a Munlclpsl dê Sant, Antonic dos Lope3 - &U\. Av Pre§id€nto verg€É, 446, CenlÍo, Safio AÍúonlô dos topo§ - MaÊnhêo - CEP: 6573G000
çÚ-ícanloíioalodôp€s.ma.§ov.br

D árô OÍ{jálElettni.c do ilucr.\5,o - S€{rerana Muêi.ipál dê Dlei€larEilo ê Àdminisü'áÊc ' dor@.rooíúoni@o€k'P€s.rÉ.gcv.ú
Fd4-*r n 2ni2l

GABINETE DO PREFÊIÍO MLNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES'MA.
04 dê Jansrro de 2021.

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



30/36998-7 SSP/MA ê CPF 7,Í5.107.113-87'. pBÉ oêrpaÍ o c.rgo de DlRt ÍORA

90 DEPAITIAMENÍo JilRÍDtcO do municÍpD de Sáil,) AntÔnio dos Lopes-MA.

A.t. 2". Està Poriári6 entraíá êm v,gor nà &12 dê §!. plblrcaçàc. íevogadãs es

diEpo§ çÕê§ êr.1 co.hàÍio.

GAEINETÉ OO PREFEIÍO MUNICIPÂL DE SANIO AN TÔNIO DOS LOPE$MA,
azr d6 Jâhákc rte 20d1.

Emânuêl Lirodô Ôlivêlrâ

PORIARIA N' OO7/2021- GPSAL

RESOLVE

Én.ínu€I LrmÊ dê Oliveira

PORTAÍüA J!' I]O8/2021. GPSAL

R:SCLVE

Art 1à. Dêsigna. RAIMUNOA SOUSA CARVAL|IO NASCIIVENTO. portsdora dâ
RG 0373€6O820CS-0 SSPIMA e CPÊ 433151.353-0.1 s€NkJore itnegrâniê do
quádro eÍ6rivo do ,nuniçipio. psra ocI]FE. o calEo ds SECRETÂRIÀ ÀrUNlClpAL
DE EDUCAÇÃC do muniDípio d€ Santo An!Õnio dos lop€s-MA

Diárl6 oBciil Elétonió Edlcáo Í" /2021 P! t{i.açáo: 0s/01 /2021

O PREFEIIÔ DO MUNICIPIO DF 6ÂNIO ÂNÍONIO OOS LOPES, EstSdO dO

Maranl"ác. no uso dás âir:b{içoes que lhe aonfêrc e LêiCGânic€ dc munrcípio de

sanlo Aô6nio do6 Lo!ês-MA e â Lei Íúunicrpal M 02 dÊ 27 d€ J8nê{ro de 2017

.ue'tlispóe sobrÊ â R8crganEêção Almirusirâtivá do MutÉcipio d€ Ssnlo AntÕrr ô

cos Lopês, Estâdô oo Msranháo, cr.5 cârgôs de prcv ínento êrn comi§sáo ê
iuáç6es grÉliÍcada6. dêfinE 05 resp6cllvos sambolos e Íxá ôs v6lores dog

subsidbs correspoírdstesi atribli cômp€té^ci:§ ãÉ úE6ct3 e âG sBus didgêntes
6 dê ouL.a§ plolkiéncr6, revoga â Lei Munic'pal nô 03 ce 14 dê Ago§. d€ 2010ê
suas altêÍaçôes e dâ ôLrtrás providêncl6.

Aít. 2. A Seçr€iâ:iâ Múnic pal de Ssúde e sêreanen:c serâ O,lôna.ore d€
D6spesas das de,rais conlâs públicãs, sêndô rêsponsáyêi pela Gêstão €
VcvimentâÇão das Conlas gencáÍiâ§ da Preíêtrrrã Municipâl de Sãnto Antônio
dôs lop€s/,MA" CNPJ n.'06.ir2.720lo{01-10 ê Fundo Municlpál dê Sâi(l3 ê
Sanêarn€nlo. CNPJ: 1 í 745.309/0001-2i/.

AÍr 1r. Ncmsar HADILLA oA SILVA CÂJIIPÔS. Fôdâdoía dê RG 0310433920Xç2
SSP/MA e CPF 033.t91.513-38, paÉ ocupar c carco de SECRETARIA
MUNICIPAL DF ASSIS]ÊNCIÂ SOCIAL, JUVENÍL'DE E TRÂBAIHO dO

muhicípic dê Sâ.1ô A-tôniô d6l-@es-MA.

Â.l 2o A Secíêtéia Munb!âlde Assistâncis Soc,al, Juv€ntude e T.abêlho seú
Oídê.ado.a ds Oêspesas do iundo Mlricipal de Àssislêícia Scciàl+MAS,
coolomo a.! 5/, páÍágrâfo ünico dâ Lei Municipal quê'Dispoe sobrs c Sislenra
Ú.Icc cê ÀssislêrÉiá Soc ál no rnuDicÍlb dê Sanlo Anl6nio ios Lopes ê dá ouras

.A4. 3q. Eôtâ Poíária êntrãrá m vigor he dal,â €,e suâ publicEÉo, revogãrlas as
dlsposEô6s eÍr ror'thirio.

GÀBINETE DO PRSF:|iO MUI.iICIPÂL DE SAMTOANTONIO OOS LOPES.MA
04 de Ja noiro de 2021 -

Â:t. íô. NomúaÍ MARIA LIMÁ OÂ SILV^ NERES p.rlarioÍa d€ RG
00003í483095'3 SSPIVA ê CPF 890166./03-78. parâ oclpaÍ o c€.go de
SECRETÁR]A I!,!U\tCIPAL DE SAÚ3E É SANÉA&IEI\TO dO MUNiCiPiO dE SANA
Anrônio doa Loçes/MA.

O PREFEITO DO MUÀICIPIA l)E SAAIO ANTSNIO DOS LOPES. [5IAdO dO
Ma.rânháo, no úso das alibuições que lhâ confe.e a L€l Oígàniçé do municipio de
Santo Aniônio do3 Lopês*lA e a Lêi ulricipsl À1. m d6 27 de Jôtrei.o d€ 2Ot7
qus Dispôe sobÉ á Reoíganizãção dmiôistraiv8 do Município ôa SãnrÕ a4tóôio
dos Lopes, Estadô do MaÍánháo. cna cêrgDs de p.ovinento €rl1 comissão ê
íunçõês 9Íalificâda6. deíiná os rêspeclivos sÍmbdos ê ír. 06 !âtorês dog
§ubsidioE coíêspondêntês: âtüui @mpe!érEias aos órgrics etsos seusdirígêntês
ê dii oLlràs Êroíoências, revwã a LêiMuniciDai ^".13 de 14 ds Àg6tc ds 20to ê
6uâ§ álteràç,ô6s 6 &t culrâs píovdê.ci*

Aí. 30 EsÉ Poda,ia anrrârá em vigor na cala rl€ sua plblicaçao, revogâcas as
disp!§çôes em c.nlráío.

GABINETE OO PREFEIiO MUN]ÔÍPÂL DE SÂN TO ANÍONIO DOS LOPES MA.
0a d€Fnêno dâ 2ô21.

Aí. 2! A Sec.êtària À,luõlcipal de Eauca€o será Odênadom Í,e Despêiâs íro
Fuo.lo Mudcipãl de Maftulençào ê Desêovolvimênto dE Educáçãc 8ásJêâ e ds
Valof'zâÉô dos PÍcÍ§s!or'âis dâ ErtucáÇãc!FUNDE3.

AÍ1. 3'. Esla PoÍlaria enrrará ênr vigo. na data dê sr,'a puà'icãçáo. revogadãs as
drsposiçocs sm mnrário.

GABINEÍE DO PRÊF'IIO \,IUNI(-'IOÁT DE SANTÔ ÁMÍôNIÕ ÓOS LôêES.M^
U da Jàneko de m21 -

O PREFEITO DO MUNIC]PIO DE SÁN-IO ANTONIO IJOS LOPES- Eslado do
MrÍânhão. no uso das ãúibuiçoes que lhê.0.í616 s Ler Oígánica do municiplo de
Santo Antônio do5 Lcp.s-MA ê à Lei Municip.l M 02 Ce 2? d€ Jâneríô .r§ 2017
quê ,isgÕs soôúê É RerryanileÇâo aclnihistralva do Muhicipia de santo arbÔnio
dô§ Lopes, Eslrdo dt Mâtanhõo, cria caígos dB pÍoiínedo em e/:missáô e
íunÇltês gralilicâdas, dehne os íespectivcs §Jrôo,os ê Íi:a os vslo.ês Cos
suà.sÍcÀrs .n,?e§po,rd€rre§ alribuí compeléncias aos Ógitos ê so§ se./§ dil7i?enlês
e dá olt Es ptovidéôc1às, íevo7a a !-ei ttunicipàl na Oj de 14 & AqoÁ.iD 4e 2O1O e
sbas âllêteçóê6 a dá orla. pavi.lercies.

amànucllima dê Olleena

PORTARLq ll" 01]i2021 GPS^L

Áí. 3". Éslg Poda,iã €n!íâÉ êm ligor na câtâ dê suz pirblic€çso. rêvogâcâs as

Eruau.l Llm do Olivelrs

PORTAEÀ IIO OO9/2021. GPSAL

ÀÍ!. 10 Nomêãr AÉC|O RAMOS MOURA, pôrrôíôr do RG 0131732o2DOO-l
SSPIITA e CPF 0O4.772.873-60. parê ocrpâr o cârsc dê SEoRETÁR|O
MUNICIPAL OE TRÂNS|TO. ÍRANSPORTES E MOÊILIOACE do mun cíoi! Õê
Sânt6,antónio doâ Lopês MÂ.

Pleíe,tu.d Munldpêld€ Sãnio Ant nro d.3 LopBs - MÁ, Áv. Pre§idsntê Vargâs..146. Cántío, §arno ArÍoíib Êos I orcs - Msrannáo - C:P: tj5/3.I00C
www.6toe. roí&dodopes.ms.goy.bi

Dlá,io Onoál Elá1.óniço do Munl.rglo " Ses€táriá ljunldpal o'e FIãÉJãmênlo o AdminBlraçêo - dorn@slôs.tonioíoslopês.ÍÉ.!@.5r
Edtaâô no 2r2O21

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANiONIO DOS LOPES, Ê§IAdO dô

MaÍanhâc. nou§o das atrlbulçú.§ que lhe conlêíE a LelÔr!ãnlcâ do municplo dê

*nlo Antómo dos Lopss-MA e á Lêi irlnicipalNÓ 02 d€ 27 dê Janeiro de 2017
que oispõe soüÉ s RsrganüaÇ5o Adminislraliva do Mu.lcipio dÊ S€nto AntÕnio

dos Lopes, Estaco do Mã.anhào. cíiâ §argo! de provimento êÍr comissáo e

lunçóês gÍstiÍicscâs, deíinê os.especlivos símbolos ê lixe 06 valôrês do6
§ubsidios consspondeôlês, âlíibui co,'npêtênciâs ao§ óígàos e aos seus dir qeôtê§

s dá o!fe6 providéncias, revogs s Lei Mur clpâlí" !3 ds 14 dB A8o§ro de 2010 e

§uas dlârsçea6 e dá drtía§ pÍov dôrEJâs'.

RESOLVE

An. 1'. Desiçnar FRAttcISCA tl,rARÍA SOUSA CÀRvA-llo Dos SANTOS,
poíâco,a ie RG 1§6E20S2001-ô SSP/MA e CPÊ 825.976.503-91. serúdotâ
rnré§ ônle do quadrô síeuvo oo mu-icipio, pârâ ocJp€Í o cargo de SECRL tÀRÉ
DA MULHER do MunicÍpic ds Sãnlo Àntôno dos Lop€â+.,|À

A( 2'. Estâ PortEÍia enuêrá eó vigor ne C€tâ dê sua !!.rblica9ãô, revogadas ês
d spôEiçóes em mntrádo.

GAEINETE DO PREFEITO ÀíUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DCS LOÊÉS.MA, .
âos qüatío diâs dc mê3de jaÍeiÍod5 anodedds mile vintê e um. 

. i,,-) , , - _ . \
Eíná-uc1liÍrE de Otrvêirâ ;. a,t
PrÊíEro\runiop€r 1 -l/.t;
PoRÍARIA t{.otor2oz1- GPsaL t 

ffi
O PREFEI I C OO IVUNICIPIO DE SANTO AN I ONIO OOS LOPES, ESIAdO OÔ I
Mãrânháo .o uso das át,ihuiçêes qLrê lhê co.íeÍê â Lo, Or!ánii ü, mJniclpo de I

Ssnto Aítónio dos Lope§-MA ê e Lei Mlnicipal N" 02 d€ 27 dê Janêiro dê 2017
quê orspóê s.,àrE á Rêc/gârrzaçào Adúnistâliva da Mbdcipic' dê Sànnl /,.tório
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

PREGÃO PRESENCIÂL N'. OO2l2024- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo Administrativo n'. 2723 l2-000 I

AUIUAÇÀ6
*0"3'3;ã

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes,4úA, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL. com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, Decretos Municipais:
04212018.047 /2018 e 05412018. Lei Complementat n" 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas n€ste Edital.

Data da sessilo: 01104/2024.
Horário: 09h00min - Honírio de Brasilia.
Local: Predio da comissão permanente de licitação - Praça Abraão Ferreira, SN, Centro - Santo Antônio dos
Lopes/MA.
Total de páginas: 58 (cinquenta e oito) páginas.

Secretarias interessâdâs:
*Secretaria Municipal de Educação
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
*Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
*Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
*Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

DO OBJETO:

O objeto da presente licitação e o registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de

l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

ANEXOS AO PRESENTE EDITAL:

I - Termo de Referência;
2 - Modelo da Proposta de Preços;
3 - Modelo da Carta Credencial;
4 - Modelo de Declaraçâo de Inexistência de Fatos Supervenientes lmpeditivos de Habilitação;
5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo;
6 - Modelo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP;
7 - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;

8 - Modelo de declaração de Cumprimento do art. 7', XXXIII da Constituição Federal de 1988;

9 - Modelo de Declaração de ldoneidade;
l0 - Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
I | - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo;
l2 - Minuta da Ata de Registro de Preços;

l3 - Minuta do Contrato;

t'
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t, ESTADO DO MARAN o
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

t,

AUTUAÇÃoEDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N' OO2l2024 _ CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N.' 272312-OOOI

$ PRÔC

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei federal no 10.52012002, daLei Complementâr n' 12312006, e suas

alterações, Decretos Municipais n"s 042/2018, 047/2018 e 054/2018, aplicando subsidiariamente a Lei Federal no

8.66611993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

A sessão do pregão terá inicio às 09h00min do dia 0l de abril de 2024, na Praça Abraão de Feneira, s/n, CEP:
65730-000, bairro Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos

envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habiJitação.

Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo do certame na data
marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O presente Pregão tem por objeto o registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores, pelo prazo de
l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência. Anexo I do Presente Editâl.

1.2 A licitação está dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base na média
aritmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 435.730,44 (quatrocentos e trinta e cinco mil. setecentos e trinta
reais e quarenta e quatro centavos).

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão
Permanente de Licitaçâo CPL. no endereço mencionado no preâmbuio do presente Edital.

2. DÀS COND ES PARA PÁRTICIP o

2.1 Os itens constantes do Termo de Referência tiveram seus quantitativos totais de cada item destinados à
disputa das empresas interessadas, no entarto, os itens 07 e 08, possuem descrição idêntica por ocasião da
divisão entre ampla panicioacão (75% das quantidades), e cota reservada para disputa exclusiva entre ME/EPP
(25% das quantidades). Os demais itens constantes da planilha do Termo de Referência, deverão ser disputados
exclusivamente por ME/EPP, por ocasiâo do baixo valor de referência.

2.2 Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno PoÍe e Microempreendedor
lndividual - MEl, nesta licitaçâo, nos termos do art. 3', inciso l, da Lei Complementar n' 12312006, alterado pelo
art. 3o, inciso II da Lei Complementar 15512016, serão considerados:

2.2.1.. Microempresa - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte Pessoa Juridica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário. receÍa bruta superior a RS 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a RS
4.800.000,00 (quato milhões e oitocentos mil reais).

2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI - Pessoa Jurídica. ou a ela equiparada, que aufira, em cada
ano-calendário. receita bruta igual ou ur a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) conforme Lei
complementar 155i2016 § l',

$J\
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ; 06.1 72.720/0001-l0

estejam enquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a Xl do § 4", AÍ
Complementar n'. 123/2006 e suas alterações.

2.4. Não poderáo pârticipâr, diretâ oü indiretâmente, desta licitação, empresas:

2.4.1. que se enconlrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporaçào;

j'
Âtutir AÇAO

2.4.2. em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. e empresas co
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

2.4.4 qre tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do município
licitante;

2.4.5 suspensas de participar de licitâçâo e impedidas de contratar com a Administração, cooforme art. 87,

inciso ltl, da Lei Federal no 8.666/1993, durante o prazo da sançâo aplicada;

2.4.6 impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7o da Lei Federal n'
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.7 declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação;

2.4.8 estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais:

2.4.9 integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.l0 Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9" da Lei Federal N" 8.66611993;

2.4.I I Nâo podeÍão participar do presente certame, empresas que apresentarem incompatibilidade do objeto
de atividade da empresa (objeto social) com o objeto desta licitação.

2.5 - As microempÍesas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de enquadramento na

referida situação, nos termos do ANEXO VIII. para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitaçôes

estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

3. DO CREDENCIAMENTO

ilitação. juntamente com as declarações abaixo

}f PROC

d

de preços e dos documen deh
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2.3. Não farájus ao regime dilerenciado e favorecido nas licitaçôes públicas previsto na Lei Complementar n'
12312006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual MEI. que

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e

identificar-se parc credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 Procurador: original ou cópiâ dâ procuraçâo lavrada em instrumento público, ou particulâr. com
poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e pratic todos os atos pertinentes ao certame, em

nome da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial)i

3.2.2 origiJl,al ou cópiâ do respectivo estatuto ou contrâto social e suas alteraçôes, devidamente registrados
na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópiâ dâ cârteira de identidade do sócio-administrâdor e do credenciado.

3.2,3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada

original ou cópia do respectivo estatuto ou contmto social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados

na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir

obrigações deconentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.3 As cópias dos documentos solicitados nos subitens 3.2.1,3,2.2,3.2.3,3.2.3 estarão sujeitos à conferência
de âutenticidade por servidor público presente na sessão, para tanto â empresa interessada deverá
apresentar o originâl do respectiyo documento, sempre que solicitado.

3.4 A documentaçâo necessária para o credenciamento deverá ser entregue forâ dos envelopes da propostâ

ü
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v3.{.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte e equipâ as de
acordo com a lei, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto
Complementar no 12312006 e alteraçóes posteriores, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIII.

3.4.2 Declâração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo Vl.

3.4.3 Declaração de Cumprimerto dos Requisitos de Hâbilitaçáo para Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microempresas e

empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestadas por qualquer interessado, o quai terá o ônus de comprovar suas alegações.

3.4 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante para
mais de uma empresa.

3.5. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital. sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.7. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3.2 e 3.4 deste
edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluiú a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a

este certame.

3.8. A empresa Iicitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que apresente
todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição constante do item 3.l0
deste edital.

3.9. Após declarado expressamente pelo pregoeiro o enceramento do credenciamento, e recebidos os envelopes
de propostas de preços e habilitação, não serão mais admitidos novos panicipantes a este certame.

3.t0. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

3.10.I. Como condição previa à participação do licitante na licitaçâo. o Pregoeiro verificaú concomitantemente
ao credenciamento, o eventual descumprimento das condições de panicipação. especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
www.ponaldatransparenc ia.go', . br ce is:

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça eridon

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU - https://contas.tcu.qov.br

3,10.2. Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante impedido de participar, por falta de
condição de participação. prejudicando o credenciamento.

4, DA ENTREGÀ DOS ENVELOPES

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o
Pregoeiro dará início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de
habilitação, coÍrespondentes a este Pregão-

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia. hora e local
citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja paÍe externa,
alem da razão social, esteja escrito:

d'\KJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

NIO DOS LOPES/MA

PREGÀO PRESENCIAL N" OO2l20

\
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M. ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

DATA E HORA
ENVELOPE N" OI _ PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN NIO DOS LOPES/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2024
DATA E HORA
ENVELOPE N' 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AUTUAÇÁO
lf PROC

4.3. O Envelope n'. I PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item
5 deste Edital, e o Envelope no. 2 HABILITAÇÀO - deverá conler os documentos exigidos no item 6 deste
Edital.

4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar n' 123/2006 e

suas alterações.

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem 20.13 do
presente Edital.

4.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.E. Câso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer
prova à exigência, dentro do envelope. através de declaração do órgão expedidor do aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
documentaçâo ou proposta.

5. DA PROPOSTÁ DE PREÇOS (ENVELOPE OI)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via, digitada ou impressa por qualquer meio usual em papel
timbmdo do proponente. sem cotações altemativas. emendas. rasuras. entrelinhas ou omissões, encademada ou
grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada poÍ representante legal da empresa. e consignar:

5.1,1, Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente. número do CNPJ. endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver. para contato, bem como dados bancários (nome e

número do banco, agência e conta conente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo ll;
5.1,2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de
preços e. ainda. as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da propostâ em algarismo e por
extenso! expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas. fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser regisfada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro disposta no
Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no Anexo L

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital, que

se dará de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições de utilização, conforme
previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Pruzo de validade da propostâ de, no mínimo 60 (sessenta) diâs, a contar da data de sua abenura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias cx ionais, o pregoeiro poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação
do prazo de validade de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto â aceitação serão

sa Iicitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade

d

formulados por escrito,
pr'

acu Itado a em
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da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não podená modificá-la, nem a Pre

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA solicitará qualquer modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em conformidade com o

Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando a marca do fabricante e demais informações

técn icas necessiírias.

5.2, A classificação das Propôstas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO 'POR ITEM".

5.3. Após apresentação da proposta não caberá desistência. salvo por motivo justo, decorrente de fato
superyeniente e aceito pelo Pregoeiro.

5,4. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa

remuneraçâo pela execução do objeto desta licitação. incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for
o seu título ou natureza, tais como fretes. encargos sociais, trabalhistas e fiscais. despesas de hansporte.
locomoção, alimentação e quaisquer outras. segundo a legislação em vigor. devendo o preço ofenado
corresponder, rigorosamente. às especificações do objeto licitado.

5.5, A maioria dos itens constantes do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total destinado a

microempresas e empresâs de pequeno porte com participação de menor preço por item, conforme classificaçào
após a fase de credenciamento e abenura do envelope no 0l proposta de preços.

5,ó.1 A participação nos itens exclusivos, do Termo de Referência, expressamente reservados à Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município.

5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando t00% (cem por
cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de

desclassificação do item.

5.9.1. A demonstraçâo da legitimidade do signatário da ATA de registro de preços se dará mediante
apresentação da seguinte documentação:

5.9.1.1. No câso de Procurador:

a.) lnstrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de maÍldato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com documento
de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se

verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.9,1.2. No caso de sócio-gerent€:

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos
e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.10 As propostas de preços que nâo apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60
(sessenta) dias.

5.11. A inadimplência da licitante. com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não transfere a

responsabilidade pôr seu pagamento à Prefeitura de SANTO ANTONIO DOS LOPES, nem poderá onerar o
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiv4 com a Administração Municipal.

5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequivel no julgamento das
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer titulo, devendo os produtos serem entregues sem ônus adicionais.

5.13. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento. prazo ou qualquer item que. importe modificação dos termos originais. ressalvadas apenas aquelas
destinadas a sanar evidentes erros formais. alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé. e que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.15. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer e/ou multiplicação. com base no valor unitário

d-\J
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5.16. A cotação e os lances yerbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da
exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. seja
para mais ou para menos.

5.17. Não se admitirá Proposta que apresentff preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompativeis com os preços dos materiais e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem aos produlos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou á
totalidade da remuneração.

5.17.1 Serâo desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente inexequivel,
assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os encargos legais;

5.17.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance
ofenado, suspender a sessâo e requerer à empresa licitante de melhor ofena que apresente documento(s) que

comprove(m) a exequibilidade dos preços.

5.18. O Pregoeiro poderá realizar diligências nas dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para
averiguação da real possibilidade de a mesma atender a este Edital. no que se refere à existência das instalações
fisicas e estrutura.

5.18.1. Após a visita in loco e colstatado que o endereço da empresa participante e fictício, esta será inabilitada e

excluída automaticamente a empresa do certame, aplicando-se penalidades previstas em lei.

5.19, Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensâo, o prazo de validade da proposta de preços
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso.

5.20. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo à Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.2I. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5.21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real-R$).

5.21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*,xx);

5.213. Não será admitido no preço, o fracionamento de centayos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fração remanescente.

5.21.4. Somente serão aceitos, sob pena de desclassificação, os pÍeços unitários e preços totais/globais que

estiverem iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados (considerados neste instrumento editalicio como
preços máximos) por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

5,21.5 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e

o valoÍ estimado para a contratação.

5.21.6 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a(o) Pregoeira(o) examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

5.21.7 Para fins dejulgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de

menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste Edital, o
menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances.

5.21.8 Caso a proposta de menor preço nào seja aceitável, a proposta será desclassificada e a(o) Pregoeira(o)
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificaçâo, até a apuração de uma proposta válida.

5.21.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou

apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente
inexequíveis, comparados aos preços de mercado-

5.21.10 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes
para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua

desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3'da Lei n'.8.666193.

5.21,11 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

5.21,12 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar n'. I23. para as microempresas e empresas de

pequeno porte, será observado;

5.21.13 As microempresas e as de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a docu tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição;
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5.21.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
certame e adjudicado o objeto a seu favor, proÍrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eyentuais certidõ€s
negativas ou positivas, com efeito, de negativa.

5.21.15 A não-regularizção da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sendo facuhado à Administação convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.2I.16 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá
obrigatoriamente ser assinada pela(o) Pregoeira(o), Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor (es).

5.21.17 O pregoeiro suspenderá o pregão por tempo indeterminado caso necessite de assessoria externa à

comissão para verificar se os itens atendem as exigências editalícias, por tempo suficiente, até que todas as

dúvidas sejam sanadas, e o reinício ocorrerá na data e horário a serem informados por meio de comunicaçâo
expressa do Pregoeiro aos paÍicipantes.

6. DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO (ENVELOPE 02)

6.1 - Todas as licitantes, deyerão apresentar â Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 0l
(uma) via, no ENVELOPE N'02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos
no it€m 6.3 deste Edital.

6.2 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas às ofenas, o Pregoeiro procederá à abenura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta. procedendo a sua
habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABTLTTAÇÂO tUniUCl'
6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas altemçôes ou contrato
consolidado, devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá est contemplado,
dentre os objetivos sociais. o fornecimento dos produtos da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da
licitação;

6.3.1.3 lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). no caso de MEI;

6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecriv4
e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou dos sócios-administradores (no caso de sociedade
civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundaçâo ou sociedade anônima);

6,3.1.7 Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atrayés do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda-
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, atavés de Consulta Pública ao
Cadastro do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de lnformações sobre
Operações lnterestaduais com Mercadorias e iços (SintegÍa), ou Alvará de Localização e Funcionamento,

estadual ou municipal

,$-Ã

comprovando possuir inscrição habilitada o
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6.3.2.3. Certidâo Conjunta Negativa, ou Cenidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos dg

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portâria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda).

6.3.2.4. Cenidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativâ, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

6.3.2.6. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 relativa à atividade
econômica. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.7. Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal.

ó.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.9. Cenidâo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

ó.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

ó.3.3.1, Bâlânço Patrimoniâl (com Termo de Abertura e Encerramento) e Demonstrações Contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios. que comprove a boa situação financeira da empresa. avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (lLG), Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (lLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que I
(um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

IL(; = ATIVO ClRCtll.ANTFI - RFI I 17 A.VFI , A I ONCO PR Â 7C)

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATMTOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONCO PRAZO

ILC : ATIVO CIRCT]LANTE
PASSIVO CIRCULANTE

Encerramento

d) Na hipótese de alteração do

\§'s+
Social. após a realização do \alanco Patrimonial. a licitanre deveú

,tútd}\rii 
_ ,* 
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a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidaÍnente aplicadas em memorial de cálculo ju[tâdo âo
balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econôm ico-financeira menor do que o

exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital
Social ou Patimônio LÍquido no valor mínimo de l0% (dez por cento), calculado sobre o valor total cotado pela
licitante.

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apÍesentados:

c.l) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2) Publicados em jomal de grande circulação; ou

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante; ou

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da

empresa, na forma da lnstrução Normativa no I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de RegistÍo
Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
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apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no deconer do ano-calendário, mantiver Lrvro
Caixa nos termos da Lei n'8.981, de2010111995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa.

f) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social. por ter sido constituída a menos de

um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente
registrado na forma da lei.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data da sessâo

pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3,4 QUALIFTCAÇÁO TÉCNICA:

6.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 0l (um) atestado/declaração de capacidade técnica atestado (s) de

Capacidade Técnica em nome da licitante. emitido (s) pôr pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado.
que comprove (m) que o licitante lbmeceu ou está fomecendo, de forma satisfatóri4 produtos da mesma
natureza ou similares com o objeto da licitação que será promovida com base no presente Termo de Referência.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÓES DE HABILITAÇÃO:

6.3.5.1 Declaraçâo da licitânte de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em rabalho notumo perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na

condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7", da Constituição Federâl de l9EE
(ANEXO rX).

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2" do artigo
32 da Lei Federal 8.666/93, assirada pelo representante legal da empresa Iicitante, conforme modelo sugerido no
Anexo V deste Edital.

6.3.5.3 Declaração de idoneidade (Modelo no anexo Xl deste edital).

6.5. DISPOSIÇOES GERAIS SOBRE HABlLITAÇÃO

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Cenificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de

SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, poderão deixar de apresentar os documentos abrangidos por eles. No
entanto, permanecerão obrigados a apresentar os documentos não contemplados no CeÍiflcado. a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Falência e os documentos de Qualificação Tecnica, e

ainda, a Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido no Arexo
v deste Edital.

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante deverá
apresentá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadasftal.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário previstas neste Edital.

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pelo pregoeiro nos sitios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal
situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informaçâo
deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgâo expedidor, a qual
deverá acompaúar os documentos de habilitação;

6.5.6, Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta. e se a licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos
somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequen porte. a comprovação da regularidade fiscal observará a
disciplina,estabelecida nos artigos 42 c 43 lementar 123. 14,12/06 e suas alterações

$»
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6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma

6.5.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.5.8.2. Cópia§) do(s) documento(s); ou

6.5.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) para análise realizada por servidor da Comissão Permanente de Licitaçào -
CPL, medianre a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confionto no momento da autenticação.

6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

6.5.E.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.5.8.6. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

ó.5.9. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro e membros da equipe
de apoio, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser
autenticadas.

6.5.10. Os documentos necessários à panicipaçâo na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.5.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitâtório apresentados em língua
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil
por tradutor juramentado.

6,5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.

ó.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

ó.5.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

ó.5.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida
e lulgar necessário.

6.5.16 - A declaração falsa relâtiva ao cumprimento dos requisitos de habililação, à conformidade da proposta ôu
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pone sujeitará o licitante às sanções previstas

neste Edital bem como na legislaçâo pertinente.

6.5.17. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ôu contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará a empresa licitante inabilitada.

?. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO - PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o Íepresentante legal ou seu procurador proceder no
horário marcado ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 Após o credenciamento e recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes e os

representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANExO vI);

b) Envelopes no 0l e n' 02 (subitem 4.2).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar no 12312006, deveÍão apresentar ao hegoeiro na fase do credenciamento:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo para Microempresa e Empresa de Pequeno

Porre (ANEXO VII);

b) Declaração de Enq uadramento co Microempresa ou Em

M PROC

7.3 O Pregoeiro procederá à âbe envelopes n" 0l (PRO
classificaçâo das propostàs de p

presa de Pequeno Porte (ANExO vlll).
POSTA). seguindo com os alos reÍerentes à

rl
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â) rubrica, confeÍência e leitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos subitens 5.ó € 5,7 deste Edital.

c) classificação. para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e

aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao

menor preço;

d) seleção das melhores propostas. até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no minimo. três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea
"c":

e) colocação das Propostas em ordem crescenle de preço cotado para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante impona preclusão do seu direito de participar da fase de lances

verbais.

7,5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que

conduziram ao valor total orçado. procedendo-se às correçôes no caso de eventuais erros. tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuraçào do valor da proposta.

7,6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas. serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o
mesmo preço, realizando-se soÍeio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a defmição completa da ordem de lances.

7.7 - EÍrtão será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lanc€s verbais em rodadas consecutivas, a
começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço;

b) as licitantes só poderâo ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofenar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar
seus custos ou para consultar terceiros, podendo. para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não
poderá exceder 02 (dois) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes deste Edital:

I a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluÍda
dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado. para efeito de ordenaçâo das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua
formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - D€clarada encerrada a €tapa competitiva, as propostas seráo ordenadâs exclusivamente pelo critério
de MENOR PREÇO'POR ITEM".

7.10. Após a fase de lance dos itens constantes do Termo de Referência, se a proposta melhor classificada não
tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja iguâl ou âté 57o (cinco por cento)
superior à melhor proposta clâssilicâdâ, estará configurado o empate ficto. no termos da Lei Complementar
123/2006. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá. no prazo
de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e. se

atendidas as exigências deste edital, ser considerada vencedora do certame;

Il. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO
PORTE melhor classificada. na forma anterior. e havendo outras empresas licitantes de mesma natureza
que tenham ofertado propostas que se no limite do empate ficto/virtual, estas serão
conrocadas, na ordem classificatória.

c\

o ício do mesmo lrelto:
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lll. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos
pelo Pregoeiro. decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006;

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE que se enconÍem nos intervalos estabelecidos nos §§ l' e 2o do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aqüela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certaÍne.

Vl. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MTCROEMPRESA OU A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE nâo haverá empate na forma descrita no item 7. t0.

7.ll - O exercicio do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 12312006 (subitem 7.10 deste
edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.12, Não havendo vencedor para a participação exclusiva, esta poderá ser adjudicada a demais categorias de
empresas participantes quando for o caso, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado, sem prejuizo à negociação pelo pÍegoeiro para eventual redução do
preço.

7.13. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal aludida no item anterior, a conlratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota
reservada.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação
com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais. será verificada a conformidade entre a proposta escdta de menor
preço e o valor estimado para a contratação. devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições
para a Administração. após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos quejulgar necessários para pefeúa formação dejuízo.

7.17. EncerÍada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará, o(s) Licitante(s) detentoÍ(es) da(s) proposta(s) melhor
classificada(s), para que encaminhem, conforme o caso, proposta de preços readequada em ate dois dias úteis.

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope n' 02 contendo a

documentação da licitante classilicada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias,
consoante às exigências desre Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias. a licitante será declarada vencedora.

7.20 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento convocatório, ou
os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem
prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no subit€m 7.22.1.

7.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.22.1 - Hayendo aiguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e fabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
yencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Adminishação Pública, para a regularizaçào
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

1.22.2 - A nào regularizaçào da doc entação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do
direito de não ser preterido na h e de contratação administrativa. sem prejuÍzo das sançôes previstas no art
8l da l,ei l"ederal n' 8.666/199 aÍt.'1o da Lei Federal n' 10.520/2002. Neste Çaso. será facultado à

$ c
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Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito
preferência as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de

empate previsto no item 7.10.

7.23 - Na hipótese da não contrataçâo de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá

ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.24 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance finai, deverá ser entregue na Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no prazo máximo de 02 (dois)

diâs úteis, contadas da data da lawatum da Ata. Em casos de impossibilidade da entrega do referido documento
presencialÍnente. o licitante arrematante poderá enviar o documento para o seguinte e-mail:
dep.pregao@stoanton iodoslopes.ma.gob.br.

7.25 - Se não houyer nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto
ao vencedot.

7.26 - Se houver interposição de Recurso conba atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do
Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observados os procedimentos previstos no ârt,4,
inciso XVlll da Lei n" 10.520/2002.

7.21 - Serào desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços

excessivos ou preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não veúam a ter
demonstrada sua viabilidade atraves de documentaçâo que comprove que os custos dos produtos são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.2E - Nas situações previstas nos itens 7.12, 7 .14,7 .15 e 7.21 é licito ao Pregoeiro negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.29 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, por
sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

7.30 - Ultrapassada a fase de análise das pÍopostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta. salvo em raáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUG NAÇÁO AO EDITAL

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro ate 03(três) dias úteis anteriores à

data fixada para a abeÍtura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue
pessoalmente.

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregâo. sendo que tais impugnaçôes deverão ser manifestadas
por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2" (segunda) via, na sede da Comissão
Permanente de Licitação-CPl, localizada na Praça Abraão Ferreira, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA. em

dias úteis, das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

8.3. A entreBa da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena

aceitação, por parte dos inleressados, das condições nele estabelecidas.

8.4. Acolhida a impugnação contÍa o ato convocatório, será designada nova data para a Íealiz.açáo do certame
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9. DOS R§CURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório. poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar.
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de

recoÍTer.

de manifestação imediata e motiv da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da
Pregão. importará na decadência do ireito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada

{\
>õ

9.2 - A falta
sessão deste
vencedora.
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9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recoÍTer por parte de algum dos concorrentes, ficam
desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) dias úteis, contados do termino do prazo
de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão Permanente de
Licitação do Município licitante.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recurcos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos
ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.8 - Os recursos e conÍarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na sala
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 8.2.

9.9 - Se nâo reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração
da autoridade competente, que proferini decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá homologar este procedimento
licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora-

IO. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação à(s)
proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar,
revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, cabeú à autoridade competente a adjudicação e

homologação da licitaçâo.

10.3. A Adjudicação e homologação seÉo feitas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste edital.

I I. DA ÀSSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I l.l - Após â homologação do resultado da presente Iicitação. o Município de Santo Antônio dos Lopes (MA),
atrayés do ORGAO GERENCIADOR, convocaní a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Regisho de Preços, por meio do seu representante legal devidamente legitimado por meio de procurâçáo
pública ou particular observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

I1.2 - O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez! por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durarte o seu transcurso, desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pela Administração.

I1.3 - É facultado à Adminishação, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da

Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de

classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital,
observado o disposto no subitem 12.1.4

ll.3.l - Na sessão de reabertura do pregâo, o Pregoeiro poderá negociar di-retamente com a proponente,

obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

I1.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a ela
adfudicados, conforme especificações e condiçôes contidas neste edital. em seus anexos e também na proposta

apresentada. prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I2.I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l2.l.l Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado atraves da Ata de Registro de
Preço s na forma da minuta constante do Anexo X e nas condiçôes previstas neste Edital, com o objetivo de

ntos dos produtos objeto deste Pregão, com
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compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas
administração as aquisições que dele poderão advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demais
anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasiâo da sessão pública do
certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n" 042/2018,
à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a paÍir do cumprimento dos requisitos
de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de

transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecff ou se recusar a

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstâs neste Edital, o ORGAO
GERENCIADOR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, conforme disposto no Art. 13. §2'.
do Decreto 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofier alterações, obedecidas as disposições contidas no an.65 da Lei
n" 8.666. de 1993 e suas alterações.

12.1.6 Será incluÍdo, na respectiva atâ na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçâo do ceÍame, excluido o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no Art. 3", da
Lei n' 8.666/93.

12.1.7 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadasho de reserva no caso de
impossibilidade de atendimentô pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstâs nos art. I l, §l' do Decreto
Municipal n". 0421201 8.

12.1.8 Se houver mais de um licitante que aceitar cotff os bens ou serviços com preços iguais aos do Iicitante
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva.

12.1.9 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

I2.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS

12.2.1 O ÓRGÀO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administraçâo
da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços pmticados no mercado para os produtos
registlados, nas mesmas condições de fomecimento.

12.2.2 Dtrante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista nos artigos 15 a 17 do Decreto Municipal n.'
04212018, deyidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofierem redução.

12.2.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no subitem anterior, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo Iicitatório.

12.2.3 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a
revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.2.4 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais
de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do
momento do pedido da revisão.

12.2.5 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data
de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços
ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.6 A administração. reconhecando o desequilibrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores
pactuados.

12.2.7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor, visando à negociaçâo para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.8 Frustrada a negociação, o fomecedor será lib do compromisso assumido.

12.2.9 Na hipótese do parágrafo anterior,
oportunidade de negociação.

demais fomecedores, visando igual
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antL
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorÍeu antes do pedido do fomecimento;

ll - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.1I Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabiveis para obtenção da conratação mais vantajosa, conforme disposto no An. 17, §2'do
Decreto Municipal n .' 042/2018.

I2.3 DA ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

12,3.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Municipal n' 04212018, desde que devidamente justificada a vantagem,
a ata de registro de preços, durante sua vigência, podeú ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de

acordo com as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 042/2018.

12,3.1.1. Em atendimento ao disposto no § 5" do art.20 do Decreto Municipal n.'04212018, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.3.1.2. As adesões às atas somente podeúo ser efetuadas com autorização do órgão gerenciadoÍ. Após a

autorização do órgão gerenciador, o "cârona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da âta.

12.3.1.3. Para fins de autorizaçào, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
entidade solicitante. a 100%o (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de

Preços.

12.3.2 Os órgãos não participantes não serão obrigados a compríu os produtos registadôs dos fornecedores
constantes da Ata de Regisro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

12.33 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fomecimento,
quando do processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

I2.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermedio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu

origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contato, retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitávell

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior àqueles praticados no
mercado: ou

d) - softer sançâo prevista nos incisos III ou Mo caput do art. 87 da Lei n" 8.666. de 1993, ou no art. 7'da Lei
n" 10.520. de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n'8.666/93, desde

que devidamente comprovadas;

12.4.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a', deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor.

13. DA CONTRATA

P
Ão
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l3.l Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Municipio de SANTO ANTÔNlO
LOPES/MA, por meio das SECRETARTAS REQUISITANTES (órgão gerenciador/órgão participante),
convocará o detentor do menor preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo III) que deverá ocorrer em

ate 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor dumnte o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, alem das demais penalidades previstas em lei, as do
presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneÍiciária da aÍa de registro de preços,
devidamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverâo ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta Iicitação obedecerá aos termos do Art.57 da Lei n" 8.666/93.

13.7 Os conhatos decorÍentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei n'
8.666/93.

14. DAS CONDI ES DE P,AGAMENTO

l4.l - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negatiya. ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária".
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal e [NSS. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda):
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidâo Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado. expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa Iicitante, compÍovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município. expedida pelo
Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF.
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negatiya de Debitos TÍabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa. emitida pelo Tribunai Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor
apresentar em sua proposta.

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, devidamente
contratadâ. aüavés de ordem bancária na sua corta corente, após assinatura do Termo de Recebim€nto
Definitivo (ANEXO Xll), emitido pelas Secretarias Requisitantes.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretarias Requisitantes, acompanhada
das CeÍidões listadas no subitem 14.1. acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de R€cebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto p€ndente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetifuia.

14,7 - A Contratante poderá deduzir do montante a os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

t
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14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRÁTANTE da fatura apresentada p€I
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualizaçâo monetária do respectivo va
na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes no item l4 deste Edital.

I5. DAS SANÇÔES

l5.l O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado denÍo do prazo de validade da sua
proposta, nâo retirar a nota de empenho, não celebrar o conhato ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deixar de enÍegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fÍaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento adminisrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com o Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras
inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. garqntidos o contraditório e

ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da Administração, no caso de

entrega com atraso, poderá ocorreÍ a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contmto, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer â não aceitação do objeto. de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do ContÍato, em caso de atraso na entrega do objeto, por periodo
superior ao previsto na alinea "a", do subitem I5.2.1,, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo Antônio dos Lopes
poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades sâo independentes e a aplicação de

uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos

devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagarnentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|o obrigado a recolher a

imponância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação. devendo ser apresentado

o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de cobrança j udic ial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § I ' do aÍ|. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da

competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com

antecedência minima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. O Yalor da multa poderá
ou ludicialmente.

iretamente da Contratada, amigável

6
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15.10. Nenhum pagamento será feito à empresa detentom do Registro, antes de pagas ou releYadas as multas

lhe tenham sido aplicadas.

ró. DoTAÇÂo oRÇAMENTÀRIA

16.l Considerando e o presente processo licitatório tem por obietivo o registro de preços, não há a

obrigatoriedade de apresentação de rubrica orçamentiíria neste momento, todavia, em momento anterior à

contratação. as dotações orçamentárias serão solicitadas junto ao departamento de contabilidade do município.

I?. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O pÍazo, local e demais condições de entrega. bem como a forma de recebimento dos produtos estão

previstos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

I8. DA GARÁNTIÁ CONTRATUAL

18.1 Será facultado a autoridade gestora do contato à exigência de garantia contratual, por evento de assinatura
de contrato. conforme lei 8.666/93, art. 55 inc. VI; art. 56, §2'e 56. §3'e suas alterações.

19. DAS AMOSTR{S

l9.l Após etapa de lances ficará facultado ao pregoeiro, no caso de adjudicação inicial do(s) item(s) objeto deste
procedimento licitatório. a exigência de amostras do(s) item(s) objeto do presente certame em razão do
aferimento da qualidade funcional do produto, cabendo ao pregoeiro o encaminhamento da possivel análise ao
quadro técnico das Secretarias Requisitantes. quando couber e se houver necessidade.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAI§

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da
Ata de Registo de Preços e do Contrato, independentemente de tÍanscfição.

20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
e/ou solicitar parecer tecnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informaçào
que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá
após a conclusão da diligência promovida.

20.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparaçãô e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.5 - A Autoridade Competente poderá Íevogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta. devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigâçâo de indenizar, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n'8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda. o dispositivo citado na
alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório. fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização.
poderá ser adiada a data da abertura desta licitaçâo e alteradas as condições do presente Edital.

20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do estabelecido para o recebimento das propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo será ando. inquestionavelmente, a alteração
nâo afetar a formulação das propostas

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10
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20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, res
a igualdade de oportunidade enÍe as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finali
legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contrataÇâo.

ta,la'
d e, 4,1r,

20.10 - A abenura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, devendo
ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que devená obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos
membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste
Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

20.1I - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único
momento, ou, ainda, se os râbalhos nâo puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada
posteriormente.

20.ll.l - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes
legais das licitantes presentes. ficarâo em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente
marcada para prosseguimento dôs tabalhos.

20.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicaçâo na Imprensa Oficial.

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos. ficarão à disposição para retirada no
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até l0 (dez) dias úteis após a publicação da
Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão descartados pelo Pregoeiro.

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente do órgão licitante.

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

20,16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Regisüo de Preços, salvo se

houver prévia autorização do Orgão Gerenciador.

20.17 - Oconendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata. a continuidade da Ata.
ficará condicionada à análise, pela Prefeitum Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, quanto ao
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto
conratado.

20.17.1 - Para averiguação do disposto no item 20.17, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais
ali descritas fica obrigada a apresentarar, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s) empresa(s)
participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço fisico, bem como constatar
que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade.

20.19 - É vedada a subcontÍatação, no todo ou em pane, para a execução do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n' 10.52012002.
aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n'8.666/1993. a Lei Complementar n'
123/2006, e decretos municipais 042/2018 e04712018 e 054/2018 e demais normas pertinentes à espécie.

20.21- - Este edital e seus anexos estão à disposição dos inteÍessados na sala da Comissâo Permanente de

Licitação, situada à Ay. Praça Abraão Ferreira, SN, Bairro Centro, CEP 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes-
MA, de 2" a 6' feira. no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultados.
Site do órgão promotor da licitação (www.sloantoniodosloDes.ma.eov.br.) e no TCE Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SINC-CONTRATA.

20.22 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como referência para

elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das mesmas.

20.26. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGU ES ANEXOS:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de proposta de preços;
ANEXO lll - Minuta do Contratoi
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ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO VII

Mod€lo da Cârtâ Credencial;
Modelo de Declâraçâo de Inexistência de Fâtos Superv€nientes

Hâbilitaçâo;
Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo;

Impeditivo

Modelo de Declarâção de Cumprimento dos Requisitos d€ Hâbilitâção para
Microempresas ME e Empresâs de Pequeno Porte - EPP;
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa - ME, ou Empresa de

Pequeno Porte - EPP;
Modelo de declâração de Cumprimento do âÍ.7", XXX|ll dâ Constituição Federal de

r988;
Minutâ da Ata de Registro de Preços;
Modelo de Declaração de ldoneidade;
Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
Modelo do Termo de Recebimento Definitivo;

ANEXo VIII

ANEXO IX

ANEXO X
ANEXO XI
ANEXO XII
ANEXO XIII

20.27 - PaÍa dirimir quaisquer questões decorÍentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Justiça da Comarca de Sarto Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, excluido quaisquer

ouÍo, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes (MA), I2 de março de 2024

4U{r-
MARIA L A SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 0l 0/202 I -GP/SAL

RÂIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun- de Educacão

Portaria no. 008/202 l -GP/SAL

FRANCISCO DAS CHAGAS FE DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria no. 0 1 41202 l -GP I SAL

L"LL:,
HADILLA DAdÍVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assistência Social. Juventude e Trabalho
Portaria no. 007/202 I -GP/SAL

/ K--
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I MÂNOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria n". 0 17 1202 l -GP I SAL
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AUTUÂÇÃO
PRECÁO PRESENCIAL N' OO2I2O24

ANEXO I
M! PRÍ]/:

TERMO DE REFERENCIA
FORNECIMENTO DE PNEUS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E VEICULOS AUTOMOTORES

INDICE
I _ INTRODUÇÂO
2 _ OBJETO
3 _ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
4 . ESPECIFICAÇÕES
5 _ REQUISITOS GERAIS
6 _ RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7 -ACEITAÇÃO/REJEIÇÃO DE PRODUTOS E ACESSORIOS
8 _ DAS AMOSTRAS
9. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
IO. FORMA DE PAGAMENTO
I I. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
I2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
I 3. QUALIFICAÇÂO TÉCNICA
I4.ADJUDICAÇÂO
I 5. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
I 6. RESPONSABILTDADES DA CONTRATANTE
I 7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
I8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
I9. REGISTRO DE PREÇOS
20. DO CONTRATO
2I, DOS ACRÉSCtMOS E SUPRESSÔES
22. VALIDADE DOS PRODUTOS
23. DAS SANÇÕES
24. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÂO
25. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÀO
26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
27. ANEXO UNICO COM QUANTITATIVO DAS SECRETARIAS

I I\TRODLTÇÃO

A aquisição do material abaixo relacionado visa o atendimento e estruturação das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento: Secretaria Municipal de Educação; Secretada Municipal de Agricultura e

Pecuária; Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e trabalho; Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.

A estimatiya dos materiais a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de

consumo realizado com base na necessidade diária dos bens e ainda, pela falta dos materiais em estoque no
almoxarifado.

2 _ OBJETO
2.1 O presente termo de referência tem por objeto, o registro de preços, visando futura e eventual contratação de

pessoa(s) juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores, pelo prazo

de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência.

3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO \'

S^"
d

+
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As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estão de acordo com o previsto no
aÍtigo 15. § 7', da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no Item 4 do presente Termo de Referência.
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3.1 A contratação de empresa para aquisição de pneus e demais acessórios, deve-se à necessidade de pr
substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a necessidade de substiluição de câma

AUÍU A

N" pRoC

ras de

a

protetores de câmara danificadas por condições adversas das estradas, visando manter os veiculos da frota da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, em condições ideais de funcionamento, garantindo a

segurança dos usuários.

3.2 Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a

necessidade de contratações frequentes por se tratar de materiais cuja natureza não possibilita definir
previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato, bem como a possibilidade de se realizar a

licitação independentemente de préyia indicação orçamentária.

4_ ESPECIFTCAÇÕES E QUANTITAT]VOS
4.1 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base na média
aÍitmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas, com a utilização
de ferramenta do Banco de Preços público, Atas de Registro de Preços e Contratos de outros órgãos. Com base

em tal procedimenlo, foi estimado o valor total de RS 435.730.44 (quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e

trinta reais e quarenta e quatro centavos).
4.2 As especificaçôes e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências são as seguintes:

N

\
\

F DESCRTçÃO

F

f- QUANÍIOADE

MÉDIA
ESTIMADA DE

PREçO

UNlÍÁRIO

MÉoIA ESTIMADA
VATOR TOTAL

Pneu Veículo Automotivo Características
Ad icion a is:

Sem Câmara, 775/65-Rf4, Tipo Estrutura:
Carcaça Radial , Material Carcaça:

Lona Náilon , Material Talão: Lona ,

Material Banda Rodagem: Borracha Alta
Resistência

co

a\ 30 Rs 4L9,O6 Rs 12.57t,8O

PNEU 175 / 70 R74 (QUALIDADE DE

FABRICAC,A-O DE PRIMEIRA TINHA) COM

GARANTIA DE NO MI'NIMO 5 ANOS E

SELO DO INMETRO COM CLASSIFICAC,A-O

NO MI'NIMO "D" DE EFICIE^NCIA

ENERGE'TICA DO PROGRAMA BRASILEIRO

DE ETIQUETAGEM, COM DOT
(DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE) DO

ANO DE AQUISIC,A-O DO PRODUTO,

PRODUTO NOVO, NA-O REMOLDADO E

NA-O RECALCHUTADO.

t.(o 20 Rs 4s2,8t Rs 9.0s6,20

Pneu Veículo Automotivo Material Talão:

Arame Aço
Material Banda Rodagem: Borracha
tlexível , Dimensões: 195/75 RL6, Tipo:
Sem

Câmara

cr)

(o
l-.
N

4 Rs 490,10 Rs 1.960,40

?
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Pneu veículo automotivo - Material Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência,
Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Dimensões:
225/75 R16, Tipo: Sem Câmara,
Aplicação: Veículo Marca Mitsubishi,
Modelo 1200 4x4,

Rs 1.207,49 R5 ?8.979,76

AUTU A AO

(o
(o

o)(o
a!

ü

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL

CARCAÇA LONA POLIÉSTER, MATERIAL
TAúO AÇO, MATERIAL BANDA
RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA,

MATERIAL FLANCOS

MISTURABORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE,

TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS SEM

cÂMARA, DTMENSÕEs 26sl70 R16

(o
@(o
LN(o

32

\
Z

(o
20 Rs 1.157,16 R5 23.L43,2O(o

Pneu Veículo Automotivo Material
Carcaça: Lona

Náilon , Material Talão: Aço, Material
Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência

, Tipo Estrutura: CarcaÇa Radial

Características Adicionais: Sem Câmara, 12

Lonas , Dimensõe s:2L5/75 R77.5

l\

PNEU 27s/8O R22.5

BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPoRTAR AS MÁ | PNEU 27sl80 R22.s

BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPORTAR AS MÁ5 CONDIçÔES DAS

ESTRADAS. Ampla disputa, 75%.

(o
36 R5 2.650,3s Rs 9s.4t2,60

L2 Rs 2.6s0,3s R5 31.804,20

PNEU 27s/80 R22.5

BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPoRTAR AS MÁ | PNEU 275180 R22.5

BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPORTAR AS MÁS CONDIÇÔES DAs

ESTRADA\ Cota treservada, 25%.

Pásina 25 de 58
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Pneu Veículo Automotivo Modelo: Radial ,

Dimensões: 295/80 R22,5, Tipo Estrutura:

Carcaça Radial , Material Carcãça:

Lona Poliéster, Material Talão: Arame Aço

, Material Banda Rodagem: Borracha

Alta Resistência, Material Flancos: Mistura
Borracha Alta Flexibilidade

20 R5 2.726,33 Rs s4.s26,60

AUIUAÇÁo

ú 9R0c

o')

R$ 66.208,2010 R5 6.620,82o
PNEU 17.s/2s - L2 16 LONAS

PNEU 1400.
24 G2 T6 LONAS DIAGONAL, COM

CARCAçA DE AÇO (RETRO ESCAVADEIRA,

PATROLA) profundidade mínima dos sulcos

de 24,9 mm, contendo (Índice de
Carga e Velocidade), aplicação: agrícola,
finalidade CASCATHO e terra. Os pneus

deverão; ter gravado na parede lateral
externa o nome ou logotipo do fabricante
e

local de fabricação; indicador de carga e
velocidade compatível com o veículo
deverá estar gravado na parede lateral
externa do pneu. Construção: Diagonã1.

Tipo: com camara. Com certificação do
Inmetro e 5 anos de garantia contra
qualquer defeito de fa bricação.
Certificação do lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA).

6 Rs 4.291,48 Rs 25.748,88

4 Rs 3.833,38 Rs 1s.333,s2

PNEU18X4X34
TRASEIRO

10 LONAS
2 Rs 6.278,8s Rs L2.ss7 ,70

PNEU L4, 9

24 - DIANTEIRO- TRATOR

FERGUSON

2 Rs 3.962,34 Rs 7.924,68

CAMARA DE AR 275l80R22.5 10 RS 209,40 Rs 2.094,00

(o
CAMARA DE AR DE PNEU 14,00.24 TG 6 Rs 228,00 R5 1.368,00

l.\

Câmara Ar Pneu Material: Borracha ,

Aplicação Tipo Pneu:
Motoniveladora , Tamanho: 17,5 X 25 ,

Características Adicionais:
Dianteiro/Traseiro

o
Or
@(o

4 Rs s43,48 Rs 2.173,92

\
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I Pneu Veículo Terraplenagem Diâmetro I I

lNominat I I

lnro: fa POL, Tipo Estrutura: Carcaça | |

§ loiagonat , Dimensões eneu: 12.5/80 , I i I

I Ca racterísticas Adicionais: Borrachudo , | |

lapticação: Retroescavadeira ,l I

Quantidade Lonas: 10 U

MASSEY

n \

I
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AUÍUAÇÃO
N'PRO

1à-o
No
r..

@ Câmara Ar Pneu Material: Borracha
Tamanho: 12,5 X 80 X 18

4 Rs 2s4,8s Rs 1.019

4 3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 12312006 e alterações, os itens de
contratação cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à
participação de MICROEMPRESAS-MEs e EMPRESAS DE pEeUENO pORTE - Epps.

s - REQUTSTTOS cERATS
5.1 A verificação da qualidade dos produtos será feita por técnico da Secretaria Municipal de Transpone
mediante critérios de qualidade e aceitabilidade.
5.2 O processo de inspeção consiste em submeter à análise dos produtos que devem obedecer às especificações
exigidas e demais garantias ofertadas pela fabricante. Obedecendo padrões e exigências de órgãos de regulaçâo
de qualidade a nível nacional, garantindo ao Conüatante o recebimento de produtos com padrão de qualidade
estabelecidos nas Normas Técnicas do INMETRO.
5.3 Todos os itens listados na planilha acima devem ser originais de fábrica, com matéria-prima de primeiro uso,
produtos novos (sem uso), o pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou similâr,
deverá atender as norrnas da ABNT e ter certificado ISO, fabricação nacional primeira linha e certificado pelo
IN METRO.
5.4 Os fomecedores dos produtos devem, a qualquer tempo, sempre que solicitado pela Contratante, permitirem
a entrada em suas instalações, para que sejam realizadas yerificações que a Contratante julgar necessárias, tais
como, acompanhamento da entrega dos bens.

6- RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
6.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes será através de solicitação
formalizada a emissão da Ordem de Fomecimento, onde serão detalhados os produtos para a entrega, além do
local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encamiúada à Empresa (connatada) por
meio de fax. e-mail eletrônico ou outro meio hábil.
6.2 - A entrega será feita no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados da data de recebimento da Ordem de
Fomecimento (pedido de fomecimento de produtos), nos endereços que serão informados pelas Secretarias
Requisitantes nas respectiyas ordens de fomecimento, tudo por conta do fomecedor.
6.3 - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis. contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

7-ACEITAÇÁO/REJEIÇÀO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
7.1 - Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substitui-los no
prazo de ate 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos

decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos
Produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades poÍ atraso no fornecimento.
7.2 - Os Produtos, objeto do presente Termo de Referênci4 deverão ser entÍegues em todô território municipal,
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectiyas Ordens de Fomecimento, ou
no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço: Av. Presidente Vargas, no

446, Bairro Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h
as l2:00hs e das l4:00h às l7:00hs, horário locai, a critério da CONTRATANTE.
7.3 A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar(em) o recebimento
dos Produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b,

inciso II do Art. 73. da Lei n'.8.666193.
7.4 - Os pmzos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados. a critério das Secretarias Requisitantes,
desde que a Contmtada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeiçÕes

imprevistas e/ou de força maior. observado o art. 57, § l', da Lei Federal n" 8.666/93.
7.5 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão mediante a

emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

8 _ DAS AMOSTRAS
8.1 . Se for solic ostras, durante a Íealiz,.ção da licitação, a equipe técnica ou servidor competenrc do

.)

quadro de técnicos

ilt

ol Câmara Ar Pneu Material: Borracha
Tamanho: 18,40 X34

Oi

o 2 Rs 81,4,4I Rs r.628,82

'"*' 

o §;st'' 
du'ão'upo't" u:jx=,- 

Ta,
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g.2. Havendo necessidade de esclareçimentos. o Pregoeiro poderá solicitar à licitante. cuja proposta tenha §

aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à Se e

da Comissão Permanente de Licitação no endereço: Praça Abraão Ferreira, Baino Centro. Santo Antônio dos

Lopes - MA, no horário das 08h às l2h. no prczo de três (03) dias úteis, contados a partir da solicitação.

8.1. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do momento do recebimento

destas. sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho fundamentado do Pregoeiro.

8.4. A previsão de envio de amosüas seú solicitada exclusivamente aos licitantes parcialmente vencedores dos

itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando identificar se os produtos descritos na prôposta

comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e

qualidade solicitados.

8.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 8.7 deste termo.

8.6. Caso a licitante apresente para avaliação uma amosfia com qualidade superior à ofeíada, a proposta deverá

ser retificada para o produto apresentado para os testes que passará a ser o válido para o registro na Ata, caso

seja aprovado.

R 7 PROCI,DIME NP TFqTF DE CONFORMIDAD F CAqÔ LIÁ IÁ

8.7.I . COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS:

8.7.1.1 O procedimento de avaliação das amosÍas de que tratâ o item 8 deste Termo de Referência será

conduzido por comissão ou servidor especialmente designado pelas Secretarias Requisitantes, com a seguinte

composiçâo:

a) 03 (três) integrantes da(s) Secretaria(s) Requisitante(s); ou

b) 0l (um) profissional competente, pertencente ou não ao quadro perman€nte;

c) O pregoeiro responsável pelo certame.

8.7.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS

8.7.2.1 . Os produtos solicitados pelo pregoeiro deverão ser entregues para a análise em até 3 (rês) dias úteis a
contar do dia subsequente à solicitação ou do encenaÍnento da sessão pública.

8.7.2.1.1. O pregoeiro responsável pelo certame conduzirá o processo de conferência dos itens entregues,
juntamente com toda a documentação fornecida pela empresa.

E.7.3. ANÁLISE DAS AMOSTRÂS

8.7.3.1. Período de Avaliação

8.7.3.1.1. O processo de análise das amostras, caso o pregoeiro solicite, ocorrerá em até 3 (três) dias úteis,
contados do primeiro dia úÍil subsequente a entrega das amostras.

8.7.3.1.2. O periodo de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante o despacho
fundamentado do Pregoeiro, por solicitaçâo da Comissão de Avaliação ou servidor competente.

8.7.3.2. Local e HonÍio

8.7.3.2.1. As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. em
Iocal a ser definido pelo Pregoeiro na data marcada para inicio dos trabalhos.
8.7 .3.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário oficial de BrasÍlia e

encerrada às l8h.
8.7.3.2.3. Os intervalos para descanso e horário de almoço serão definidos pela Cornissão de análise.
8.7 .3.2.3.1 . O horário de almoço será de no mínimo 2 horas.
8.7.3.2.3.2. O horário de encenamento poderá ser estendido pela Comissão.
8.7.3.3. Procedimento de Análises:
8.7.3.3.1. As amostras serão analisadas üma por vez: observando a ordem dos itens / lotes do certame.
8.7.3.3.1.1. As análises ocorrerão da seguinte maneira:
a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofeÍado atende a todas as exigências de
compatibilidade com os padrões e normas nacionais e intemacionais de acordo com as exigências do instrumento
convocatório.
b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se os req uisitos tecnicos estâo de acordo
com as caracteristicas exigidas no instrumento convocatód

\

q % ?

\.à
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326-
c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as características mínima!"d8'
qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.
d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular questionamentos sobre a

verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência.

8.7.4. DIVULGAÇÁO DOS RESULTADOS:
8.7.4.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura municipal bem como no
sitio oficial www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br em horário e local agendados pelo Pregoeiro que conduzirá os
trabalhos.
8.7.4.2. Se a amostra for reprovada o pregoeiro adotará medidas para solicitar a apresentação dos segundos
colocados na fase de preços para a análise, devendo o procedimento descrito neste item ser cumprido
integralmente.

9. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÓES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo da
vigência do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de
Fornecimento, onde serão detalhados os materiais e quantidades para a entrega, além do local exato onde será
(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa (contratada) por meio de fax, e-mail
eletrônico ou outÍo meio hábil.
9.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
recebimento da Ordem de Fomecimento (pedido de fomecimento dos produtos), nos endereços que serão
informados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas ordens de fomecimento, tudo por conta do
fornecedor.
9.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da enÍega, e, definitiyamente, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais.
9.4. Os Materiais reprovados no recebimento provisório serâo devolvidos, devendô a Contratada substituí-los no
prazo de ate 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes. Caso este prazo nâo seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos

materiais não exime a Contratada da aplicaçâo de penalidades por atraso no fomecimento.
9.5 As SecretaÍias Requisitantes designarão uma comissão ou servidor para efetuaÍ o recebimento dos produtos.
na forma prevista neste TeÍmo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alinea b, inciso II do Art.
73, da Lei n".8.666193.
9.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de acordo com
as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito
orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de

Fomecimento.
9.7. A CONTRATADA deverá fomecer os materiais pneus e acessórios para máquinas e yeículos automotores
de acordo com os padrões e exigências do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO, e da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, ou demais órgãos
fiscalizadores do setor, fomecendo as garantias necessfuias conforme o código de defesa do consumidor, bem
como as especificações que se encontram neste Termo.
9.8. Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem a qualidade exigida nas

especificações do conhato. Sendo vedado misturar produtos de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à

venda por preço estabelecido para os demais alto custo ou entregar prcdutos impróprios para o consumo.
9.9. Os materiais pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores deverão ser de excelente qualidade,
atendendo as especificações e criterios estabelecidos no presente Termo.

pelo Estado domicílio ou sede da empresa lic

//

itante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
om efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
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Estadual: Certi

v
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iva, ou Certidão Positiva
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IO. FORMA DE PAGAMENTO
10. I . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinla) dias, após o recebimento definitivo dos materiais,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
FiscavFatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das cenidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidâo Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda. comprovando a

regulaxidade para com a Fazpnda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

6
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expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para

Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Divida Ativa do Município. expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante:
Certificado de Regularidade de Situação do FCTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal CEF:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
10.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) detentora do contrato. atraves de ordem ou transferência
banciíria na sua conla corente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisilante.
10.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada das
Ceflidões listadas no subitem l0.l,acima.
10.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissâo ou servidor responsável pelo Recebimento.
10.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defmitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Confatada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive. sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetilria.
10.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
10.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA. esta farájus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor,
na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die".
10.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 10.8.
10.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega do objeto, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições conslantes no item 9 deste Termo.

I I. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
I | .l.O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

I2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
l2.l Os preços deverão ser côtados em moeda corrente do País (Real R$).

l2.2Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*,xx)

12.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fiação remanescente.

12.4 Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de
lance/negociação. iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

13. QUALTFTCAÇÂO rÉCUrCa
l3.l Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica. o Edital de Licitação deverá exigir
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
13.2 A apresentação de requisitos de qualificação tecnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos
de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o
fornecimento de um produto. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação
de. no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica. compaÍível com o objeto deste termo de
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está
fomecendo, de modo satisfatório. produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

I4.ADJUDICAÇÁO

l4.l A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM-.

14.2Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

I5. ADEQUAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
15.1 A ser definido pela secretaria,/órgão requisi te no ato de assinatura do contrato. de acordo com o art. 7o §
2" do Decreto Municipal n'042/2018

q
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16.1. Deveres e Responsabi lidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Con
l6.l.l. Acompanhar e fisca lizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por intermédio do fiscal
especialmente designado. de acordo com a Lei 8.666193 e posteriores alteraçõesl
16.1.2. Vetar ô emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRAT ADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos servidores;

I7.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, alem de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato

17.2.1Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta:
17 .2,2 Maúer capacidade minima de entrega para atender as demandas contratadas;

17.2.J Prestar todos os esclarecimentos que lhe lorem soliciudos pelo Órgào Cerenciador da Ata. relacionados
com as caracteÍisticâs dos produtos;

17.2.4 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimento. os produtos
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caúter urgente em relação aos
produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

l'7 .2.6 lndiçar, formalmente, preposto apto a representá-lajunto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contrato;
17.2.7 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

17.2.8 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação côntratual, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser emitida pelo Cestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatóÍio e do Çontrato.

17.2.9 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizâção da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados quejulgar inadequados;
| 7.2.10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.1 I Emitir fatura valor pactuado e nas condições do Conftato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento:

---""''
{v

d
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I6. RESPONSABI LIDADES DA CONTRATANTE

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
l6.l .4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes adminisfativas regulamentares e contratuais cabíveis;
l6.l '5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento dos produtos de acordo com os criterios estabelecidos neste
Termo de Referência:
16.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;
16.1.7. Recusar com a devida justiÍicatiya qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;
16.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contratoi
16.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento dos
produtos.

I7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
Deveres e Responsâbilidâdes dâ Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Edital e

Contrâto:

-r;^,J}
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17.2.12 Substituir o objeto e reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de R

sem ônus para a CONTRATANTE;

a.

17.2.13 Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CoNTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas neste Termo de Referência.

1'.- .2.14 EÍn relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e

com o instrumento pactuado no Termo de ReÍbrêncial

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de hansferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa

concordância do Órgão Gerenciador.

17.2.15 A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a

qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os custos da análise, caso

o produto ofefiado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das

especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilizaçâo nos termos legais.

17.2.16 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimento de Bens, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.17 Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como liete, seguro, impostos, taxas e

outros, inclusive em caso de troca, se houver.
17.2.l8 Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Orgãos de controle de
qualidade. quando houver, bem como as caracteristicas peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em
suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida. quantidade, orientações de armazenamento, manuais
de utilização. quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entÍega e

demais informações que se fizerem necessiárias para a perfeita utilização dos mesmos.

17.2.19 A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência da Ata de Regislro de Preço. ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

l'7.2-20 A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade
relacionada ao cumprimento de suas obrigaçôes.

I8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
18.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Juridico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Federal n" 8.666 de 2l dejunho de 1993 e Lei Federal
n" 10.520 de I7 de julho de 2002, Decretos Municipais 042/2018, 04712018 e 05412018 e constitui peça
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório. visando viabilizar a aquisição do obieto descrito
neste planejamento:

18.2 Deste modo. o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislaçào,
descritos de forma a subsidiar os interessados em paniciparem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta;

18.3 Os Produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem
comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o
conjunto da solução escolhida e objeto é fomecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado:
17.4 Assim. entende-se que a modalidade de licitaçào deverá ser PREGÃO. a ser realizada na forma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

19. REGISTRO DE PREÇOS
l9.l 0 Decreto Municipal n'.042/2018, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal.
define as hipóteses especiais, porem não taxativas. re a admissão do Rqgistro de Preços pela Administração
Municipal

ü
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AUTUÂÇÃO
ri'P-floa _
6. d{l19.2 A aquisição através de sistema de Regisrro de preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso Il e ss l.

Lei.8.66ó193 e regulamentado pelo Decreto Municipal 042/2oll, pôssibilitaú a execução dJ proj
aquisição de pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores.

eto de...,,"

19.3 Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o
registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o
Orgâo Gerenciador, com efeito de compromisso de fomecimento para futuras contratações.
19.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicaçào na
imprensa oficial.

19.5 Alterações nos produtos a serem fomecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos produtos deverão
possuir características idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da Empresa
beneÍiciária do Registro de preço.

20. DO CONTRATO
20.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos. e estará yinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de RefeÍência.

20.2 Em conformidade com o art. 64 da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores, devidamente fundamentado no
art. 9'da Lej n' 10.520/02. a administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura
do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis. a contar da conyocação, para celebração do
contrato.

20.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu Íanscurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

20.4 O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora
do ceÍame, farão parte integrante do contlato, independente de transcrição.

20.5 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.ó66193 e alterações posteriores, mediante
as devidas justificativas.

20.6 O conrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. pelo Órgào Conhatante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelâção judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e no edital desta licitação.

20.7 O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato. podendo ser
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

2I. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
2l.l A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

22. VALIDADE DOS PRODUTOS

22.I Os pneus deverão ser de l" linha, com o miíximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fomecimento, e ter
prazo de garantia de, no minimo,48 (quarenta e oito) meses. contados a partir da data de recebimento definitivo
das mercadorias.

22.2 Os demais produtos fomecidos deverâo possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricaçào,
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor.

23. DAS SANÇÕES

23.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não retirar a nota de empenho, nâo celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contmtar com o Municipio, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.
23.2 Em caso de inexecução parc ial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras
irregularidades não justificadas, poderão s amente. garantidos o contraditório e

uampla defesa, as seguintes penalidades
.-/.4<
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23.2.1 Multa de

a) 0,5% (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de aftaso na entrega do
;:

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da Admin
de entrega com atraso, podeÉ oconer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

istração, no caso
nessa hipótese,

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de forma a configurar.
nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entÍega do objeto, por período
superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

2i.3 A sânção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

23.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos
devidos pela Contratante.

23.5 Se nâo restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagaÍnentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADruCATÁRlo obrigado a recolher a
importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a paflir do recebimenlo da notificação, devendo ser apresentado
o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

23.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1" do an. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorIogação.

23.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima d€ 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.
23.8 A aplicaçâo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por paÍe da CONTRATADA, na forma da lei.
23.9 As penalidades serâo obrigatoriamente regisÍadas e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das multas preyistas no Edital e das demais
cominações legais.
23.10 O valor da multa podeni ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.
23.1I Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas às multas que
lhe tenham sido aplicadas.

24. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÀO
24.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissâo designada para esse fim.
24.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, imperfeições tecnicas, yicios
redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do aí. 70 da Lei n'8.666/911.
24.2 A comissâo ou servidor designado compete acompanhar. fiscalizar. conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados. conforme prevê o art.
67, da Lei n" 8.66611993 e suas alterações posteriores.
24.3 Não obslante a CONTRATADA seja a ún a e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens. a

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta

{

CONTRATANTE reserya-se o direito de,s
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo sobre os produtos fomecidos diretamente por
servidor designado.
24.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabÍveis.
24.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizâção dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

25. DAS EXICÊNCIAS DE HABILITAÇÀO
25.1 O edital da licitação definjrá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial à luz da Lei n" 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93 e ulteriores alterações,
exigindo principalmente documentação relativa a

AUTUAÇAOHabilitação jurídica;
Regularidade fiscal e trabalhista;
Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item l3);
Qualifi cação econômico-fi nanceira;
Cumprimento do disposto no inciso xXXlll do art. 7'da Constituição Federal

N. pRoc .,í -rÉâ-Fr ( 4- \

26 DA FUNDAMENTÁÇÃO LEGAL

22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n'. 10.520/2002, regulamentada pelo

Decreto Municipal n'04'7/2018, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 04212018,

Decreto Municipal n" 054/2018. Lei Complementar n'. 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 14'712014.

Lei Complementar n' 155/2016. subsidiariamente na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteÍações e demais normas

pertinentes

Santo Antônio dos Lopes,MA,(

,t',

ü
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2024
ÂNEXO II

_ Àa\ \

AUlUAÇAv
Ú PRÔ. ' --! ij

,l

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA ML,INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES&TA

Praça Abraão Ferreira, n' sn, Centro - Santo Antônio dos Lopes,MA.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Referente: Pregão Presencial n" 002/2024

Prezados Senhores

Tendo examinado minuciosamente as norrnas específicas do Pregão Presencial n."
00212024, cujo objeto é o registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de 12(doze) meses, de

interesse de diversas secretarias do municÍpio de Santo Antônio dos LopesrMA, conforme as especificações
constartes do Anexo I do Edital - Termo de Reierência, e após tomaÍ conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

AS INFORMAÇÓES ABAIXO SÃO INDISPENSÁVEIS

rNscRrçAo ESTADUAL

RG

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCAJTABRICANTE E
PREÇOS).

ITE§I ,QUANT.
PREÇOS R$

UNITARIO TOTAL

I Vâ lôr Totâl RS ---..-

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - RS), já
incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitaçâo e que os produtos serão fomecidos de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n". 002/2
4. O prazo de validade desta proposta é de _L . dias. contados da data de abenura,

0\4

§
\

\

NOME FANTASIA

CNP]

EN DEREÇO MUNICIPIO UF

TE LEFON E COMERCIAL

NOME COMPLETO

CPF

EN DEREÇO MUNICÍPO

AGENCIA CONIA CORRENTE
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D[, SANTo ANTÔNIO DOS

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fomecimento.

contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) ploduto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até , contados a partir da
notiÍicação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do
objeto, ou de acordo com o que está previsto no termo de referência.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

ÇAO

z
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ü
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AUÍUAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2i2O2.I

ANEXO III MINUTA DOCONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA
XXXXXXXXX. NA FORMA ABAIXO:

C.N.P.J. (MF) sob o n" 06.172.'720/0001- 10, com sede na . doraYante denominado
CONTRATANTE. neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, Sr.(a) ,,, RC

inscrita no C.N.P.J sob o n.'

. têm. entrc si.

N' E CPF N' e a empresa
com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante Iegal, Sr"
ajustado o presente CONTRATO N' _, decorrente do Pregão Pr€senciâl n' 002/2024-CPL.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 272312-0001, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n' 10.520102. Decretos municipais 04212018, 04'7 /2018 e
054/2018, apiicando-se, subsidiariamente, no que couberem. a Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alteraçóes
posteriores, a Lei Complementar n" 123/2006 e demais noÍmas pertinentes à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O presente instrumento tem por objeto registro de preços, visando futura e eventual contatação de pessoa(s)
juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
especificações descritas no Termo de Referência. Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o no

00212024, e em conformidade com â proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor globa) do presente Contrato é de R$
planilha abaixo:

), conforme

Item Descrição Marca L, nd Quant
Preço RS

Lnitário Totâl

01

vALOR TOTAL RS.............

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VINCULACÂo
3.1. Integram o presente Contrato. independente de transcrição:
I Edital do Pregão Presencial n." 00212024.
II Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:
lll Ata de Regisúo de Preços n" XXX/XXXX.

CLÁUSULA oUARTA _ DA vIGÊNclA
- O presente contrato terá vigência até o dia . a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINTA _ DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O reçebimento dos produtos será feito nos termos do Art.73 a76 da Lei n" 8.666193

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao Iongo da vigência do presente contrato. A
cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fomecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de
fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o perÍodo de vigência do presente contrato,
reservando-se ao CONTRATANTE o direito d adquirir, em cada item, o quantitatiyo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se íÍico

§.
§

e adquirir o item esp
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A

5.4. O objeto deste contraro deverá ser entregue pela CONTRATADA. de forma parcelada,
condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do pregão n 00212024,
presente instrumento de contrato,

no prazo e demai
parte integrante do

5.5 O objeto seú recebido provisoriamente no ato da enúega e, definitivamente. no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos
entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no
editaf do Pregão Presencial n" 00212024, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os
produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, a contar da data da
devoluçâo, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA sEXTA _ DA FISCALIZACÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este conúato será fiscalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contatante.

CLAUSULA SÉTIMA _ DAS CONDICOES DE PAGAMENTo
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fâtura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fomecimento e das cenidões de regularidade fiscal: Cenidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da Uniâo e "Previdenciária",
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍidão Positiva com efeitos de Negativ4 expedida pelo Estado do domicilio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de

Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de NegativE relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negatiya, quanto à Dívida Ativa do Municipio, expedida pelo
Município do domicÍlio ou sede da empresa licitante; Cenificado de Regula dade de Situaçâo do FGTS - CRF.
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento seú efetuado diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

7.2 O pagaÍnento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária nâ sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelas Secretarias Requisitantes.

7.3 A Contratada deverá apresentaÍ a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões
listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo d€ Recebimento Deíinitivo, no prazo previsto nesta

cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente seÍá efetuado após o adi lemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
LV

aÍ.40, § 3', Lei n'8.666/93

-d,J
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7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE. à CONTRATADA, mediante Ordem

Banco xxx, no..., Conta Corrente no..., Agência n'...

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entregâ dos Produtos, devendo ser efetuado o

pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à

disponibilidade de recursos fi nanceiros.

CLÁUSULA OITAVA _ DA ATUALIZACAO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetriria do respectivo valor, na

qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao m ês, "Pro ratq die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REA.I USTAM ENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e ineajustiiveis. ressalvadas as

hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REvISÀO DE PRECOS
l0.l Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico hnanceiro do contrato, procedendo-se a revisão em
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Oconendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos termos do art. 65. incjso II, alínea d, da Lei no 8.666/93 e alterações posteÍiores. mediante
comprovação documental e requerimento expresso da contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DOTACÃO oRÇAMENTÁRjA
I I .l As despesas deconentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotação orçamentária
abaixo especificada:

Órgao
Unidade Gestora
Função
Sub-Função
Programa
Proieto AtiYidade
Classificação
Econômica
Fonte de Recurso

CLAUSULA DECIMA SECUNDA DÀ VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1 . O pÍazo de validade dos produtos a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a
contar da entrega definitiva do objeto, exÇetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade. constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantitrá a qualidade do produto fomecido, pelo prazo de
gamntia.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DIRE TOS E OBRIGACOES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do Pregão
Presencial n" 002/2024 e na Ata de Registro de Preços n'XXX/XXXX:

13.1.1. Fomecer os materiais pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores conforme especificações
definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13. 1.2. Manter capacidade mínima de entrega pam atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem icitados pelo Orgão Gerenciador da Ata, relacionados
com as carccterísticas dos materiais pneus e aces máquinas e veículos automotores:

A

_l

à
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13.1.4. Enrregar. nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimenro. os pn

AUTUAÇAO
lf PROC

SC
acessórios para máquinas e veículos automotores objeto da presente contratação. às suas expensas, dentro
prazo de entrega estabelecido:

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráteÍ urgente em relaçâo aos
materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

I ?. | .6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la juntô à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13. | .8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caÍacterizada sua autoria por qualqueÍ empregado da CONTRATADA, esta pagÍrrá à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM. a ser emitida pelo GestoÍ do Contrato no yalor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária. e recusar os materiais de construção, hidráulicos, e
ferramentas empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do ConÍato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.l.ll. EmitiÍ fatura no valor pactuado e nas condições do Conftato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

13.1.12. Substituir os pneus e acessóÍios para máquinas e veiculos automotores reproyados na aceitação, dentro
do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores que apresentarem defeitos, sem
ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13. I .14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e
com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Orgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante podená solicitar, a qualquer momento, amosftas para análise, a hm de comprovar a
qualidade do produto contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da análise, caso o produto
ofeÍado apresente suspeita de inegularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a

substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificaçôes
prometidas pelo fabricante. Todo produto considemdo impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos

termos legais.

13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimento de Bens, os pneus
e acessórios para máquinas e veiculos automotores objeto da presente contratação. às suas expensas, denÍo do
pÍazo de entrega estabelecido;

13.1.17. ArcaÍ com todas as despesas relacionadas à entrega dos pneus e acessórios para máquinas e veiculos
automotores, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.18. Os pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas lodas as normas e exig ias do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda. conter
especificações de Orgãos de controle e, quando houver. bem como as características peculiares de

as. especificações de peso. medida. I
w

cada item e, quando for o caso. possu
ual

suas embalagens unitàri
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13.1.19. A Contratada estaú obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durânte a vigência do presente

CONTRATO, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorreÍ após o termino de sua vigência.

l3.l .20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede das Unidades Requisitantes, a

fim de receber instruçôes, participar de reuniões ou para qualqueÍ outra finalidade relacionada ao cumprimento

de suas obrigações:

13.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a teÍceiros.

decogentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as providênÇias e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes de aabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados dumnte a execuçào

deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;

13.1.23. Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado, no prazo previsto no Termo de

Referênci4 a contar da data da devolução. sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

13. 1.24. Não subcontratar. total ou parcialmente. o objeto desta contrataçào:

13.1.25. Manter, duÍante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUSULA DÉcIMA OUARTA _ DIREIToS E OBRIGACÔES DO CONTRATANTE
14.1 . Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no edital e no Anexo [, Termo de Referência,
do Pregão Presencial n' 00212024 e na Ata de Registro de Preços n" XXX/XXXX:

l4.l.l. Designar fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRATADA. que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

14. 1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:

14. 1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e confatuais cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência:

14.1.6. Receber os pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores entregues pela CONTRATADA.
que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

14.1 .8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento dos pneus
e acessórios para máquinas e veículos automolores.

CLÁUSULA DÉCIMA 0UINTA - Do INADIMPLEMENTO E SANCÔES
15.l. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de
entegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, nào
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào
falsa ou cometer fraude fiscal. mediante procedimento administrativo que lhe asseguraú o conraditório e a
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. pelo

Edital e das demais cominações legais

quantidade, orientações de armazenamento. manuais de utilização, quando ior
acordo com o edital, contado da data de entega e demais informações que se fize

utilização dos mesmos.

j
a

prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
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15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, eÍTos ou atraso e quaisq outraÍs'
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, gqr.tnÍidos o contrq
ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entÍega do objeto,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçào
parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na
substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia
útil e a critério da Administração, podeú ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atÍaso na entrega do objeto, por periodo
superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a
aplicaçào de uma nào exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste coníato, serão descontadas após regular processo adminisüativo, dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado
o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1" do art. 5'7 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contaditório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal especifico e, no caso de

impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das

multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanÇões acima previstas não impedirão a responsabilização do inÍiator pelo ressarcimento dos danos
causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÀO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei n"
8-666/93, com as consequências conratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.' 10.520/02 e no
Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contato, nos casos previstos nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

VEL E DOS CASOS OMISSOSLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APLI
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DAS CONDTCÕES DE HÂBILITACÁO E OUÀLIFICACÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão

Presencial n'002/2024 e neste contrato.
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l8.l Fica estabelecido que, caso yenha a oconer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉC IMA NONA - DA FUNDAMENTACÀO LECAL
l9.l Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PRECÀO PRESENCIAL N" 002i2024 e

rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n" l0.52012002. Decretos Municipais n' 042/2018 e 047 /2018
e 054/2018, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este

contrato.

CLÀUSULA VIGESIMA _ DOS ACRESCIMOS E SU PRESSOES:
20.1 A contratâda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões sobre

as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRTMEIRA - DÀ TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eyentual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizâda através de protocolo
2l . I . I . Nenhuma outra forma será considerada como prova de enfega de documentos.

cLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA _ DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a paíir do
quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura.

DA RENTENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:

23. I . São aplicadas a este contrato as disposições prev istas na InstÍução Normativa RFB n". 1 .234/2.012. alteruda
pela Instrução Normativa n'.2.14512.023 que obriga os órgãos da administração pública direta dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios. inclusive suas autarquias e fundações. a eletuar a Íetenção, na fonte. do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas fisicas e jurídicas pelo fomecimento de bens ou
prestações de serviços em geral. inclusive obras de construção civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI RA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, Lei 10.520D002 e demais diplomas legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença

das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTO ANTÔNrO DOS LOPES (MA), .......... de de

(

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

$

à

CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2024

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTUAÇÀO
?f PROC

CARTA CREI)FNCIAI,

Pregãô I'rc\encial n lll)l l0li-( l'l

A empresa , CNPJ no Çom sede na

. neste ato representado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instmmento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregáo Prese[ciâl Ít" 00212024, usando dos recursos
legais e acompaúando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de

recunos, transigir, desistir, hrmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

§t d'

(-

t$"J
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PREGÃO PRESENCIAL N' OO2l2024

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

N'PRO(,

sediada na endereço completo). por seu representada legal,
declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.', da Lei Federal no 8.666/93, que até a presente data
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial n' 00212024 - CPL e que contra ela nâo
existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Pregão Presencial n' 002/2024-CP L

..... de 2024de

(nome e assinatuÍa do representante Iegal da empresa)

(n' da identidade do declarante)

A empresa signatfuia, inscrita no CNPJ sob o n.'

\}\
LY

§
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MODELO DE DECLARÂÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Declara, outrossim. conhecer na integra o Edital e que se submetem a todos os seus termos.
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2l2024

ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

ÀUTUAÇ Ào
N'PROC

çl

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)
D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento conyocatório do Pregão em epigrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participaçào
neste certame.

(local e data por extenso)

J

C.P.F n'

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

A empresa CNPJ n.' , sediada na
R.G. n'

,ã
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PRECÃO PRESENCIAL N" OO2l2024

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUIUAÇÂo

3íííÚ PROL

A empresa CNPJ n"
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as
exigências e os requisitos de habilitaçâo previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe. realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido no an. 43 da Lei ComplemenÍar n" 12312006 e alterações para a regularidade fiscal, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Pregão Presenciâl n' 002 /2021-CP L

(local e data por extenso)

C.P.F n"

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

sediada na

. R.G. n"

\,.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2024

ANEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITÁNTE)

AUTUAÇÃ o
N. PROC

Pregâo Presencial n' 002/2024-CPL

A/O (raáo social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n"
, sediada na (endereço completo). representada pelo(a) Sr.(a)

R.G. n" . CPF n" , D E C L A R A, para os fins do disposto
na Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações, sob as sanções administÍativas cabíveis e sob as penas da

lei, que se enquadra como:

trMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3'da Lei Complementar n" 123/2006

trEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do aí. 3'da Lei Complementar n' 123/2006,
alterado pela Lei Complementar 15512016.

A licitante D E C L A R A. ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no §

4 do art. 3' da mencionada lei, estando apta. ponanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

,i/
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uruAqÀo
PREGÁO PRESENCIÀL N" OO2l2024

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

disposto no inciso V do art.2'7 da Lei Federal t" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,
admitida a partir dos l4 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXIII do AÍ. 7'da Constituição Federal.

Pregão Presencial n" 002/202,1-Cl'L

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

A empresa representada pelo(a) S(a)
DECLARA, para fins do

, CNPJ no

, CPF n"R.G. n"

n§

\W
.\x'
L'

t8'
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÀO PRESENCIAL N' OOZI2O2+CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP AUTUAÇAO
M PROC _

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" XXX/2024-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2723I2.OOOI
PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O24 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no xx.xxx,xxx/xxx-xxj com sede à Avenida Presidente VaÍgas, n" 446, Centro
Santo Antonio dos Lopes MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx, considerando o PREGÀO
PRESENCIAL N" 002/2024, para REGISTRO DE PREÇOS. cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada em xxx de 2022 que indica como vencedor a empresa: xxxxxxxx e a respectiva homologação do
Processo Administrativo n'272312-0001.

RESOt,VE:

RegisÍar os preços dos produtos propostos pela empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ: n' xxxxxxxxxxxx,
localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). xxxx, portador do Rc:xxxxxxx e o CPF:xxx,
nas quantidades estimadas, de acordo côm a classificâção por elas alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as panes às

normas estabelecidas na Lei Federal n' 8.666, de 2l de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e

alterações posterioÍes e no Decreto Municipal n" 04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futura e eventual contratação de

pessoa(s) juridica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo

de l2(doze) meses, de interesse de diversas seffetarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N'00212024, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos

autos do Processo Administrâtivo n' XXXXXXXXXXX.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÀO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a panir de sua publicação

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIE OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paftígrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o do Decreto Municipal n' 042/20 18,

de 05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante legal

das empresa. encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro A
Fomecimento emitida pe

Contratada fica obrigad
lo Org4o Contratante.

$d \'
a a fomecer os materiais nos endereços contidos na Ordem de

ür-
K

§
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Parágrafo Segundo - O prazo paÍa o início de Íbmecimento dos produtos será de acordo com a necessi

Orgão panicipante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fomecimento" ou "Nota de Empenho",
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatriria(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registÍados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no

caso de desequilíbrio da equaçâo econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem reyisão, não ultrapassarão os preços pmticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à epoca do registro.
Parágra [o Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ÓRGÀO
GERENCIADOR solicitará ao fomecedor dos produtos, mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA oITAvA _ DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Desde que devidamenre justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatôrio, mediante anuência do ôrgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
Paúgrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decoríentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA _ DO REGISTRo ADICIoNAL DE PREÇoS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor:
Paúgrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitnção;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relaçâo ao
licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do l" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fomecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O regisro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadasko de reserva, no caso
de exclusâo do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preyistas no art. I l, §lo Decrelo
Municipal n" 042/2018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. ll, § 2'. do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Parágmfo Primeiro -
GERENCIADOR. qu
Não retirar a nota d
justificativa aceitável

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direiro. pelo ÓnGÀO
ando: O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
e empenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

,»
^,$.7
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praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou Mo caput do art.87 da Lei Federal
8.666/t993.
Por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓnGÀC)1S.1 PARTICIPANTE(S)
ou pelo ORGAO CERENCIADOR ou por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos pÍodutos será comunicado
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata. após sua
ciência.
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do fomecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a comunicaçào
será feita através de publicaçâo no Diário Oficial Eletrônico do Município e-DOM, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto A solicitação do fomecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ORGAO CERENCTADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis-

cLÁusuLA oNzE - DA PUBLTCAÇÃo

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do Municipio
e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DozE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão regisradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGAO PRESENCIAL N" 002/2024 e seus anexos e as

propostas das empresas registÍadas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Podeú haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n'8.666, de 2l de Junho de 1993, a

Lei Complementar 123/2006 e alteftçóes posteriores, e o Decreto Municipal n'042 e 054.

CLAUSULA TREZE . DO FORO

Santo Antônio dos Lopes-MA, xx de xxxx de 2024

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Mun icipal de XXXXXXXXXX

Port. No xxxxx-GP
Órgão Gerenciador

CNPJ. xxxxxxxxxx
Representante: xxxxxxx

Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de XXXXXXXXXXXX

\'

*»^.

+

Pôrt No xxxxx-GP
Órgão participante
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Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
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PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súto Antihh doj

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" xxxx/2024IPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N." OO2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 272312-OOOI
VIGÊNCIA: I2 (DOZE) MESES

ÀUÍU AÇÀO

"''"i?3§El

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". xx/2024/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX e a(s) Empresa(s) que tiver(em) seu(s) preços registrados. em

face à realização e homologação do Pregào Presencia) n" 002/2024.

OBJETO: Registro de preços. visando futura e eventual confatação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento
de pneus e acessórios para máquinas e veiculos automotores, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de

diversas secÍetarias do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA: xxxxxxxrx

CNPJ: xxxxxxxxx frnr,troNo, (xxx) xxxxxxxxx

ENDEREÇO: xxxxxxxxxx
l.

MAIL: xxxxxxxlcxxx@xxxxx

REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxx 8.. xxxxxxl(x

QUADRO 2 PRODUTOS FORNECIDOS

Santo Antônio dos Lopes-MA, xx de xxxx de 2024.

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de XXX)<XXXXXX

Poí. N'xxxxx-GP
Órgão Gerenciador

CNPJ. xxxxxxxxxx
Representante: xxxxxxx

Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxx]Lx
Sec. Municipal de XXXXXXXXXXXX

PoÍ. No xxxxx-GP
Órgao participante

\§

\$c

TOTAL C ERAL XXXXXI I I TX

Praça Abraão Ferreira, SN. Ce tro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pásina 54 de 58

/

DI]SCIJÇÃO ,]MÁRCA .,YÂLOR]PROPO§TO &§'.]]ITEM

I



PM SAT-MA
Fls._
Servidor(a)/

santo Ântlhio dot

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO DA ATA DO SRP N' xxrxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

AUTUAçÃ o
M PROC

Aceitam cotar os bens, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante vencedor do
Pregão kesencial n.' 00212024, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, na

sequência da classificação do ceíame, os seguintes lornecedores:

FORNECE DOR CNPJ ENDEREÇo REPRESENTANTE INFORMAÇÔES PARA
CONTADO (e-mail, telefone,
etc.)

r)-

\)\'-

Praça Abraão Ferreira. SÂ.'l, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Servidor(a)

t,
ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántllnio doÉ

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2024
ANEXO XI

(EM PAPEL TIMBR{DO DA LICITANTE)

.MODELO DA DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santô Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Liciração: PREGÃO PRESEN CÍAL N' OO2/2024.

Prezado senhor,

edaem

ÀUlUA cAo I

sediada em
leto por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade no

. CNPJ n"

tT PROL

e do CPF n'
, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a

impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorÍência de qualquer
fato impeditivo de habilitação desta empresa- de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração
pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracteÍizÀré,, o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções âdministrativas previstas na Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

(.....), ....... de de

{
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PM SÂL-MA

Fls._
servidor(a)

t,/ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Àltônío do§

AÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2024

ANEXO XII

,-,\'

\N"

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERENCIA: Processo n' xxx/2024

LICITAÇÃO: Pregáo n" 002/2024

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBTMENTO PROVISÓRlO da
entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal
n' 8.666/1993:

Item Especificâção Quant
Fabrica nte/

Marca
Valor Unitário Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do
Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dC de 2024

Assinaturas

xxxxxx
Secretária de

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Praça Abraão Ferreira. S,N. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)/

(,

silto Ántihb dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÁO PRESENCIAL N' 002/202,1

ANEXO XIII

AUT\J AqÀo

tf PRo' J

REFERÉNCIA: Processo n' xxx/2024

LICITAÇÀO: Pregão n" 002A024

CONTRA I'ADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretada Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx, vem. através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da
entÍega de materias. objeto do Pregão em epigrafe, em cumprimento ao disposto no Art.73 da Lei
Federal n." 8.666/1993, fixando esta data para o inicio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do
objeto.

Certifica-se que, ate a presente data, os produtos fomecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de RS

, mediante as respectivas notas fiscais/faturas

A Prefeitura deveÉ efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim. concluído o fomecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fomecimento no.

, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que produza os legítimos efeitos de direito

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dC de 2024

Assinaturas

\\xxxx
Secretária de

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

-$/'
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ESTADO DO MARAN
PRT,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72010001 -l 0

DESPACHO
ÀUTUAÇÃo

N'PROC
Fl.

Ao IIm.o Sr.

Hemane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS PROVIDÊNCIA
PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÀO.

Senhor Pregoeiro,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n'2723'12-0001, visando a realizaçáo de PREGÃO, na forma PRESENCIAL
que tem por objeto Registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores,
pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dispensa de Dotação Orçamentária, Termo de

Referência, Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade

Competente, bem como Edital, devidamente examinado pela Procuradoria do Município, para

que sejam tomadas as providôncias necessárias para tomar público o aviso de licitaçâo,

contendo, de forma precisa, a data, horário, local de realização da sessão de julgamento. tudo

em conformidade com as determinações legais dispostas no artigo l3 do Decreto Municipal n"

04712018.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, em 13 de

março de 2024

,h "ht
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
P ortaria 004 12023-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas n" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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31 de ma(o de 2017 . Diário Oficial dos Municípios do Estado do Môíanhão . N'1.564

10.305.504.2.055.0000 [lanutençáo dôs Ações e Vig]lância Saritárià e

Epidemaológica; 3.0.00.00.00-Despêsas Co..entes; 3.3.00.00.00 Outras

D es pe sa s C o r re n t e s; 3. 3.9 0. 3 0.0 0- 14 a t e ria I d e

consumo. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NtLDE PERETRA DE

SOUSÂ, portado. da CIRG na. 0000063105393-4 SSPlrA, do CPF n0.

621.041.873-20 - Prefeito 14unicipal, pêla CONTRÂTANTEi lrapuá
Pires Galvâo, RG na 188.050 SSPMA, CPF no 105.795.423-04,
PÍoprietáro, pêlà COi{TRATAOA. Mirado(MA), 24 dê feveíeiro de

2011.

A(rloÍ d. PublicôÇào: 6irii.lltRl.:: COSTA CA"r?OS

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. O29/2017

pRoCESSO Na 00.00.011/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Ne 009i2017 -
CONTRATO NR. 029/2017 - PÀRTES: l4unicípio de f4irador (NlA) e a

emprêsa R DOS REIS RIBÊ|RO DA SILVA-ME, inscr ta no CNPI sob o

n. a 00.130.381/OOO1-23- ESPÉClE: Contrato de Prestêção de
Serviços. OBTETOT Sêrviços de Limpeua Pública no Muhicípio dê

v Mirador-MA- BASE LEGÀL: Lei Federal n. a 8.666/93 e alterações
posreriores - PRAZO DE EXECUçÃO: 1O (DÊZr [4tStS - DÀ-A Dt
ASSINATURA DO CONTRATO: 031A312077 - VALOR GLOBAL: Valor
global de R$107.014,18 (Cento e Sete ltlil e catorze reais e dezoito

centavos) mensal, pelo período de 10(dez) Meses, totali2ando o valor
global dê R$ 1.070.141,80 (Hum [.4 lhá0, e Selentà I\4il e cento e

quarenta e um reêis e oitenta centavo5). - RECURSOS

ORçAMENTÁRIOSI 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA, OBRÂS E TRAÍ{SPORTES .15.451.210.2.017.000

MAt{UTENçÂO DOS SERVTçOS DE LIMPEZA PÚBLlCA.
3.0,00.00.00 -DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.00.00 oUÍRÀs
OESPESÂS CORRENTES; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS OE

TERCEtROS.PESSOA,IURiDICA. SIGNÀTÂRIOS: rOSE RON-NILDE

PERETRA DE SOUSA, portador da CIRG no.0000063105393-4 SSPMA,

do CPF nt. 621.041.873-20 - Píefeito Mun c pal, pêla CONTRATÀNTE;

RAIMUt'lDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA. CNH n0 002059s1371..

DETRAN/N44, CPF ns040.469.128-55, Proprietário, pela CONTRATADA.

Mirador (lv1A), 03 de março de 2017.

Âutor da Publi.açào: G,riLHERfa aljsTÁ aA'4ros

EXTRATO DE COI{TRATO: CONTRATo NR. 02sl2017

PROCESSO N' OO.OO.009/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Na 006/2017 -
CONÍRAIO NR. 025/2017 - PARTES: l4unicip o de Mirador ([44) ê a

emp?sô ANTONTO L. Dt SOUSA COt\,tiRClO-[4F (GASES UNlAO,. irscrita

no cNPJ sob o 1.0 00.495.543/0001-2/- ESPÉClE: Coltlato oe

Fornecimento. OBJETOT Aquisiçào dê Oxigênio Medicinal paÍa a
Sêcretaria dê Saúdê do Município dê Mirador/MA- BASE LEGAL:

Lei n.! 10.520/2002, e, subsid ariamente, pela Lêi n.o 8.666/93 e
àlterações posterores - PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31 de

dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRAÍô| 2410212017

- VALOR GLOBAL: Valor globàl de R$ 50.000,00 (Cinquertâ N4il Rea s)

- RECURSOS ORçAMEtJTÁRIOS: 1O 5AÜDE.
10,302.502-2.050.000 Manutênçáo dê Ho!pitais e centros dê
Saúde- 3,0.00.00 DESPESAS C0RRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesôs

Correntes - 3.3.90.39.00 I\4a!eÍral de Consuno. SIGNATARIOS: ,oSÉ
Rot't-t{ILDE PEREIRA DE 5ousA, po.tador da CIRG ne.

0000063105393-4 SSP[44, do CPF na. 621.041.873-20 - Prefe to
14unicipal, pela CONTRATANTE; ANTONIO LOPES DE SOUSA, CNH

i0 01.604.327145 MA CPF na 226.081.173-68, Proprietário, pêla
CONTRATÂDA. lv rador ([r1A), 24 dê fevere ro de 2017.

Autoí dâ Püblica{âsi eJlLlltRl.l: Ci)STA aÂ§I,oa

ObJcto: regEÍo de prelos parô eventuàl conÍàràçáo de erprê5à eípecâlizaJã em .e5tào dê
dúenô dê rso llo.ôçãoi dôs seCuinrer r5têmàs ntêgrados dê §4tão púolica:.cntàbLld.de,
€labo6çáo de ,ropctas oÍçamentárids (PPA, LDo e LoA)t portal da tÍansp.rê.. ài .ontrole do5
ihp.stc .redial, reritoial€ tâxar de seailos Jôân.s, oe rtê?sse dõ Pr€f€nur. oe Sahtd tulô'

.of,.ôFRÊf, .rÀ Ns: oo1/201,

ohl.tõ:contratàçãodeempresaespê.àlzadaêmreáüôcàodeseruic.s/obrasdee^gênha,pãrà
côâstrúção dà ponte do n!n,(ípro dê Santà R tô qúê lEa o Trecho do Povoado Qurlombolãs deArerà à
Podo alegÍe §ôbrê. Ío ltapê.uÍo de ntêrêrse dâ Pieíc t!rô desôntaRita- l\r!À

Prefeitura Ít'tunicipal de Santa Rita

AVTSO DE UCtrAçÃO PÚBLTCA

AVISO DE LICITAçAO PÚ8LICA. A Comjssão Permanente de

Licitàção - CPL, do municipio de Sêntâ Rita - Í\44, àvisa aos interessados
que realizará na sede da Prefeitura, Praça D.. Carlos L4acleira, S/Na,

Centro, CEP 65.145-000, Santa Ritô - MA, Licitação Pública na

modal dade abaixo discriminada na forma da Lêi Federal Ne:

8.666/1993, Lei Nar 10.520/2002 e dernais normas pert nentes à

espécie. O Edital e se!s Anexos onde serão encontradas as descr çÕes

completas do objeto estáo à di5posição dos interessados no endereço

s!pra, dê 2ê a 6ê felra no horário das 08i00 às 12:00 horas, onde
poderâo ser consultados gratuitamente ou adqulridos mediante o

pâgamento do valor de R$ 50,00 (c nquêntô reais) àtravés de Doc. De

Aírec. Municipal- DAl.i, em tido pela Cor. de Arrec. do l4!nicÍpio (setor

dê Gestão Tributára), conforme especiícaçôes abaixo. Qualquer
informa(ão poderé ser obl da pelo telefone (0**98) - 3346-8094 e/ou

no ehdereço supràcitado.

sÂNÍÀ R|TA - NlÀ, 30 DE MARÇO DE 2017. FRANCTSCÂ CÀRLA
SOARES CUNHA. PRESIDENTE OA CPL.

P.efeitqra Municipal de Santo Antôniê dos Lopes

DECREÍO N9 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. DISPOE SOBRE

DELEGAçÃo DE coMpETÊNctas E auroRtzÂçÂo paRA

ORDENADORES DE DESPESAS ASSINAREM DOCUMEiIÍOS
coNTÁBEts, oE LtctraçôEs, DE pREsraçÃo DE coNTAS,

ÊiITRE OUTROS.

DECRETO Ne 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. Dispõe sobre
delegàção de competêôciâs ê àutorização para ordenadores de

despesas ãss aârem documentos contábe s, de lic tações, de prestação

de contas, enLre outros.

O Prefeito Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Sr. Emanuel

Lima dê Olivêira, no uso de suas atrib!ições legarS, com fundârnento

na Lêi orgánica Municipal, consideràndo o que d spôe o §2' do

artigo 2'da lnstrução Normativa TCE-MA n' 009/2005 do Tribunal

de Contas do Estado do Maranhã0,

dlaÍ,o.Íàmem.org.br' 9. fâmera.org.br

l

Âutor da P!bli€a.áo: loà
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Cons deràndo os prlncípios que regem a fiscalização co.tábil,
orçamentária, finan(eira e patrimonial dos recursos públicos;

Considerando que o ordenador de derpesa é responsável pelos atos
praticados corn os recursos públicos e, portanto, tem o dever de

prestar contas;

Cons deÍando a distr buição e o escalonamento das funções l1os órgá05

públicos municipais e as atribuiçôes dos gêstores públicos,

DECRETA

Art Ls. Flcà delegada a competência de OrdênadoÍ de Despesas da

Prefeilura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao Secretário
Municipal de Planeiamento e Administração, isoladame.te ou em

conjunto com o Secretário Mun cipôl de Orçamento e Finanças, ficando

àutorizado a autorizar abertura de licitação, ratficar contrataçôes

diretas, assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e

adjud car licitaçôes, âssinâr balâncêtes, balanços, orçaÍrentos ê

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder

d lagências e dema s sol (ltôções dos Tr bunais de Contas do Estado e

da Uniáo e a preslêr contôs de (onvênios com o Estado ou União.

§ l!. Fi.a âutorizado ao ordenador de despesa, Secretário lVuni(ipal de

Orçamento e Finançâs, exclusivamente ô movimentar as contas
bancáriês por meio de ernissão de ordens bâncárias eletrônicas em

conjunto com o Senhoí Prefeito Muflicipâl ôu o Tesoureiro [4un cipal.

§ 2e. Ficam excluÍdos da abrangêncla da competência prevista neste

artigo as Secretarias Municipais de 5àúde e Saneamento, Educação e

Assistência Social, luventude e Trabalho, quando utilizarem recursos
provenientes das transferências estaduais e federais.

Art. 2e. A competêncla do Secretário I4unicipal de Planelamento e

Administ.açâo reÍeíem-se às despesas vinculadas à própriô Secretaria

Municípal de Administração e Planêjameôto, e à Secretaria N4unicipal

de Cultu.a, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

Secretãrià lllunicipal de Agrlculturâ, Pecuária e Abastec mento,
Secretaria Municipal de lVeio Ámbiente, Secretaria lt4unicipôl de

Trânsito, Transportê e 14obilidade, Secretaria Munac pal de
Comunicação Social, Secretaria Municipal de EspoÍte e Lazer,

Secrêtariâ [4unicipal de Desenvolvimênto, Econômico e lndustrial,

Secretaria lt4unic pal Orçamento e Finanças, Sêcretar a M!nicipal
Tu.ismo, Secretara I'lunicipal da 14ulher, Secretària 14unicipal de

Gestào covernamental e Articulaçáo Política e do côbinete do Prefelto

lvlunicipal;

4.t.3". Os Ordenadorês de Despesa exercerão as atlvidades sem
prejuízo das demôis atribirições dos se!s ca.gos ou funções.

Art. 4' " Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus à datô de 0u03/2017.

Art. 5' - Revogam-se as dispos çõês eÍn contrár o

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antôôio dos Lopes. E5tado do

t4aranhâo, em 30 de màrço de 2017.

Emanuel Limà de Oliveira Prefe to MLn cipàl

Prêfeitura Municipal dê Sucupira do l,lortê

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

AVISO DE CHÂMADA PÚ8UCA Ne U2017, torna público, para

conheclmento dos lnteressados que realizará às 10r00 horas do dia 17

de abril de 2017, na Pr€feitura Municipal de SucupiÍa do Noíte - MA na

Sàlà da Comissáo Permànente de úcitaçâo na Rua Hildêrico Rufino

Gu maráes na 111, Cent-0, CHAMADA PUBICA Ns 01/2017, para

aquisiçáo de gêneros alimentícios da âgrlcultura famillar, de intêrêsse

da secretaria municipal de Educação para atender a5 necessidades da

alimentação escolar dos àlunos matriculados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Ns 11.94712009 e Resolução CD/FNDE Na

2612013, Este Edital poderá sêr examinado e obtido qratuitamente no

endereço supra, de 24 ô 6à fe ra, no horáro de 8r00 às 12:00 horas.

Sucupi.a do Norte - MA, 23 de março de 2017. ISABEL AQUII{O RÊGO

BARROS,PRESIDENTE DA CPL.

AVISO

avtso DE LtctTAçÀoi PREGÃo PRESENCTAL Ne 15/2017, A

Prefeitura rnunicipal de Sucupira do Norte-MA toína público, pârâ

conhecimento dos jnteressàdos que reàlizàrá às 10:00 horàs do dia 07

de abril de 2017, nà Prefeiturà Múnicipal de Sucupira do Norte - MA na

Sala da Com ssâo Central de Licltação na Rua Hilderico Rufino

Guimaráes ne LIL, Centro, licitação na modalidade PREGÃO

PRESEI'ICIÂL Ne 15/2017/CPL, do tipo Menor Preço Por ltem, cujo

objeto é a contratação de empresa espec alzada na reallzação dô

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderão se.
examinôdos e obtidos gratuitamente no endereço supra, de 2a a 6i
feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Sucuplra do Noíte - MA, 23 de

IVlATçO dE 2017, ISABEL AQUIT{O RÊGO BÂRROS.PRESIDENTE DA

CPL

Àutor da Públicâçáoi HILCi\CU:)SOtl tlBÊlÀO DIÂS

Autor da publi(âçai,: Hl,,l-iaiicrlS?-cOI itlU[lÍlC,llA5

PreÍeitura Muni€ipal de Tuntum

o PREFEITo MUNICIPAL DE Tut{TUM, EsTÀDo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuições legais, ê com esteio no que dispõe o art. 18,

§ 2e, I a lV, c/c ôrt. 19, § 30, § 4a e Art. 20, da Lei re. 7212008 de 16 de

dezembro de 2008 que dlspõe sobre o Regimento Ju.ídico Único dos

Seív dores Públ cos lvlunlcipais de Tuntum - MA e Art. 67, Vl, c/c Art.

87, ll "a" dô Lêi Orqâni.a do municíDio de Tuntum (MA);

RESOLVE:

Art. Ie. Nomeôr a Sra. MARIA DE IESUS MORAIS BRÂSIL,
portadora do RG n.e16736282001-3 SSP - IvlA eCPF n.a 253923363-53,
para exercer em caráter efet vo, o cargo de Píofessor dê le, ao 59.
Ano do Ensino Fundamêntâ|. Nívêl P - l,do quadro de pessoal do
Ínunicipio de Íunturn{MA), por deteÍminaçáo judic al atrôvés de

Aqtor dâ Publicaçâo: SÂlrAqÂ aÁF.VÂL la 50UZÀ LlÂS

diar o.famem.o19. br ' 10. famêra.or9.br

PORTARTA Ne. 031/2017.

Dispõe acerca da nomeaçào da servidora Mariã de leius Morais
Erasil, para reintegração ào quadro de Docentes da Secretaria
f4unicipal de Eduçação de Tuntum - [44.
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DE SANTO ANTÔNIO DO

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n'.272312-0001, que deu origem ao
processo licitatório que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Hemane Lopes
Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

I. R.ECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauação de procedimento licitatório
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Oficio de solicitação da Sec. Mun. de Planejamento e Administração. (Í1.002);

b) Planilha contendo especificações e quantitativos e cópia das portarias dos
responsáveis. (fls. 003-02 1);

c) Despacho Administrativo do Gabinete Do Prefeito. (f1.022);

d) Despacho ao Setor de Protocolo-Geral. (Ít. 023);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria da responsável. (fls. 024-027);

Í) Justificativa da utilização da Lei n'8.666 e publicação do decreto n" 186 de 2023.
(fls. 028-030):.

g) Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços ao departamento de
compras. (fls. 031-033);

h) Juntada de banco de dados e pesquisa de preços com Mapa de apuração. (fls. 034-
196);

i) Despacho de encamiúamento da pesquisa e cópia da poÍaria do responsável.
(fls. 197-200);

j) Planilha com divisão por secretaria, (fls.201-205);

k) Solicitação de Dotação Orçamentrlria por parte da Sec. Municipal de
Planejamento e Administração à Sec. de Orçamento e Finanças; (IIs.206-207);

l) Solicitação de Dotação Orçamentriria da Sec. Municipal de Orçamento e Finanças
ao Contador Geral e cópia da portaria da responsável. (fls. 208-211);

m) Juntada de Certidões, respectivas Certidões de Dotação Orçamentaria expedida
pelo Departamento de Contabilidade e cópia da poÍaria do responsável. (fls.212-
221);

n) Declaração de adequação orçamentária da Sec. Mun. de Orçamento e Finanças.
(fl.222)t

o) Despacho de convocação para elaboração do Termo de Referência. (fL 223\;

p) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exi gências. (fls. 22 4-237 );

q) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (Í1.238);

r) Termo de aprovação do Termo de Referência. (Í1.239);

s) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente. (fl. 240);

Justificativa pela Escolha do Pregão Presencial. (fls. 241-243)l

Minuta do Edital. (fls. 244-301);

Despacho à Procuradoria do Município solicitando Parecer Jurídico. (Í1. 302);

t,)

u)

v)

k
AUTUAÇÃo
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Santo Ant&tu dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Parecer Jurídico e cópia da portaria do responsável. (Í1s.303-3ll);
Edital definitivo. (fls. 312-340-V);

Despacho de encamiúamento do Edital ao Pregoeiro com cópia do Dec
01912017 . (fls. 341-342-V).

w)

x)

v)

) DA ORIGEM DA LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 2723 12-000 I .

SECRETARIAS REQUIS ITANTES :

Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é o registro de preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s), para fomecimento de pneus e acessórios para máquinas e
veículos automotores, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão "Presencial";
NUMERO DO PREGAO: 00212024:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item".

5. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17 de julho de

2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n" 04212018, 04'7 12018 e 054/201 8, utilizando-se
subsidiariamente as nonnas da Lei n" 8.666193.

6 - CONCLUSÁO

- Em vista do exposto. considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que as

dificuldades e as justificativas se encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações
contidas neste relatório, que seja adotada como preferencial o PREGÃO na forma PRESENCIAL,
objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da celeridade, tão primordial na modalidade
em tela.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de março de 2024.

4.

ttu,,',,,. 1.,-,^ l.L'-.,^
HERNANE .OPÉ,S ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Portaria no 1 39/2023-GPSAL

AUTUAçIO
Ns Proc.272312 0001

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTAOO OO MÂRAN
PREFE]ÍURA MUNICIPÂL DÊ SANTO

cNPl: 06,172.720/0§Or-10
taÍôirffiá0,

POIITÀR|À §" 13911023- GtrsAL

!i{O}TEIÂ O PR,§CO§IR(} N ,d IQUIPE I}E APOTO EM
r.tc1T.\çÔr.s PÚiBLICAS ti,\ NTODAt,tDADE PRF.GÂO

(FREsENCTÀI. Eiou f:,1.ETRôNrco) No À;usrro no
poDsn fxECUTIyo Do lruxlcipto DE sÂIi'ro
AliT0ftll0 DO§ LOPf,§ -§IÀ.

(} PREFIlTO Xl:r.tUXtCípt<l D[ SAI\iT0 ANTONIO DOS LOPIS, Esrado do

Maranhio, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do mrmicípio de Santo

Antônio dos Lopes-Mr\.

Rlls{)l,v§

AÍ.1'. No§l[,AR H§R:{ANÊ LOPE§ Âl-f,NCAR, inseriro no Cadastro

Nacional de Pessoa Fisica - CFI- sob o n' ü15.262.6{13-89 e R{i sob o l',{"

013238222000-5 SSPIMÂ. para cxerceÍ â funçào de Primeiro Pregoeiro.

Art. 2". DISICI{ÀR VAI\ CLAY LIMÂ llÍ§§DES, inscrito :ro Cadastro

Nar.ional d* Pcssoa I'isica - CPF soh r.l n" 607.72ti.903-58 paía exrrcü a f'unçãc de

Iiquipc r1e Apoio do Primeiro Pregoeiro" tra li:rma da Lei nn. 10"52012002.

Afl. 3,, - Estâ ?orlãrià entrará cm vigor na data de sua publicação, revi:gadas

as disposições enr contrário.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se-

CAI}'TIETI., DO PRIFL]ITO MUNICIPAL DÊ SANTO A§TONIO
DOS LOPITS-MA, 03 de fevereiro de 2úli.

Frcleito Municipal

t
#ztti,*,

AUTUAÇÃO

4s-
S.

f'1. PROC

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO §O MÂRAN

PRÊFTITURA MUNICIPAL OE SANTO AÍ{T
CÍtlPJ; 06.172.720l@01-10

Silts An6í{o dôt

Peiô presente EDITAL DE PUBLICAÇÁO. o Prefeito Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPF,S, Estado do Maranhâo, EMANUEL LIMA Dg OLIVEIRA, no
uso de suas atribuições prsvistâs na Lei Orgânica do Municipio, faz salrer a todos os
habitantes rie SANTO ÁNTONIO DOS LOPES-I!.íÁ, às autoridades municipais e

çstaduais, e â quem intcressar possa que, PUBLICA a Portaria n' 13912023-C?SÀL
de 03/02/2023 que liOMElA O PRECOEIRO § A EQUIIE DE APOIO EM
LICITÀÇÕES PÚBLICÀS NA NIODALIDADE PRtrGÂO (PRESENCIAL §/OU
ELETRÔNICOi NO Â§IBITO DO PODER ExÊCUTIvo DO MU§ICÍPIo }n
SANTO A§TONIO IrOS LôPES-}{A, para quc doravânte passe a viger em seus
efeitos legais. E, para que, no arnanhà. nào se alegue ignorância. faço público o presente
Edital que será afrxado cm loca1 de coslume e de lácil acesso ao público e publicado no
Diáío Ot'icíal do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-lvíA. Dou a Portarir n"
139/2023-GPSAL de 031ü212023 por publicada.

CABINETE DO PREFEI'I'O DE SÂNTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maraúão. 03 de Fevereiro de 2023.

PUI]LIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUI!{PR-\ - SE

&r{§r,**
uel ma de Oliveira

Preleito Municipal

CERTIFICO, qúe nesta data publiquei c registrei â prrsente
Poúsrie n" 139/2023-CPSAL de 03102/2023, por meio de EditâI, tendo si<lo aÍixado
um exemplar nô Atrium do Prédio da Pre{bitura Municipal, publicado no Diârio Oficial
do Município de Sânto Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao pÍrblico.

Santo Anrônio dos Loprs-lvlA, 03 de Fevereiro de 2021.

M&d ík SiAa r Sl/r'a
írcrerária Mrrniopal de

PlaÍejamento e AdmisistÍação

AUÍUAÇ
N'PROC

AC

Avenida PÍesidente Vartas, Nq 446, Centro, §anto Antôâio dos Lopes-MÁ - CEP 65.730-OOO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

§
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UIUAÇÃO
ROC

E'._sW

EXPEDIENTE
O Diálio Oftciiâl do Município de §antÕ Âttonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de ouhüro
de 2017 l, exclusivamente na forma eleÍônica, é

uma publicação da Adminishaçâo Dircta desiê
Município.
ACERVO
As êdições do Diário Ofrcial Eleffinico de Santo
Antonio dos l-opes poderão ser consultadas através
da interaet, por meio do seguinte êrdsreço:
https://wwvr,stoa otoniod oslopes. ma. gov.br/di ari o

Para pesquisa por qualquer termo e utilüação de

filtros, ac€sse
bttps://w rrw.stoantoDiodoslopes. Ba. gov.br/diado.
As consültas, pesquisâs ê download são de acesso
gratúto e independente de qualguer cadastro.
ENTIDÁDE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. I 72.720/0001-10, Prefeiro Emanuel Lima
de Olivsüa
Endêreço: A1'. Presidente Vargas, 44ô, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 email:
ti@stoantoôiodoslop€s.ma.gov.br
Site: https:/,yw,l1,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

Cóàgo idêntiEcador:
82edeocBdfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342eôÍe87ed7a326ceaM3bmecec7957a654de0da2basgdeo027ãccd0dc3

PORTARIA NA 139/2023- GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
IICITAÇÕES PUBLICAS NA MODALIDADE PRECÀO
(PRESENCIAL E/OU ELETRO\ICO) NO ÀNlBITO DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO DF SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei orgânica do
município de Santo Antônio dos Lôpes-MA,
RESOLVE
Art.1". NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o nq 035.262.603-89 e RG sob o Na
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de
Primêiro Pregoeiro.
Art. 2". DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nâcional de Pessoa Física - CPF

sob o no 607.728.903-58 para exercer a função de
Eguipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na forma da
Lei n". 10.520/2002.
Art. 3e - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

oIrarroD fi Io C a
a, a

Criado pela tai \' 16 dê 09 dc Outubro de 2017 | EdÍçao n" 25n023 Santo Antonio dos Lopes - ÀÍ4, 03/02/2023

Púlicação: 0310212023

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF

sob o nq 035.262.603-89 e RG sob o Ne
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de
Equipe de Apoio do Segundo Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3a - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA NS 138/2023. GPSAL

- NOMEIA O PREGOEIRO E A EQU]PE DE APOIO EM
L]CITAÇÔES PÚBLICAS NA MODAIIDADE PREGÀO
(PRESENCIAL E/OU ELETRONICO) NO ÁMBITO DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOL\,'E

AÚ. 1.. NOMEAR VAN CLAY LI}VLA MENDES, ÍnscTito
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF sob o na

ti07,728.903-58 para exercer a funçào de Segundo
Pregoeiro.
Art.2". DESIGNAR HERNANE LOPES ALENCAR,

Pr€feitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenLo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveirâ

Para coüsútar a veracidade da pub[caçáo acesse https://\,!'l,rw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1320
Ediçào oo o"2Sl2023
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Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereÍro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Púlicaçâo: 0310212023

Oídigo idenuticador:
82êdeoc8dfe610ll8d8â360c8453b6226e83341e3993be99í8cd596545d30badd7
342e654ê87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957a65rlde0da2baegde0027âccd0dc3

§antoÂlttfubdo§
Cidade de Todo,

Diário OÍical do Município
Prefeltura Municipal dê Santo Ântonlo dos

lopes - MA
CNPJ:06.172.720/0001'10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro dc 2017 I

Prefeito Emanuêl Lima de oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

l elefone: (99) 3666 1191

MUNI(|PIO OE S^NrO :"':1.::It;:,Ytl*'!
Ar,rroNroDos ::*:,j,J".1;".3ij,:,:i.
LoPE5:o617272oooor :.i::lS:1f*,:::.,

AUn AçÁ
N'PROC

o

S€

Preleitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidenle Vargôs, 446, Centro, Prefeito llmanuel ümâ de Oliveira
PaÍa consultar a veracidade da publicação acesse https://wwr?.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diôrioofrcial/1320

EdiÇáo no n"25/2023
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

Santo AÍtônlo dot

JUNTADA DE PUBLICAÇOES

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2/2024
Sistema de Registro de Preços

Junto aos autos do processo licitatório ne 2723L2-OOOL, na
Modalidade: PREGÃO, na forma PRESENCIAL do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal [em 74/03/2024), Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA:
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em t5 / 03 / 2024), Diário Oficial do
Município [em 1.5103/2024) -edição 53/2024. lornal de Grande
Circulação (em75/03/2024J e Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-

CONTRATAJ @m 75 / 03 /202{.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de março de2O24.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139 /2023-GPSAL

AUTUAçÃo

Servidor Responsável

2312-0001

&
-í

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

* rrnÀ,r),1,r l,ê/,r2\ "Jr^,-^



(,
ESTADO DOMARA
PREFEITURA MUNICIPAL Df SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

tilto Antônio &5

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'. OO2I2O24

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, Ioma público aos interessados que, com base na

Federal no. 10.520/2002. Decreto Municipal n". 04212018 e Decreto Municipal n'. 054/2018, Lei
Complementar n" 12312006 e alterações; Lei Federal n'. 8.666193 e suas alterações posteriores, bem

como do Decreto Municipal n". 186. de 29 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis à

espécie, fará realizar às 09h00min do dia 0110412024, licitação na modalidade Pregão, na forma
presencial, visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) j urídica(s) para

fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação

será realizada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital

e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Feneira, SA',1, Centro, Prédio

da Comissão Permanente de Licitação. de2 a6 feira, no horário das 08h00min às l2h00min, para

consulta presencial. no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos

seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências de tempo,

será observado o horário de Brasília,/DF.

1, ,.uu.,'- l-, -,, cL,ru,-
HERNANE LOÉES ALENCAR.

Pregoeiro Municipal
Port. 139/2023- GP/SAL

PM SAL.MA
Fls._
Servido(a)

Santo Antônio dos Lopes - MA, I4 de março de 2024.
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9ntoAntôniodo§
Cidãde deTodos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Te1: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stôantoniodoslopes.ma.gov.br

Data da Publc.
Aüso

15/03/2024 as 16:55

Data da Publc.
Edital

15/03i 2024 as 16:55

Data da Abertura
01/04/2024 as 09:00

Situação
ABERTA

Prédio da comissão permanente de licitação - Praça Abraão Ferreira, SÂ{, Centro - Santo Antônio dos
Lopes/MA.

O objeto da presente licitaçáo é o registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

PRIFEITURA MUNICIPAL DE S.ANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

wl!'r .stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Tamanho

810.46 kbPP - 002

Prefeitura Municipal de Santo ArtorLio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vârgas, 446, Ccnlro, Prcíeito Emanuel Lima de Oliveira
Para coüsultâI a v€racidade da publicaÇão acesse httpsr//&vw.stoa oniodoslopês.ma.gov.br/impúmir.php?tp=âüsos&id=334

PRC

INFORMAÇOES DÂ TICITAÇÀO

AVrSO DE LTCTTAÇÃO pnrCÃO PRESENCTAT Ne 002/2024

TIPO
MENOR PREÇO

LOCAL DE ABERTURA

OBIETO DÁ L]CITAÇÀO

PUBLICÂCÀO

ÂNDAMENTO

1.5103t2024 as 16:55 FASE: AVISO DE LICITAÇÀO

ARQÜÍVOS DISPONIVE]S

Descriçáo
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Gabinete do Prefeito de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, aos quatorze dias do mês de
março de dois mil e ünte e quatro.
Emanuêl Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codigo identúcadorj
82edeoc8dfe67ofl 8d8â360c8453h6226ê833â1e3993bê99fl]cd596s45d30bâdd7
342e654687ed7a326cêabd3bf6ecec7957â654dê0da2baegde0027accd0dc3

Comissão Permanente de Licitaçáo

AVISO DE LICTTAÇÃO PREGÃO PR.ESENCIAL NO.

002t2024
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ne. 1.0.52012002, Decreto Munici.pal na.
04212018 e Decreto Municipal ne. 054/2018, Lel
Complementar no 1.2312006 e alteraçôes; Lei Federal
n". 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, bem como
do Decreto Municipal ne. 186, de 29 de dezembro de
2023, e demais Iegislações aplicáveis à espécie, fará
realizar às 09h00min do dia 0110412024, Iicitaçáo na
modalidade Pregão, na forma presencial, visando o

registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e

veículos automotores, pelo prazo de 12(doze) meses,

de interesse de diversas secretarlas do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será
realizada na sede da Comissão de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:

65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e

seus anexos estão à disposiÇão dos interessados no

endereço: Praça Abrào Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de LicitaÇáô, de 2-a a 6ê

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(áo) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereqos: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de março de 2024.
HERNANE LOPES ALENCAR.
Preqoeiro Municipal
Port. 139/2023- GP/SAL

Códiso idenüncadoí:
82êdê0c8dfê670fl 8d8â360c8453b6226ê833â I e3993be99f8cd596545d30bâdd7
342e61€87ed7a326ceabd3bf6ecec7957aÍi5ldeodaznaegde0027accd0dc3

Diário Oficial E]êtrónico Edição n" 53/2024 Publicaçào: 15|0AZA24

t,
$IruAçÀo

ta

SantoÂntônbdot
Cidade dr 10d65

Diárto Oflcal do Munlcíplo
Prefeitura lt{rrnlçipa[ de Satrto Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuei Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 44ii, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

fuluMOP|o 0É 5ÁNTO "-ML'ú. m^r
aNTor\ro oot iAro mrom ms
LOPE5!6t127200001 rOI'EsOór7!7i0040I0
to or.oràriot5

Prcfeiturô Municipal de Santo Antonio dos Lopês - MA, Àv. Presidente Vôrgas, 446, Cenlro, Prefeito Emanuel Lima de Olivej.a
Para consullaÍ a vemcidadê dô publicação acesse httpsJ/wwrv.stoântoniodoslopes.ma-gov.br/diôriooficiav16M

Edição Bo n"53/2024
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Procedimento Licitatório
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06172720000110 2 2C24 0274330E303 151c312A24 ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1
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l,
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DO
saÍto Ântônio dot

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL NO OO2 I2O2 4

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 272312-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o registro de preços, visando futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes,MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, os DOCU\4ENTOS DE CREDENCIAMENTO
apresentados pela empresa A. A. DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob

o no. 33.593.79510001-48, para participação no presente procedimento
licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abril de 2024.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

N0 PBOC 272312 0001

seru ár nesponsáver

AUTUAÇÃo

ifr'
.ã
J

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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H7 EI'íPREENDIMENno6 e SERIrIÇOS

Rua l.íarro€I Àlrgusto Fi.lho, n" 2{.
Cent.g

I ** ÀLegre do l,iaranhão - !ÍÀ

Antonic André de Olúeirà
AdministràdoÍ

RG: 1119535992 SSP/MA

CPF:039.167.043-38

I Rr!â Mânâe! Augustô Filhô_ n" 24.

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

L (s9) ss+oz-9319 watts ou (g9) sg123-295r
t=t
tEt 4É

Para a PreÍeihrra Municipd de Sânto Antonio dos Lopes - MÁ
ReÍ,: PÍegão el Le PR4O2/2O24 Processo Adm.: 2721I2-{JOO I
OBIETO: registro de prêços, visândo futura e eventual contrataçào de pessoa(s)

iuídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos
automotores-

Data de Âberulrà: Ol /O4 /2O24, its 9:OOhs

ATT: COMISSAO PERMANEN.TE DE LICITAÇAO

DECI.ARACÃO

DECTARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação PÍegão PÍesencial @,Z|2O24,
instaurdda pela PÍeíeiütÍa Municjpal de Santo A$tonio dos lopês- MA, que a empresa:

A A de Oliveira Eireli {H7 Empreendimentos & Serviços), CNPJ Ne 33,593.795^m1-48, sediada Rua Manoel Augusto

- Filho, n" 24, Centro, CEP: 65.413{00, Alto Alegre do Maranhão - MA, por intermédio de seu representante legal

infra-assinado, o Sr. Antonio fuldré de Oliveira, brasileiro. maior, casado, empresário, portador dâ carteira de
ldentidade ns 1119535992 55P/MA e CPF ns 039.167.@138, residente e domiciliado na Rua Manoel Augusto Filho,

47 A, centro, Aho Alegrê do Maranhão - MA.

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXlll do art. 7e da Constituição Federal e inciso V do ârt. 27 da Lei Federal ne

8.656/93, de que não ernprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não empregâ menor
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
modelo anexo ao Dêcreto Fêderal n9 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n9 9.584, de 27 de

outubro de 2002;
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condiç:oes impeditivas da lei 8656/93.
5- CUMPRIMEÍ{TO DOS REQUTSÍTOS OE HABIUTAçÃO, D E c l- A R A, sob as penas da Lêi, que cumpre plenamente

as exigências e os requisitos de hebilitação previstos no instrumento convocâtóÍio do Pregão em epígrafe.

6- DECTARAçÃO DE lÍrtEilSrÊÍ\rcn DE FATOS IMPEOITIVOS DA HABIUTÀçÃO, até a presente data nenhum fato
ocorreu que a inabilite a participaÍ do PreSão Presendd n" úi212O24 - C,L e que contra ela não existe nenhumv 
pedido de falência ou concordata.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 29 de março de 2024.

ATENCIOSAM

4- (

H? EMPREENDII.{ENToS & SÊRVIçOS - Rua Manoel Àugusto Filho, n"
Bairro: centro - ÀLto Àlegre do Maranhão - l'íÀ

CNPJ: 33.593.795/OOO1-48
Inscrição Estadual: L25997744 - InscriÇão Mrnicipal: 48
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h 7çr1prCE4{tmçntosti!smai l. com J\.1-
Bua Llanne! Áususto Filho. n" 24

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA EI
IJ(991 98462-9319 Watts ou (99) 99123-295 I

Para a Prrfeitura Municipal de Santo Ántonio dos l,opes - MA
Re{.: Pr€gão Prcsencial a.s PR4O2/2O24 Processo Ádm.: 2721l2-00O1
OBIE-rO: regisEo de preços, visândo futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de pneus e âcessórios para máquinas e veÍculos
automotores.

Irata de Ab€rür.ra: Ol /O4 1 2024,.àrs 9:00hs
ATT: COM]SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECI.ARACÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABII-ITA(ÂO PARÂ

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A A de Oliveira LTDA (H7 EmpÍeendirnentos & Serviços), CNPJ Ne 33.593.795/000148, sediada Rua Manoel
Augusto Filho, n" 24, Centro, CEP: 65.413{O0, Alto Alegre do Maranhão - MA, por intermedio de seu

representante legal infra-assinado, o Sr. Antonio André de Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário, portador
da Carteira de ldentiúde ne 1119536992 55P/MA e CPF ne 039.167.043-38, residente e domiciliado na Rua Manoel

vAugustoFilho,4TA,Centro,AltoAlegredoMaranhão-MA.DECLARA,sobaspenasdaLei,quecumpre

plenamente as exigências e os requisitos de habilitaÉo previstos no instrumento convocatório do Pregão em

epigraÍe, realizado pela PÍefeitura Municipel de Santo Antônio dos lopes, excetuando-se a eventual aplicação do
permissivo estabelecido no art 43 da Lea Complementar ne 123/2006 para a regularidade fiscal e trabalhista,
inexistindo qualguer fato impeditivo de sua paÊicipação neste certame.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 29 de março de 2024

ATENCIOSAME

I cxe,r: 33.593.79slooo1-48
H7 EMPREE}IDIMENTOS I SERYIÇOS

Rua tbnoêl Àug'usto FiLho,. n' 24,

Centro

Antonio André de OliveiÍa
Administrador

RG: 1119536992 SSP/MA

CPF: 039.167.043-38I *- Àlegre do Maranhão 
:l

4r

H7 EMPREENDII.IENTOS & sERvIçoS - Rua Mano€1 Àugusto Fitho, n"
Ba.i-rro: centro - ÀIto Àlegre do Maranhão - l.rÀ

CtlP.l: 33.593.795/OO01-48
Inscri.ção Estadual: \259977À4 - Inscriçào Municipal: 48
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h7empreendimentosúagmai l.com

Rua Àrlanoe! Augusto Filha_ n" 24_

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA t=tt=t(99\ 98462-9319 Watts ou (99) 99123-2951

Para a Prefeitsrra Municipal de Sento Ántonio dos Lopes - MÁ
ReÍ.: PnUâo PresenclalD..e PR4o2/2o24 Processo Adm.: 272312-OoO l
OBfETO: registlo de preços, visando futum e eventual conrataÉo de pessoa(s)

iuídica(s) para tornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos
automotores.

Data de Âberura: Ol /04/2024, às 9:OOhs

ATT: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
DECTARACAO DE ENOUADBAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

I I

( } MICROEMPRESA

(X) EMPRESA DE PEQUENO P1ORTE

Y n ae oliveira I-TDA (H7 Empreendimentos & s€rviços), CNPJ Í{e 33.593.795/m14s, sediada Rua Manoel
Augusto Filho, n" 24, centrq CEP: 65.413{00, Alto AlegÍe do Maranhão - MA, por intermédio de seu

representante legal infra-assinado, o sr. Antônio André de Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário, portadoÍ
da Carteira de ldentídade ne 1119536992 55P/MA e CPF ne 039.L67.U3-3A, residente e domaciliado na Rua Manoel
Augusto Filho, 47 A, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA.

DECIARo, sob as penas da lei, que a empresa A A de Oliveira LTDA (H7 Empreendimentos & Serviços), CNPJ Ne

33.593.795/0«)1-48, cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno
porte estabelecidos pela Lei Complementar n9 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3e, estando apta

a usufruir o tratamento favorecido êstabêlecido nessa Lei Complementãr- Declaro, ainda, que a empresa está

excluida das vedaçôes constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei Complementar ne 123, de 14.12.20O6, e que

se compÍomete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame-

Sou optante do Sistema Simples Nacional? {X} SIM ( }NÃO

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 29 de maÍço de 20.24

CNP.r: 33.593.795/OOO1-48

E7 EMPREEND IMENTOS E SERVIÇOS

Rua Manoel Àugusto Filho, n" 24,

centro

Antonio é de Oliveira
Administrador

RG: 1119536992 5SP/MA
CPF: 039.167.043-38ÀIto Àf egre do l,taranhão - :_l

M

H7 EMPREENDIMENIOS & SERVIÇOS - Rua Manoê1 Àugusto Fi1ho, n
Bairro: Centro - ÀIto À].egre do Maranhão - l.lA

CNPJ: 33.593-795/0OO1-48
InscrJ-çào Estadua.l: 125997144 - InscriÇão MuniciIEI: 48
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Pelo presente instrumento particular, ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO,

CASADO(A), Separaçáo de Bens, empresario, natural da cidade de Coroatá - MA, datã de

.aec!",!-!!h ,Or{ô/íOQq n^rtã.i^r á^ c^à^i"^ À!âa!in2l ,{ê H.hilita.ã^ /CÀ!Fr): no aÂrnqÁAào!'r.,

^y^^ril^ ^^: ,.1^^à1,^âlit^ ^ rrDE. Êo ílaõ ía1 d^a âo . -i.l^^+^ ^ .{^6i^ili^.t^ -^ ^i,{â.,1^ á^Pv' ev.,es v, n,r,

Alto Alegre do Maranháo - MA, na RUA MANOEL AUGUSTO FILHO, no 47 A, CENTRO, CEP:

6541$000; resolve alterar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, A. A. DE

33.593.735i000i-íô, Sediarüa rra rra R.UÂ ''viÂiiUEL ÀLGUSTO FiLiiO, rr^ 24, CEi{TRO, Âiiu

Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65413000, mediante as condições e cláusulas seguinles:

Clárr<rrla Prirncirr Fiea elÍcrarto n cnrlercen rl.q prrrnrcs:

A empresa terá sede e domicílio fiscel na RUA MANOELAUGUSTO FILHO, no 24, CENTRO,
Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65413000

Cláusula Segunda - Fica alterado o obieto da empresa, que passa a ter as seguintes
-.!:,;r-.{.^. .--^,.Â"ii--..

82J0-0101 - ServiÇos de orqanizaÇào de feiras, congressos, exposieóes e festas

alimentícios - minimercados, mercêarias e arma;réns
1723-7lOO - Comércio varejista de bebidas
1721-5loo - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4755-5/02 - Comercio varelista de artiqos de ermarinho
í7il-Alffi - Comércio varejista de livros
4íttl-{rruJ - uomércro varejrsta de anrgos cte papelana
/í763{/0'l - Comérclo varejista de brinquedos e artigos recreativos
47636102 . Comércio varejista dê artigos esportivos
1772-5lOO. ComéÍcio varejista de cosméticost produtos de pêrfumaria e dê higiene
:'?==4'!
478í -.fi 00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios _.;/,
4789.0/01 . Comércio vârêjista de suvenires, bijutêrias ê artesanatos 'r,'
4789.0/05 - Comérclo vaÍêjlsta de produtos saneantes domissanitários
4789{106 - Comércio varejista de fogos de artifrcio e artigos pirotécnicos
4923-0102 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

ue drrrrrt rirvs Pi!,l,droüvs lJa€l,ú..úúaá''.é rrlr- Pài. erri|J.çsA5

I

M
/ +

331+7107. Manutençâo e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilagão para uso industrial ê comercial
38í1-tt/00 - Coleta de resíduos nãolperigosos
.rO l a-alltg' r,lulEtd (lE llE§rul,rr§ Pirl rguslrs
12924!Of - ilo?rtagem Íle +Strr,rlrrras metá!icas
13223102 - lnstalação e manutenção de sistemas cêntrais de ar condicionado, de
vêntilaçáo e refrigeração

- 4530-7/05 - Comércio a vareio de pneumáticos e câmaras-de-ar
4649-1109 . Comérclo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domtcrliar, com ativrdade de fraclonamento e acondrcronamento assocrada

a. --:--r - J- 
-----J--!--Yo.Êrr:rr3 ç.rr gE.o., r.errr Pr çserlr..a. r\.ra sE P.vus.s.
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Cláusula Terceira - Fica alterado o cepital social da empresa.
O capital passa a ser de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), representado
por uma unrca Quola de rgual valor nomrnal. Iolalmente tntegraflzada nesle alo. em moeoa
^^É^^+^ ..t ^ E)^íê

Cláusula Quarta - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E. por êstar de acordo com âs elteraçôes, lawo pÍesente instrumento em 0z(duas), uas com

Pv!,,,,,,t.

São Luis. 10 de Novembrô de 2020

ANTONIO ANDIIE DI OLIVEIRA

r
.)

a u-d

s 4K Y

pâgine Z de 3

/auruaçÀo\
5620-í/02 - Serviços de alimentaÉo para evenros e recepçôes - bufê (W,'ZAO-\
70201100 - Atiüdades de consultoria em qêstiío empresarial, excelo consultoria técnicàP -- _ _ /
êspêcifica !'íá'q"oâ'sr!r

t , t a-grvv - LlrGá!,34l, raE drrrl,rttvrcas scttt t-l,tttault t

7733.í/00 . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739.{l/03 - Alugue! de palcos, coberturas ê outras estruturas de uso têmpoÉÍio, exc€to
andaimes
77394199 - Aluouel de outras mácuinas e eouioãmêntos comeÍeiais e industÍiais náo
espêciÍicados anteriormente, sem operador (geradores, guinchos, guindastes e
emprlhaderras,
801í.ír0í - Atividadês de vigilância e segurança privada
8í2í{/00 - Limpêza em prédios e em domicílios
8122-2lOO - lmunizaÉo ê controle de pragas uÍbanas
82'{t-3Jq! - ecnrlrl-q a!!rb!!!edas de 3!axtó!'la I ?p.!a 3:!?n!.!st.:thf?
82{9-gi0í - Fotocópias
85996/04 - Treanamento em desenvolvimento proÍissional ê geÍenciel
9001.9/06 - Ativldades de sonorização e de lluminação
9001.9199 . Artes cênicas, espetáculos e atividades complêmêntarês não especiíicados
anterioÍmentê
§üô5-5,'üô - Gesiãt üe espay.rs para aiies cêrricas, espeúc.iios e vui.âs aii'iiiaJ.s
aÉístlcas (como produção de esoetaculas de sôm ê luz- e shows plrotacnlcos)
9319.1/0í . Produção e promoção de êventos esportivos

r:
I\

/
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MINISTERIO DA ECONOMIA
qoêÍêtâíiâ F<^o.iâl í{â l..\qch, úôêrâli7â.ãô êÂstâô â êô\,êrriô F}iô;tâl

SecrêtaÍia de Govemo Dgital
Dêpânemenlo l\lecionai õe Registro Emprêsanal € ir'tegraÉo

^ooltt ^Tt 
tD^ Et E?ó^ÀllF^,-.\-.Lrt! ta\ I .Jt \r-. t-t-t- ! r a\rlt r lJ..__r

Certificamos que o alo da empresa A. A. DE OLIVEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 3 de 3

/ AUTUAÇAo
try" PROC --a_r_+

ü''_#

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|N\NTE(S)

CPF Nome

AI.I IUNIU AI{UHtr Ut ULIVTIHA

\J.

JUCEÍTIÂ

D \N
PR IO@I.o: 201039?96 DE 1O/11/2O2O.
céDrêo DE vlRrFrcÀÇÁor 12005574213. claPr, DÀ sÉDB: 33593?950oo1all

À. À. DE OLIVEIR'À EIELI /'
t:LIltr tErEsÀ RoDÀIGiE5 rgtooir§À

stcREtÁÀrÀ-cEn !L
ü *ÊÉ!ãfrai'! !. .r, rlr er

À ratidàJê 4ê3te dotuentô, 3ê iúplessc, Íi§â súleito à aoqroYàção .le suá àltêútlcldàdê no3 !êspctleo3 portài3,
inÉ.rEándÕ sêrs rêrpâctivos .édigôs úe vétifI.:ção,
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Secrelaria da Micro e Peouena Empresa
Secretaria da Racionalizaçao e SimpliÍicaçáo
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAçAO DE REENOUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Pagina 1 de 2

ra.ÍrÀ r 
^

A Empresa A. A. DE OLIVEIRA ElRELl, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 11/05/2019, NIRE: 21600111251, CNPJ:
33.593.795/0001-48. estabelecido(a) na RUA MANOEL AUGUSTO FILHO. 24

, CENIRO, Alto Alegre do Maranhão - MA, ÇEP: 65413-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamenio cio presente instrurnento e cieciara, sob as penas cia

Lei, que se reenquadÍa da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEOUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 1411212O06.

Gódigo do ato: 307
Descrição cjo Àio; REEiriQiiÀDRÀiúEiiTO DE iviiCÊOEÍviFRESÀ COiviÜ
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Alto Alegre do Maranhao - !Iv/,A, 15lU'312U22

ANTONIO ANDHE DE OLIVEIRA
Titulãr/AdministÍador

llF^ Cr DvnaiJan+n rlâ 1,,Ér. 1'amar^ia
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SgaÍêtaÍ'a EsFe.!?r d? Des!,,t oaÍ21izzçL. Ges!ã. e Go'le.ôa D!g!ta!

SecÍetaria de Govemo Cligital

Depânâmento tlaoonal de Rêgistfo ernprêsanel e integraÉo

A Cottr AT! ttrA Et E-rD^Àll.1Anr-,!Jll l,.1 I lJl L1 l-!-L r t r\./! t!!rr-l

Certificamos que o ato da emprêsa A. A. DE OLIVEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2

AUTUAÇÃo
,,t,pítog-__++*

v::3

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|NÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

/ N
CERIIFIC! O RAGt9llO EU l5/O3/2O22 19:24 @B n' 20220!2186O.
PFOTO@LO: 22O32le6A Dl l5l 03/ 2O22 -

cóorco DE vFrÊrcr4Ão: 12203266141. ctrP,' DÀ SBDB: 33593?95000148

JUCE'.IA À. À. D! OLIT'EI&À !IR?L]
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CNH Digital auruaçÁo
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AUTUAçiO
Ne PROC 272312 0001

2 a ."-->
FOLHA .J [. \

*-

t,

SaÉoAntônio do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO DO

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCTAL NO OO2I2O24

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 272312-0001, na
modalidade PREGÂO, que tem por objeto o registro de preços, visando futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de 12(doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes,MA, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas no
Edital e seus anexos, os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
apresentados pela empresa ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no. 15.133.17210001-00, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abril de 2024.

{,t*wu "L,*rt ü**,,'
uBnNaNr roFÉs aLrNc,q.n

Pregoeiro Municipal
Port. no 139/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centlo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. 17 de lnstrução Nornativâ nr 03, dc 26 abril de 2018)

15.133.172/OOOI4O

^LDER 
DE ARAUIO SOÂRES LmÂ

A UIUAÇÀO
N. PRÔC

Atividade Econômica Principal:

771t4/OO - LOCÁÇÁO DE ÂUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Endereço:

RUA TRES, l6 - qUÂDRÁ04 / 16 - RESIDENCI^L ARÁGUÁIÁ - 65.13G000 - Paço do
Lúmrr / Maranhão

ü v
Obs€rv.çõe§:

Á vcracidzdc das informaçõcs podcrá ser veri6cada no cndercço rrr.compresgovcrnamenteis.gov-br.
Este certi6cedo nâo substitui os documentos cnumcrados nos arti

1Emitido em: 16/02/2024 22:34

28 a 3l de l-ci n' E.666, de 1993.
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@#3E ALTERAçÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA

ATDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de lcatu - MA, empresário, portador do RG ns
033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o ne 602.245.033-08, nascido em 24/Ogl7985, natural de
São Luís/MA, residente e domiciliado na RUA TRES, SN, RESTDENCTAL ARAGUA|A, paço do Lumiar/MA,
cEP 65.130-000.

Uníco socio da sociedade empresaria: ALDER DE ARAUTO SOARES LTDA, localizada na RUA TRES, n 16,

Bairro: RESIDENCIAL ARAGUAIA, QUADRA 04/15, 65.130-000, SAO LUIS- MA. Com ato constitutivo
registrado na junta comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob nire 21201272641,CN PJ:

15.133.172/0001-00, resolve alterar seu Contrato Social mediante as Clausulas seguintes.
Cláusula Primeira - Altera- se o objeto social para: 7777-O/Oo - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 4763-
6/03 - COMERCIO VAREJTSTA DE BTCTCLETAS E TR|C|CLOS PECAS E ACESSORTOS L822-9/99 - SERVTCOS DE

ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4329-1/03 - INSTALACAO,

MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 4723-7IOO - COMERCIO

-vAREJtsrA DE BEBTDAS t4t3-4/ot - coNFECCAo DE RoupAs pRoFtsstoNAts, ExcETo soB MEDTDA 1413-
4/02 - CONFECCAO, SOB MED|DA, DE ROUPAS PROF|SS|ONA|S 1813-0/01 - TMPRESSAO DE MATERTAL

PARA USO PUBLICITARIO 7873-0199 - IMPRESSAO DE MATERTAL PARA OUTROS USOS 4213-8/00 - OBRAS

DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS 2861.5/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS PARA A
INDUSTRIA METALURGICA, PECAS E ACESSORIOS, EXCEÍO MAQUINAS-FERRAMENÍA 3374-7/72 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 3811.4/OO . COLETA DE RESIDUOS NAO.
PERTGOSOS 3872-2/OO - COLETA DE RESTDUOS PERTGOSOS 382t-1/OO - TRATAMENTO E DTSPOSTCAO DE

RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 472O-4/OO . CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4277-L/O7 - CONSTRUCAO DE

RODOVTAS E FERROVTAS 5229-0/02 - SERVTCOS DE REBOQUE DE VETCULOS 4271-7/02 - PTNTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42L2.0/OO. CONSTRUCAO DE OBRAS-DE.ARTE

ESPECIAIS 4272.7IOI - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222.7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4313-
4/OO . OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/OO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/07 -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3102 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-IIO3 - INSTALACOES

DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329.LIOT - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS

-4329-t1o+ - MoNTAGEM E tNSTAtACAo DE stsrEMAs E EeutpAMENTos DE tLUMtNACAo E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 433O.4/O2 - INSTALACAO DE PORTAS,

JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330.4/03. OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4104 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 433

4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 43
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 452O.OIO7 - SERVICOS DE MANUTENCAO

REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 452O-O/O2 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU

FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 452O.0/O3 . SERVICOS DE MANUTENCAO E

REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-O/O4 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4S2O-OIOS. SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E

POLIMENTO DE VEICULOS AUÍOMOTORES 4530-7 /O3 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 7
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7 /05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E -.
CAMARAS-DE-AR 4635-4lot - COMERCTO ATACADTSTA DE AGUA MTNERAL 4642-7 /02 - COMERCTO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4645-

UO1 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4772-I/OO - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4124-5/OO

- coMERCtO VARú|5TA DE HORTTFRUTTGRANJETROS 4742-3/OO - COMERCTO VAREJTSTA DE MATERTAI \
ELETRTCO 47444/Ot - COMERCTO VARíISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99 - COMERCTO
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VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/OO - COMERCIO VAREJISTA-ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/O7 - CoMEC-CIo VAREJISTA DE
MOVEIS 4754.7/03 - COMERCIO VARE]ISTA DE ARÍIGOS DE ILUMINACAO 4755-5/03 . COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 4763.6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781.4/OO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789-OIO5. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VARETSTA DE EQUTPAMENTOS PARA ESCRTTORTO 4923-O/O2 -
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 5620-I/01 , FORNECTMENTO DE ALTMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5620.UO2. SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

RECEPCOES . BUFE 9OO1-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 7732-7/01 - ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SEM OPERAOOR

7739-O/OZ. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

7739-OIO3. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO

ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8OT1-L/O7 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E

SEGURANCA PRTVADA 8727-4lOO - LTMPEZA EM PREDTOS E EM DOMtCtLtOS 8722-2/OO - TMUNTZACAO E

- coNTRoLE oE PRAGAS URBANAS 8129-0/00 - ATIVTDADES DE LtMpEzA NAo ESpEctFlcADAs

ANTERTORMENTE 8130-3/00 - ATTVTDADES PA|SAG|ST|CAS 8279-9/07 - FOTOCOPTAS 8230-0/07 -

SERV|COS DE ORGANTZACAO DE FE|RAS, CONGRESSOS, EXPOSTCOES E FESTAS 9OO7-9/O2 - PRODUCAO

MUSTCAL 9001-9/06 - ATTVTDADES DE SONORTZACAO E DE TLUMTNACAO 9001-9/99 - ARTES CENTCAS,

ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 9319-1/01 -
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9511.8/OO - REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4757-2/OL. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4759.8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTTGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOIIAO ESPECIFICADOS.

Em face dos altetocões ocimd, consolida-se o conüdto sociol, nos temos dd Leí n"10.406/2002,

fÉel

medionte os e cláusulos seouintes

Cláusula Primeira - A socíedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJo SOARES LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua tres, N 15, QUADRA 04 / 1.6,Bairro:

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. A empresa poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante

alteração contratual assinada por todos.

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é:7777-O/OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 4763-5/03 -

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS T822-9199 . SERVICOS DE

ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4329.L/O3 - INSTALACAO,

MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 4723-7 lOO - COMERCIO

VARE.JISTA DE BEBIDAS 7473-4/07 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 1413-

4/02 - CONFECCAO, SOB MED|DA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL

PARA USO PUBLICITARIO 1813.0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4213-8/OO. OBRAS

DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS 2861-5/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS PARA A

INDUSTRIA METALURGICA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO MAQUINAS-FERRAMENT A 3314-7 /I2 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 3817.4/OO - COLETA DE RESIDUOS NAO.
pERtcosos 3812-2/oo - coLETA DE RESTDUOS PERTGOSOS 382!-uOO - TRATAMENTO E DTSPOSTCAO DE

RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 472O-4IOO - CONSTRUCAO OE EDIFICIOS 42L7-]^/OT. CONSTRUCAO DE

RODOVTAS E FERROVTAS 5229-OlO2 - SERVTCOS DE REBOQUE DE VEICULOS 42tt-7/O2 - PINTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RoDoVIARIAS E AEROPORTOS 4272-olo1 - CoNSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE r;

ESPECIAIS 4222.7 lOL - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

dp'
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coNSTRUcoES CoRRELATAS, ExcETo oBRAS DE IRRIGACAo 4222-7/o2 - oBRAS _D,E-,tÍiRtGACAo 4313-
4/00 - oBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRTCA 4372-3/OL -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43)2.3102 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/03 - INSTALACOES
DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329.T101 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS
4329-UO4 . MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 433O-4/O2 - INSTALACAO DE PORTAS,

]ANEIAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 433O-4/O3 - OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330.4104 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 439L-6/OO - OBRAS DE FUNDACOES 4399-
1/05 . PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4520-O/OI . SERVICOS DE MANUTENCAO E

REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 452O.O/02 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU

FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/03 - SERVICOS DE MANUTENCAO E

REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520.0/04 . SERVICOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-O/O5 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E

POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530.7 /O5 - COMERCIO A VAREIO DE PNEUMATICOS E

- cAwTARAS-DE-AR 4635-4/01 - coMERcto ATACADISTA DE AGUA MTNERAL 4642-7102 - coMERcro
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4645.
1/01 . COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4712.1/OO . COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4724.5100
- COMERCIO VAREIISTA DE HORTIFRUTIGRANIEIROS 4742.3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELETRTC0 47 44-0/0L - coMERcto vAREJrsrA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99 - coMERcro
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/OO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/OI - COMERCIO VAREJISTA DE

MOVETS 4754-7103 - COMERCTO VAREJTSTA DE ARTTGOS DE ILUMINACAO 4755-5/03 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 476L-OIO3. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

pApELARtA 4763-6/02 - COMERCTO VARBTSTA DE ARTTGOS ESPORTTVOS 478L-4/OO - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESÍUARIO E ACESSORIOS 4189.O/O5 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-O/O7 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

4923-O/O2 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

4924.8100 - TRANSPORTE ESCOLAR 5670.L/O1 . FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

- pREpoN DERANTEM ENTE pARA EMPRESAS 5620-7/02 - sERvlcos DE ALIMENTACAo PARA EVENToS E

RECEPCOES . BUFE 9OO1-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 7732-2/OT. ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SEM OPERADOR

7739-O/O2. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

7739-O/O3 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO

ANDAIMES 7739.0/99. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8011.1/01 . ATIVIDADES DE VIGILANCIA E

SEGURANCA PR|VADA S72L-4/OO - LTMPEZA EM PREDTOS E EM DOMlClLlOSSlz2-2/OO - IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129-O/OO . ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERTORMENTE 8130-3/00 - ATTVTDADES PATSAGTSTTCAS 82L9-91O7 - FOTOCOPIAS 8230-0/01 -

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 9OOL-9/O2. PRODUCAO

MUSICAL 9001-9/06 - ATTVTDADES DE SONORTZACAO E DE TLUMTNACAO 9001-9/99 - ARTES CENTCAS,

ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 9379.T/OT .

PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9511.8/OO. REPARACAO E MANUTENCAO DE

coMpuTADoRES E DE EQUTPAMENTOS PERTFERTCOS 4751-2101 - COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4759.8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
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Cláusula quinta - O capital social é de RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reái§,divididos em
750.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de RS1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

sócro RS qUOTAS %

ALDER DE ARAUJO SOARES 750.000,00 750.000 100
TOTAL 750.000,00 750.000 100

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solídária e limítada à importância total do capital

social integralizado, nos termos do artigo I.O52, da Lei ne 10.406 de 10 de janeíro de 2002, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social dasociedade limitada unipessoal.

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada unipessoal o sócio

único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da

sociedade, representá-la ativa e passivamente,judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades pÍivadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o

uso do nome empresarial ind ividualmente, vedado, no entanto,em ãtividades estranhas ao objeto social

como fiança, aval, endosso.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

V

Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apuradoliqu idado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconôm ico, cabendo ao sócio único, os

lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer crimes

r- previstos em lei ou restrições legais, que possam impedÊlos de exercer atividade emprêsarial conforme

artigo 1.011, tP do CC|2OOZ.

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única.

Paço do Lumiar - MA, 29 de Janeiro de 2024

ALDER DE ARAUJO SOARES

,tr
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AUTUAÇAO
r{'PROC

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÁO DO(S) ASSTNAT.TTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60224503308 ALDER DE ARAUJO SOARES

ü

cÀÀras ÀtíDRÉ Dt rcRÀEs PERsrÉt
sE@arÁRro-@RÂl

ffi ..dpreÉâIrcll-ú.qov.Df

À váI1dàdê dêsrê docuúênto, sê irFrêsso, fica sulêtto à co!p!.vàÇào de sua àutenticidade noi respêcLivos pottats,
i.f.rGado sêus r.sp€divo! códisôs dê vê.ificêçro-

$
CEBIIEICO O RBGISTRO El{ 3OlOll2O2l 09:02 goa ú" 29210124221.
PRaEocoIr: 210121227 oÉ 29101 /2021.
cóDtco DB vE&IrtcÀçio: 12ao13o2a3a. cf,Pi, Df, lraDE: 15133112000100. . ,
NIRE: 21201?72611. ClL aEItO!, DO À'êIEIBO g,a. 26/gLl2OZl. V

JUCEIIA ÀIDEB Dr Ãq.ruiro soÀÀEs ltor 
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AUTUAÇAO
Àa'PRO

'.-,a., Q-mnsi..

'---.-..,,
FACIL {ÂÂÁxHÀo 

-
F^crL uirxiró :

Governo do Eslado cJo l\raranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta ComeÍcial do Estado do Maranháo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Ceíiticamos que as inlo.maçôes abaixo conslam dos documêntôs arqu vado6
nesta Junta Comerciale são vjgênlês l]a data da sua içáô

EndeÍeço Comdeto
Rua ÍBES, N, 16, OUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA - CEP 6513G000

HORÍIFRUTIGRANJEIROS 4742-3/OO . COMERCIO VABEJISTA DÉ MATERIAL ÊLETRICO 474+0re1 . COMERCIO VAREJISTA DE FÊRRAGENS
FERRAMENTAS 4744-0199 - COMEBCIO VABEJBÍA BE MATERIAIS DE CONSÍRUOAO EM OERAL 4753.9,/OO COMERCIO VAREJISTA

Oblslo Sociâl
7711.0/OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SÊM 4763-6/03 . COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 1822.
9/99. SERVICOS DÊ ACABAMÉNÍOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4329-1/03 . INSTALACAO, MANUTENCAO E

REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESÍEIRAS BOLANTES 4723,7/OO, COMERCIO VAREJISTA DE BÊBIDAS 1413.4/01 - CONFECCÀO
DÉ ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCEfO SOB MEDIDA ]4I34102, CONFECCAO, SOB MEOIDA, DE FOUPAS PROFISSIONAIS 1813,0/01 ,
IMPRÊSSAO DE MATERiAL PARA USO PUBLICITARiO 1813-0/99 . IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUÍBOS USOS 4213,8/OO OBRAS DE
UBBANIZACAO. RUAS, PBACAS E CALCADAS 2861.5/OO . FABBICACAO DÉ MAOUINAS PARA A INDUSTRIA METALURGICA, PECAS E
ACESSORIOS, EXCETO MAQUINAS.FERRAIUENTA 3314.7/í2 . MANUTENCAO E EEPABACAO DE ÍRAÍORES AGRICOLAS 381 I.4/OO . COLETA
DE BESIDUOS NAO.PERIGOSOS 3812.200 . COLEÍA DE RESIDUOS PERIGOSOS 382í.1/OO . TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS
NAO-PERIGOSOS 41204/OO . CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211.1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERBOVIAS 5229-0102 , SERVICOS
DE REBOQUE DE VÊICULOS 4211.1/02 . PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISÍAS RODOVIARIAS E AEBOPORTOS 4212-O|OO - CONSTRUCAO
DE OBRAS-DE-ARÍE ESPECIAIS 4222.7/01 . CONSTRUCAO DE RÊDÊS OE ABASÍECiMENÍO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTBUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02. OBRAS DE IRRIGACAO 4313.4/OO - OBBAS DE TÊRRAPLENAGEM
4321.5/OO . INSÍALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3101 . INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3102 .
INSTALACAO E MANUIENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFBIGERACAO 4322-3/03 -
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO,t329-'l/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 4329-1/04 -

MONTAGEI\,' E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO E SINALIZACAO EI\I VIAS PUBLICAS, PORIOS E

AEROPORTOS 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, ÍÊÍOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE OUALOUER MATEBIAL
4330.4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EI\,I GESSO E ESTUOUE 433O,4i04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43304/99 .
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 439I.6/00. OBRAS DE FUNDACOES 439$1/05 - PERFUHACAO Ê CONSÍRUCAO DÉ
POCOS DE AGUA 4520,0/01 - SERVICOS DE MANUÍENCAO E REPARÂCAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOÍORES 4520.0/02 . SERVICOS
DE LANTERNAGEIVI OIJ FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520.0/03 . SERVÍCOS DE MANUTENCAO E REPARACAO
ELEÍRICA DE VEICULOS AUÍOMOTORÊS 4520.0/04 . SERVICOS DE ÂTINHAITENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUIOMOTORES
45204/05 , SEBVICOS DE LAVÂGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOi'OTORES 453G7/03 . CO[.llERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSOFIIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTOBES453(F765 . COMERCIO A VABEJO DE PNEUMATICOS E CAMARÁS-DE.AR
4635{/01 . COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4642.7/02 - COMÉRCIO ATACADI§TA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 464$1/01 . COMERCIO ATACADISTA DE INSÍRUIUENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABOR-AÍOBIOS 4712,1/OO . COMERCIO VAREJISTA DE I\,IERCADORIAS EI\.4 GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS . MINIMERCADOS, MEBCEARIAS E ARMAZENS 4724-5lOO . COMERCIO VAREJISTA OE i

ESPECIALIZAOO DE ELETRODOI\,IESTICOS E EOUIPAMENTOS OE AUDIO E VIDEO 4754.7/0I - COMERCIO VAREJISTA DE I\,4OVEIS 4754.7/03 ,
COMERCIO VABEJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 475$5/03. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 4761 O/03 .

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763$/02. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPOBTIVOS 4781.4/OO - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789.0/05. COMÉRCIO VABEJISTA OE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS 4789,0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORIE DE
PASSAGEIFOS . LOCACAO DE AUTOIIIOVEIS COM MOTORISTA 4924,8/OO . ÍRANSPORTE ESCOLAR 5620.1/OI - FORNECII\,IENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPBESAS 5620.1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES. BUFE 9001.9/03 . PFODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 7732.2]01 . ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ÀNDAIMES SEM OPERADOB 7/39.0/02, ALUGUEL DE EAUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS Ê

HOSPITALARES, SEM OPERADOR 7739.0/03 . ALUGUEL DÉ PALCOS, COBEBÍURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,
EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DÊ OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAMENTOS COMÉRCIAIS E INDUSTBIAIS NAO ESPECIFICAOOS
ANTEFIORMENTE. SEM OPERAOOR 8011 1/01 . ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 8121-4/OO . LIMPEZA Ei/ PREDIOS E
EM DOMICILIOS 8122.2/OO. IMUNIZACAO E CONTROLÊ DÊ PBAGAS URBANAS 8129.0/OO. ÂTIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 8130-3/OO. ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8219,9/01 - FOTOCOPIAS 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DÊ FEIBAS.
CONGRESSOS, EXPOSIMES E FESTAS 9OO1 9/02 . PRODUCAO IUUSICAL 9OO1 S/06 , ATIVIDADES OE SONORIZACAO E DÊ ILÚI\,4INÁCAO
9001.9/99 . ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE 9319.1/01 .
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9511.8/OO . REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTAOORES E DE
EOUIPAMENTOS PERIFERICOS 4751-ZO1 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOBI\,4ATICAr
4759.8,€S - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS AFTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIOHMÊNTE \

NIRE (Sede)
21241272641

CNPJ
15 133 17210001-O0

oata de Ato Constltutivo
0ao3/2012

lnicio de Atlvidade
03/03/2012
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Nômê Empresârlãl: ÁLOEA OE ÀRÂUJO SOARES LTOÂ

MRE:21201272«1
Natur@ &ridicá: S@edade EmÊúesáàâ L'frilada

Governo do Eslado do Maranhâo
Secreta.ia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta ComeÍcial do Estado do lllaranhão

pa611 úrnrrviÀo _:

Continuação

Prolôcôlo: [.,{4C2403235300

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Begislro de Empresas Mêrcantis . SINREM

c,€íiÍEamos que as iníoímaçóes aDaixo constam do§ docomenlos aíquivados
nê§ta úrnta Comêrciâlê sáo vigênlês nâ dâtâ da sua expediÉo.

Dado3 do $clo
Nomo
ALDER DE ARAUJO
SOAHES

CPF/CNPJ
602.245.033-08

PaÍticipaçáo no capital
B$ 750.000,00

EstÉcie do sócio
Sócio

AdministíadoÍ TáÍmino do Ínandâto
lndeterminado

Oados do Adminlslrador
Nomê
ALDER DE ARAUJO SOARES

milffiffiIil!ffi

CPF
602.245.033-08

Término do mandalo
Indeterminado

Esla ceíidâo loi emitida aulomaticamente em 161022024. às 22:02:24 (hoÍário de Brasília).
Se impressa, veíiíicáí sua autênlicidade no hnpsr ríwwémprssalacil.na.gov.bÍ, com o código G3G4XFGM.

CARLOS ANDRÉ DE MoRAES PEREIRA
SêcÍêtáío(a) Gsíâl

X

Capltal Soclsl
R$ 750.000,00 (setêcêntos e cinquenla mil reais)
Capilal lniegralizrdo
R$ 750.000,00 (setecenlos e cinquenla mil íeais)

Porte
EPP (Empresa de Pequsno

Pode)

PÍazo de Duraçáo
lndeterminado

Situação

Status
SÊM STAÍUS

Úttirno AÍqulvalnento
Oata
30101/2024

Ato/eYentos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Número
20240124227

{

2de2
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AUTUAÇÀO
N'PROC

a
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 15.133.17210001-00

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

PREZADOS SENHORES

A EMPRESA- ALDER DE A. sOAREs LÍDA, TNSCR|ÍA NO CNpJ SOB O NUMERO 75.133.7721OOO|-00,5ED|ADA NA

RUA 03, NUMERO 16, QUADRA 04, RESTDENCIAL ARAGUATA, PAçO 0O tUM|AR/MA, CEP 65.130-000.POR
INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAT O 5R. ALDER DE ARAÚJO SOARES, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO,

PORTADOR DO RG N9 033320892007.0 SSP/MA E DO CPF/MF N9 602.245,033.08 DECTARA, PARA OS FINS DO

DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006 E SUAS ALTERAçÔES, SOB AS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

CABíVEIs E SOB AS PENAS DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO:

( )M|CRoEMPRESA, CONFORM E lNC. T DO ART. 3S DA LET COMPLEMENTAR Ne 123/2006.

( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME rNC. DO ART. 3e DA tET COMPTEMENTAR Ne fi312006,
ATTERADO PETA TEI COMPTEMENTAR L55I2OL6

A LICITANTE D E C LA R A, AINDA, QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUATQUER DAS HIPÓÍEsES DE EXCLUSÃO NO

§ 4 DO ART. 39 OA MENCIONADA LEI, ESTANDO APTA, PORTANTO, A EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA

COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DO PREGÃO PRE5ENCIAL EM EPÍGRAFE,

REATIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOs TOPES/MA.

Paço do lumiar /MA. 01 de Abril de 2024

l.

Ç 1í l

sÓcIo PRoPRIETÁRIo

ATDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.245.033-08

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CN PJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 15, Quadra (N, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130-0OO MLNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR4\4A

{
alderarauio I 23,'a-r,!mail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 #

\
I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ST9 ANTONIO DOS LOPE$ MA

PREGÃO PRESENCIAL N9., OO2I 2024-

À

\

,x



AUTUAÇÃO
r./. PROC

,

EMPREENDIMENTOS
cNPJ 15.133.1721000X-00

col4lSsÃo PERMANENTE DE UC|TAÇÃO - CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE STS ANÍONIO DOS LOPES. MA

PREGÃO PRESENCIAT Nc-I OO2 I 2024-

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO PAR,A

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A EMPRESA_ ATDER OE A. SOARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NUMERO

75.L13.L72/O0O1-00, SEDTADA NA RUA 03, NUMERO 16, QUADRA 04. RESTDENCIAL

ARAGUATA, pAço Do LUMTAR/MA, cEp 65.130-000.poR INTERMÉoto oo seu
REpRESENTANTE LEGAL o sR. ALDER oE nRnúto soAREs, BRASTLETRo, rupRrsÁRro,
PORTADOR DO RG N9 033320892007.0 SSP/MA E DO CPF/MF NS 602.245.033.08 DECLARA,

SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE NS EXIEÊT'ICIES E OS REQUISITOS DE

HABILtTAçÃo pREvrsros No TNSTRUMENTo coruvocnróRto Do pREGÃo Eu epícRarr,
REALtzADo pELA pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo nrurôruto Dos LopES, ExCETUANDo-

SE A EVENTUAL APLICAÇÃo Do PERMISSIVO ESTABELECIDO NO ART. 43 DA LEI

COMPLEMENTAR NS 12312006 T AITTNNçÔTS PARA A REGULARIDADE FISCAL, INEXISTINDO

QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SUA PNRTIOPNÇÃO NESTE CERTAME.

Paço do lumiar /MA. 01 de Abril de 2O24

t

r'{ / í 4,t,,2c,

sÓcIo PRoPRIETÁRIo

ATDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.245.033-08

ATDER DE A, SOARES EIRETI

CNPJ ;15.133.1721000L-00

Ruâ 03, nc 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130-0oo prtrNlciplo pAÇo Do LUMIAR/MA

alderarauiol23@.email.com / TELEFONE (98) 98907 -3276 #

§

Y
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AUTUAÇÁO
I.J" PROC

, |'

EMPREENDIMENTOS
cNPJ 1s.133.17210001-00

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITACÂO - CPT

PREFEITURA MUNICIPAT DE ST9 ANTONIO DOS TOPES- MA

PREGÃO PRESÊNCIAT NS: OO2 I 2O24-

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP.

A EMPRESA- ALDER DE A. soAREs LTDA, tNscRtrA No cNpJ soB o NúMERo 15.133.172looo1-oo,

SEDIADA NA RUA 03, NUMERO 16, QUADRA 04, RESIDENCIAL ARAQUAIA, PAçO DO LUMIAR/MA, CEP

65.130.000. POR INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALDER DE ARAÚJO SOARES,

BRASITEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO RGNg 033320892007-O SSP/MA E DO CPF/MF N9 602.245.033.

08 , DECLARA, 5OB A5 PENAS DA LEI qUE, CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA A QUALIIICAçÃO

EMPRESARIAI, ESTABELECIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM

ESPECIAL QUANTO AO SEU ART.39, ESTANDO APTA A USUFRUIR O TRAÍAMENÍO FAVORECIDO

ESTAEETECIDO NESSA LEI COMPLEMENTAR E NO DECRETO FEDERAT N9 6.204/07, DE 05 DE SETEMBRO DE

2007, PARA FINS OE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO EDITAL E PARTICIPAçÃO DO REFERIDO CERTAMÊ;

DEcIARA euE EsÍA EMpREsA, NA pREsENTE DATA, É tt'teuaoRloe couo:

( ) M|CRoEMPRESA - ME, CONFORME O INCISO I DO ART. 3" DA tEl COMPLEMENTAR FEDERAL N"123, DÊ

14.12.2006.

(X } EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, CONFORME INCISO II DO ART. 3' DA 1"ÊI COMPTEMENTAR

FEDERAL N"123, DÉ 14.12.2006.

0 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, CONFORME §1q DO ART. 18'A DÂ LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N"123, DE L4.12.2OO6,

DEctARA, A|NDA, euE A EMPRESA EsrÁ excruíol oAs vrDAÇÕEs coNsrANTEs Do PARÁGRAFo 4e Do

ART. 3E DA LEI COMPLEMENTAR N9 123106, DE 14 DE DEZEMSRO DE 2006, E QUE SE COMPROMETE A

PRoMoVER A REGULARIzAçÃoDE EVENTUAIS DEFEITOS oU RESTRIçÕES EXISTENTES NA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PARA EFEITO DE REGULARIDADE FISCAL, CASO SÚA DECLARADA VENCÊDORA DO CERTAME.

Paço do lumiar /MA. 01 de Abril de 2024

nê'
sÓcIo PRoPRIETÁRIo

ALDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.245.033-08

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CN Pi ; 15. 133.172 / oooT-Oo

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65,130{00 MLINICiPIO PAÇO DO LTIMIAR/IVÍA

alderarauio 123êemail.com ,/ TELEFONE (98) 98907-3276 &'
x
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EMPREENDIMENTOS
cNPJ 1s.133.17210001-00

coMrssÃo pERMANENÍE pg LrcrrAcÃo - cpr
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍC AI{TONIO DOs LOPES- MA

pReeÃO PRESENCTAL Net oozl 2oz4-

orcuRaçÃo og rruextstÊrucra DE FATo rMpEDrrvo E supERvtNtENTEs DE

HABILITAçAO

Prezados sen hores,

A empresa-ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 15.133.1721OOO1-

00, sediada na rua 03, numero 16, quadra 04, Resídencia I Araquaia, Paço do Lumiar/MA,

CEP 65.130-000. Por intermédio do seu representante lega I o Sr. Alder de Araújo Soares,

brasileiro, empresário, Portador do RG ns 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF ns

602.245.033-08 DECLARA, sob as penas da Lei, que até a pÍesentê data inexistem Íatos

impeditivos para sua habilitação na licitação em epígrafe, em conformidade com o

artigo 32, § 2p da Lei Federal 8.666/1993, e que contra ela não existe nenhum pedido de

falência ou concordata, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edítal em

referência e, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de

acordo com a planilha fornecida e pelos preços propostos e aceitos pela prefeitura

municipal de Santo Antônio dos [opes/MA.

Paço do lumiar /MA. 01 de Abril de 2024

)

t. t/, lt
;1 sócto PRoPRtETÁRro

ALDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.245.033-08

ATDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, Quadra 04 Residenciâl Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130{OO MUNTCÍPIO PAÇO DO LIJMIAR/MA
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EMPREENDIMENTOS

cNPJ 1s.133.17210001-00

COMI55ÃO PERMANENTE DE TICITACÂO - CPt

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE STE ANTOÍIIO DOS TOPES- MA

PREGÃO PRESENCIAL NEZ OO2I 2O24_

DECTARAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO E CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABrurAçÃO

PREZADOS SENHORES

A EMPRESA- ALDER DE A. SOARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NUMERO

L5.733.|72/OOO1-00,SED|ADA NA RUA 03, NUMERO 16, QUADRA 04, RESTDENCIAL

ARAGUAIA, PAçO DO LUMIAR/MA, CEP 65.13O.OOO.POR INTERMÉDIO DO SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALDER DE ARAÚJO SOARES, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO,

PoRTADOR DO RG Ne 033320892007-0 SSPIMA E DO CPF/MF Ne 602.245.033-08

DECLARA, QUE RECEBEU O EDITAL DO PRECÃO PRESENCIAL N" @212O24-CPL E SEUS

ANEXOS, TENDO PLENO CONHECIMENTO DOS ELEMENTOS CONSTANTES NO REFERIDO

EDITAL, NO QUE TANGE ÀS CONDIÇÔES GERAIS E PECULIARIDADES ESTABELECIDAS

QUANTO À EXECUÇÃO DO OBJETO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETERMINADAS, E QUE

CUMPRIMOS PTENAMENTE OS REQUISITOS DE HABITITAçÃO, ESTANDO HABILITADA E

5E RESPONSABILIZANDO INTEGRALMENTE QUANTO À EXECUÇÃO DO OBJETO DE

ACORDO COM O EX|GTDO.

Paço do lumiar /MA. 01 de Abril de 2O24

t/
L 1cl

sóCIO PROPRIETÁRIO

ATDER DE ARAÚJO SOARES

RG: 033320892007-0 - CPF: 602.245.033-08

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, Quâdra 04, Residenclal Arâguala, Paço do Lumiar/MÀ
CEP 55.130-OOO MLTNICÍPIO PAÇO DO LUM[AR./MA

aldemrauiol23fdsmail.com / TELEFONE (98) 98907 -3276
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AUTUAçÃO
0c01Ns PÂOC 27231

FOLHA }
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sâÍrto Antônio dot

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

DE SANTO ANTÔNIO DO

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL N" OO2/2024

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 272312-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o registro de preços, visando futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
apresentados pela empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 44.680.12710001-74, para
participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abril de2024.

TIERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no I 39/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Documento assinado com cenificado diqital em conÍormidade
cofi a Meúda PÍousóna no 2200 2,/2001. sua valltIade podeÍá

ser confuÍnada poÍ meio do pÍograrna Àssjnadoí SerpÍo.

As orêÍ{âÇÕes pâÍa iísda, o Àssitaaloí serpío e realiza, a
valrdaçâo do documento digilãl esüo drsponívers em
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AssinâtrIâ.
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Número de Ordêm 2386
EscRrruRA DE PRocuRAçÂo púeurcl
SAIBAM ouantos esta virem, gue aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e dois (1310612022), neste Tab€lionalo cie i\iotas de Aito Aiegre dc llsranhãê,
localizado na Rua do Comércio, 06, Centro, no MunicÍpio de Alto Alêgrê do Maranhão,
Estado do Maranhão, compareceu, perante mim, Tabelião Substituto, Andrê da ConceiÇão
Cavalcante, como OUTORGANTE MANDANTE, N C SENA EMPREENDIMENTOS E
SERVIçOS LTDA- pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em Rua das Flores,
Sii.i, Santa Luzia, ,A!tc A.legre Do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/lvlF sob o no

44.680.12710001-7 4; representado pelo sócio proprietário Neurison Costa sena -
brasileiro, solteiro, empresário, filho de Francisco de Sousâ Sena e Maria Neide Costa
Sena, com 27 anos de idade, porlador do RG no 048025072013-5 SESP/l\iilA, e inscrito no
CPF/MF no 613.942.023-77, residente e domiciliadc à Rua das Flores, no 09, Santa Luzia,
Alto Alegre Do Maranhão-MA;. Em seguida, me Íoi dito, pelo Outorgante Mandante, que
compareceu perante mim, Tabeiião Substituto, Andi'c ds Ccnceição Câvalcante. com o
desiderato de formalizar a sua vontade, por meio de Escritura Pública de Procuraçâo, de
outorgar poderes espêciais, além dos plenos e amplos, para o OUTORGADO
MANDATÁRIO, NEURIVAL COSTA SENA - brasileiro, solteiro, comerciante, filho de
Francisco de Sousa Sena e Maria Neide Costa Sena, com 34 anos dê idade, portador do
P,C no 0317224c2006-6 SESP/MA, e inscrito no CPF/MF no 023.'169.993-01, residente e
domiciliado à Rua das Flores, s/n, Santa Luzia, Alto Alegre Do iúaranhão-iriA, nc.sêntidô
de para o fim especial de promov€r a participaçâo do outorgante em licitações públicas,
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; íirmar declaraçóes
e atas; assinar declarações e propostas, apresentar/ofertar ou desistir da apresentação de
lances verbais, negociar valores propostos; fazer impugnações, reclamações, protestos;
prestar cauções, ievantá-las, recebe!' as impôrtáncias caucionadas ou depositadas;
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar direito de intêrposição de recursos,
rubricar documentos das demais licitantes, formular Iances e acordos, transigir, desistir e
praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato; constituir
procurador "ad judicia" e substabelecer, com ou sem reserva de poderes.
Assim foi dito e dou fé. Dispensada a presença das testemunhas na forma da Lei.
Reconhecida por mim à rdenticiade cios uurr-rpaiêcêntês pelos documenlos â mim
apresentados. Eu, Andre da Conceição Cavalcanle, Tabelião Substituto, que a subscrevo
e assino em público e raso. Emolumentos R$ í04,00, FERC R$ 3,í2, FADEP rt$ 4,í6,
FEirP R$ 4,í 6, Total R$ 115,44. Alto Alegre do Maranhão - MA, I 3 de junho de 2022.
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rison Coste Senâ

Poder Judiciário - ÍJlúA
S€io:

PROCURí 5693558FESUL3FGWW'LO7
í 3/06/2022 10:16:21, Ato: 13.9.3,

Parte(s): N C SENA
EMPRÊENDIMÊNTOS Ê SERVIÇOS

LTDA, NEURIVAL COSTA SÊNA
Íotal R$ '115,44 Êmol R$ 104,00 FERC
RS 3.í2 FADEP R$ 4,'16 FEMP RS 4.16

Consulte em hüpg/§glqlitreJs9&!
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AUTUAÇÀ ô

N C SENA EMPREENDIITIENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ; 4.680.L27 I OOOL -7 4

,{EURISO CO§TA SENA, BRÁSILEiRO SOLTEIRO,

P

..u§orc4trrz\ B::r.i/ir r 1r(.144.,!.ylr -ô .r- -cE
613.942.023-77, residentê ê domiciliado na cidade de Alto Alegre
do Maranhão . MA, na RUA FLORES, nO SN, SANTA LUZIA, CEP:
65413-000, único socio da sociedade empresária limitada N C
SENA EMPREEÍ{DIMENTOS E SERVIçOS LTDA, com sede e
domicílio na Rua Hores, no SN, SANTA LUZIA Alto Alegre do
Maranhão - MÀ CEP 65413-000. inscrita no Gdastro Naclonal
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 44.680.12710001-74, com
registro na lunta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
21201191862 por despacho de 27112t2021, resolve, alterar e
consolidar o conbato social mediante as condições e cláusulas
seguintes:

CLÂUSULÁ PnIilEIlÀ - À,tpra sp neqlp o nhieta íia srrn#arb ol,p rF-sca a cpr C.vnérrin varpilsta
de materiais de construção em geral, Impressão de matêrial para uso publicitário, Impressão de
material pâra outros usos, Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastfrcação,
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta
de resíduos perigosos, Tratamento ê disposição de resiCuos não-pen:gosos, Tratamento e disposição
de resíduos peígosos, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração. Perfuracão e construcão de Docos de áqua. SeMcos de manutencão e reoaração
mecânica de veículos automotores, Comércio a varei) de peças e acessórios novos para veículos

automotores. Comércio a varejo dê pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atâcadista de suprimentos
paÍa informática, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomÍnância de produtos
alimentícios - minimercados, meÍcearias e armazéns, Comércio \rarejista de hortifrutigranjeiros,
Comércio varejista de produtos alimenúcios em geral ou especializado em produtos alimenúcios não

especificâdos anteriormente, Comárcio \rareiista de material eléfico, Comércio vareiista de materiais
hidráulicos, Comércio varejista especializado de êquipamentos e supÍimentos de informática, Recarga

de cartuchos paÍa equipamentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésúcos
e equipamentos de áudio e vídeo, ComéÍcio \rarejista de oufos artigos de uso pêssoal e doméstico
não especificados antêriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de
brinquedos e artigo6 recreativos, Coínércio vaíeiista de aÍtigos esportivos, Comércio varejista de
produtos saneantes doínissanitários, Servico de transDorte de oassaqeiros - locação de automóveis
com motorista, Restaurantes e similares, Locação de automóveis sem condutoÍ, Aluguel de máquinas

e equipamentos para escritório, Aluguel de palcos, cobertuÍas e outras estruturas de uso temporário,
exceto ãndaimes, Limpeza em prédios e em domiolios, Imunização e controle de pragas urbanas,

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Fotoópias, Serviços de organização de feiras,

congressosr erposições e bstas, Casas dê festas e evenbs, Produção musical, Atividades de

sonoÍizacão e de iluminação, Reparação e manutencão de computadores e de eouipâmentos
periféricos, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeleúônicos de uso pessoal e doméstico.

aúividã!ÊÊ reli.tG\«la< ã aq1(to iv.t+ô ã aêCãô de .f/,lra

D€scRrcÀo D^ ATrvrDÁDECRAE
4744-O199 Comércio !âreiislã c,e materiais de consuuc& em qeral

18r3-0/01 ImDressão de mateflal oarê §o Dudir-ildrio (
1813{/99 lmoí€ssão de màtenàl Dam outros usos

t829-9/9 Serwcos cle eabarnenros qráflcos, exaetrl eíE*nEcão e da*ificado

3Ar2 2l0o Coleb de residuos Derkrosos
3821 1/0O Tratamênto e dtsposkão de resíduos não'periqcÉos
3822 0/00 Írat nÉ.to e disoosri]ão de resÀducrs periws
4322-3102 lnstalacfo e manute.(5o de §steÍr6 ceítraE c,e ar mnd'cronado, de ventrbõo e refriteraçe
4399-1/05 Períuíaão € coôstrucão de pocos de 4ua
4520-O/01 Servims de manutencão e reDãrdãô mecâniG de veículos âutDínotores

1811 Coleti de resÍduos não.
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Páoina 2 de 6

AUTUAÇAO
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4712 1ldD úir€i& dF .rÊ.rrílo.qx ecl 4êrâl aIlD râ.hrri^&rir dê lvryhül§ ,trt Frúj.hs - úrúyp,tâ(kts

dnzaü) (]e eretrdrome§ncos c
47s9 8/9 CgÍÉrcio varet'is{a de outros artqps de (60 pêssoal e dom&co não esp€cifi.ado6 antenoÍnente
4761 O/03 ComeÍcú vôrelsta de ôrttqos de DapelàrÉ
4763.6101 CoÍnei..oo vareiista de bnnqueda6 e artips rêcreativos
4163-6102 Comércio vareiisb de artiqos espoítirc§
4789-0/05 Coíná.jo vôÍejh de prodúos sàneantes domrsÉnitános
4923-0142 Sêrvico de transoorte cle Dõsaqeros - locacà cle autromóveis com Ínotoísta
5611 2/01 R6taurantes e gmilaÍes

7733-]/00 Àuouel de máruinas e eouioamefltc oarô €soióri)
7739 0l03 Aluquel de galcos, cobeturõ e oulras estruturàs de uso temDorário, exceto aôdaim6
8121 4/00 umpezô em prédios e em domicnios
8122-)100 Imunizâcão e controie de pÍaqas urbanas
8129/G00 Ativrdades de limpezà nà espe<ifcôdas anteÍiYnÊnte
8219/9 01 Folocópias
8230-0/01 servlcos de oroaniacâo de fearas, conqressos, eJ@cicõ€s e fe51ãs

9001-9/02 Produ@ muslcal

9001-9/06 Âtiviclad€s de sonoriuação e c,e iluminação
951l-8/0o Repôráção e manuteÍEão ê compuEdores e de equipamentos penférico6

9521 5/00 Repôrâcão e rnanuienção de equpamentG elMnicos de L,so pessoal e doín&co

Cláusula Segunda - Conunuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato social, em tudo o
que, explícita ou implicitamente, não contrarie o disposto na presente Alteração Contratual.

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

cúusulA r - Do Í{oME EMPRESARHL (a tu 997, tr, cc)
A sociedade adotará como nome empresarial: N c SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA,
e usará a expressão FORTALEZA EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

cúusulA rr - DA SEDE (arr 997, Ír, CCI
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA FLORES, no SN, SANTA LUZIA, Alto Alegre do
Maranhão -
MA, CEP: 6í13000.

cúusuu ur - Do oBrETo socral (arr 997, u, cc)
A sociedade terá por objeto o exercício das sêguintes atividades econômica: Comércio varejista de

materlais de constÍução em geral, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material
para ouüos usos, Serviços de acabamentos gáficos, exceto encademação e plastificação, Aüúdades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Cdeta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos

;::;3:-, l::ta:'::5 : 3=;:'::;ã: 3. =:3:= := ;Êõ::-. --=::=3:::: : f;::i;:: j: :=ii'J3.
perigosos, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração, Perfura@o e construção de poços de água, S€Mços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automobres, comércio a vareio de pneumáticos e câmams-de-ar, coméÍdo atacadista de suprimentos
para informática, Comércio varejista de mercadorias em ge,?|, com predominância de produtos

.x+ .!â À*' .- àêh

A
Comércio varejistâ de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente, Comércio varejista de material eléEico, comércío varejista de materiais

hidráulicos, Comércio varejisü especializãdo de equipamentos e suprimentos de informática, Recarga

de carhJchos para equipamentos de informáüca, Comércio va§ish especÍalizado de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e údeo, c-omércio \raÍeísü de ouf6 aÉigos de uso pessoal e doméstico

Á

45N-1 Comérck) a de
4530 Z Comércio a de
4651 Coínfuo alacadiü de infoffriíbcé

4724-510O Cqrlércb varejista de hort'fÍungÍanlêiros
4729 6199 Coínfu vôrgista de píodutos aliÍÍr€Ítícbs em gerôl ou especializ.do em frodutos àlimeíttiG não

espêcÍijados aíÉeíiorÍrÉnE
4142-3lOO CoÍÍÉrcio vãrelisb de maErÉl eletrrco
4744-0103 Comércío varclista de materaais hdráuÍicG
475t-2t0r Comércjo vaíeístà eÉDeciâlúado de êqupamento6 e supíirnentos de Ííormirticà
4151 2107 Recarga de cartuchG para equrpamentos de informii((a

M
2x
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ÀUTUAÇÀ o
não especificados anteriormente, Coméício varejista de artigos de papelaria, Comércio varejiíã
brinquedos ê artlgos recrmtivot Comércio varejista de artigos esportivos, Comércío varejísta'

üeo

produtos saneantes domissanitários, Servíço de transoorte de Dassaqeiro6 - locacão de aubmóvei s
com motorista, Restaurantes e similares, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas
e equipamentos para escritório, Aluguel de palcot coberfuras e oubas esbuturas de uso temporário,
exceto andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormentÊ, Fotocopias, Serviços de organiza@o de feiras,
congressos, exposições e festas, Casas de festas e eventos, Produção musical, Atividades de
sonorizacão e de iluminacão, Reparacão e manuten(ão de comDutadores e de eouipamentos
periféricos, Reparação e manutenÉo de equipamêntos êletroelefônicos de uso pessoal e doméstico.

Parágrafo únlco. Em estabelecimento eleito como S€de (Maúiz) será(ão) exercida(s) a(s)
atiüdade(s) de Comércio varejista de materiais de construção em gerà|, Imprcssão de material para
uso publicítiáío, Impressão de mateÍial para outros usot Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificaÉo, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a ge#o de redes, Coleta de
resiouos náo.perigosos, Coeta oe Íesrouos pengosos, rraramento e oÍspostçao oe restouos nao-
perigosos, Tratamento e disposição de resíduos p€rigosos, Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrígeração, Peúrração e construÉo de poços de água,
Serviços de manutenção e reparafro mecânica de veículos automotoret Comércio a varejo de peças

e acesúrios nor'os paftr veículos automotores, C-oínércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,
Comércio atacadislã de suprimentos para informática, @nércio \rêrejista de mercadorias em geral,
com preoomrnánoa de prooutos almenucros - mrnrmercaoos, merceanas e armazens, Lomeroo
varejisia de hortifrutigranjeiros, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimendcios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico,
Comércio varejistr de materiais hidráulicos, @mércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática, Recarga de carfuchos para equipamentos de infiormática. Comércio
varejista especializado de elebodoméstjcos e equipamentoe de áudio e vídeo, Comércio varejista de
outros artgos de uso pessoal e domesüco nao especrficados antenormente, comercro varelrsta de
artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de
artigos esportivos, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Serviço de transporte
de passaqeiros - locação de automóveis com motorisb, Resburantes e gmilares, Locação de

automóveis sem condutor, Aluguel de máquínas e equipamentos parà escritóío, Aluguel de palcos,

cobeÍturas e outrds estruturas de uso tempoárío, exceto andaimes, Limpeza em prédios e em

domicilios, Imunizaçáo e conüole de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente, Fotocópias, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Casas

de festas e eventos, Produção musical, Atiúdades de sonorização e de iluminação, Reparação e

manutenção de coínpuradores e de equipamentos periféricos, Reparàção e manúenção de
equipamentos eletroelebônicos de uso pessoal e doméstico.

E exercerá as seguintes atividades:
CI{AE D OA ATIVIDADE

3812,?m crl€ta de Íesiduos peflqosos

3821-l 00 Tratamen@ e c,e residuos
3822-0/00 Tratamento e disoostão cle resíaiuos oeÍi@sos
4312-3/01 InsElacão e rnanutencão de sisteÍnõ centrais de ar €orürconado, de \€ntilacão e refdoerd(ão
4399-t/05 Peííuracão e co{rsúucão de oocos de iíqtE
4520 0/0r SeNicos cle mànutendo e íegaràcão merâni(a ê verculos automotores
4530-7/03 Comáoo a vare:o de oecas e ac€ssóíios Írovos Darà veículos aubmotoíes
4530-7/05 Comércb a !'areb de or€uíÉti:6 e câfiôrõ-ê-ôr
46s1 6t02 CoÍÉrcio dacôdiata ê supriíneÍtG para iííoímiítlr

!9l'E'wvdl,E@E|El@'l69n9gó',ul't,Úu'ÚE|lEGFwuuó
rneÍEeatias e armazérB

Coméícb varelista de mateírais dê construcão em qeral4144-0199
1813'0/01 Imp.essão de material para uso plrblicjúno
1813 0/99 Impíessão de ínaterial para 0ú106 r6os
1829 9199 Serv(os de acabaínentos qráflc6, exceto enGderÍBção e plastifi@ção

3702-9/00 at vidades relâcionadàs a esqoto, exceto a qest-ao de redes
3811 4/00 Coletô de resrduos rÉo ger(oso6

CoÍÍÉrcio vareista ê lrcrttfiúi,rranic.iros4724-51ú
4)29 6199 ComéÍcb varqasta ê produtos diínenEiÉ em qÊíal ou especjàfudo em trodutoG diínenttix não

especificadc antÉíbnÍEnb
4742-3lN Comácio varejlsta c,e material e[átn@

Comércio vareiista de ínateÍiais hidrâiic64/44.0/O3

W
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C!4ú.rb verp!Ílâ Ílp ?)lrrrrÊ ãti,:as dá 
'-6.l ,esad e dâr$sÍií.n t& ?3?]:trrcúu aIt"riy,rler,â

4 comérco de ânã

7733 tlm de núquinôs e eqLri escíitório
77 cooeÍturõ e oLtas 6trutüra5 de uso tem
8121-4/00 Limpeza em prálios e em domacílios
aL22-21cn Imuniza(ão e conúole de oreas urbànas
8129/0{0 Ativi{jadg de iimpe:a não esoeciflczdàs ànterbnn€nte
82r9/9{1 Foto(óDiõ
8230-0/01 Serviços de oÍqanizaçà de ferõ, conqr€sso6, ejqogjltes e kas
8230 0/02 C-õas de fe#s e eventos
9001 9/02 Produção mL6rcal

9511-8/00 Reoaracão e manutencão de (omoutadores e cle eouioêmentos oeriféncos
9s21 5/00 Regarôcão e manuteÍção de equipamento6 êlet oeletrônicos de rrso pessoal e cloméstico

cúusulA rv - Do rNiclo DAS ATrwDÂDEs E PRAzo DE DURAçÂo (art. !Ír, ur, í Decreto
no 1.8q1/96)
A sociedôde iniciou suôs atividades em 2U1A2021 e seu prazG de duração será por tempo
indeterminado.

cúusuLA v - Eo cAprral (aRT. 997, IIr ê rv ê ART. 1.052 e 1.055, cc)
o czpitalserá de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reals), dividído em 250000 quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

em moda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito ê integralizado pelos socios da seguinte forma:

cúusul.A u - DA ADMI TSTRAçÃo (ART, 997, vr; 1.013, 1.015, 1.0tr, cc)
A administração da sociedade será exeÍcida pelo sócio NEURISON CoSTA SENA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágraío único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a onerafo de bens imóveis

depende de autorização da maioria.

cúusulá wr - Do BÂlrNço PATRTMONIÀI (art. 1.065. CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestaÍá conta§ justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço pakimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

clÁusutÀ vm - DFfl-Ân^cÂo DE DEsruPEDruE To DF a.Dlirirr§TP Doq {"lt. 1.or1. §
1o CC e aÊ. 37,11da têi no 8.934 de 1994 )
O Adminisbador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exêrceÍ a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos úblicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, Peculato, ou contra a economia poPular,

contra o sistema financeiro nacional, conta normas de defesa da concorrência, conFa as Íelações de

consumo, re puurca, ou a propneoaoe,

cúusurÁ u - p9 pp§ s{BoRE
o sócio poderá fixar uma retirada mensal, a tífulo de pro labore para o socio administÍador, observadas
as disposiçõ€s regulamentares p€rtinentes.

475rUAl CoÍnércro varelista @€clalizado ê equipamertos e suprimentos de informráticô
47sr.2102 Recaíqa de cartuchos paÉ equipêmentos de infoÍmiibca
41

4763

de elelocbmésticos € de árdio e vúêo

e arti

Comércio

Comércao de reüeativ06
4763'6102 Comeí.h \rdreiiQ (le aÍtho6 esooÍtilos
4789 0/05 Comérco vôrejista de Dodutos sôneantes domrssaflitaÍio6
4923 Ol02 servrço de transporte de passaqeiroG - locado de aúomóveb com Ínotorda
5611-2/01 RestaLrràntes e similares
7711'010o Locação de adoÍxivels s€m conduior

Sócio Qúotâs vabr em R$ olo

NEURISON COSTA SENA 250.000 250.000,00 100,00

TOÍAL: 250.000 250.000,00 100.00
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cúusulÁ x - DrsrRrBurçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermedíáíios ou intercalares e disbibuir os lucros eviden
nos mesmos.

cúusu|.A xI . DA RETIRADA ou FALECIUEÍ{To DE sóclo
Retirando-s€, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmênte. Não sendo possível ou inexistindo
interessê destes ou do(s) socio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada
apos a apuraÉo do Balanço PaÍimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo seÍá
diq.yi!:l ":+ ,y, q..r:-,.:!.{. :.r.J< r#tr -> ..r-ír.'.-ãé Í+r .r.2,: -r+r

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros câsos em que â sociedade se
resolva êm relação a seu socio.

cúusuLA xtr - DA cEssÃo DE euorAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tansferidas a terceiros sem o consenümento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

cúUsuLA XIII . DA RESPONSABILIoADE
A responsabilidade de cada socio é restÍita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
jü:,.j-i;-i;r.,,L i.i; ;i,l.i,;i;;.ç;J .i; ;;p,:;i ;;;,;1.

cúUsu|Á xlv . PoRTE EMPRESARIAL
o socio declara que a sociedade se enquadrd como Microêmpresa - ME, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão íelacionadas no § 40 do art.30 da mencionada lei. (art 30, I, LC no 123, de 2006)

cúusul-âxv-mFoao
Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Alegre do Maranhão - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-s€ a qualquer outro por muito especial quê seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste insüumento parucular foi lawado, obrigam-se
a cumpír o presente ato constifuüvo, e assinam o presente insüumento em uma única úa que seá
destinada ao registro e arquivamento na lunta Comercial do Eslado do Maranhão.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 22 óe maÍço de 2022

!t4lD!§íl{ crrcÍ! §FllÀ
Sócio/Ad m in ist'ador

\/
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatizaçâo, Gestâo e GoveÍno Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegÍação

^ 
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AUTUAÇÀO
rr- PitO C

Certificamos que o ato da empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA consta âssinado
digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

À1aq 2i)a77 NFTIRISON COSTÂ SFUA

M CErlIÊIco O REêlAttO E aalOS/2022 17:0! aOB l' 20220!l?739.
Íivrúúúr,cr: zaaaLi Iti L,L ,)tut12\2..
cóDrco DÉ vE8rFrcÀçÃo: 12203676055. cmi, DÀ §BDE: t4680L2700017,I.
íIRE: 21e0U91462. corl l?EItOa DO AEGISITo gii, a2/Ot/2O22.

JUCEI.IA N C gETíÀ EXPREETDIXEIÍTOg E SETVICOS l,tDÀ

úÀar88À tocsÀ rIÀ 6rlvÀ
sEdlrÁrlÀ-c&lr.

ffi ..qrr.a.t.c11.E.gov.!'!

À vâlidaôê dêsté docu@rtô, áê iúpresso, Iica trjêito À .üprcvaçã. de sá áqteíticidadê nô3 .ê5pêclivos poriais
i^fôrnando àêus têapê.Eih6 códigoá dê verificaçàô
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Governo do Estado do Maranháo
Secretaíia de Estado de lndústÍia e coméício - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo AUTU/rÇ

Àr. PQOC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

C€í;ficamos .Ire as nro.Ílaço€s, âbajxo coosla dcs ôormentos arqrivàdos
nêsta ürltâ co.nêrÊial e sáo vbenre§ na dala dâ soa e)çêdrgi.-

irorúô Enrp.B.,tC: t C SE|A EI|PAEEI|ITIIEúIOS E §CRVICOS l-IDÂ

lll8É r2r201191a62
ErnplÉ?m L,m,raoâ

NIRE (Sêde)
21201 1 91862

CNPJ
44.680.127 10001 .'14

Endereço CoÍploto
Rua FLORÉS. No SN, SANTA LUZIA - Alto Alegre do Maranhão4úA-CEP 6tí13-000

Oata de Ato Constitúivo
2711212021

Obleto Socld
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ÊM GERAL, IMPRESSAO DE MAÍERIAL PARA USO PUBLICITARIO. IMPFIESSAO DE
MATERIAL PARA OUTROS USOS. SERVICOS OE ACABAMENÍOS GRAFICOS, EXCÊÍO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, ATIVIDADES
RELACIONADAS A ÊSGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, COLETA DE RESIOUOS NAO.PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS,
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NASPERIGOSOS, ÍRATAMENTO E DISPOSICAO DE BESIDUOS PEBIGOSOS, INSTALÁCAO E
MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE ÂR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGEBACAO. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA, SERVICOS OE MANUTENCÂO E REPARACÀO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORE§, COMEBCIO Â VAREJO DE

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFOBMATICA. COMERCIO VAREJISÍA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIÀ,IERCADOS, MEBCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE HOBTIFRUTIGRANJEIROS,
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PTIOOUÍOS ALIMENÍICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANÍERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAL ELETRICq COMEFCIO VABEJISTA DE MATERIAIS HIDFIAULICOS, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORÀ,IÀTICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUIPAMENTOS
DE !NFORMATICA. COMEFCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESÍICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, CO[,IERCIO
VARÊJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PÊSSOAL E DOMESTICO NAO ESPÉCIFICADOS ANTERIORMÉNTE, COf,/ERCIO VAREJISTA DE

AH I IGOS DE PAPbLAHIA, L;OMEHL;IU VAHEJI§1A DE AHINOULÍ,JOS E AH IIGUS I.IEOHEA I IVOS, UOMEI.IUIO VAHbJI§ IA iJE AH t IGOS

ESPORTIVOS. COMERCIO VABEJISÍA DE PRODUTOS SANEANTÊS DOMISSANÍTARIOS. SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGÊIROS .

LOCACAO OE AUTOMOVÉIS COM MOTOBISTÀ RESTAURANTES E SIMILARES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUÍOR, ALUGUEL DE

MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO ÍÉMPORARIO,
EXCETO ANDAIMES, LIMPEZÀ ÊM PBEDIOS E EM DOMICILIOS. IMUNIZÂCÂO E CONTBOLE DE PRAGAS UBBANAS, AÍIVIDADES DE LIMPEZA

NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, FOÍOCOPIAS. SEBVIGOS DE ORGANIZÁCAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.

CASAS DE FESTAS E EVENÍOS, PRODUCAO MUSICAI- ATIVIDADES DE SONORIZAGAO E DE ILUI\{INACAO, REPARACAO Ê MANUÍENCAO
nF nôMpl tTÂflrtErc F nÉ Éôr üpôlrFNTôs PFRtFFRv.rtc PFpleôaÀÔ F ltÀNt {rFNcrr| riF Fa! rPÂirENToq Ft ÊÍqÔFl FTRÔNlaÔs nF

USO PESSOAL E DOMESTICO,

Câpltal Soc{sl
R$ 250.000,00 (duzontos o ciÍqu€nta mil rêais)
Capltal lnteo.alizado
R$ 250.000,00 (dozentos ê cinquonta milrears)

Poalê
ME lMicíoeÍnpíêsa)

PÍazo de Duração
lndelêrmlnêdo

l
úaoo6 oo socro
Nomê
NEURISON COSTA SENA

CPF/CNPJ
613.942.023-77

P.rticipaçáo no captttl
RS 250.000,00

Elpéclô dê sóclo
Sócio

Admlnistrador
s

Térmlno do mandato
lndêtêrminâdo

Oâdos aío AdminiatradoÍ
Noln€
NEURISON COSÍA SENA

CPF
613.542.Oâ-77

Término do mandato
lndelerminado

NúmeÍo
20220317739

Alo/cveartos
OO2 / 02í . ALTERACÁO OÉ DADOS (ÉXCETO
NOME EMPRESARIAL)

/'t .

Slt!úa9ào
ÁTIVA
Stalus

SEM STATUS

Úrutno Arqulvamento
Dete

Esta certidão 6 emmda arnomahcamente em l€i/0Í/2024, às ml0l0 (horátio de Bra6ília)
lPrnI d'!r.súrláE*,cr

ffill. I,llf, I ll lil{illrüülNtliffi 
ffi 

tfr lflir [iiilli ff
2

lnicao de Alividade
21112/2021
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Goveíno do Estado do Maranhão
SecÍetaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do l\,laíanhâo

. .ffR€ma:
tÀLlL âÀ^a,r^ts!:

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercântis - SINREM

Ce.tiÍcaíros que as inroÍmâções abaro consl.am dos doormenlos a.quivâdos
nêsta Juntâ CoÍte.ciât e sáo

iaom AiF.!.-àli { C SEra ElIPiEEffrrOS E SEAVEG [rIrA

NIFE : 21201191a6?
rnrn6a.a Lrn{@

tu@do: üac2403 
' 
70{,t0

SecÍêtário(ã) G6íal

fi
I

v
VA 2
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FOEU[-tEZA
EMPREE}IDIME]I s

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO/CPL
PREFEITURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTOI{rO DOS LOPES/MA
PREGÃO PRESENCIAL NOO2/2024 SPR

AUTUAÇAO

"'ffi*1*"**-

orcumçÃo DE cuMpRrrr{Er{To Dos REeursrros DE HABTLTTAçÃo elm
MTCRoEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, signatária inscrita no
CNPJ/MF sob o no 44.@0.t2710001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA,
qLTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA,CEP 65.413-000, por intermá1io de seu representante legalvo 

Sr. NEURIVAL COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade no037722492006-6 SSP/úA e
do CPF no 023.169.993-01, D E C L A R & sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as
pxioências p os reor ricitos de hahilitacão nrevistos no instn rmento ronvocatório rio Preoão em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a
eventual aplícação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar no 12312006 e
alterações para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação
neste certame.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 01 de abril de 2O24,

a

C SENA EMPREENDIMENTOS E LTDA
NEURIVAL COSTA SENA

RG:03 172?492CC6-5 SSP,'i'lA
CPF:023.169.993-O1

PROCURADOR

n

s
N C SENA EMPREET{OtMErÍro5 E SERV|çOS LTDA

CNPJ:/r4.680.127/0001-74 E-MAIL: Íortalezaempreendimentos2l@gmail.com
conteto: (99) 98452-1951 Celular: (991 98465-7019

lnscrição estadual: L?7l7aLl-a lnscriÉo Municipal: 1429
ã .r^--- -r-.r. r .srcJ, rr.r, rw ácó.e ev rr.or.r

I
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FOBT[LEZI
EMPREE}IDIME}I s

À
COMISSÃO PERMANENTE DE TICITACÃO/CPL
PREFEITURA iiUNICIPAt DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
PREGÃO PRESENCIAL NOO2/2024 SRP

AU TUAÇÂO
&. pRoc

{'

DEC|áRAçÃO DE rÍ{EXISTÊNCIA FATO mpEDrTM DA HABTLTTAçÃO

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, signatária inscrita no
CNPI/MF sob o no 44.680.12710001-74. sediada na RUA FLORES S/N- BAIRRO SANTA LUZIA-
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA,CEP 65.413-000, por intermáCio de seu representante legal

. c Sr. NEURIVAL COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade no03t722492006-6 SSP/MA e
-do CPF no 023.169.993-O1,DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.o, da

Lei Federal no 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
nârtirinãr rlo Preoão Presencial no O7 !)O)4 - §RP e flue.ontrâ ela não exiçte nenhrrm nedido
de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos.

Alto Alegre do Maranhão/MÂ, 01 de abril de 2024.

uI-
N C SENA EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIVAL COSTA SENA
RG:031722492006-6 SSP/MA

CPF:023.169.993-01
PROCUP.ADOR

r)

$
N C SENA EMPREENOTMEI\ÍÍOS E SERVrçOS LTDA

CNPJ:44.680.127/0O01-74 E-MAIL: fortalezaempreendimentos2l@gmail.com
contato: (99) 98452-1961 Celular; (991 98465-7019

lnscrição estadual: L2737AL}-A lnscrição Municipal: 1429
b .r^-^- -r- sór ç ev .! rsr cr rrsY
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1
FOBTALEZA

ETUIPBEEIIDIME s
A
coMlssÃo PERMANENTE DE LICrÍAçÃOlCpL
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AilTOI{IO DOS LOPES/MA
PREGÃO PRESENCIAL NOO2/2024 SPR

Alto AIegre do Maranhão/MA, 01 de abril de 2024.

C SENA EMPREENDIMENTOS E S ços LTDA
NEURIVAT COSTA SENA

RG:031722492006-6 SSP/MA
CPF:o23.1 69.993-Ol

PROCURADOR

ÍiI C SENA EMPREENDIMEÍITOS E SERVIçOS I.TDA

CNPJ;rf4.680.127/0001-74 E-MAIL: fortalezãêmprêêndimêntos21@gmail.com
Contato: (99) 98452-1961 Celular: (99) 98465-7019

lnscrição estadual: L27r7a134 lnscriÉo Munícipal: 1429
c rr---- -r-

/Awu

M
AÇÀU

zdr'...'g./)

DECLARAçÃO DE EI{QUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, signatáría inscrita no
CNPJ/MF sob o no 44.680.L2710001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA,
ALTO ALEGRE DO MARANHÃOiMA,CEP 65.413-000, por intermédio de seu representante legal
r Sr. NEURIVAL COSrA SENA, poftador da CaÍteira de ldentidade no037722492006-6 SSP/MA e--do 

cPF no 023.169.993-01,DECLARA. para os fins do disposto na Lei Complementar no
72312006 e suas alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da leiÍ que
se enorradra como:

(X) MICROEMPRESA, conforme Ínc. I do art. 3o da Lei Complementar no 12312006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar no
123!2006.

A licitante DECI-ARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hÍpoteses de exclusão no §
4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municlpa! de Santo A.ntônio dos !-opes/M.l..
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I
FOBTALEZA

EMPBEE}IIIIME}ITOS
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO/CPL
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTOHTO DOS LOPES/MA
PREGÃO PRESENCIAL NOO2/2024 SRP

AUTUAÇAU

^t. 
PHOC#

q{:-*9

DEC|áRAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABILÍTAçÃO

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, signatária inscrita no
CNPI/MF sob o no 44.680.t2710001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA,
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MAYCEP 65.413-000, por intermáCio de seu representante legal
o Sr. NEURIVAL COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade no03t722492006-6 SSP/MA e
lo CPF no 023.169.993-01, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as

-exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatóiio do Pregão
Presencial em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame

Alto AIegre do Maranhão/MA, 01 de abril de 2024.

N C SENA EMPREENDIMENTOS E ços LTDA
NEURIVAL COSTA SE

RG:031722492006-6 SSP/ MA
CPF:023.169.993-01

PROCURADOR

N
N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS TTDA

CNPJ:44.680.127/0001-74 E-MAIL: fortãlezâempreendimentos2l@gmail.com
Contato:(99)98452-1961 Celular:(99198455-7019

lnscriÉo estadual: 1,z737all-8 InscÍição Municipal: 1429

R. florcr, s/n, BaiÍro SaÍta Luríâ, Alto Alêtrê do MaÍanhão - MA. CEÊ55.41:l-{XrO.
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AUTUAçÁO
N! PROC 272312-0m1

2qZ
*

(,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

Sart Ântónb do,

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO PRESENCIAL NO OO2 12024

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 272312-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Registro de Preços, visando futura

e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, a PROPOSTA DE PREÇO apresentada pela empresa A.
A. DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 33.593.79510001-48,

participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 0l de abril de 2024.

t »,nut , Lr* t'.lu-,.,n

-

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

Praça Abraâo Feneira, SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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AÂ DE Olr\rHRA rrDA (fl7 EMPfiEET{OlilEiÍTOS & SERVIçO§}

Rua Manoel AuBusto Filho, 24 - Centro Aho AlegÍe do Maranhão - MA - €P:
65.413{nO CNPJ: 3i}.s93.795/0fl)1 -48

À Comisão Permanente de Ucitação - CPL

Preêiün )tunidpC de Sxto Anbnb dc l-opc. - MA
Avenida Presidente Vargr, 4{q Cmüo;senü) Antônio dos Lopes/MA
pRE6Ão pREsEÍ{61 r 1{r ü21m21
Abetura Íp"/0a/ãD4 às 09:0Oh

LoGAk Santo Antônio dos Lopes/MA

ET{\'EIOPE N.9 01- PROPOSTA DE PREçOS
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hTemoreendrmentos (a,) il.com

Rua Mênoel Aususto Filhô_ n" 24.
Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

(99)98462-9319 Watts ou (99) 99123-2951

AÇAO

t=rr=t
Para a Prefeítura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Rcf,: Pregão Pr€senctal n.e PR{02/2024 processo AdÍn:272jl24üOt
OBfETO: registro de preços, visando futura e eventual contrataÉo de pessoa(s)
iurídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos
automotores.

Data de AberEra: Ol /O4 /2O24, àrs9:O0hs

ATT: COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÁRTA DE APRESENÍTAçÃO DA PROPOSTA

S€nhor Pregoeiro e Equipe de Apoio,

.-rcaminhamos ao Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio nossâ proposta em anex), Íeferente à licitação em epígrafe

ANO(O I . ÍERMO DE REFERÊflOA

ÍTETI
CAI/
MAT

1À UÍIiT
EXTEÍ{SO

DESfirçÂO

Pneu Veículo AutoÍriotivo
C.a racterÍsticas Adicionais: sem
Câmara, 175/65{14 , Tipo
EstÍutura: Carcaça Radial ,
Material Cãrcaça: Lona Náiüln ,

MaterialTaEo: Lona , Material
Banda Rodagem: Borracha Aha
Resistência

MARCA UIID (r{'ÍD v, ToTÂt

RS

10.os', 44

VL TOÍÁL
EXÍEX§O

1
68

ronUZF ndu 30
RS

Trezentos
i íiflra Cinco

Reais ê

Centavôs

Dez Mil
Cinouente

Sete Rêais e

Oua."ô.ta

Quatro
aeit?1,"!

3467
55

2

PNEU 775 í 70 R14
(QUATIDADE DE FABRICÂÇÃO

DE PRIMBRA LINHA) COM

GARANTIA DE NO MI'NIMO 5

ANOS E SELO DO INMETRO

coM ctAsstFtcAc.A-o No
MíNIMO "D- DE EFICIE^NCIA

ENERGE'TICA DO PROGRÂMA

BRÂSILEIRO DE ETIQUETAGEM.

COM DOT (DEPARTAMENTO

DE TRANSPORTE} DO ÂNO DE

AQU|SçÃO DO PRODUTO.

PRODUTO NOVO, NA-O
REMOTDADO E NÃO

RECALOIUTADO.

lonuzF ndu 20
RS

315

Trezentos R5
5el5 iúrl

Trezentos
Reais

Pneu veículo automotivo -
Material Banda Rodagem:
Borracha Aha Resinência, Tipo
EstÍutura: Cârcaça Radial,
Dirnensões: 225/75 R16, Íop:
Sem Cámara, Aplicação:

restonF

e
DUN

99
R5

965

Novecentos
Sessenta

Cinco Reais e

Novênta
Nove

C-êntâvôs

Rs

23.183,81

ViÍrte TíÉs

Mil Cento e

Oitênta TÉs
Reais e
Oitenta

Cêntavos

2695
66

d

Veiculo Marca M

H7 EüPREENDIMENTOS Ê SERVIÇOS - Rua tranoel Àugusto Filho, n'24,
Baj-rro: Centro - Àlto ÀIegre do l.taranháo - tíÀ

CllP.r: 33, 593. 795/OOO1-48
Inscrrçào EstaduaL: L2599774,4 - fnscri€o t'Íurlicapal: Ag

,l

r,,rysí+ffi,rrüü

I

I

I

I I

I

\t
\I

I

I

I



I

t

't

'I

I

I

t



e{#
I
L

hTemoreendimentostôsmail.ôom

Pr,â Mãnôpl AUgUstô Eilho. n" 2,
Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

lll

]=t
EI

AÇAO

(99\ 98462-9319 watts ou (99) 99 123-2951 4L

Para a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Ref.: Pregão Presencial Le PR4OZ|2O24 Processo Adm.: 2723 [2-OOOI
OBJEIO: registro de preçog visândo Íütura e eventual contrataÉo de pessoa(s)
iurídica(s) para Íornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos
áutomotores.

Data de Áberürra: Ol /04 /2O24, its 9:O0hs
ATT: COMISSÃO PERMANEN'IE DE LICIl'AÇAO

Modelo L20O 4x4,

ulgffiffilrr!§
rtt

I

PNEU VEíCUTO AUTOMOTIVO,
MATERTAL CARCÂçA LONA

POLIÉSTER, MATERIAL TAúO
AçO, MATERIAT BANDA
RODAGEM BORRACHA ALTA

RESTSTÊNCrÂ" MATER|AI_

FLANCOS MISTURÂBORRÂCHA

AITA FTE(IBIIIDADE, TIPO

ESTRUTURA CÀRCAçA RADIAI,
CÁRACIÊRÍ§NCáS ADIOONAIS
SEM CÂMARA, DIMEN.:ÕES

26s/7O RL6

Fire5to n

e
UN

RS
32

Oitocentos Rs Mil Duzentos

Reai§

6
46ÉL

51

Pneu Veículo Aúomotivo
Material CaÍcâça: Lona Náilon ,

Material TaEo: Aço , Material
Banda Rodagem: Borracha Aha
Resistêncie , Tipo Estruturd:
Carcaça Radial, Características

I

i
I

I 
oavton UNID

,00880

j

20
3,i::-,:'.;-

Oitenta Reais ,0060017

Dezesete Mil
5êascentos

Rêais

1a
51

4

PNEU 27sle0 R22.s
BORRACHUDO PARA TERRA,

COM GARAT{TIÂ DE

QUATIDADE, AITA
RESTSTÊNOÂ ÂO CÁrO& rDEAt
PARA SUPORTAR AS MÁ I

PNEU 27sl80 R22.5

BORRACHUDO PARA TERRA,

COM GARAMTIA DE

QUÂIIOADE, AI.TA

RESISTÊNOA AO CAIOR, IDEAI
PARÁ SUPORTAR AS MÁS
coNDrçÕEs DAS ESIRADAS.

Ampla disputa, 75%.
PNEU 275
BORRACHUDO PARA TERRA,

COM GARAMNA DE

QUAI,IDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL

PARÂ SUPORTAR A5 MÁ I

PNEU 27S(AO R225

onDayt UNID 36
28120,2.

Dois Mil
Cento e

Vinte Reais e

Vintê í)ito
Centavos

Dois Mil
Cento e

Vinte 8âais e

Vinte Oito

330

Mil

Triota Reais e

Centavos

Cinco

,0816

8
1u4

aytD on UNID L2
Rs

2.L2U,2é

I

RS

Mil
Quâtrocentos

O!!a.e4ta
Três Reais e
2r.1" S"isI _L

It? EMPREENDII{ENTOS É SERVIÇOS - Rua Manoal Àugusto Filho, n' 24,
BaiE.o: Centro - ÀLto Àlêgre do Maranttão - l.lÀ

CNPJ: 33. 593.795IOOO1-/tB
Inscri.çào Estadual i L25997744 - Insc.iÇão Municipa.L: 48
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hTemoreendimentosrôemail.ôom

Prta Manopl ÂuPlrstn Eilho. n' 24

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA Í=tr5t(99\9W62-9319 Watts ou (99) 99123-2951
Para a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Re{.: Pregào Presencial n.e PR{02l2024 Processo AÁlm.: 272312-{n0l
OBIETO: regstro de preços, üsando futura e eventual contrataÉo de pessoa(s)
juddica(s) para tornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veÍculos
auto motores.

Ilata de Aber§rra: Ol/rJ4 /2O24, its 9:OOhs

AfT: COMISSAO PERMANEN'|E DE LICITAÇAo
BORRACHUDO PARA TERRA,

COM GARANTIA DE

QUATIDADE, ALTA

RESISTÊNOA AO CÂIOR, IDEAT

PARA SUPORTAR AS MÁS
coNDrçÔEs DAS ESTRADAS.

Cota 2s%.

"ryffiffi*

nrestoF4:i'l^" "'*-:l"l'* e
,t1

L

VALOR TOÍAL

DUNi 10
Quatro Mil

Rêais

-sT
2.OOO,OO 

i_--,}

Quarenta

4
Reais l

R9227.154,6
9

úlge§toÉ
Viirtê Sata tlll

CinquêÍtâ

SêssêEta Oito

Rs227.1s4Nossa Proposta tem preço fixado (Duzêntos Vinte §ête Mil Cento e Cinquenta QuatÍo Rêaise

s€ssentâ oito c.entavosl para os itens, rreajustáveis de acordo com exigências do Edital.

PÍoposta de preços oaxn quenütâdvo, valores unitáÍlos e totais: anexo a esta.

Prazo de entegâ: de acordo com o estabelecido no Termo de RefeÍência, Anexo I do presente Edital, que se dará

de forma parcelada.

Prazo de valldade da Propcta:90 (noventa) dias a partir da abertura da proposta.

Dados BencáÍlos: Âgencia: 1142-8, Í{s da conta: 80268, Banco: Bradesco

.-- Declaramos que temos plêno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e que nos preços

propostos es6o inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidêntes sobre o fornecimento, e

que na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica automaticamente
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

lnformamos que o RepresentâÍlte que assinará a Ata de Registro de Prêços e o(s) futuro(s) Contrato(s), será o seu

propÍieEário, o Sr. ANTONIO ANDRÉ DE OtlVElRÀ Cédula de identidade nq 1119536992 SSP/MA e CPF nq

039.167.043-38, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Augusto Filho, 47, Letra A, Bairro; Centro,
em Alto Alegre do Maranhão - MÀ CEP: 65.413-000, como responsável legal desta empresa.

Atenciosamente,

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 29 de março de

H7 EI.íPREENDII,tENIOS & SER\rfÇOS - Rua ManoêL Àug,\rsto Êilho, n' 24,
Bairro: Centro -, À].to Àlêgre do Maranhão - l'íÀ

CNPJ: 33 - 593.795/OOO1-{8
Inscriçào Ést-adual: L)5997744 - Inscri.Çào Murlicrpal: 48
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Ei AÇAO

ç

L

hTemoreendim smail.ôom
qua Ma4oe! Aususto Filhâ n" 24.

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

(99)98462-9319 Watts ou (99) 99123-2951
Para a Prefeiürra Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Reí: PrêEão Pr€serclal te ?R402/2O24 Processo Âdm.: 272.1I2-OOOI
OBIEIO: regisúo de preços, visando futura e eventual contratâÉo de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de pneus e acessôrios para máquinas e veÍculos
automotores. .

Ihta de Ábcrurrâ: O1/O4 /2O24, às 9:OOhs

ATT: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
AÍENC

"ry#fuHffi*
r CNPJ: 33.593. 795looo1-{8

E7 EMPRE END IUENTOS E SERVIçOS

Rua Manoêl Àugu8to Filho, n" 24,

centro

Antonio André dê oliveira
Administrador

RG: 1119536992 SSP/MA

CPF: 039.167.043-38
É:." 

À1esre do tiaranhão - j

I

H? ÉI.{PREENDIMENToS & SERvIÇos - Rua }'íanoel Àugusto Fi.lho, n" 24,
Bairro: Centto -'À]'to ÀIegre do Maranhão - lrÀ

CNPJ: 33.593.795lOOo1-á8
Inscriçào Estadual: L259977À4 - Inscriçào lrunicipal: 48
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AUIUAÇÃO

c
Ns PROC 272312t.,

ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-I 0

Sa]tto Antihb dos

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIA L N" OO2 /2024

Junto aos autos do Processo Licitatório n'272312-0001, na

modalidade PREGÂO, que tem por objeto o Registro de Preços, visando futura

e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de l2(doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes,MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, a PROPOSTA DE PREÇO apresentada pela empresa

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

15.133.1721000 l -00, participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abril de 2024.

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139i2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

{.,^,",.^ , t.,"
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, t.
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 1s.133.172l@01-{X}

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ST9 ANTONIO DOS LOPES_MA

PREGÃO PRESENCTAT : (x)212O24-

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CN PJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, quâdra 04, ResidencialAraguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LLTMIAR/MA

alderamuiol23@email.com / TELEFONE (9t) 98901 -327 6

s.L33.t721,
A. SO

il

01

I



, AUTUAÇAO

[ú-:4
, l'

EMPREENDIMENTOS
cNPJ 15.133.17210001-00

COMI55ÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI.

PREFEITURA MUNCIPAT DE SANTO ANTONIO DOS TOPES-MA

PREGÃO PRESENCIAL NE: OO2I2O24 -

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ST9 ANTÕNIO DOS TOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE STg ANTONIO DOS LOPES.MA

PROPOSTA DE PREçOS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2I2O24

OBJETO: coNTRATAçÂo DE EMPRESA REGISTRo DE PREÇos, VISANDo FUTURA E EVENTUAL

CONIRATAÇÃO DE PESSOA(S) IURÍDICA(s) PARA FORNECIMENTO DE PNEUs E ACESSÓRIOs PARA

MÁQUINAS E VEícULos AUToMoToREs, PELo PRAzo DE 12(DozE) MEsEs, DÉ INTERESSE DE DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA.

PREZADOS SENHORES,

TENDO EXAMINADO MINUCIOSAMENTE AS NORMAS ESPECÍFICAS DO PREGÃO

PRESENCIAL N,9 OO2/2O24 E CONFORME AS ESPECIFICAçÔTS COruSTAruTES DO ANEXO

DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA, TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS

CONDIÇÕES ú TSTABTLTCIOAS E PASSAMOS A FORMULAR A SEGUINTE PROPOSTA:

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, Quâdrâ 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130-000 MLTNICiPIO PAÇO DO L(.TMIARJMA

1

d aldeürauiol 2l@)gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 X



.JIUAÇÂO

l.,

EMPREENDIMENTOS
cNPJ 1s.133.17210001-00

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITACÂO - CPT

PREFEITURÂ MUNCIPAT DE SANTO ANTONIO DOS tOPES.MA

RUA TRES, N915, qUADRA -04l RESIDENCIAL ARAGUAIA _ PAçO
DO TUMIAR -MARANHÃO

ALDERARAUJOl23@GMAIL.COM

ALDER DE A. SOARES EIRETI

CN PJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 15, Quadra 04, Residencial Araguãia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65.130.000 MLTNICÍPIO PAÇO DO LT]MIAR./MA

alderarauiol 23írismail.com / TELEFONE (98) 9890'7 -327 6

PT(EGAU PT(ts5ENLIAL NYi UUZI IUZ4 _

RAZÃO SOCTAT ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA

NOME DE FANTASIA

CNPJ 1s.133.17210001-00
rNscRrçÃo ESTADUAL 126535949
ENDEREçO

TETEFONE COMERCIAL (981-98907-3276 - 99204-9A34
EMAIL ALDERARAUJOl23@GMAI L.COM

NOME ALDER DE ARAUJO SOARES

RG 033320892007-0

602.245.O??-OACPF

ENDEREçO RUA NOVA, N9 12, CENTRO - SÃO LUIS / MA

(98) 98200-0727TELEFONE

EMAIT

CONTA CORRENTE

CONTA CORRENTE : BANCO oO BRASII - AG : rt863-1- CONTA: 31131-5

I

$/

I

DADOS DA EMPRESA

W A EMPREENDIMENTOS

I

REPRESENTANTE TEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

\!
X



tiJÍUAÇAO

, t
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 1s.133.17210001-00

COMISsÃO PERMANENTE DE TICITACÃO - CPT

PREFEIÍURA MUÍ{CIPAt OE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

PREGÃO PRESENCIAL NEZ OO2I 2O24 _

t-

N

MÉDtÂ ESnMADA
VATOR TOTAT

Rs 12. s71,80

Rs 4s2,8L Rs 9.0s6,20

PNEU 175 / 70 R14 (QUALIDADE DE

FABRICAçÃO DE PRIMEIRA LINHA) COM

GARANTIA DE NO MI'NIMO 5 ANOS E

SELO DO INMETRO COM CLASSIFICAC,A-O

NO MI'NIMO DE EFICIE^NCIA

ENERGE'TICA DO PROGRAMA BRASILEIRO

DE EIIQUETAGEM. COM DOT

(DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE) DO

ANO DE AQUISIC,A-O DO PRODUTO.

PRODUTO NOVO, NÃO REMOTDADO E

NÃO RECALCHUTADO. . GOODYEAR

rÚ

-\ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.172|OOO7-OO

Rua 03, ne 16, Quadra 04, ResidencialAraguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 6s.130-OOO MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA

DESCRTçÃO

F
E
F

QUANTIDADE

MÉDIA
EsÍIMADA DE

PREçO UNlTÁRrO

co(o

30 Rs 419,06

Pneu Veículo Automotivo Características
Adicionais: Sem Câmara, 175/65-R14, Tipo
Estrutura: Carcaça Radial , Material
Carcaça: Lona Náilon , Material Talão:
Lona , Material Banda Rodagem: Borracha
Alta Resistência - CONTINENTAT

|.\(o

alderarauio I 23@gmail.con i TELEFONE (98) 9890't -3276

\*.

PLANILHA DA PROPOSTA

r

I

20

I

x
\-



t'
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 1s.133.172l0(x)1-00

COMISSÃO PERMANE DE LICITÂCÃO - CPt

PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO AIITONIO DOS LOPES-MA

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiat/MA,
CEP 65.130{OO MLTNICÍPIO PAÇO DO LUMIARA{A

,

\)

ú

Pneu Veículo Automotivo tuatEIÍ5ítflrlàó'IE:
Arame Aço
Material Banda Rodagem
Flexível , Dimensões: 195/75 R16, Tipo:
Sem

Câmara O r,t, 'ru.'t

Borracha

ttsNLli

Ol

I'\
N

IL NY: UUZI

4

T'."-

Pneu veículo automotivo - Material Banda

Rodagem: Borracha Alta Resistência,
Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Dimensões:
225/75 R16, Tipo: Sem Câmara,

Aplicação: Veículo Marca Mitsubishi,
Modelo 1200 4x4, - CONTINENTAL \.o(o

Or
\o
N

24

(9
00(o
LO

32 Rs 1.319,33 Rs 42.218,s6

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL

CARCAçA LONA POLIÉSTER, MATERIAL

TAúO AçO, MATERIAL BANDA

RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA,

MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA

ALTA FLEXIBILIDADE,TIPO ESTRUTURA

CARCAÇA RADIAL, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS SEM CÂMARA, DIMENSÕES

265/70 R16 - CONTTNENTAL

Pneu Veículo Automotivo Material
Carcaça: Lona Náilon , Material Talão:
Aço , Material Banda Rodagem: Borracha
AIta Resistência, Tipo Estrutura:
carcaça Radial , Características
Adicionais: Sem Câmara, 12 Lonas ,

Oimensões: 215175 R17.5 - GOODYEAR

(o

20LO

alderaraui o 123ía)email.com / TELEFONE (98) 98907-3276

.JTUAÇAO \

'ü"@

RS 4eo,1o I RS 1.e60,40 
I

| 
*S ,.ror,o, 

I 
Rs 28.e7e,76 

]

I

l

I
I

l-l

I

| * ,,,,,,, | *,,,.,, '

I

X



, iuAÇAo

t--

, t'
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 15.133.17210001-00

COMISSAO PERMANE DE UCTTACÃO - CPr

PREFEITURA MUNCIPAL DE sANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

ALDER DE A. SOARES EIRETI

CN PJ ; 15.133.172 /OO0L-O0

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65.130.000 MLTNICiPIO PAÇO DO LUMIAR,MA

alderarauio 123(íàsmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276

'/

00

Rs 54.526,60

I

U

\

PNEU 27sl8o PKEcilUr.BREi

BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPoRTAR AS MÁ | PNEU 27sl80 R22.s
BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDAOE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPORTAR AS MÁ5 CONDIçÔES OAS

ESTRADAS. Ampla disputa, 75%.- ITÁRO

ENLIi

(o

\L NY: UUZIZ

36

utc -

Rs 9s.412,60Rs 2.6s0,3s

PNEU 275180 R22.s
BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPoRTAR AS MÁ I PNEU 275180 R22.s
BORRACHUDO PARA TERRA, COM

GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA

RESISTÊNCIA AO CALOR, IDEAL PARA

SUPORTAR AS MÁS CONDIçÔES DAs

ESTRADAS. Cota reservada, 25%. - fTÁRo

1-, Rs 2.6s0,3s RS 31.804,20

20 Rs 2.726,33O)

Pneu Veículo Automotivo Modelo: Radial ,

Dimensões: 295/80 R22,5, Tipo Estrutura:
Carcaça Radial , Material Carcaça:

Lona Poliéster, MaterialTalão: Arame Aço

, Material Banda Rodagem: Borracha
Alta Resistência, Material Flancos: Mistura
Borracha Alta Flexibilidade - CONTINENTAT

pNEU 17.5/25 - L2 16 TONAS - SUPERGUTDER Rs 6.620,82 Rs 66.208,20o

ú
\J

I

I

.l*l
I

í
10



A U TU AÇAO
f ^r' ÊRCC

W

, l'
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 1s.133.17210001-00

COMISSÃO PERMANE DE LICITACÃO - CPT

PREFEITURA MUNCIPAT DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

PNEU r.400- 24 G2 16 LON

DIAGONAL, COM CARCAçA DE AÇO

RETROESCAVADEIRA,

PATROLA) profundidade mínima dos sulcos
de 24,9 mm, contendo (Índice de
Carga e Velocidade), aplicação: agrícola,
finalidade CASCALHO e terra. Os pneus

deverâo; ter gravado na parede lateral
externa o nome ou logotipo do fabricante e
local de fabricação; indicador de carga e

velocidade compatível com o veículo
deverá estar gravado na parede lateral
externa do pneu. Construção: Diagonal.
Tipo: com camara. Com certificação do
lnmetro e 5 anos de garantia contra
qualquer defeito de fabricação.
Certificação do lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA). - SUPERGUIDER

Rs 2s.748,88

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CN PJ ; 15.133.172 I OOOI-OO

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65.130.O0O ML]NICÍPIO PAÇO DO LUMIARÀ4A

F

,ENLI/ o:z4 -lL Nc: uozl 4

6 Rs 4.291,48

Pneu Veículo Terraplenagem Diâmetro
Nominal
Aro: 18 POL, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal, Dimensões Pneu: 12.5/80,
Características Adicionais: Borrachudo,
Aplicação: Retroescavadeira

Quantidade Lonas: 10 U - SUPERGUIDER

4 Rs 3.833,38

PNEU18X4X34
TRASEIRO - FIRESTONE

10 LONAS 2 R5 6.278,8s Rs 12.557,70

alderarauio I 23Íitgmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276

I

I

I 

Rs É 333,s' 

]

v

X



AUTUÂÇAO

t'
EMPREENDIMENTOS

cNPJ 15.133.17210001-00

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITACÃO - CPT

PREFEITURA MUNCIPAT DE SANTO ANTONIO OOS TOPES-MA

,

Rs 7.924,68

CAMARA DE AR DE PNEU 14,00-24 TG -

TORTUGA

R5 1.628,82

Ri435.7306,44( quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta reais e
quarenta e quatro centavos.),

, jÁ INCLUÍDoS ToDoS oS TRIBUTOS, CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS,

TRABALHISTAS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES

SOBRE O OBJETO DA LICITAçÃO.

ALDER DE A. SOARES EIRETI

CN PJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ns 16, QuadÍa 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
CEP 65.130.000 MIJNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR,/MA

alderarauio 123r0gmail.com,/ TELEFONE (98) 9890'7 3276

t-

\$

pNEU 14.9-24 - D|ANTEtRO-r'ttFÚiflÓàt']lEr
MASSEY FERGUSON - SUPERGUIDER

,TNLI/ rL N!': UUZI Z

2

uzc -
Rs 3.e62,34

CAMARA DE AR 27s180R22.5 - TORTUGA 10 Rs 209,40 Rs 2.094,00

6 Rs Z28pO Rs 1.368,00

t--

Câmara Ar Pneu Material: Borracha ,

Aplicação Tipo Pneu:
Motoniveladora , Tamanho: 17,5 X 25 ,

Características Adicionais: Dianteirofiraseiro
. TORTUGA

o
N
or
@(o

4 Rs s43,48 R5 2.L73,92

co
Câmara Ar Pneu Material: Borracha

Tamanho: 12,5 X 80 X 18 - TORTUGA

o
No
N

4 Rs 2s4,8s Rs 1.0L9,40

o)
Câmara Ar Pneu Material: Borracha
Tamanho: 18,40 x 34 - TORTUGA

q)

o
2 RS 874,47

R§ 435.730,dd

I

I
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J íi.il'çAv

\M', 4ry

, t
EMPREEND!MENTOS

cNPJ 1s.133.17210001-00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPT

PREFEITURA MUNCÍPAL DE SANTO AIVTONIO DOS LOPE$.MA

PREGÃO PRESENCIAL NEI OO2I 2O24 -
DECLARO CONHECER A LEGISLAçÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAçÃO E QUE OS

SERVIçO5 SERÃO FORNECIDOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS

SEUS TERMOS

. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS

DA DATA DE ABERTURA, CONFORME PREVISTO NO PREÂMBULO DO EDITAL DA

PREGÃO PRESENCTAL N". OO2|2O24.

DECLARO QUE ENTREGAREMOS 05 SERVIçO5 LICITADOS NO PRAZO MÁXIMO DE

DESCRITO NO EDITAL CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIçOS.

DECLARO QUE PROVIDENCIAREMOS A SUBSTITUIÇÃO DO(s) PRODUTOS(S)

REJEITADO(S) NO TODO OU EM PARTE PELA CONTRATANTE, NA HIPÓTESE DE

NÃO CONFORMTDADE COM AS ESPECTFTCAÇÕES EXIGTOAS NO EDTTAL- TERMO

DE REFERÊNCIA, QUANDO DO SEU RECEBIMENTO PROVISÓRIO, NO PRAZO

DETERMINADO PELO EDITAL, CONTADOS A PARTIR DA NOTIFICAçÃO OFICIAL

FEITA PELO GESTOR/FISCAL DA CONTRATAçÃO, STTU QUALQUER CUSTO PARA A

CONTRATANTE.

Paço do lumiar /MA. 01 de abril de 2024

/ ,((
sÓcIo PRoPRIETÁRIo

ATDER DE ARAUJO SOARES

RG: 033320892007-0- CPF: 602.245.033-08

ALDER DE A. SOARES EIRETI

CN PJ ;15.133.17210001-00

Rua 03, ne 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,
cEp 65.130{00 MLINICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA

alderarauio 123íilemail.com ,/ TELEFONE (98) 98907 3276

tr

d

\

:tí-
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Satto tutônb doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

N

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO PRESENCIAL NO OO2I2O24

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 272312-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Registro de Preços, visando futura

e eventuai contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de 12(doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, a PROPOSTA DE PREÇO apresentada pela empresa N C
SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n'.44.680.12710001-74, participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,01 de abril de2024.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

AUÍUAçÃo

:;::i"'ÇTy'
d*

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

lt,"^,^^. I"-



e
À
PREFEITtfI Mur{rcrpAt DE sANTo r,NToNro [)6

lilPtttililtrltlll0$

roPEs/MA
courssÃo pERMANENTE DE ucrmçÃo7cnl

ENVETOPE - 01- PROPOSTA DE PRE(:OS

PREGAIO PRESEN(:IAL NO OO2l2024 SIRP

nazÃo socrA[: Itt c sENA EMpREEI{DIMENTos E

SERVr(:OS ITDA
cN PJ: tn.680.t2it I OOOL-7 4
(99) 98r4s2-1961

DATA:QrUO4l2024
AS OgHOOMIN AT4

ür I
v

§AIIIA TUIIA 0s2l,G|.4Ail..C0l'l

\

I

ctul:«lom,u,'ooour,

I

CIP:ó1 41t-000

ttto;nulitontss tt,arut
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I
FOBTILEZI

EMPBEE]IDIME}ITOS
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOpES/MA praça A
Ferreira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

PROPOSTA DE PREçOS

TUAÇÀO

Prezados Senhores,

Tênüo êxôminãdo minijciüsôinêntê as nüÍmôs específicas do Pi-egão PrÊsêficiâl n.o
00212024, cujo objeto é o registro de preços, visando futura e eventual contrataÉo de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo
de 12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de ReferêncÍa, e após tomar
conhecimento de todas as condicões lá estabelecidas. oassamos a formular a seoulnte Drooosta:

)ADOS DA EMPRESA:
-RazÃo socIAL DA EMpRESA: N c SENA EMeREENDIMENToS E sERVIÇos LTDA

NOME FANTASIA: FORTALEZA EMPREENDIMENTOS
CNPJ : 44.680. 127 I 0001-7 4
J.l,tJl. cJ I AUU}IL, t 2.t 3t OL)O
ENDEREÇO: RUA FLORES, SN, BAIRRO SANTA LUZIA, ALTO ALEGRE DO MARANHÃOflA,
cEP 65.413-000
TELEFoNE: (99) 98452-1961
E.MAIL: FORTALEZAEMPREENDIMENT OS21(oGMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSIilATURA ÍX) CONTRÁTO:
NOME COMPLETO: NEURISON COSTA SENA
RG: 048025072013-5 SSPiMA
CPF: 613.942.023-77
ENDEREçO: RUA FLORES, No 09, BAIRRO SANTA LUZA, ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA.
cEP 65.413-000
TELEFONE: (99) 98452-1961

-MAIL : FORTALEZAEMPREENDIMEN TOS21@GMAIL,COM

DADOS BANCARIOST
a^Àta^. ao^r\Eca^

^ 
í:EÀtaÍ 

^. 
t 1á1 a a^f,rr^. 1a Á?2-?

PLAN]LHA O ENTÁRIA.

ITEM DESCRI /MARCA UNID. QUANT. PREçO
uNrT.R$

PREçO
ror4r B$
11.970,0001 Pneu Veículo Automotivo Ca racterística s

Adicionais: Sem Câmara. 175l65-R14 . npo
Estrutura: Carcaça Radial , Material Carcaça: Lona
Náilon , Material Talão: Lona , Materlal Banda
Roda : Borracha Alta Resistência. DUNLOP

30 399,00

v/ rrrtru l/J / /u Krr \vuALruAr-rE LrE

FABRICAC,A-O DE PRIMEIRA LINHA) COM
GARANTIA DE NO MI'NIMO 5 ANOS E SELO DO

ut IU. 'tz).uu Ó.JUU,UU

INMETRO COM CLASSIFI NO MINIMO'D"

N C SENA EMPREENDIMETÍTOS E SERVIçOS LTDA

LNrui.l4.UüU,.t2rll rlrl,-r4 E-ÍvlArt: Iorlatezaempreenotmenlo5zrgrgmal|.com
Co,ltetô! (Co) qeaE2-aq51 C.lulo,, (Cgl C4465-7O!C

lnscrição êstâduel: L2737aL3-A lnscriÉo Municipal: 1429
R. Flores, s/n, Bairro Santa Luzia, Alto Aletre do Maranhão - MA. CEP:65.413-000.

d

I

I li
I 

unid.

I

I

I

ü



FORTATEZA
EMPREE}IDIME}I §

03 Pneu Veículo Automotivo Material Talão: Arame
AVU , FIdLCÍ lcrl Ddl lud l(UUdgCl I l: Ex)r ídLlld rlEXlVCl

, Dimensões: 195/75 R16, Tipo: Sem Câmara.
DUNLOP
Pneu veículo automotivo - Material Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência, T]po
Fckrfirrâ: f:rraça Radial, nimensãec: 775175
R16, I rpo: Sem Câmara. Aplicação: Vekulo Marca

Unid. 24 1.090,00 26.160,00

Unid. 4 468,00 1.872,00

DE EFICIENCIA ENERGERTICA DO PROGRAMA
BRASILETRO DE EIQUEIAGEM. COM DOT
(DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE) DO ANO DE
AQUISIÇAO DO PRODUIO- PRODUTO NOVO,
NAO REMOLDADO E NAO RECALCHUTADO.
DUNLOP

AUTUAÇÁO
'pRo

I

Mitsubishi Modelo L200 4x4 DUNLOP
05 PNEU CULO AUTOMOTIVO, MATERI,AL Unid 32 1.125,00 36.000,00

CARCAÇA LONA POUÉSTER, MATERIAL TAúO
AçO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA
ALTA RESISTENCIA. MATERIAL FLANCOS
MISTURABORRACHA ALTA FLEfi BIUDADE, TIPO
ESTRUTURA CARCAçA RADIAL,
CARACTERISTICÂS ADICIONAIS SEM CAMARA,
DIMENSÔES 265 O R16. DUNLOP
Pnei.i'r'eíci.rio Âiitomoti'v'f, i'lateiiai Cai-caç; Lona
Náilon , Material Talão: Aço, Môteriôl Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência , Tipo
Estrutura: Carcaça Radial , Características
Adicionais: Sem Câmara, 12 Lonas, Dimensões:
215175 R17.5. DUNLOP

07 PNEU 275180 R22.5 BORRACHUDO PARA TERRÀ
COM GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA
RESISTENCIA AO CALOR. IDEAL PARA SUPORTAR
AS MA I PNEU 275180R22,5 BORRACHUDO PARA

TERRA, COM GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA
RLSIS tLNCLA AO-qLO& IDLAL PARA SUPORIAR
AS MAS CONDIÇOES DAS ESTRADAS. Ampla

Unid. 36 2.3s0,00 48.600,00

08
dis ta 75%. DUNLOP
PNEU 275180 R22.5 BORRACHUDO PARA TERRA,

COM GARANNA DE QUAUDADE, ALTA
DECTC'rENIaT^ 

^^ 
/_^t 

^O 
rnt^r .J^O^ Cr rDí\D-r^O

AS MA I PNEU 275180R22.5 BORRACHUDO PARA

TERRÁ, COM GARANTIA DE QUAUDADE, ALTA
RESISTENCIA AO CALOR, IDEAL PARA SUPORTAR
AS MAS CONDIÇOES DAS ESTRADAS. CoIa
reservada, 25olo. DUNLOP

Unid. 72 2.350,00 28.200,00

Pneu Veículo Automotivo Modelo: Radial ,
Dimensões: 295180 R22,5, Tpo Estrutura:
Carcaça Radial , Material Carcaça: Lona Poliéster ,

Unid. 20 2.s00,00 s0.000,00

Material Talão: Arame Material Banda

N C SENA EMPREENDIME TOS E SERVIçOS ITDA
CNPJ!/r4.680.127l0O01-74 E-MAIL: fonalezeemprêendimentos2l@gmail.com

contato: í:r:r, ,ú452-trot ceruEr: (!r!r, ,vrõt-7ort
lnscrição estâdual: L2737aL-A lnscrição Municipal: 1429

R. Flores, s/n, Eairro santa Luzia, Alto Alegre do MaÍanhão - MA. cEP:65.413{fit.
ffi
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FORTI-IEZAI
I

Rodagem: Borracha Alta Resistência , Material
Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade.
DUNLOP

PNEU 14OO- 24G2 16 LONAS DIAGONAL, COM
CARCAÇA DE AÇO (RETROESCAVADEIRA,

llTOLnl protundida.de, mínima dos sulcos de
zl tt mmt conrenoo (lnorce oe Largd e
Velocidade). aplicação: agrícola, fi nalidade
CASCALHO e terra. Os pneus deverão; ter
gravado na parede lateral externa o nome ou
logotipo do fabricante e Íocal de fabricação;
inçlicadnr de carga p velnridacle c6mpatível c4m o
veículo deverá estar gravado na parede lateral
externa do pneu. Construção: Diagonal. Tipo: com
camara. Com certificaSo do Inmetro e 5 anos de
garantia contra qualquer defeito de fabricação.
Certificação do Instítuto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

. SPEEDMAX
Pneu Veículo Terraplenagem Diâmetro Nominal
Aro: 18 POL, llpo Esüutura: Carcaça Diagonal ,
Dimensões Pneu: 12.5/80 , Características

^,.1iê:^--;ê. 
l'^---^r-...1^ 

^Éli---<^.r,r\rtlr\rr ror§. rrJr r (jLr ruuv, rlPlrLolov,
Retroescavadeira . Quantidade Lonas: 10 U.
SUPERGUIDER

EMPREETIDIME §

11

t2

14

I

Unid. 6

Unid. 4

Unid 2

3.s00,00 21.000,00

3.300,00 13.200,00

3.300.00 6.600.00

10 PNEU 17.5/25 - L2 16 LONAS. SPEEDI,IAX Unid. 10 4,990,00 49.900,00

í, PNEU 18X4X34 - 10 LONAS-TRASEIRO.
SUPERGUIDER

Unid. 2 5.200,00 11.400,00

PNEI.J 14. S - 24 - DIANTEIRO. TRATOR -
MASSEY FERGUSON. SUPERGUIDER

15

6

LA \.<rIlldrd Àt rllgu titdle dr. DUItdLÍtd, td ld u: ut Iu,

500,00 2.000,00

/ fU,UU .T.JUU,UU

18 40 X 34. FIRESTONE

Valor Total R$: 3a1.502,00 (Trezentos e Quarenta e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais).

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$),
já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e qua
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

N C SENA EMPREEÍTDIME| TOS E SERVIçOS LTDA

CNPJ:t14.680.127/0001-74 E-MAIL: ÍoÍtalezaempreendimentos2l@gmail.com
contato: $n l54452-l:rol celulaÍ: Í:n l9ú4õ3-7lrl9

lnscrição estaduali 12737A13-a lnscrição Municipãl: 1429
R. Flores, s/n, Bairro Santa Luzia, Alto Ale&e do Maranhão - MA. CEP:65.413-000.

N(

CAMARA DE AR 275l80R22.5. FIRESTONE Unid. 10 200,00 2.000,00
UnidCAMARA DE AR DE PNEU 14,00-24 TG.

FIRESTONE
6 200,00 1.200,00

L7 Gmara Ar Pneu Material: Borracha , Aplicação
Tipo Pneu: Motoniveladora , Tamanho: L7,5X25
, Características Adicionais: Dianteiroftraseiro.
PIRELLI

Unid. 4

Unid. 4 250,00 1.000,0018 Câmara Ar Pneu Material: Borracha , Tamanho:
12,5 X 80 X 18. FIRESTOI{E

N TOTAL 341.502,OO
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3. Declaro conhecer a legislaÉo
acordo com as condições estabe
todos os seus termos.
4, O prazo de validade desta proposta é de 90(noventa), dias, contados da data de abertura, conforme-J
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial no.0212024.
5. Declaro que entregaremos os produtos licilados no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) §eitado(s) no todo ou êm pafte pela
contratante, na hiÉtese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quanÔ do seu recebimento provisório, no prazo de até 02(dois) dias, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestorffiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
7. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega
definitiva do objeto, ou de acoído com o que está previsto no termo de referência

Alto Alegre do Maranhão/MA, 01 de abril de 2024,

C SENA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS LTDA
NEURIVAL COSTA SENA

RG:O31722492006-6 SSP/ MA
CPF:O23.169.993-Ol

PROCURÂDOR

Í{ c sENA EMpREE DTMEÍlrÍOS E SERVTçOS trDA
CNPJ:t14.680.127/0001-74 E-MAIL; fortalezaempreendimentos2l@gmail.com

contato: (99) 98452-1961 Celular: (99) 98465-7019
lnscriÉo estadual: ll7?7al+a lnscriÉo Municipal: 1429

6 .t^-^- -r-.!. r.e,çr, Jrr, r.v^.Eórg ee '.rer{

FOETATEZA
EMPREEilDTMEilTO§,
de regência desta licitaÉo e que os produtos serão fornecidos d4"';;'frt )

lecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos adp _,*" I

d

I i
\

^c-\\-f

\
'i



,l

0'

üI
,DÔ.

"ü9a
rp



l,

Santo Âúônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNI

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO OO2I2O24

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abril de 2024.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

PoÍ. no 139/2023-GPSAL

AUTUAçÃo
Ns PROa r T 13 r 2-OCrO l

rotae,4l?
*

Setuidor Respoôsável

Praça Abraão Ferreira, SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 272312-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o registro de preços, visando futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de pneus e

acessórios para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de 12(doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes,MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO apresentados
pela empresa À. A. DE OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

33.593.79510001-48, para participação no presente procedimento licitatório.

:{. r-^^ u' í-^a,t t',1"u...^
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A.À DE OUYEIRA LTDA (H7 EMPREENDIMET{TOS & SERVIçOS)

Rua Manoel AuBusto Filho, 24 - Centro Alto AlegÍe do Maraolrão - MA - CEP:

65.413-ül CilPJ: 33.503.79s10001 -48

À Comissão PermamntÊ + UcitaÉo - CPL

Prefeitura Municipal de Santo A,bnb d6 Lopes - MA
Avenida Preídente Vartaq 4tlq Cãltrq S-to Antônio dos Lopes/MA
pRf€ÂO rlãE|OAr tr pRfl2/2024

^àrhrt: 
01104/2024 às,hg:ooh

t{.s ol
o dos Lopes/MA
.I{A8IlJÍAçÃO '

LOCÂ[: Santo Antôni
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A â nF Í)! !!LrF!q! F!AF! !

Pelo presente instrumento particular, ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO,

vtlüÃr-ruutrr olrPdtotçdu uii ut ll§, tirrPtlr§drru, lld(uror ud uruovti ut; \Jurudrcl - rvrrl, sdr€r (JÉ

?r2sair14rl. ??11rl!. -o?? !'.*3!i4i 4r C='!a!r'= Natlana! de Hah!!!t?.ã. lct'!l-l): a' \C.?09À4áa/L?

expedida por denat!'aní{,!À e CPF: n' 039.167.043-38, residente e domiciliado na cidade de

Afto Alegre do Meranhão - MA, na RUA MANOEL AUGUSTO FILHO, no 47 A, CENTRO, CEP:

654Í3.000; resoive aiterar a Empresa lndividual de Responsabiliciade Limiiada, A A. DE

-? !r-!=!A+ F!!!!! ! :'=r!:1-:!r +r !! !aFtl!! ::h r. t.!!a!: "raaaa'.".']E'! = !---rv!12 ::,r .tlÍ! !

33.593.795/000í48, Sediadá rra rta RUÀ MANUEL ALGUSTO FiLHO, rr" 24, CENTRO, AIlo

Alegre do Maranhão - MA, eEP: 65413000. mediantê a; condições e cláusrllas seguinles:

Clárrqrrla Pdmeira 
- 

Finr. allerarln o cnderer:o da àry!n!'cq2

A empresa terá sede e domrcÍlro fiscel na RUA ÍUANOEL AUGUSTO FILHO, no 24, CENTRO,
Alto trúegre do Maranhão - MA, CEP: 65413000

Cláusula Segunda - Fica alterado o objeto da empresa, que passa a ter as seguintes
rtn 4iri,- r -.---i 1..1i.:{.

823041úl - Serviços de organização de íeiras, üongnessosr exposiçóes ê Íestas

33'11-7107. ilanutenção e reparaçâo de máquinas ê aparêlhos de refrigeração e
vêntilaçáo para uso lndustÍlal e comercial
3811{/00 - Goleta dê Íêsíduos nãofeÍigosos

4292{101 - llontagem de estruturas rnetállcas
4322-3102 - lnstalação e manutênÉo dê sistêmas centrais de ar condicionado, de
ventilação e Íêfrigeração
!i530-7r05 - Comércio a varejo de pneumáticos e GâmaÍas-de-ar
tf64S-410S - Comércio atacadista de produtos de higlene, limpeza e conservação
tflrr t rÍ.!-r.rd, . l,vrrr dr,rrÍrrrtt c lrc raa,Íurrrrrrr€rttl, li awt rrrrrt .t-tarrrÉrrar, tl,lrt wrdrra
4.?Í2-4í0C - Ccmércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciã de produtos
alimentícios - minimercado§, mercearias ê aÍmâzéns
4?23-7í00 - Csmércio varejista <le bebirlas
4721-5lOO - Comércio vareiista de hortiÍrutigranjeiros
475S5102 - Comercio vareiista de artigos de armadnho
4f67-§lg7 - Comercio vârerista Íle tiyros
476í{i03 - Comércio vareiista de artigos de papelaria
47636/01 . Comércio varejista de brinquedqs e artigos rêcrêativos
1163â102 - Comércio varejista de aÍtigos esportivos
1772ÃlOO - Conrércio varejista dê cosméticos, produtos dê pêrfirmaria ê de higiene

f8í{00 - Comário varcjista de aÍtigos do vestuário e acessórios
4789{l/01 - Comércio vãrejista dê suvenirês, büuterias e artesanatos
47E9-0r05 - Comérclo vareJista de produtos saneantes domissanitários
4789.{l/06 - Comércio varejista de Íogos de artiÍicio e artigos piÍotécnicos
4923-{l/02 - Serviço dê tÍensportê dê passagêiÍos - locação de automóveis com motorista
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^r.lTuAÇÃO

5620-llü2 - Serviços de alimêntaÉo pana eventos e recepções - buíê
70204/00 - Atiüdades de consultoria em aÉlão êmpresarial, êxcêto consultoria
*yt:i:itrr , '
7711414A - Locação de automóveis sem côndutor
773&1/00 - Aluguel de máquinas e equipameÍrtos para escÍitóÍio
7739{r/03 - Aluguel de palcos, coberturre e outras estÍuturas de uso temporário, exceto
andaimes
7739-019Í) - Aluguel de outras máouinas e eouiDamentos comerciais e industriais não
especrrlcados antenoÍmente, sern operzrdor (geradores, gurnchas, guindastes e
empilhadeiras)
E0íí-í/01 - Atiúdades de vigilância e seguiançâ prlvada
812í.{r00 . Limpeza em prédios e êm domicilios
8122-2100 - lmunização e controle de pragas uÍbanas
ç''1a -alon. - C6É,i-^- aaxhhr'{ac ia acr.l+Árla ô --^i^ ..lhlFl-.rrth,^

8219€/0í - Fotocófias
8599Sr(X - Treinamento em desenvolvimento pioÍissional e gerencial
900'l-9/06 - Atiyidades de sonorlzaÉo e de lluminação
9001-9/!D - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
antêrioÍmeÍrte

artísticas (como produção de espêteculos de sotn e luz, e shows plrotecnlcos)
93í9-í/0í - Produção e promoÉo dô eventos esportivos

Cláusula Terceira - Ficâ atterado o cepital sociel da empresa.
O capital passa a ser de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), representado
+,u u râ urí,€ r{lrura sr' 4rrror raru ,'l. lrIérr N]Err [Er,rE r r.car ox4ouo r.cir.ç €rrv, liirr! r,rvGvo
aanaa âa Daia

Cláusula QuaÍta - As Cláusulas e condicões esiabelecidas em atos iá arouivados e oue nãc,
Íoram expressamente modificadas por esta alteraçáo continuam em vigor.

E: yr-rr tÀ>td, rrr nlL{,lJrJ r rrl á§ árrl,r áiÀ^rsj rdrlu lrEsct'rc rrslrurrrrr,llJ crrr rrzlÚuásr: vrds (ÂrrI
todô teoi, Íorma e efeito, sendo assinadas por mim.

São Luis. 10 de Novemhro de 2020

,trt r t ltar, ,trtrra\E arÊ rrlt rErülrt
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MINISTERIO DA ECONOMIA
§Â^.. êlâíiâ Fq^Ê.iâl .!ê nâch! rrôi'râ!7â^áô êê<+ãô ê {:^\,oínô ni^itâl

Secretaria de Govemo Digital

r-/€Pcr aár r llir r(u rrdr-;rur rdr uc a\cgtsuu cííPll,§d dt c tí ncgí dçar(.,

AêOtÀ!^Tt tEt 
^ 

Et t=TEt^À'l.a^t.arrrLrt! lt.i t rrrt \r1 t-t-L I t\\rt!!\rr1

Ceítificaínos que o ato da empresa A. A. DE OLIVEIP,A EIRELI consta assinadc digitalmente por:

Página 3 de 3

--r rr,lAÇÁo

loENNFrcAçÃO ED(S) ASSINANTEG)

CPF Nome

k

À
#

cER:lIfIco o RA6ISÍRO lti l7l1,al2O20 0a:13 3OB ll" 20201039796,

cóorco D! vRrFrcÀ$o: 120055?6213- crIl,, DÀ SEDE: 33593?95ooo1aa

JUCE}IA À. À. DE OLI'\IEIRÀ EI&ELI

i,i,,tÀll tEÉRE5L ÀODIUGOSS liEiOONçÀ
SECREúBtÀ-@iR,À!

Ev F!Eràf.4i1 ãà @,.br (
À vàlidàd. dert€ doc.l)EÀlo, re iEgres!í. ficr siêit. á cox,!ôváção.,e $à âltenttctdáde rôs ié5pk'riv

Lf,frruidr séui rêspetL7.s !ódlÍj.r dê íâ(!rlcaçao.
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Secretaria cia Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simpliíicaçao
Í't^áâ,,-É^ál^ Aa D^^i^t-^ E-^.^^-.;^l ^ l^1^--^^z^rrçirq.rrorrrçr r(ú vu r rçgr!)Lr \r qlrlPruodrlar E; Ú rrrjgr al,<.r(./

Junta Comercial do Esiado do Maranháo - JUCEMA

r rnlrttc, t tne t

tltclÂFtAçAo ut HLtN{JUAUHAi|EN l(J U ltru}loEitPt{ts§A L;ut u
EMPHESA DE PEQUENO PORTE

!!r.r:r: §r. D1a1!/aa!1 ,{r !r:nt:r ílrr-^rri::! dr !:rt:,rr.h rl^ tlar:r!"rãa lMrritÂ

A Empresa A. A. DE OLIVEIBA ElRELl, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 11/05/2019, NIRE: 21600't11251, CNPJ:
33.593.795/000í-{8. estabelecido(a) na RUA MANOEL AUGUSTO FILHO. 24
, uEri r nL/, flrtrJ allÉgt e uu ryrardur ldu - rvlÊ1, lJEr. oc.a I J-1rlrrr, tÉr_lu|jr a vuj§4

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEOUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar ne 123. de 1411212O06.

tJaXitgu úJ an- .)v t
Descriçao do Ato: REENQUADFIAMENTO DE MICBOEMPFiESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

,rrrr, rrrt'urE - llrrt1. tJrtrtrrLtrzz

ANÍONIO ANDRE DE OLIVEIRA
Tituler/Administrador
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO
rffi,IE§íi'swqsFr

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

( onsnltado A. A. Dll ( )t,tVElRA L'l l)A

CPF/CNPJ : 33.593.795/0001-48

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
iiidriúuúS perd \-úil ÊEsuur ia-uÉr dr u.l urr.au, 1 !}lt, t-trr!ar t Altl tçulstlrr5 ut

l)aslac4-§e quc, nt s ,cn urs da lcgisloção vigenta, os r4er k s codasrrN cor,sotitren inl.rrrrroAões presoats P€los ertte§

y4u.*ont e.w-v§ vü uet-' - -nJe,u * avf-,l....

(X Sisfen s ePAn e CGU-pJ consolidtm os dados sobre o utdorrenÍo das procasos adminístmtivos de rapnsabüução
de enles prirudos no Podet Execulivo Federsl

U Ç!!@tto N!çi944 ic _E!.rrE éds l4!4Aar4t e $ts,Etl,4tlct'l§). olvqen 4 o rdaçAo dc enprcsos c peswt Jisicu que

rut,.,s.. rs.y@r.tqc ú.t..Lee,. -,çt t.9@ -c Pt,.*.yu tc.*Nyv.r vt @ L .t^Ú't..bur$v

Ptlblica

O Cadostro Nscionol de En pr.§qs Punid4s (CNEPI apresenlt o rcloçõo de entptaas quc softerum qudquet dts puições
| ,i,.o r.9ta-t-4r2 /t -.: t,,1:.,,..--,,..,,r..1'--' "-i ,-- ,-

O Codtstm de Entidades Priwdu sem Ffus Lucrotirws ltryxdidts (CEPlMl ayesenla t rclação de entidadcs pricados sem

'v frN lucrurivos que eslão inEeüdos de celebrar novos cont'ênio§, conbaloÍ de teposse o lern os de ptrteria com a

Ádminisfroçiio Púhliea Federul, emJuryão de inegularidader não resolv lírt em cont'ênio§, conboros de repaste ot ictrrt)r
de purceria.lirnudors anlcriorrrenla

(lertldâo emrhdâ às l7 0tt:04 rlo rlra ()9/10/2023 , com vahdade ate o dra 08/l l/2()23

Link para consulta da verificação da certidâo httos://cenidoes.cgu.gov.br/

Código de controlê da certidâo: TeNndMZA3gotxqKOIHMU

Quolquer rontro ou emendo invalidoro esle doc'umento
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_4.t1Á,
TRTBUNAL DE COíSTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica

Este relalório tem por objetivo apresentar os resdtados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dcs respectivos cadastÍos. A responsabilidade pela veracidade dc
resultado da consulta é do ôgão gestoÍ de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
oa ressoa Junorca e exEaroa oo L aoas[o l\Ílcrona ül ressoa Junolca manuoo pela Kecelta r eoerar oo
Prasil.

Consulta realizada emz 0911012023 17:24 17

I nrormâ ões Íla Pessoâ,luriÍlicâ:
KAZâO §Oclal: A. A. Ul' (rl,l v ti,lKA r, I l,A

.- CNPJ: 33.593.795/0001-4E

r\Esuraauu§ ua t-utrsurta Etç1t uttlla!
-ã^ l^l^4^-. !ra1l 1vrõsv veJtvr. r v!

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Pllr. .,rnaccr r certidir ^;!;n.l n^ n^rt.l .l^

gão Gestor: CNJ
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Im

e Inelegibili«lade
Resrltado cla consrrlta: Nada Consta

I

I

il'ara acessaÍ a certldâo on al no do oÍgâo gestor, clrque A UI

v &gão Gestor: Poúal da Transparência

lcadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
iiesuttado d,a consuita: Nhtia (.onsta

Para acessar a certidão ori nal no al do stor, cli ueA UI

probidade Administrativa

\-

\Orgão Gestor: Portal da Transparência
\-, riJi - r-duasr. u{- úuprsós i'üÍru.is

i!asllltldn d2 4nn§"lta' Nrdi í-ônsÍt
j N\ara acessar a certidão original no portal do ór estor, cli ue

(ibs A consulta cnnso[dada de pessoa Jlrridrca vlsa âtendeÍ aos pnocípros de srmphtlcação e Íâclo

dejunhode2017,Lein'13.72ó,deSdeoutubrode20l8,Decreton'8.638de1!!ejaneirode20 6 ..1

\)qN 7,./,
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rrlç.úd. ó. rEoF. € @ st5çáo (.,á@úâr

CoMPROVANTE DE INSCRI$OÉ Dl SIÍUAçÀo CADASTRÂL

Ílômnrnvântp ílp lnsÍ:rinãn p Ílê Sillrâcãn nâdâqlrâl

Cidadão,

ConÍrra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverqência, providencie iunlo à RFB a sua

atualização cadaslíat.

A infoÍmação sobre o porte que consla nesle compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRÂSIL

cÀDÀsrRo NAcrôNÂr na pFssôÂ JURintcÂ

co pRovÀITE DE txscRtç^o E oE srruaçÃo
CADASÍRÂL

À À OÉ O(IVEIRA LíDA

H7 €XaREeroll.ÉlrTOS À SERl/lCÍrS

c.ocoEL.sÀr-btl^tÀerÊÊdóuaBrcAr
i2.3+&O1 - Swiça d. dlnâzçio .L í.i8, .ee-s. dp.áçõ.. . tu-

ldr- I

$.1+7{r? - x{ur-(i.o . ..prãção .L .ÉqurE. . .p.dnd dG Eilg.Éçao . ndLÉo Dd. e làdur,l.l .
3ltí4r0 C.l.t d. r.ád@ nao?.rt!@
r2 !P{+r - Xait g- dé .!t'I@! '!!r-rlr.r:4a22ilo2 . lút.r.ça. . tu nd!:o !r. .Htu .irl' t d, .r @rrcr6.dó, !r. váüLéô . rírbdrlo
4s3-?.o5 - ca-do. !-d. ib FlÚúq. ê1Úa.ô.-
4a.'rÉ.cr ' cdladc âadí. d. F.dorú d. Hdn, arlP@ . drdttio óoütdír, .6 rrM.L.L d.
ítd6-E t'...r.r.lÉ.!.ú*. er.dr
al.l2.l{o - C6&dô vr.lLlá d. údE tr- d f.d, Cd Dt rbnlntrd. d. Drdrt- ÚríÉd3tq. n nrm.qó6.
li!a.rL...nr..rÊ
rz2r-6-ao - Cdn'í.rro vr.lLr. d. Mí'líladlrd
!17.55-5a,! - Cú.rdô v.E,lirr d. lrrgd d. úílhrrô
47.6t{Mt . côÉa(t. vrcri.li l. tllG
a?,614{6 - cord. vrq6lr d. .núc d. p.Fle
.í7.et 4"0í - CdÉdo ,-ía.l: d. b.ílqs.dq . -!í6 {agtiv6
a7.7r§4 - Ca*.ro vniLr. d. @;údcà ,odútc d. p..tuEL . d. HlL r-.o.1
4.tla{0 - cúido w{b .b ,.tb6 & vràrlrío . .€ó.lc
.?I}llol - Crr-üo utlb d. wor-. Ull,arL..,t-:Etd
a?xr€5 - Cdr-lro v-ínr d. l.!útro. .,úr- ómi.!ánÍitô.
r7,a9o-6 - cda.do tú.lin d. aq6 .r rrmdo . -de6 Crüaolo

2062 ' So.l.d.d. EnD..Ért. UÍúrn.

A!ÍO ÀLEGRE OO XAFAXHAO

Tffirüffinãõ_gfiãr-l

Âprorado pêla lnstução No.mâtva RFB nà 1.863, de 27 dê dezerhbro dê 2018.

Emitido no diã 29r0t12023 às í6:36:03 (datá e hd_e do Brasllie).

N
6i!D6JEt]6 Í.lÉ rad. oü.d,..l1tr:6@qÉÉrern @r-
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LdhíNae d. 6.dçáo â e sMçáo Lâóô6

REPUBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIL
C0MPROVÂNTI 0t INSCÊÇÀO € Dt SrÍU ÇÀO CÂoÀ§ÍRÁr

CADASTRO NÂCIONAL DA PESSOA JURÍDICA

couPPovatTE DE titscÊrc
CÂDASÍRAL

A, I O€ OUVTIR  LÍDA

ü

ro.2l-ào:r-Sdúço&tEDdG&DG..íE G - loc.Êô d..rd ffi Cü molo.H.
í.2Gr-ol -Íffito d. Jrn .rô. F!-.ó6FF.d*fiiÊrí. p.ó dF-{
Sl.rcl ail - lLrúl.. tL ihrlSJ. p.ã mrrlü . Éeçó- . ô{Ía
7C.rO4a0 - 

^rnid.d- 
rr. cdEüdL 6 !d-o ãrFUÊ|, .Eao cruhrü ia6iô -ri,iê

,I,tt-r{o - údd d. mrqdnr. . ôoúloÍárr6 D.É ÉdilÁ16
rr.le.o,oll - Al!!ir.l d. p.lc..,..âraE. qrlrú..üult ú.t !.o lrrrú5o,.toL.rrLtE
r,.{€ -acaú, o 4ú.. n.qú'm...qtrPrí.nrB w-c. orMf,u.xo §P.on@
lall -l.al - 

^lMLdô 
d. vllila.êr. . !.íÚfuç. PlEd.

ai.2l-a-00 - LhDu. s p.adl,ü. m dotcílc
8t.r2n-q) - lrunlã.Jo . 6td. d. w.!B urt ú
62 I l3-O0 - &niç* .mhln.dd d. ...riúdô . roôiô .ônlrtíÉlivô
laí§aal - Ê.l*aflô
l5lC,a{a - tnLrlÚb 6 Ít Mslvtn rtô Fon.donJ . B.úcràl
scoí +ra - Arlúd.dú d. rdo.laita . d. le{à.éo
&'.,-rt-{6 çq!g.,..tt
9!.3!§.00 , 03á. C. c.pãçô. p:É Í'À ca:,É6, cEP3rlrle c *tãs íh,liidcs .ttl=t-i
rríal-Ol - à!d!.4. . m*4. d. .v-16 r@rdE

c4EÍ!ÊÔ€*âxrôMutAà,fu
20ç2 - S.d.d.d. Ero..i.t. Unútd.

I IA!ÍOÂLEGRE OiDIAiÀraH O I lr I

nnEüifiiti1lã-Frmeffi"___'__-
I rrosrzors I

friii€ E

A§.'rvãdt o"lê lnllnJcáo Nâifl'alivn RFB a" 1 .863 de 27 4e dezpínt',! de 231 8

cmDoo no dltl zllllat1ozl es 16:l§:03 (oaiâ e horá íe cEr§Íra).

rg cotcltrÂR 0sÀ 5votÍ^n êruPRfirR

P.sso a passo raía o C PJ Cmsúnas UNPJ tíaÍst.as I!&s!4§ §g!lç!§_A!&
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coMPROVÀtút 0E [,tscRçÂo E DE S|ÍUAÇÁO CADASÍRAL

Gr 2úr3 PORI^I 0A [Ê0t9n lô0Bdtrdlrrêil&6
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lt t*) t
tlttttut*t

::: (-:úrsrltE S'lN I hGl<A, tcírrs :::

iwreg,íututgJti,
W l'&t.i. aJi$r$a.l3 árÍi.:§, .rt

'rÊ.!r'r!,!.'J!I

|orun dô dâ L6runa siialÉ(ikÀ,iLias

t?.599774-4

;TUIUAÇAO

IDEi{ÍIFICAçAO
cCC: 33.593,7951000r'48 Inrcrlção €.tadu.l
R31Éo SoEhI! A A DE OL1VETRÂ LTDÀ

Ragtln€ ApuÍâção: SIMPLES NACIONÂL

/)

ctaaE 823000r : sERVIços DE oRGÁNEÂçAO OE FEIRÀS, COi{GRISSOS,
Hndpd: EXPoSICOES E FESIÀS

CiAE5 Sêqrrdárloa

Códgo O.scÍição CtüE
.72450o (ofiiRcto vaaalsra Dt HoRTtrRlJ16ÂÂnrEIRos

,175550: aCHEpalC TJ REIISY^ 0E Am!GO5 DE 
^RM 

RItiHO

476T001 CO EÀCIO VARE,ISIA DE LIVFOS

4761!03 coHÉi.cto vaÂE tsÍ oE 
^ÀTIGos 

oE papE(ÁRIÁ

47ó3601 coxÉRclo vaaEllsra oE BR:lReuEIlos E 
^ÂTIGos 

REcÂEÀÍrvos

a7636o2 coi{éRclo vÁÂErlsr^ o€ ÁÂTrcos Essoern os

aor.Éaflo v RErírÂ o€ catqaÉncos, pnoôtíms ôE pÉtarüaRra É o€ HtGrÉN€

.7r1..n.Í»rFtroôv^eFa Árrô É Á.ççsirlô<

47a9oor cút{ÉRoo v rÊllsÍ oÊ suvÊr{tREs, àlnjÍÉÂlas É ÀRT€sanÂÍos

.7a9oo5 (oflÉ*(to vaÀFr6rÂ oE pcooúTos sarÉÂNrEs DoMrsstnrÍÁRros

4 7a9ooÉ coüÉRcro vÂRElrsla Dr ;ocos oÉ ÁnnFÍ(]o Ê ÀRncos ptiorÉôucos

.9lJOú2 SÊRVIçO OÉ rR NSgORrr Or 
'Â5SÀ6tIQOS 

- LOCÀÇrc Or AI,TO OVEIs COr4 rlKlÍURr5í^

5620102 sERvlços oE auxENT c^o p RA ÉvÉNÍos E REcEpçóEs - 6uÉ

,o:o.oo ffifillt 
ü .oNsulroÊtÂ FM GEsrÀo EMpDEsaRlÂL ExcFro coNsrrrroNA rÉcNlcÁ

7711ooo LocÀçÍô DE aútoMóv€ls sEt coítouÍoR

!'!!.'!À 
^r 

t!Á.,"xrc..d,D!!Etmc à.r!.e.r-á.rô

&r]GúÉ! OE 9 !Lo:t, LU!ÉkTtJ'r^5 É (rrTi{Às ÊsTkuIujrÁs ll€ uír TEnkrúklú,

Ldôrrd.ú..! pllÁ MÀNoFl ÁllGll§Íô FllHÔ

llúh€ro: 24 Corípl.máto:
Bàlrro: CENÍRO

Hunicíplo: ÂlTO Ál FGRE OO MARÁNHÂO UF: MÀ

CEP: 65413000 OOO: T.lcíonG: 4a076252

AllJcuR oE oúÍR s l{Áeult^s E Eeútp^raEirÍos coriERcx ts E IxDUsÍFJNs úo
ESPECIECADOS AXTEiIORXEI{'8, SE'. @EÂTDoR

ÀTrVIDAD€S D€ vtcttlricu E sÊGUR^l{ç pRrvADÀ

cor-ErÀ DE FEslErJos Éilcosos
1-,,,1--.1.' '-',' I4 .', : il',l
IÍUl.ttzAçÂO E COTTROLE D€ Pi^GAS URB ri^S

sEivt@s coxBL{r.Dos Da EscÂrróRlo E Àpolo aDtilttsrR ÍIvo
ForocóPl^s

TREINÀMEMÍO EiI DESEIIVOLVIMENÍO PRONSSIONAL E GEREI{CIAI

arNtDÂDEs DE soÍ{oRtzÂçÀo E DÉ ILUr,rrNAçÀo

7739003

1719099

a0l1t01

3a12?O0

-:::!..

8122200

4211300

8219901

35996{}.1

9001906

90()3500

311a707

3811400

1322302

,4530705

d

er Àu uc ornçus rara u r o cnttus, spt r Áe uut-rs

r{axúÉflç,Ão t REpaÂ CÁo oE fiÁet4ítÀs E 
^pÀREtHos 

oE ÂErDtcER ç^o E

!ÉNÍLAçAO PATÀ USO IND{'STRIÁT. E COMERCIAI

coafra oE REsiDuos Ão-PEitcosos

raoi,ÍÀGEM rÉ ÉsÍtrmrnac llErÁLtcÀs

:r:slÀLA;Àc r yÀ.L,ENÇrlo ot sltrlxaE cE-.,rÍrlÀ:s DE ÀT cofiotoonÀDo, 5!
\,,F'vni 

^c^n 
F eFrxrcÊrÀ.Â.r

aoiÉRcro A vaÂElo DE px€uMÀÍlcos É cÂniÁxÁs-DE-aR

coi{ÉÊoo 
^r 

cÂDrsÍÂ DÊ lnoo{JÍÀs oE HtciÉnÉ, LrrapÊza Ê cor{sÉRv^çÃo
DOíIIICIUAA, COIí ATTVIOAOE OE fiÂClOítAllÊtíTO É 

^COIíDICIOI{^ 
ENÍO 

^SSOCIADA

https://sislemasl.seÍâz.ma.gov-br,lsinteg.a4splÉnsultaSintcgra/oünsultâSintegÍâResultadoconsulta.jsí
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C,IAE SaqDdárío.

Códeo o...rlÉo Cr Ê

. -- -. -- co..âqo v Â!rsr^ ot xmcro«us sr cmÀ, cofi 9RFoo.{tfi^xcla oF ?Roouros
'/r2roo 

^rru' 
riii - - rlthir'iik(iirr5, HÉ(t^ rÀ5 t ^r À2É 5

4723700 CO ÉRc,O vaREr§rA OE AEAiDÀS

sÍtü.çto c.dserrrl vlgêlrt.: HAaILÍÍaoo

.druÂÇAO

ed6 s66 r.sdg.s s

OAAIGAçõES

(CNAE'S):

ílumêÍo dâ con§ultà

'À-,iCo êm!ssão
voluntária),

Obsenrdção: Os dados aclma estão baseàdos em lnformações fomecldas pelo próprlo
contrlbointe cãdástrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e dc
dirêito, não são opohíveis à Fazenda e nem exduem ô respohsâbllidâd€ líbutárjô

I lt

I

ntpsil/gstemasl.selaz.ma.gov.br/slntegra4§p/oonsunal§lntegra/corsuta§lntegÍaResunado{-:onsuna.rsl 212
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UIIIIISTÉP!O t!â FAZENDÂ
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉB|TOS RELAT]VOS AOS TRIBUTO§ FEDERA§ E À DíUDA
ÀTr\rÀ nÀ ltNlã^

Nome: A. A. DE OLIVEIRA LmÂ
uÍrPJ: 55.igJ. /95,UUU1{ü

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierêm â sêr apurãdâs, é certificado que
não consiam pentiências em seu nome, reialivas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
dâ Receita Fêdêrel do Brâsil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Ative da União (DAU) junto à
PÍocuraoona-berat oa Fazenoa Naclonat (PGFN,.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo diretâ a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situaÉo do
suieito passivo rro âmbito da RFB e da FGFii e abrange irrslusive as <.ontribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991-

A acet€gao oesta centoao esta conorcronaoa a venrcâcao 0e sua autenlctoaõe na lnteÍnet. nos
^FJ^-^^^- 7}!É-.rr?E! ã^r, L,^ ^t, 7l.'r.^.rÀr.ràr, ^áÊ' á^r, l.'^

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no

Válida até 1610612024. -
iruurgrJ uÚ r-r.r, r(. rjrr, turr . i {.rí .ara,raú.irl/arJ
Orâlorêr râsrrrâ nlr cmcnda invâliílârá êstê ílôdrmênlô

751, de Z1O|2O14.
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UlltltSÍERIO fiÂ FÀZE!LrA
§ecÍetaria da Receita Federal do Brasal
Procurddoía-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DívlDA
.^.T!\-r.À. D-À- U it !,ã.a

l,lome: AÍ{TONIQ ANDRE DE OIIVEIRA
CPF:039.167.043-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcâdo que vierem â ser apuradas, é certificado que
náo consiam penciências em seu nome, relalivas a crédiios tributários ariministrados pela Secretaria
da Receila Federal do Bresil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAu) .iunto à
Procuradona€eral da Fazenóa NaGonal (PGI-N ).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no ámbito dâ RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contibuiçôes sociais preüstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. l1 da Lei no
8-212, de 24 de yuiho de 199.1.

A acetbçao desta cerÜdao esta clndroonaóa a venÍicaÉo oe sua autentrodade na internel, nos
ôÀáô'ô^^c ?h+th'/r.C\ ^^r, hô ^' r ?h+t^'/^.^r^r, ^âÊr ^^r, hô

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emiüda às 14:55:53 do dia 25 1o12O23 <hol.. e data dê Brasília>.
Válida alé 2210/.12024.
r-úúiuú uÉ wrruúE uà r-Er r.ruáu uÉ,.riÉ,
ôualorrer rasrrra orr emenda invãlidârá cslc.lôctrmento
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'lÊü3i24, 
16.06 Cürsutla RegulaÍidade do EmpíegaÍJq

rrü,!^:,,

CAIxA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

33.593.795/0001-,t8

A A DE OLIVEIRÂ EIRELI

RUA MANOEL AUGUSTO RLHO / CÉNTRO / ATTO ÀLEGRE DO MARÂNHAO /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, tla Lei 8.036, íle l1 de malo de 1990, certifica qrie, nesta r,ata, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
=,.:*.1:. !+.:::r:-ti: +- -.i.-:'i .!= i-i,!-- .-a

O presente Certincado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

YalidadetZt- lAZl2A24 a 2 t- íA3/2A74 .'

certiÍicação l{ú mero: zú24 i)22-t I 9 -J 6t) 09 49 86527

À tttiliTarán rlpslp apÉifira.ln nar,t rrs fins nrpvistn< efn Lei esta
ran{ieiaa>Az : rrariíir:ria .lô ã, ,tôhfi-i.i,.lô h^ êifâ riã aãivã.

www.caixa.gov.br
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.rjTUAÇAo

(#t36t!!!?.tIJL'YEÍ(Í{L' TJL' tr,§ 
' 
,{L,V L,'L' TflAFU{NfiAL,'

eFnPETÀPtÂ ntr treT^nn nâ trÂ7EttnÀ

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidào: U28ffi8124 Oatâ da 231O1t2O24 04:39:17

.rrirw. ÀJôe Lar.Jàt q.la. tlvoit. rA+ vJ , rvttl

Râzão Socaal: A A DE OLIVEIRA LTDA

Ender€ço: RUA MANOEL AUGUSTO FILHO, 24 CEP: ô5413000 - CENTRO

. .Telerone: (9S)88076252 Municipio: ALTO ALEGRE DO MARANHAO\J UF: MA

C,;r i.iirt arrrur guÉ, lwr a ruatizayáw dal r..vrruuii.ar ytw,.ctirúa> ttu .>ts,.rrtttd ,iç>.ta J,-;vtçi.arta,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

na 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacionai), não crnstam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

.,),r, l,.ií",alj't Ãçs>aivorju, '-,tjaqa, à r azçrqia ? uiuq,-..t 7->i.a,ttai v,i qqi-'t ,ta,,,iu,at\a i.r ,ttvria> \ttc
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 ícento e vinte) dis: 221O512021. -

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "CertidÕes'e em seguidâ em vaiidaÉo de Certidão Negativa
1e Débito'.

CERfl DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

ü

{d
Datâ lmpressão: 2-1101 Q4:40:58

â..i ,
\'4
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a^!rr!!l!a! n^ Fc?-a-n^ na! !1! a- D !i- l-!!-! ã 
^\rl, t E!\ttv a/t LlJ a e\vv arv rtt/ÃaL art t/Flar,

§tr,I,F(tr, I AF(IA Utr tr,§ I AUL' UA FAZENUA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

l{o Certidão: 095041/23 Data da 2211212023 09:51:24

UF: MA

uenrficamos qlre, âpos a Íealtzaçao fras consultâs procedidas no sistema rresla secretana e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19112120O2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujerto passrvo acrma rdenüÍlcac,o.

Validade da CeÍtidão: í20 (cento e vinte) dias: 2OlO1l2O21. -'/

Â rr rtonti^iá=io rlacla noairlán rlô\,6FÁ êôr ^^hfiffiaJr nr an,la-arn'

hüp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em l/alidação de Certidão Negativa
de Díüda Aüva'.

CERTIDÃO EÍIIÍTIOA GRATUITAMENTE.

$,
Data Imprcssãor 11 lO1 t2O24't5:16:40

,,+
§â/

AUTUAà(@

a,isaíiçàú Êsiaúúai: izoiJi t44 úi-'iiuiai'.i: JJiiiJ / Juúúú14ô

Ro'ão Social: A A DE OLIVEIRA LTDA

EndêÍêço: RUA MANOEL AUGUSTO FILHO, 24 CEP: 65413000 - CENTRO

_-defone: (99)88076252 tlunicípio: ALTO ALEGRE DO MARANHAO

x N
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHA
SECRETAFIA MUNICIPAL DE ADI', PLANEJAT'ENTO. ORÇAIIENTO E GESTÀO
DCPABTAMENTO OE FISCÂLIZÂCAO E TRIBUTOS
ÍRAV, DICO VÊIGÀ SX. CENTRô

CNPJ 016r2326ü)0132 Exercicio:2024

CERTIDAO NEGATIVA OE DEBITOS MUNICIPAIS

O DEPAHTAMENÍO DE FISCALIZAÇAO E TRIBUTOS da Preleilura LlLt (,oal de Alio Alegre do
MaÍanhào ' MA. a requenmenlo da pessoa inleÍessada A. A DE OLIVEIRÂ LTDA CEBTIFICA paía os ins
que se Íüeíem necessános que a pessoa lurídrca{ísrca a segurr Íêlerenc|ada r.-t,l ,egrstrâ débrtos com os
cctíes públicos múô€,pals alé a presente dala. tendo a pÍesenlê CEBTIDÂO var'i'r.ci rté o ora 29 04 2024
íessalvaÍdo o drÍeilo da Fazenda Municipal de exrgir o .ecolhimênto de dêbrtos líitrLtar cs ou nào. corlsirluros
anlerbrmente a esta data mesmo duíanle a vigêocaa desse orâzo

CERTIDAO NEGAT'VA DEBITOS

CadastÍo: 000048 MÂÍRICIJLA .x-roojE

Coolírb.riíte: A. A DE OLIVEIRA LmA CPF CNPJ 3?593=95C00148

Endeíeço: RUA TTANOEL AUGUSTO FlLllO. N124 Comç,leínenlo'

BaiíÍo: CENÍFO CEP 65413000

Crdade ALTO ALEGRE DO MABANHAO Ur MA

oaoos EsPEcrfrcos Do calrasrno

Oata (b Abeít!,a I ' 05 ã)19 lnscÍ Munlceal 00@48 lnscr EsladlJal Dala E'rceíiarrteolo

Âl'vdãde Seft,ços dê organzaÇào a,ê leÍâs. côrllressos erposçô6 e Mârülençâo € reEa.ai:- Ce .rrfJlrLls e apârêll'rs lE
reÍ.geíaç Cobta cb ,e5;úros nàr-perEpsos. Col€na dê íesrduos pengosos Monlagêtrr Íie esr..,rr-ar .rêtàlÍ)ês l.§]alàcão €
.rlãtülerÇiâo oe 6:sleâr3s ceorais dê ár coÍrlcaoE. ccmêíclo a vãíe|o oe pneumal€os e càmar.rj ce.a' coícr.,o iii.Icsd6la oê

prddc de hq,eÍre ltnrpe..a e conseí. CúÍe:Êro 
"aíetrslâ 

de mercadcnas ern geíal com !úeocrxf.lr)c Co'ie.a,c "3terr§ti 
íe

b€Eas Cahe'c,r eã,eFtã de lE

ArENÇAO: Estã cêrtdáo e valda somente com a aulenlrcaçào mecànrca ou comprc!a'l:e de pagamenlo

Ír.t de Emi$ó: 30 01 z)24 vâlida ate: 29.0*fr2a ''/ !!!..io: CARLOS

Codt o dê ConlÍolc da cerlir- taüÍÍ.ío: ÁCO0JLIt9293lr.67E5

N
(

I I

c^RLOS Â. S. LlttÂ JUNTOR
DEPÂNTA!,EI{TO OE FISCÂLIZÂCÀO € ÍRIAUTOS I
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J ruÂÇAo
r-PftOC

PREFE]TURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANH
SECRETÂRIA I/lUNICIPAL DE ADM. P
DEPARTAXEIÍTO DE FISCÂLIZÂCÂO
rRÂv_ DEO VEt6^ Sfi. CETTRO
cNPJ 0161232600r32

LÂNEJAMÊNTO. OBÇAMENTO E GESTÀO
E TRIBUTOS

Exercicio: 2024

AO

CEBTTDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA MUNICIPAL . CND.A

O DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇAO E TRIBUTOS da PíeÍeriuÍâ l,,lJnrc,pâl de Aho Aiegrs oto
Maranháo . LrA. a Íequenmento da pessoa rnteressada A. A. DE OLIVEIBA LT-rÊ aERTIFICA para os rr.s
que se Ítzeíem necessàÍ0s. que a pessoa lurídrca/Íisca a segutí reÍeíenoada náo regtstÍa débrtos com os
cotrês publicos municipars até a píesente dâta. lendo a pÍesenle CEBTIDÀO ! rl oaci3 âté o dia 29 04 2024
ÍesalvarÉo o d'rêrto da Fazenda Mnurcipal de exrgrr o íecolhimenlo de débilos. ir bulaíros ou náo. ccnslttutoos
a,rleriormente a esla dala mesÍno duÍante a ügêrrcra d€sse pÍazo,

CEBTIDAO NEGAÍIVA DEBITOS ATIVOS

CádastÍoi 000046 MATRTCULA )00043

conrírbu'nle Á A DE OLIVEIRA LTDA CPFa\lot 3359379500C,{8

EndeÍeço: RUA MANOEL AT GUSÍO F|LHO Nr24 Complêmento

BarÍo CENÍFO CEP:65.113000

CÚade ALTO ALEGRE DO ITIARANHÀO UT I,,tA

DIDO6 ESPEC|FrCOS b CIDISTnO

Dala & 
^ô€llú.á 

r I 05,2019 hsc. Munüpàl . 00@18 lrÉc, Esladual Dâia Enceflalll€nt(
Awdee SeÀ,çüs de oígarnzarhic de le as cong!ús5.,s c,pusrróes e Mâfi,lerçào e íeÉã'n\.ii ó,: 1aq.rf,as e sfa,elhcs r,c

relageÍaç Çolêã ce íe§idros niicrêrgosos Cclela cÍe Íes.duos pê.tgosos lroolagê.n oe esr,-i-:,às rrelal'cas h§teiacào a

marúte.(ã) dc s,siê6as cenlra,6 oe àr co,tlcbn CoÍnerc( a r,are|o dc pnerí-a!'acs e cal,1:r:r! oq .:, Cúíerc'o aracaíl,sle .Jc

prodrlo6 Oe SQene h.npeza e conser. Coíne.crc vare,'Sta Cle FerCAdon3s em gefal aol,) pre,r,nr:1!j Co,xe,a$ varêllslà de

b€üdas Ccn"er{x(, vaíêÍsla de ho

ATENÇAO: Esta cerldão é valrda somenle com a âulenticaÇào mecânrca oú compío!anle de pagamenlo

D.t| de E nÉsir: I Ol 2íÍI4 V.tid. Ate: 2$O412fi14 - lr'll.rio: CARLOS

Cod€o de Controle da ceítdào Nume'o D5E7 2535.CA9C t86E

_&

\\V
N

I

crÂõ§i. s-Lú iuuoa
DEPANTAUEI{IO DE FISCÀL|ZÂCÀO E TRIAUTOS

\
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,UTUAÇÁO

PREFEITURA MUN]CIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHAO
SECRETARIA f,UNICIPAL DE ADI]i. PLANEJAI'ENTO, ONÇAtrEl TO E GESÍAO
DEPARTATTETÍTO DE FISCAL|ZÂÇÃO E TRTBUTOS

TRÀV. DICO VEIGA. SN, CENÍRO
CNPJ: 01612326qr0132

Ât_\'ARA DE I'UIJCIONAt\lEI\TO - 202J

,li do Cadartro lf da InscÍrcàr

000052 000048 146 2024 31 12 2024

Conlribuinte
Nome:

CPF,CNPJ;

RGilnsc

Â A. DE OLIVEIRÂ LTDA

335937950001 48

Nome Fanlâs.: H7 EMpREENDp1ENÍOS Ê SERVTCOS

f,ndeíêço

Logrâdouro:

Compl€menlo:

BâaÍro:

Cidade:

MANOEL AUGUSTO FILHO Numero

CEP:

24

6541«m
CENTRO

ÂLTO ALÉGFE DO UAFANHÀO Estado: MA

Alividâde Píncrpal

SêÍviços óe oÍgâniraçao óe lerras. congíessos. erposiçoês e. llanulençào e ÍêpãrâÇio de mâqurnas e àpã.elhos de ÍêkrgeÍaç.
Coblã dê Íesduos náo-pengosos Colet6 d€ .esrduos p€íigosos. ironlâeêrÍr d€ estruturas metali,crs. lnslalâcào e menulencáo d€

]lorato de Funcionâmênto

Ielo de Samana

Oas: míX)fl 
^l.: 

r8fl.@
SrhBdô

Oas: 0a:ÍI}:m Àê: r2:00:0O

Oomingo

D.s: oo:ü):m À.: m:m:00

FeIlado

Í,as: m:m m Atê: ú:tD:ú

Obsêrvâcoes

Ô conlngú.re tc? oeírie ce q:le a aprra(óo de qrralquer fiegdandaoe ndrlá na cõàçàr (Ee ,Waía óe ;Jri:,c,ur;r€nlo. nà Dterdção
do e#deoÍr€Íto e na à.f(acÀ das nrrtas cii',eÉ, seín prelizo dàs &ítrõ peílaldad€s ãpk;veÉ.

^ 
Heítrà de Àtc À€,{É ú nbírúà), cú(e(k o 

^rvaa 
dê h,rr:)ljÍran€í}to ào ccírtít)!Írte nrna rãn_:

docrrÍEÍÊos àpÍe6errad6 rÉti r€leíÔ Í@Íl€âro dô efirpreSã ou relxeÍeÍtaote leqd, atesta e EE te q(É
€ín ccíúoíÍÍúa& cmi às ,lcíÍrlds tnbl(ánas, de po§t as, de t§0 e ocup4à) do sdo. portaflto üo a fúx!
que qr4.€í alteÍ.çô6 (áddJraE da,erão *y inícírnadas a e*e setú, Lríyr coÍno a InatNdõe cti, nEr;ld

r aa{ :êíío eír-.'r'9à a}-Ê 6
esr4ode(,úento ercoírF&,s€
t3. .a geío-oo. Re§àtvaÍ*

o€tâlhâftenlo dâ Al,vdade

Í)ala t,e Emissâo

02,o2,2024
Eslabebcimenlo autorizado a excercer a atividade

supÍa por peÍrodo- a criterio da AdministrâÇão
Publiça C.odigo

Í,rtã da Áblrture

1r 051ã)19 CAR A.S.L JUNIOR

oEPART{aEmO DE FrSCÂI|ZAçÀO E ÍRtBIÍIOS

AFIXAB EIt LOCAL VISIVEL NO ESÍABELÊCIMENTO

r

1988F7A368584585

xd

\ttc II
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.üÍuAÇÃ

Balanço Pa amontri
Encerrado em 31 /1 212021

A. A. DE OLIVEIRA EIRELI

Ct{PJ: 33-593.79í0001-18
Rua ilanoel Angusto Filho, N":24, Centro, CEP: 65.413{00

}rrru ,rÍÉr,rt ür, íia
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Licênciado para: PROATIVA CONTABILIDADE

Empresa: A. A- DE OLIVÊ|RA EIRELI

Petíodot o1l0'l12021 a 31112J2021

Endereço: Rua Manoel Augusto Filho, N':24, Cenho, Alto Alegre do Ma.anhão - irlA, CEP: 65.4í3-000

Balanço Patrimonial

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa

Bancos

Estoques

Contas a receber

NÃo cIRcULANTE

Roaiizávei a iongo prrzo

Créditos com pessoas ligadas

Página 2 de 4

.UTUAÇÂo
.r" pRô

Mt'aa

128J15..:tE

55.458,13

75.931,43

7',|.768.52

76.015,32

5!"L1L!§
58.3 i i,ô6

58.31í ,86

PASSIVO

GIRCULAiÍTE

Fornecedores

lmpostos e mntribuições

oôlar rv§ E ut ttg€r!,uE§ JaJürcI§

Contas a pagar

Provisões

NAL' UII'(r9UL'IN I E

Exigível a longo prazo

Contas a pagar

í§§.0§!.91

108.425,00

9.802,71

28.069,6 í

18.772,13

J.r.ll3Át
13.524,3'Í

13.524,3'l

zii-4iiilE
í 04.500,00

0,00

153.934.02

137 .O27 .24TOTAL DO ATIVO

rA I xtMuNlu Ltt autuu

Capital social

Reservas de capital

Reserves de lucÍôs

l\É§úlla(iv dúlr I rurdurJ

4ZLll2LA rOTALDoPAssrvo

António And.é de Oliveira
ÉmprêsáÍio

Alto AlegÍe do MaÍanhão - MA , 31 de Dezembro de 202'1

Raylson Moraes Costa Volí
Contador

À

N
/

\\
\J



Demonstração do Resultado do Exercício

Licênciado para: PROAIIVA CONÍABILIDADE

Empresa: A. A. OE OLIVEIRA EIRELI

CNPJ: 33.593.795/0001-48 NIRÊ: 2í60011125í

P etiodot 01 lO1 1202'l à 31 I 1212021

Endereço: Rua ManoelAugusto Filho, No:24, Centro, Aho Alegre do Maranháo - MA, CEP: 65.413400.

Estabêlecimentos: 0001- A. A. DE OLIVEIRA EIRELI

Receita bruta
Revenda de mercadoria
Prestação de serviços

Deduçõês dâ recêita bruta
Regime simplíÍicado

lmpostos incidentes
Devoluções e cancelamentos de vendas

Recêita líquida
Custos

Das mercadorias revendidas
Lucro bruto
Despesas

Com vendas
Com direção e administração

Lucro antês do resultado financeiro
Receitâs íinanceiras
Despesas financeiras

Lucro antes dos tributos
Provisóes dos tributos sobre o lucro

Lucro líquido do exercício

R$ 964.243,5í
92.148,45

872.095,06
í í.813,56

13.085,69
(-1.272,13)
952.429,55
372.680,12
372-680,12

579.749,84

G3í.368,66)
(-28.825,49)

(-2.s43,17)

548.381,18
693,70

(-4.596,51)

il4.478,37
(46.s34,68)
497.943,59

Alto Alegre do trrâranhão - MA 31 de Oezembro de 2021

Página 3 de 4

,UTUAÇAO
^i" Pitúc

iquidez Conentê = Ativo Circulante / Passivo Circulante

Liquidez Corrente= 374.7 15,341 165.068,91 = 2,2942

[lâi^. ô,'â i. eÉr !rã,h 4G aôlret. t^l,râ ú Áiêe6íwâl 
^*â 

lFâ
possível liquidaÉo das obrigaçôes.

Se iguala 1: Os valores dos direitos e obrigações a cuÉo prazo sáo
êquivalentes

'l

N

Empresário

\)

Coríador

1

Se menor que 1: Não haveíia disponibilidade suílcienles para quitar as
obngaçóes a cuno pÍazo. caso íosse preciso.

X

N



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos ouê o ato da emDresa A. A. DE OLIVEIRA EIRELI mnsta assinado dioitalmente oor:

Página 4 de 4

ü

roENTrFrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF

03916704338 ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

CBRTTEICO o RIGISI§O El OalOS/2O22 !1t2O
PÀoflocoLo: 22as52201 DB ol /O5 /2022.

t7" 20220552201 .

cóDrco DE vERrFrcÀçÀo: 12205634830. e(PJ DÀ SEDE: 33593r95ooo1rg
nIaE: 21600111251. Cbí aFEtlOS DO ÀEGISIRO N. 01/O5/2OZ?.
À. À. DE OLIVEIRÀ É'RÊLTJUÇ

N sEocdBrÀ-cERrr
r...rPrs.!.c!r -8. gd.!.

EMA I

@ -y

*\

\



TERMODEABERTURA

Contóm o prcsente livro 27 folhas, cletronicamente numeradas de 0l a 27 cm uma via, todas

elas já escrituradas e servirá como diário n' 003, da firma A. A. DE OLIVEIRA ElRELl,

estabelecida na Rua Manoel Augusto Fitho, N':24, Cenko, Alto Alegre do Maranhão - MA,

CEP: 65.411-000 CNPJ: 33.593.795/0001-48. e registrada na JTINTA COMERCIAL DO

ESTADO DO MARANHÃO sob NIRE: 21600111251.

data lll05l20I9, com enceÍramento do exercício social ern 3ll1212021.

Alto Alegre - MA, 0l de Janeiro de 2021

RÂylson Níoraes Cosra volf
CONI'ADOR
cPÍ:.0't§ 761 3R',t-o?

CRCi MA4l5l80/H

AíóÍio André de otileira
TITULAR I)A EIRELI
CPE: 019 167 043-38

ú

/

Página 'l de 28
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Página 2 de 28

BALA çO PAÍRlirOl{lAL A. A. DE OLIVEiRA ElRELl, esrâbelcci,la nÀ Ruâ Mano€lAugrsto Filho. N"rl4, cêntÍo. Aho AlesÍe do Murdnhào VA,CEP.6s41i400
CNPJ: r1 it)] 79510001-48. NIRE: 21600, 1í25J EM 3I DE DEZEXBRO DE 2021.

'qtUAÇÀ o

DÉBITo

Lucro gruto..........-...-.-....,........ R$ 96424i],51

ÍôT]\r_..

oEMo srRAÇÂo DA cor{Ía oE pREsrAçÁo BE sERvtÇos aNo 2021

cRÊDITo

RECEITA

MÊs TOTAL

0112021

031202'l

04t2021 R$ 23.225,00

ei ,â n'r7 on

06t2021 Rt 59.234,í6

07 t2021 R$ 128.648,00

oal2021 Rt 78.759,00

09t2021 RS 87.973,26

10t2021 R$ ,11,505,00

11t2021 R! 80.945,00

12t2021 RÍ $7,917,09

R§ 964.2,€,5í

o21202'l

Q5t'r.1.<

TOTAL

Alto 
^legre 

do Marãnhão - MA. 1l dc De?embío dê 2021

Ráylsor l\íoaes Costâ Volf
CONIADOR
CPF: 035.761 .183{7
CRC: VA4l5tmrG4

Ânrinio 
^ndré 

de olivcim
TIIULÀR DA EIRlrl-l
CFF:039.1ó7.041-18

d
#\
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BAIANÇO PATRIMONIAL A. A. DE OLwEIRÂ ElRELl, .srabclecida na Ruá Manoel Ausus() t-ilho. N",2.r. c{núo. Aho Alerrr do Maraúào - !l^, CEP: 65..r li-lrco
-48.

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa

Bancos

Clientes

Estoques

ConÉs a receber

NÃO CIRCULANTE

Realizável a longo pra2o

Créditos com pessoas ligadas

TOTAL DO ATIVO

-.uruAÇÃo
\" PR0C

2021t12

3Z!.215.39

55.458,13

75.931,43

99.541,98

71.768,52

76.úi 5,J2

5!31Í..8§

58.311,86

58.31 1,86

43L927.4

PASSIVO

CIRCULANTE

Fomecedores

lmpostos e conlribuiçôes

Salários e obrigações sociais

Contas a pagar

ProvisÕes

NÂo cIRcULANTE

Exigível a longo prazo

Conlas a pagar

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Capital social

Reservas de capital

Reservas de lucros

Resultado acumulado

TOTAL DO PASSIVO

2021t12

1§5.0§Êê1

108.425,00

9.802.71

0,00

28.069,61

'iô.772j3

1itt2â11
13.524,31

1J.524,J1

258Á34.92

104.500,00

0,00

153.934,02

43L9Zt-24

,J,

,/-fiN

W

*

\

I
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\r rrilAÇÂo

DEMONSTRACÃO DO RESULTADO EXERCICIO EM 3I DE DEZEMBRO DE 2021

Receita bruta

Revenda de mercadoria

Prestação de serviços

Deduções da recêita bruta

Regrme srmpÍÍicado

lmpostos incidentes

Devoluções e cancelamentos de vendas

Recêita líquida

Gustos

Das mercadorias revendidas

Lucro bruto

Despesas

Uom vendas

Com direção ê administração

Lucro antês do resultado financeiro

Receitas financeiras

lJespesas frnancerras

Lucro antes dos tributos

Provisões dos trlbutos sobre o lucro

Lucro líquido do exercício

R$ 964.243,5í

92.148,45

872.095.06

í í.8í 3,56

13.085,69

(-1.272,13)

952.429,95

372.680,12

372.680,12

579.749,84

(-3í.368,66)

(-2u.u25,49)

(-2.543,17)

548.38í,18

693,70

(-4.596,51)

544.478,37

(-46.534,68)

497.943,69

d

N

(
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Livro Diário No. 03
Emr'resar Â. 

^. 
Dt: OI-lVElRA EIRELI (\PJr 33-591.?95 0001-48

Data Conta Hktórlco Estab Centro Chsve Oébito

/1212021 11102.000t - BANCO tx) BRÀSIL

rÊcsit! dc vcndls dê íErc/Serv. mes dc

drzeorbío d€ 202 I

I l/1212021 4l l03.0ml - V€ídas à Visla

r€c€ita de ve ás de mer§/Ser!. mes dedezembro dc

20:l
3ll122021 I 1603.ü10l -Mercadoriâs

Ps-aquis;çâo dc m.rc.dorias rcf ao

mcs d. d€7!Írúm de :o2l
,ttl2/2021 l l l0l.000l - Carxa

Pg l+rni{ir d: $.rcí!ê'i3' '""e.-'r'
d! dezsmbro d.2021

3l/1212021 34201 .000E - PiGlúores

Pgrrülrb {ne ref. mes de dsz!ÍnbÍo de 2O2l

ll/12/20?l I I t0l.00Ol - Csixâ

Pro LaborE rcf . mcs dc d€zcmbro de 202 I

1l/1212021 34201.0001- Alugucl. Orderudos. Sali,LÍios c CÍltifisações

V É8.dwwir!'. e n'sü údrim e.:u.? r

0001 001

0«)t 001

ü)0r 00t

tl RS 437.917.09

ll

ti r5 75r.23

t- 101 5fi).00

:9

]I .100.00

]I

til

9.n:0.71

0_u,

RS437.917,09

1(!r 500.00

000.00

.lí)0.00

0.00

9 810,71

:r52..t0

ívn!

0001

0«ll

t iúi

000r

m0[

0út

0001

0001

000r

0001

0ml

0txll

o0l

00!

001

00r

00t

trul

00t

00t

00t

00t

ll/12/2021 Il l0l.m0l - Ceixâ
Ps.Alu8uel rct ao mes de dezlmbro dc 2021

3l/12,2021 34201.üIü5 -Hoúor"rios

Pg,Honorâíos ref. mes de dczclrbrc de 202 I

!t/irrsir ir rur rrn -r zirã

Pg- Honoraios rsÍ mes dc dcz.Ílbto de 2021

3i/12120f, I 34201.Ur4 - niSS

Ps.lNSS rei m€s de dezembm dc 2021

llll2l2021 | I101.0001 - Câixa

Pg-INSS ret mes de dezembÍo de 202 I

' /t2,2021 2t301 Íml -IMPOSTOS

Pg- iúposloê r€f. m.s d. dczcm&o dc 202 I

31/12021 I I101.0001 - Cairâ

Pg. Iúposios ref. m€§ de dez.mbro de 2021

3l tl2l20l 34201 .0013 - Er\eÍgta Elé^ÍitÀ

Pg.coosum o ê energiâ Íef. mê! dc dezembnxic

20:l
r t,l:r..u,al I I rúl.ti ,l - Ln§,

\/ Pg.con$m o de metgia Íef ncs dê dczsmbrcde

2021

3 ltlznlz1 34201.ú46 - Despe$s ê Viâgent

Pg-desp.viagcl|§ Í€f B Ês dê dezembro de202l

3lil212021 lll0l l»01 - CaÍxa

Pcde$t viãcsrs rcf íres d4 dêz.'nllm .lÊ2021

0001 trct

omr 001

31

l1

43

41

44 0.011

Totaisdodie3@
Tolals do mês dê Dezembro; 568.74í,33

N
\;

x
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Plano de Contas (Livro Diário No. 03)
LmÍ,Íesar A. A. DE Ot.IVEIRA EÍRELI CNPJ: 11.593.795/l»01-dr

I, R í]C

I

l

I I t01.0001ó

It t02

I | 102.0001-0

l t!02.0002,
I li03

2

ll20l
I ll
l lt0l
I130t.0001-l

I1301.000t-0

't302

I I101.00014

l l4

I I40l
I t401.00014

l 1402

11403

ll40l.rjuul-l
403,0002-l

403_0003{

403.0004-8

I I4ü.m05{
409

109.0002,

4(».0003-7

409.m{X-5

l r109.0005-l

I1409-0006-l

409.0007{

. / r 409-mo8-8

I I4IO

I t4t0.m01-l
I14r0.0002-i

l16
I l60l
1!64! 044!4

601.0002,8

t 1601-mo3{

I r 601 .0004-4

I160t.0005-2

I1601.009E-2

601_00994

I t6aJ2

I tóo2.0fi)l-4

I I 602.0002-2

I I 602,{n98-7

l 1602.0099-5
I 1603

Dispotrivel

LÂiÍí ucÍâr

Caila

DeÊi,§itos B&cários á viú
CAIXA ECONOMICA IEDERAL
BANCO DO BR,ASIL

Aplicaçâo de Liqudcz Irnediata

Tílros e YaloÍli MobilitrG
Dsposrtos 6làãzo il,.ro

Cüent€s

Dupli.dss a RcccbcÍ

Dupl-Rc..ber dc ClienrÊs

D0pl.Rec.C.ligrc6íEoladâs Tl! s.@âc

fulicaas Dcs.onudãs
pt-!iÂâ.a p/tr-watr:4 nra i.ürcÉ

PÍovisào PDêvedorEs Duvido6ôs

Ouaos Crcdiíos

Tínrlos a R.ccber

Client€s-Reaegociacao C'onlas a Rec*r
Cheqües Em Cobrânca

CÍâIitos dc Fuícionáúo§

Adranlam aíro de salâí6
Àdianan €nto de F€rias

Àdiantam €íto de l3o.Sâlário

Empre§limos a FullcioD,írios

Àdiaríatt eíos Par. DesFsâ!

tmpclo6 a R.cupcÍâr

Ia\rq i alririM*
IPI n Cl,hpen$í
IRRÍ â CoÍpeísãÍ

IRPJ - ÉsriÍrüliva

CSL - Estim stivs

IRPJ Á CoÍípcffBr
CSL s Colrrp€úsar

ISS â CompensaÍ

Antecipâ.o.s á Recup€re

Saláío Famlliâ

Salino Ma.emidadE

Estoques

Es@ques dc Mar!Íiajs

!.{!r!!!? !r!!! ?s

l,ístcÍial Sccutrdário

MâteÍi.l de EÍúalaAem

Comhrstiveis

Impo.taçô6 l;m Andah eflto

Pmv.P tcduçâo Ao vr de Ma.ado
Prov.P/PerdnsEm Estoql)c6

Esbque il€ PÍod sro§

Est oquc dc PÍod utos Elâbomdos

Est oque d! PÍú utos S€mi-Elâbrúos
PÍovisào P/R!úrçào Ao valor de M6câdo

Provisão P/PeÍd"s Eü EstoCuc
Estôque de Mcr§rdoriãs

l2.l
325

x

x
x

x
x

\

\

t0

lr
t2

ll
t4

l5

l6
l8

I8

l9
:10

l!
22

:l
24

25

26

27

28

29

30

l1

x
x
x
\

x
x
x
x
x
x
r(

x
x

I
x
x
x
x
x
x

x
x
x
x

d X

Devedora

D€vedoÍa

DevedoIa

Dev€dorÀ

DevedoÍâ

Credori

DevedoÍâ

Devedora

DevedoÍâ

DeYedora

D€!edora

De!do.â

De-..r.!!
De,r'edom

Devedora

Derêdorâ

/

x
x
x

x
x
x
x
x
x
.\
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x
I
x
x
x
x
x
t[
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

l

.1

\
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Plano de Gontas (Livro Diário N'. 03)
Empre:!: A A DE OLIVEIRA EIRELI CNPJ: Il 5el 7950001-4N

Código Descriçáo Rêdúz. Analítica Patrim. Resumir Natur.zá

I1603.0001-9

I1601.0002-7

l1603.0098-l
i i iú,1.ôrt
11608

r 1608.0001-t

I 1609

119

I l90l

I l90l 0002{
11901.üm34

11901.0004-2

'2t 01

12102

r 2l02.m0l -2

l2to2.uN24
12102.0003-9

12105

l3l
l3t0l
13108

132

1320t

1 l:01 .0001-2

I J:ZU I .UXI2-I'

t3204

1ll
11301

I 3301 .0001 -5

13301.m02-l

. rt]tl0l fixx-{}

1130r.0005{

13101.m064

13301 .0007-4

13301.m08-2

t330 r.0009{

I.Jllr l t JIt -4

13l0l.ml l-2

1 130I .0012{)

11302

r 1102.000 r{
I 3302.m,02-8

13302.«}044

l1302.firos-2

13302.00064

I 3302.0007-9

r3302.0008-7
13302.r1O09-5

Mcrcsdorias

I pon ção Em And!Ínedtô

PÍolisão P/Rq,ução Ao Valordc Mcn don
i,u,i,; i,;ü.; ;. i:..,{"-

MÂrcrhis Divctsoô Àleoúriftdo
MatcÍiais Dvcrsos ALmoxâriÍado

AdhrtÀn Êíto â FomêcêdoÍrs

D€qr.$s Antccipádâs

De6Fxas Ant€çiFd"!
Drrnid.l, §,ó,Â\ 

' 
Àffil ..

EncaÍBos Finameiros a Apropriâ,

AssiflãErÀs e Aíuidldes â Âpmpriar

Outros Custos s Despesâs

Alivo Realizável a t-ongo PrBrlo

Crédiios e VrloÍEs

Cli.Ín€§

Duplrcúà! a Keccõ€r

Tr.ns.Não OpcÍ.EntÍe Paí.s Rclaoonadrs

CÍéditos dc Acionisras

CÍtditos de Dirdores

Crolitos de Coligadâs s CorúolâdÀs

Dcpósit(» Judiciais

Pati!.Awliadas P/Equiv.PâniÍnonial

Pânic.Avaliâdrs Pclo Custo dc Àquisiçào

Outms Invstift nlos P.mándld

Consitrcio e LeasiíA

Imúilizâlo
Beos Em Opcração

Hios
I:-rrlrÀ.. I.r.l,'ín,n

Máquinas. Àpsrclho6cÊquiparncntos

Móvás € ljtcIlsiüos

Instalãçôcs DivcÍsâs

Mârcls a Par4ntes

Dir.ilos Sotre Rc!-ur!.u Nalurais

lJ€nr. tm Pmpncdades d€ I êrcc,ro§

Eüpâmeotos d. PÍo(Dc Dsdo§

,múiliz.aões Em Andamefl to

DcpÍcc.AÍmÍizác3ô c Exastão Acümúada

Pradios

Inllâlaçôes Indurúãis
MÁdri.i. Á-*dtc. Irôrinrffi.s

Móvcis c Urcnsílios

Inslalaçõ.s DivcÍsâ§

MaÍcas € Pat€ntês

Dircitos S,0.cç-§rsori Nsturei§
Bcnt EÍn PropÍiedadês de TEÍceno6

l8
l9
40

11

48

JO

5l
5:
5l
54

i5

57

J8

59

60

61

63

65

66
6'1

\
X

x
2

x
x
x

4)
44

4,\ x

.\
x

x
x

x
x
x

x
x

x
x

x
x
x
x
x
x

x
x
x

x

32

li
34

;.,1

36

x
I
x DcvdoI!

;.,*i","
D(1,,cdoÍ!

Dc!cdorà

D€r'oloÉ

CrcdoÍã

Credord

CredoÍg

\/

)

É

\
I

Y
/.--
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Plano de Contas (Livro Diário N'. 03)
Empresâ:4. A. DE OLrVTIRA EIRELI CNPJ: -13.593.795100014E Conúbil

Código Oes€riçáo Reduz. Analíticã Patrim, Resumir Naluroza

l]4
I340r

It40l 0002{
2

2t

2l I

2l l0l
3l 10 t.00014
2t2

2120 r

2t202

21205

I 1205 _0001 -5

1208

2130 r

2ll0l.«lot {
I I l0l .0002-E

21301.0003{

2l101.00044

2 I 301 .0005-2

,lllul.uroô{,
2 I 301.0007-9

IIl0t.0«)8-7
: r l0l .0009-5

2t30t.0010-9

2 B0t.00l r-7

21102.00014

2130:.000:-2

21302.00034

I I102.0004-9

: r 302.0005-?

2l]02.m06-5

2140r

:16

2160t

: I 601 .0,00 I -8

2 ríír.0002ó

2 tó01.m04-2

2160r.00054

2 I 601 .0006-9

2 t ó01 .0007-7

: t60l.m08-5
2ló01.ü»9-l

2t601.001t-5

2tó0t.0012-3

2ló0t.m1t-l
2 t60l.m 14.0
2 t 601 .00 I 5-8

Arivo Dif.rido

Gasios Implant açto PÍc-OpcÍacionais

Esludo6 Projêtss e Dc!âlhâmetrlos

Passh,§ Circulantê

Fsnecedores Nacionais

FomecedorEs Div€rsos

Lmprsstrmos E lrnancram enros

Fin$ciârn efl os Bsasários

Adiütam e os d€ Coítrâlos d€ CâÍrúio

Eocargos Financciros â TÍânscorreÍ

EncâÍgos Financ€iros a TranscorIer

MutuostohSânÂs{ôntÍoladas c.ou Sócios

r»riasÀ- Fi*t . T.!}ElÀid2§

lmpostos e C.otrtsibuiçôes

ICMS a R.Lolh€r

IPI â RecoltcÍ

ISSáRêolhtr
IRPJ ! R€colher

PÍS á Remlhú

L !r! t,\s a RccolDef

CSL a Recolher

IRRI a R.colh.í

AdicimâI SIRPJ â Rêcolh €Í

Simples a R!.olheÍ

Ouúo6 ltüpoíos e Te\as a RecolheÍ

nl[iôúÃÉ aahrthidn§

IN-SS a Rdôlhs
FCTS a Rccolher

Contribúçào SiDdical s Recolhc.

McnsrlidÂd. Sindical Â Rccolhêr

Ta\a ÀÁsislencial

Coribuição Cooícda"tiva

Deb€Eturês

Outr{s Ob.i€ações

Outls ObriSoçõc§

Srlári6 a P8gâr

Comissõ€s a PâSa.

Drtltq|!t,E. paoqÍ

glário Familiâ r Pa8Âr

Pcnsilo Aimentíciâ a PaSar

S€gur6 a Psglr

Assinaturas r Pagãr

Cootlib.Sindic{t Pâto'úl a Pagar

I 3o.SaLáÍio s PEA,!

reía§ â PàgâÍ

Tclcfooe â Pagar

Erqr8ia a PlgaÍ

Coosuno ÁsuÂ a Pâgs!

Res.iso.s a Plsar
Àlugu€is a Pagãr

1t

7l \

13

74

15

76

't7

/ú
't9

80

8t

82

8l

8.1

85

86

87

8Íl

89

\

x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x

90

9l

9l
94

95

96

97

9E

100

t0r
102

t03
l(x

x
x

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

M

x

.\:

x10

Dea.doÍã

Devcdoru

ll'r.'::3Íi

CÍ€dom

Credorâ

Crstora

CredoÍã

CrqloÍa

Credora

Credora

CíÊ.loE

CÍenora

C.cdom

Crcdorâ

Credora

Credolã

CÍcdoÍa

Credora

CrsioÍ.r

Credora

Cr€doÍâ

Credora

1l.c6úúr_

re

\



Plano de Contas (Livro Diário No. 03)
Ernprrsa:À. A. DE 0LIVEIR,\ EIREL.I cli\PJ: -11.591.795 00tll',{rl

Código Dêscrição Reduz. Analíticâ PatÍim. ResumiÍ Natureza

2l60lml6t
218

2t801

2 I 801 .0002-1

2l801.mol{}
2 rflo1.m04-8

2 t801_{m55

21801_m06-4

21801.0007-2

I r óul.u0E{1

2 r 801 .0009-9

22

:2101

l

23t01

23 l0l .0001 -8

23 r01.0002ó

24

241

2410 r

14t02

:4 t02.00014

242

24201

24?01

24m2.mn2-5

24202.0001-l

24202.000{-t

24202.00054

24203
'14203.000 r - l

24301

2410l.m0l -5

24105

14305.000I -3

:4305.m02-l

2/m5 ÍYVr14

14305-0m4{

l
]l
ll I

llt0l
ll l0t-0001-2

Jl l0l.urÜz-o

11101.0003-9

ll101.0004-7

I I l0l.mo5-§

3l102
lr 102.000r-7

e Pasar

}é.i::i Tsa:s g$É"

Cntifi ,;açõ.s e Firt.EmpÍ.8âdos

GÍar'tcâÊ€s e Pan.AdÍüÃlsEadorts

Dúd€ndos PÍW)stos

INSS S/ I lo.Sdáno

FCTS S Ilo.SaLirio

IN§s s?Iefla§

FGTS S/Ferias

Pâssivo ExiSivel a Loruo PÍazo

F.Ír:pÍêtimos Ê Fi,anciain entos

Finscian ê G Baúcârios

R.sultados dc ExêÍcicios Futuos
Pdni.rt Káê Fllti.iÀ Fnhrtfi

Resultados de Exerclcios Fuluros

R€ceilãs de Ex€rcicios FutuÍos

L\sloíDespssâs CoÍrEsp.As Rcccitas

Paúim ônio Liquido

Cspirâl Sorial Inregralizâdo

Ceiral social subscrito

LaprEal Socrú §ut!§.Írlu

Capirrl Social a Iir.graliã,
Cspital Social a lnlc8rslizrr

Rescwas de Capikl

Reservâ de Lucro§

e.tut Pdal

Res€na Estãtutáris

Res.ftã p&E C!trtiÍgàciÀs
R€s€Ír,ã d. lncros â RcalizÀr

RascÍvas de Lucros para ExpmsôD

Rêserva de Reâvalúçào

RêseÍva de RêavâliâçÀo

Lucru.! orl t\Ejrtrz.rs ÀcumulÁiros

Lucms ou PEj,rias Ac!Írulados

LucrDs ou Prejuizos AcuEúÂdos

Rcsultad6 Parciais

Trimcsúc I
Trimcsú.Ii

Tí8.:4P tli
TÍimests€ tv

tr€dRcceilas Bnúss Vendás c S!Í'riçrs

Dêd Rêcêitâs Bnrtas vmdss ê Ssviços

lmpos(os locidedes S/Receira§

lcMs
l§§

COFINS

PIS

SiEplês

Oltra! D€dt4ô€s
Devolucào de v€od{s

!94

107

t0E

t09

I t0

l
n2
I rJ

l14

105 \ Crenom

CrsjoÍa

Credora

CredoÉ

CÍedon

Credorà

Cr€doIa

CredoÍa

CÍedorà

Credorâ
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x
x
x
Y

x
x
x
x
x
x
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x
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x
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x
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x
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t26
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lt I02_m02-5

32

321

t: l0r

t2 I 0l .0001 -4

32 r 0l .0002-2

llt0t.@03-{
tl
l3l
3]l0l
JJ t i.I .iÍJU t ó
ll l0l .0002-4

3tl0l.m03-2
33101.0m4-{l

13 t01.0005-9

1t02

I I 102.0002-9

1r02.0m3-7
13 r02 m04-5

I I 102.0005-3

I3 102.0006- I

13 r02.0007{

J -r I U,Z.üÀr§-õ

.l3 I 02.0009{

3l102.0010{

I3 102.001 I -E

13102_00125

33102.00131

3l r02.0015{

33102.001ó-9

13103

31t0t.0001-5

33103.(mt-t
r12

t320r.0001-9

13202

11202.m0 r,l
33:02.00,0:-1

13202.0001{

t1?nl qvu-8

31202.0005ó

.8202.0006-4

13202.0007-2

11202.0008{

33202.0m9-9

11202.0010-2

JJ2tr2_tt,l I -1,

11202.0012-9

11202.00t1-7

13202.0014-5

33202.m15-3

33202-0016-t

D6cofl odAbâtim€ntos lncondiciooais

Cu§!o6 dos Prod. MeÍcad. ren.-. vcndid(É

Cusios dos Prod. Mer!{d, S€n,. Vãdidos

CrislrÉ d6 PrDártc vúdid*
Custos das MercadoÍis VcÍdidâs

Custos dos ServiçG Pírstsdo6

Custos de PÍodllção erou S€Íviços

Cu5lcs Direro6

Mal€riâÀ Dir€tos

Matêna§ !,nm as

Mât€Íiais Secund.íiod

MâteÍiâis de Embalãgcrs

Comh$Íiveis

OütÍ(§ MereÍiâis DiÍe«6

Mào d€ Obn Dirctã
a)ãlÀ\,L*. <iláti^.ê íir!.ili.{ôÉ

Fériâs

DccÍno Tcr.ciro sdiÍio
lliss
FGTS

R€s{. Cootr.ro de TrrbillD
Ouúos F,lcarsos

Pliuro de .râud€

Sâlálio Ed&ãçào

Valc TÍaísp.E D€§r.Cond.Pcssôâl

B€ncfici6 Corc€didos

Bols€ d. Esrdo

Esl agiários

frê<Éq {liô.rúi.i,
FardáiD eDto

Desp€s!§ Cort TrEinamcflto dE Pessoal

Orúo3 Cu§los Diretos

Scrviços TcÍc€imsDcssos ruridica

SeÍviços TersêiÍG/? csson Fisica

Cusros lídirdo6

Maknal lndrrEto

Marerial IndiÍeto

Mão dc Obla IndiÍetâ

tuemdoq Saüfiios e GmtificsÉês

Dé!'irrlo T€NeiÍo Sdáno

!!S§
FCTS

Rcs.. Conrrôto ds Trtbalho

OutÍos Encâr8qs

Plam de Sâúd.

SaÉno Edutsrío

Valc Trrnsp.E Desp'cond.P.É6oal

B€natrclos Uoücqrrdos

Bolss dc Estudo

Esl âgiádo6

Despcsâ Alim €nticiâ

tâdâm ento

PaGlâboÍEs

l16

t3'7

r38

t.l9

\
Dcvcdom

Devedora

Devúora

Dcv€do.a

DcvsdoIa

Dcvcdo,ã

Dcvcdom

D€v€dorÀ

D€v€dorâ

Devedora

D€vcdora

Devcdom

DevcdoÊ

Di".d^!",r

Dcv€dora

De!çdoE

Divcdora

x
x
x

141

142

l4l
t44

x
x
x
x

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

x
x

x
x

x

x
x
x

x
x
x
x
x
x
À
x
x
x
x
x

146

t47

148

149

150

t5l
t)l
l5-1

154

155

156

157

r59

160

l6l
162

l6l

164

165

l6ó

IÁ"
168

169

180

l8l
lE2

183

in4

t85

186

lllT
lltÍ!
189

N {

\\
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13202.00rE4

13203

13203_0001-8

Dqr.sss Com Trcinam. odeP€ssoal

Gâslos GrÍois de FabricsçãolseÍviços

Alugueis

C.edr::j::si
Mnú. R?âr.Acc§& e Pcc.3 Rqosiçà

ErergiÀ EléEica

Àgua - Cagece

Va,e Tr"Irsp.E Dr$-Cood,Pessoal

Dcsp6a Alim .núciâ

Faldam eoto

leÍÍairraÍnas l,er*rvers

MaÉÍiais de Consumo

Seguro6 Divêrs6

De+.Divcrsas FabÍicrdo e scrviç os

Aluguel d. Eqüpâmenios

Bet§ Rldu"ido Va.lor

Mânutcnção dc veicülor

Dq.chç-ôcsÁ[loÊ/Exastõ.s
Despesâs Com TretuârnlrÍo de P€ssoal

Desp€$ & Viâgens

Mânú.Coís€Ít açào e Lift per
Apu_àcrô de Lstoqüc

Apuracao de Lsloque

Apu[câo dc Estoque

D6p€sÂs OpcÍacioÍr.is

Dcspesa.s d! Vetldâ!

Dcapesas de Vcrldas

aei§Ã.e §,rhe vêwttc

D6pcsa dc Via8cll§

ftúlisidrd€s c Ê!p3g@d&s

Dev€dsres Duvidosos

Fret s Sobrc Vêndas

Mrnute$to de Veífllos

Orlas D€spasâs Codl vcúss

(H€nado6 e Saldrios

TNSS

FGTS

DjeciÍlo Tcrcêiro Sálário

Féri-â§

P!d-l!t!!.,".
Vrl€ Tmnsp.E D.sp.Cond.PêssoâI

Itisc.De Coridâto de Iràbdho

Btn€fcios Comedido6

Bolsâ dc F-studo

Plaôo dc Sâude

E*.giáÍios
rrc+êü Alrm c[Àqa

Fsrdâtrl cnto

DÉs?c§as CorB Treioidrcrdo de Pessoal

Lcssús

scsEÍ6 DivcÍso§

D€p.sas À&ninistnúvâs

llJo

t8l
I -Q:

t 8-1

t84

t85

l8ó

187

188

190

19r

l9:
r93

\94

I9ó

191

l9E

199

200

20r

l0l x

2M
205

2ú
207

208

209

2I I

212

2t3

2t4
2r5

?!Á

2t8

?18

2t9

220

22t
272

lz:
224

225

226

271

Dcvcdora

F:!.i.::

DevedoÍn

D€redora

DevL'doÍà

D€vlÍloÍÂ

Dcvcdora

Credora

Crcdom

Dcvedora

Dcvslor"

Devedorà

D€vcdon

DevedoÍa

DcverloÍâ

DevedoIa

DevÊiorn

Devedola

x

x
Y

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

\
x
x
x
x
x

3 3201.0001-4

.l3203.m04-2

13203.00054

33203.fit06-9

33203.m07-7

33:03.0008-J

JJ2UJ.OI'U9.J

33203.0010-7

13203.00 -5

33:03.0012-l

33203.00t3-l
'3:03.00 r 4{,

13203.mró{

t3203.00tt4
13203.00 r 8-2

1320_1.0019-{)

t3203.m204

13201.0021 -2

13901

I3q]I.00,0t-8

34

-141

14l0l

14t0t.00016
t4r0t.0001-4

14 l0 t .0004-2

_r4 r 0l .0005{
3410t _0006-9

14101.0007-7

341 0 t .0009-l

14 l0l .00l0-7

34 l0t .00 I I -5

34l0l.ml2-l
14l0r_ml3-t

ti ! ír! 4Írlárl
l,íl0t.00I5-8
14101_ml6{í

14l0l .001 E-{

34101.00I8-2

34t01.0019{)

14l0l.m20-4
J4lljl .UrJ I -l
34101.00:2-0

14l0 r .002t -9

14t0t.0024-7

34l0Lm:5-5
342

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
t
x
x
x
x
x
x

x
x
x
x

N

\

K
v



Página 12 de 28
..UTUAÇÂO

fr'pROC

Plano de Contas (Livro Diário No. 03)
EÍupÍesar À. A DE OLIVEIRA EIRELI cN-PJ: 13.593-795/U»l-4E

Ctrigo Desclição Reduz. Analiticâ Patrim. ResumiÍ Naturêza

14201

3420t.0001{

14201 .0002-9

l1:!!.!441 "
3420 r .0004-J

34201.0005-3

l4:01.000ó-1

l420l.mo7{
14201.000E-c

34201.0009{

J42UI.UUIU{'

14201.00r r-8

3420t.00t26

34201.0011-4

34201.U)t4-2

4t01.00 t5{,

1420t.0018-7

14201.00t8-5

14201.00r9-l

14201.m20-7

t420t.001I-5

34201.fi22Â

J4-ZU r .u!J2)- t

14201.m24{}

.1420 r .0025-8

34201.002ó4

J4n1.(n214
3420 I .002E-2

34201.00304

34201.m31-2

34201.m32{

34201.m33-9

14201.00:14-?

14201.0035-5

1420l.ml7n
t420r.00184

14201.0019-8

14201.m40-t

-14201 .004 I {
l4_1nr mir-!r
3420t.W434

1420t W444
34201_0045-2

14201_0(N6{

3420r.0Gí7-9

143

J4JUI

14-101 _(m I -3

l4xt I -0002- l
3430 r .0001-0

34301.m04-8

14301.00055

Devedorà

Dev€dorâ

!:':a:-1

D€vedora

D€vedora

Devcdora

Devedorà

Devedor.

Dev€dora

De'..edorà

D€v€dorÂ

Devedora

Dev€doÍa

Devedora

D€vcdora

DevedoÍâ

Devstorà

tta,.d!E
DevedoÍâ

D€vodolã

Dev.dom

D€vcdorâ

Ordênados. Salários e GraliÍicâçõs§

réíi.us

x
x
f
x
x
x
x
x
x

x
x

x
x

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
\

x
r
x
x
x
x

x
x
x
x
x
Y
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x
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FGIS
R€§.. de C'otrEalo de Trabalho

Oudo6 Enceaos
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D€sp€sas DiveÍsâs

AIuoFl d. FniE:r@.ô§
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BsDs Rúduzido Vâlor

Lelling
Bcn€ficios Concedidos a E rtrEgâdos

Bol§5 dê Estudo

Plsno dc Sàúdc

DeÍp€sas C/F€staÁ e CorDcÍDrâçô€E

FaÍd&$ eúo

Ass€Àsoris Juridicâ

SoftwâÍcs

Dcsp.sas CoÍn TrcinaÍn!úo dc Pcssosl

C.,!!r: I Eeeda!!sÀ.*
Dúemet

Dep€sas C/Caúírio

Coddorninio

Dêsp€srs d€ Vrâg€ns

Dcsp€as Fioanccirà§

lxsp.s.s trnanc€tms

JüÍ6 Prgos dül ltl€oridos

DÉscôoros Concêdidos

Jur§6.Co'niss. . Oun1s Dcrp. BEráÍies

CPMF

CÀlr"âr rrÉsÍ'esrs Fúânc.ir.s

275
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271

274
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x
x
x
x
x

í

& /
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232

231

234
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236

2]8

239

240
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Código D€scnçào ffi
3430r.000ó4

344

i4401

3444t.uJ024

145

14501

34$1.000t -9

3450I .000?.7

34501 .0003-5

t4501.0005-1

34501.0006{

34501.0007-8

t4501.0008{
'4501.m09-4

1450t.001 l4
148

14801

35

15l

15101

15101.0002{

35101_0003-6

35101.m,044

l5l0 r.mo5-2

35I01.000ó{

4t
4tI
4t I0l
4l101.000t {
4l l0l .0002-9

4l t02

4ll0l
4l103.00014

41103.000:-8

4l105

41105.m01-9

412

4120r

4120l.mol -l
41201.0002-l

413

4 t301

41301.00024

4t.í
41,!0I

4 t401 .000 | -9

4I 401 .0002-7

IOF

Variaçõês Monúfuiss PBssives

!-arir{ões Mon€táÍiâs Passiva§

Variâsio CsEbiâl

Í)e§!Êsas. T"tutariâs

lüposros, Târas e Contlibúçôes

IRIJ - LucÍo PrEsumido

CSI- - Lusro Presú do

IC'MS - Sübúituiçno TribúâÍia

lL M§ - t, rcrenca oe Auquoür

PIS Youlràs R€c€ilag

COFINS S/OutÍas Reccita§

PIS gFolha de Paga.6 eÍrt o

IPTU

(-mr'ih,irà^ §.,1i.,1 P,1dâl

Imposlos e Taxas DivcÍ!âs

GlEãs Despc$s Op@ci.nÂis

Or§âs Dcspess§ Opcrâcionais

Despesar Não Opcracionais

D€spesa! Nlo Operacionais

D€spesâs F'âo opemcionáis

Murq§ rr§( s (u€.!i§vers,

Perdás Na Ali€tr- de Invcstimcdo6

PeÍdns Ns Alicn. de Im obilizad.

Psglm€n.o6 PoÍ LibeÍdÁde dâ FJnpresr

Mulbs Fiscáis (Itrdcduriv€is )

Manur.Dc lmovÊis P/Alugu€l

180

lnl

2E3

2ti4

285

287

288

289

290

291

291

x

n:'!:1..r

Dcvcdora

CÍedora

CredoÉ

CrEdon

Cr.do'a

Credora

CÍ€do.a

Crcdoía

]:
x

x
x
x

x
x
x
x
x

x

295

296

291

298

299

x
x
x
x
x

R€cêib Bruú ofreÍscion"l

RcÉ.itâ Bnnâ drí V6d.s c S€ÍvisG

Fat ranento de Pmóro6

Fân]Íôrníltr à Visla

Fatuc.m€nto a Pmzo

IPI - lm poío SfÍodutos lÍ'dustriali?ádo

t, rfl
Veudâs dc Merc&]oÍias

Vendas à Vistã

Vada á Pú.
Vendâs de Serviços

Vãfts à Vistâ

Vãüa. r Da?ô

Receitâs FinrncaiÍEs

Recêit s Fítr rEills
Juros e Desc.Recebidos dou Aúcridos

Rendim entos Aplicaçôes Fiírrceiras

VaÍi8sõrs MoÍ€tírias Anvar

Vtriaçõ.! iíoo€tüias Ativã6

vÀnaçoca Mo erÂÍr.s

V3drsões Csmbiais

Ontãs RêceitÂs OpemciooâIs

OUFÀS Rccitas Op€râcioíais

üv c Rerd. de Pan. Socici.iriaÃ

Vendâs Div€rsas Sucaks e R€síduos

100

l0r
x
x

x
x

x105

t03
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'lo7

t08

I l0

x
x

x

x
x

Xdü
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(rulms Kec§r1âs DlversÀs

318

CredoÍs

CreÍloÍ,r

Credorà

42t
41131

42 t0l .0001-2

42101 .0002 {)
4l I 0l .0d)3-9

42 l0l .0004-7

5

5l
5ll
Jlt0l
5l l0l.m0l-9
5l102

5l I02_m0l-3
:II02.0002-l

5 t 102_0004-8

6

6t

óll
óIl0l
6r 101,0001-7

Rêc.ilas Não Op€íacionÂis

Rcc€irÀç Não OpeÍacioÍEis

Ga8ho6 Na Alieíaçào dê lú.üilizrdo
càDhos Nâ Alieíação Ínvestiúerto

Aluguei:

Rcceitâs Evcntuais
... Resuttâdo do ExeÍcicio .r.

Rrs nadqdo F-r«Ícicio

Rêsútâdo do !-x€Írrcro

Rêullado do Ex€Ícic1o

R€sultado do Exercicio

E[ceÍrüll€rlos P mciâis

TíimesrÍe I

Trimdre tt
T'ilr€êIIl
Triú6tÊ lV

r" SisEmr Âurili aÍ dc Cl-t s **'
SisrcrÍú AD(iliâÍ d. Contas

Sistffla Auxiliú de Coúr5

SBtúÍrâ AuxiliaÍ de Conttrs
Balanco de Àbertr6

llJ
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ll6
318

x
x
x
_x
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x

x
x

x
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55.458,13

75.931,43

99.541,98

76.015,32

5!.31L00

58.31 í,86

58.3'1 1 ,86

ATIVO

C!F.CULÀ.}ITF

Caixa

Bancos

Clientes

Contas a recêber

NÃO CIRCULANTE

Realizável a longo pÍazo

Créditos com pessoas ligadas

Raylson Morâês Costa VolÍ
CONTADOR

CPF; 035.761.383-07

CRC: MA-015180/0-4

António André de Ollveira

TITLILAR DA EIRELI

CPF:039.167.043-38

d

CirP-r- ri i()i lei rl[)r-.r)i NIRE: 2l600lr1251 El, 31 DE DEZEMARO OE

TOTAL DO ATIVO â1T.9TIJ4

\
I

K



PASSIVO

CIRCULAT{TE

Fomecedores

lmpostos e contribuiçÕes

Salários e obÍigações sociais

Comas a pagar

ProvisÕes

NÃO CIRCULANTE

Exigível a longo prazo

Contas a pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social

Reservas de capital

Reservas de lucros

Resu!tado 3crrnuhda'

car6b.'1.'cdâ m Ru! Nlano.l 
^u8u§ro

N"::,1. c(' r§. Allo 
^LTÍr 

Mâmnhào - Â, ('l P: Í,5-{I

ri , Êa,

16 de 2ô'

L§.ii.0§!.91

108.425,00

4.248,61

0,00

3r.ozi, i7

18.772,13

1i1t2431

13.524,31

'13.524,31

ziô.dii.le
í 04.500,00

0,00

'153.934,02

Raylson Moraes Costa Volf

CONTÀDOR

CPF: 035.761.183-07

CRC: MA-015180/0-4

Antónlo André dê OÍivêira
TITULAR DA EIRELI

CPF:039.167.043-38

#
X

W

{it 9zt-24TOTAL DO PASSIVO
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^.JTUAÇAO
N' P'IOC

Â,, A I}q Q!,!VE!R-A E!RgL!

Rua Matroel Augusto Filho N"24

Brirro: Certro, AIto Alegre do Maranhão - MA

C\ P.I: 3-1-593.?95/000 l -48

Receita bruta

lmpostos incidentes

Devoluções e cancêlamentos de venda6

Receita líquida

Materiais

Lucro bruto

Despesas Operacionais

Lucro antes do resultado financeiro

Lucro antes dos tributos

Provisõês dos tributos sobre o lucro

Lucro líquido do exercício

R$ 964.243,5í

't 3.085,69

l-1.272,131

952.429,9s

372.680,12

579.749,81

(-31.368,66)

548.381,18

il4.478,37

(46.534,68)

497.943,69

dN

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 3 I I I2I7O2I
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; i iJÀÇ riv

Liquidez Corrente

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivc Circulante

Liquidêz lmediata

disponibilidade
arê^^i!,^ ari.ê.il--aê

Liquidez Geral

Ativo Cir. (+) Realiz. UPrazo
Pâ<qivô Cir. 1+\ Pâqsivô Nâô air.

306.946,86 = 1
OE

1ÂE n^â ql

131 .389,56 79

437.027,24 =2 ,45
1'74 4o'7, 

"

0

r'ÊFaic

N

\* Vt'/\

\

x
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, Jru AÇ.1o

Solvôncía geral

Ativo

Pâcei\r.r ílir. /+\ Pacsiwn Nãn Í'ire

Participação do Capital Próprio

Patrimônio Líquido

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.
Patrimônio Líqr-tido

Patrimônio Líquido

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.

178.593.22

258.434,02

437.027
2,45

xí00= 59,13%

x100= 69,10%

1nÃ=4ÁÁ 7n

178.593,22
?aR 4a4 .O?

Garantia do capítal Próprio ao Capital de Terceiros

258.434 02

178.593,22

$

. F^'..c )L/ 2 \

\trl:"^*"*,*)

ü
ll

\

x
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'.1-

Composição dê Endividâmento Curto
Prazo

Passivo Circulante

.-d§Srvu vÍr\.. (r, rd§5rvu rriív unu.

Composição de Endividamento Longo
Prazo

Passivo Não Circulante

Passivo Circ. (+i Passivo iião Circ

Grau de Endividamento Geral

Passivo Circ. (+) Passivo Náo Circ

Aüvo

lmobilizado do lnvestimento Total
Ativo Não Circ.(-) Real. LP

Ativo

165.068 91 ) 100 = 37 ,77 Yo

13.524,31 x10D=7.57%
i7ô.593,22

178.593,22 X 100 = 40,86%

437.O27.24

0 00

437.027,24 X100= 0,00

N
(

\

Yi
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.tJTUAÇAO
N'Ptrol:

lmobilizado do Patrimônio Liquido

Ativo Não Circ. (-) Realizável LP

r dr,r,r,1J, íir Lrr{ul1rr,

Rentabilidade do lnvestimento Total

Resultiado Antes das Provisôes

Attvo

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das Provisões

Patnmonro Lrqurdo

Capital PrópÍio S/Passivo Total

p3gjJp$nio Liquido
Psssi..,o

0,00 x100= 0,00

s52. 429,95 1x100= 217,93
43/ .t)2t ,24

952.429 95 x100= 368,54
2ú.4'9,U2

1gç,6Q1,94
4-17 .927,?4

xí00= 27,13

#

I

\_

l'

v.
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AUTUAÇAO

I

Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante

(+) Realizável UPrazo

(-) Passivo Circulante

(-) Passivo Não Circ.

(=) Capital de Giro Próprio

378.715,38

58.3't 1,86

165.068,91

13.524,31

437.027.24

178.593.22

258.434,02

N

46É)

\§
\

" _t
X
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AUTUAÇÁC
Ct ,.-
?67A. A. DE OLIVEIRA E]RELI

CNPJ : 33.593.795/000í 48 NIRE 2'l 6001 t 1 251 DATA 11 l05l2oí.9

NOTAS EXPLICATIVAS.2O2l

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa A. A. DE OLryEIRA EIRELI, entidadc de personalidadc jurídica de direito
privado como Íins econômicos, com sede Rua Manoel Augusto Fitho, N": 24, Bairro
Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA. CEP: 65.413-000 conr inscriÇão no CNPJ:
33.593.795i000148, constituída em lll05/2019, tem como finalidade principal a

atividade: Scrviços de organizaçâo de feiras, congrcssos, exposições c lestas Manutenção

e reparação de máquinas e aparelhos rle refrigeração e ventilaçào para uso industrial c

comercial Coleta de resíduos nào- perigosos Coleta de resíduos perigosos Montagem dc

estruturas metálicas Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, tle

ventilâçãoe reÍ'rigeração Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar Comércio
ataoadista dc produtos de higicne, limpeza c conscrvaçào domiciliar', com atividade dc

fracionamento e acondicionamento associada Comércio varejista de mercatlorias em

geral. com predominância dc produtos alimentícios - minimercados. mercearias c

annazóns Comércio varejista de bebidas Comórcio varejista de hortifrutigranjeiros
Comercio varejistâ de artigos de armarinho Comórcio varejista de livros Cfomércio

varejista de urtigos de papelaria Comércio varejista de brinquedos e arrigos recreativos

Comércio varcjista dc artigos csportivos Comércio varejista de cosmcticos, produtos dc

perÍurnaria c de higienc pessoal Comórcio varejista de artigos do vestuário c accssórios

Comórcio varcjista de suvenires, bijuterias e aficsanatos Conrercio varejista dc produtos

saneantes domissanitários Comércio vare.jista de fogos de artificío e artigos pirotécnicos
Serviço de transpolte de passageiros - locação dc automóveis corn motorista

Fornecimento de alirncntos prcparados preponderantemente para cmpresas Scniços dc

alimentação para eventos e recepções buG Atividades de consultoria cm gestão

eurpresarial, exceto consultoria tócnica específica Locação de alltomóveis senr condutor
Aluguel demáqrrinas e equipamentos para escritório Aluguel de palcos, cobcrruras c
outrasestruturas de uso temporário, exceto andaimes Aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriomlente, sem operador
(geradores. guinchos, guindastes c empilhadeiras) Ativida<les de vigilância c segurança

privada Limpeza em prcdios e eni dornicílios Inrunização e controlc de pragas urbalas
Serviços conrbinados de escritôrio e apoio administrativo Fotocópias Treinanrento em

desenr,olvimento profissional e gerencial Atividades de sonorização e de iluminaçào
Artcs cênicas, espetáculos e atividades complementares nào especificados anterioffnente

Cestào de espaços para artes cênicas. espctáculos c outras atividadcs afiísticas (como

produçào de espelaculos de som e luz. e shows pirotecnicos)Produção e promoção dc

eventos esportivos. Entidade esta que prima pelo balanço social em que esú inserida

d §-

\ f A
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.uruAÇÃO

NOTA 02. REGIME TR]BUTÁRP

Aempresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁR|O DO SIMPLES NACIONAL,
conforme Lei Complementar n" 12312006 e suas alterações.

NOTA 03 -CADASTRO

A empresa A. A. DE OLIVEIRA EIRELI.

possui os seguintes registros:

a) Requerimento do Empresiirio arquivado na JTINTA COMERCIAL DO

ESTADO DO MARANHÃO _JUCEMA sob o n.2IóOOII1251

b) cNPJ 33.5e3.795i000 I 48

c) Inscrição estadwl 12.599.77 44

NOTA ()4. APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÔES COXTÁEEIS

Sem qualquer reserya, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram
elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal

de Contabilidade.

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÂTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas. custos,

dcspesas correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobrc o valor
residual.

NOTÀ 06 - DCI.S DIRFITOS E OBRIGÂçÔES DÂ FTPRFSÂ

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores
reais

NOTA 07 - CONTIGÊNChS
Á antiáeáa hã^ 

^^.§r,i ^nnti-cÂnriac ^^c"i-^" -* ^á.lâaêrt^ ãaaa*antac arÀpcrr4e rv§rsa

trabalhistas.

NOTA 08 _ RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de serviços de organização de
a^:-^- ^^.---^^^^ {!-:^^- :,.-íI:^-- I^ .l:-^:.- -.'.L1.:^-. ^ --:..^l^ ^-.- ^l9rrÉÚ'çUu6r!J§vn,Pú4t&§§t,Ó§!§1ldJ,JÚlur!6PuUu!v!

emissão das devidas notas fiscais correspondentes.

NOTA 09- DESPESAS
As despesas da organização são apuradas e pagas todos com documentos idóneos

tlat?^,1ô ôÀê l\lêEraNlcrll ll\,^l\Eê

A entidade tem suas disponibilidades R$ 131.389,56 (cento e trinta e um milúezentos
e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos);

W

N

I

t
K\
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NOTA ,I1 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante de R$ 165.068,91 (Cento c sessentâ e cinco mil
sessenta e oito reais e noventa e um centavos)

rtr\ir a,r ne-nrrrÂl.ttar r a^t aat\r\trt trt t.i - rrt! Í\taL\rtttv t-tta\rtrr\,

A empresa tem um patrimônio líquido RS 258.434,02 (duzentos e cinquenta e oito rnil
quatrocentos e trinta e quatro reias e dois centavos) refere-se ao Capital Social e R$
104.500,00 (Corto e quatro mil e quinhentos reais) referente à Reserva de Lucros
conforme preceitua a Lei n' 11.63812007 .

NOTA í3 - RESULTADO

A empresa teve entrada de recutsos decorrente do reconhecimento de receitas no valor
dc R$ 964.243,51 (novecentos e sesscnta e quatro mil duzentos e quarcnta e três reais e

^i-^..-..^ ^* ^^4.1,. I^ --^..-.^- -^l^- ,---L^-i*-.-- .l-- arIÍC.t'a\Cç \úi ççrrtúrvôrr

DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALZADOS NO

valor de RS 466.299,82 (quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e noventa s nove

reais e oitcnta c dois centavos), tcndo saldo positiva em valor correspondenlc a RS

497.943,69 (quatrocentos c noventa e sete mil novecentos c quaÍenta e três reais e

-*.^.-^-\ ^-à^ -+^ ^ ÍrEel rt 'f À Í\.4\ na\ E\aEÍra-larlí\ ..^l^- I^-;:-^-l^-çrrurvr,, §Lrrut, L

a RESERVA DE LUCROS.

Alto Alegre - MA, 31 de dezembro de 2021.

Raylson iiloÍaes Costa Volf
CONTADOR

CPF: 035.761.383-07

CRC: MA-015180/0-4

António AndÍé de Oliveira
TITULAR DA EIRELI

CPF: 039.1 67.M3-3 8

d
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,-Ú TUAÇAT,

À. 4. nE (lI lvErB A FrPFr r

Rua Manoel Augusto Fltho N"24

Bairro: Centro, Alto Alegre do Mrralhão - MA

CNPJ: 33.593.795/0001-4E

Receita bruta

lmpostos incidentes

Devoluções e cancêlamentos dê vendas

Receita liquida

Materiais

Lucro bruto

Despesas Op€racionais

Lucro antes do resultado íinanceiro

Lucro antes dos tributos

Provisões dos tributos sobre o lucro

Lucro líquido do exercício

R$ 964.243,51

13.085,69

(-1.272,'.t31

952.r129,95

372.680,12

579.749,8t|

(,31.368,66)

548.381,íE

w.478.37

(46.534,68)

497.943,69

m

DEMONSTRATryO DO RESULTADO DO EXERCiCIO EM 3I II2I2O2I

\-w)
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.,, iriif_rc

TERMODEENCERRAMENTO

Contém o presentc liwo 27 folhas, eletronicamentc numeradas de 0l a 27 em uma via, todas

elas já cscrituradas e serviu como diário n' 003, referentc ao período de 0110112021 a

1lll2l20zl, da firma A. A. DE OLIVE]RA EIRELI, estabelecida na Rua Manoel Augusto

Filho. N':24. ccntro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000 CNPJ:

33.593.795/0001-48. e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOMARANHÃO

sob NIRE: 21600111251. data I l/05/2019.

Alto Alegre - MA, 3l de Dezembro de 2021

RayLson Momcs Costâ volf

CONIADOR

CPF: 015.761.383-07

CRC: MA4l5l80/G4

Antonio Âtr&é dc Olrvcin

TITT]LARDA IIRLLI
CPF] 039- 167.043-l tj

N x ./--X



MNISTÉR|o DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocrattzaçáo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos oue o ato da emoresa A. A. DE OLIVEIRA EIRELI conste assinado dioilalmente oor:

Página 28 de-28

.,JrUÀÇAô
"r'tRa)C

roENrFrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

d
cERrrrr@ À ÀlrErarrcÀ{lo d. o3lo5l2o22 09:oa sca r" 20220549893
PROrcCOLo: 2205a9493 DE OalOSl2O22. NIRE: 21500111251.
À. À. DE OLIVEIRÀ i!RELI

FLORTXCIO BÀÂ§DE§ l0ElO
Br gPoNBÁvEL PEr,À ÀtltENtlclçÀo

J UCE r'lÂ

.rrqrrêÉa.cd ,B. q@-b!

ffi

I

I ossrozolaaa 
I
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Ministério da lndústria e Comércio ExleÍior e Serviços
SecrelaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento dê Rêgislro Emprêsarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DrcITAL

ktenliílcaçáo de Empresa

A. A. DE OLIVEIRA EIRELI

21600 t 1 1251

33593795000148

^l{ô ^lô^rô 
.{^ i.lârââhã^

ldentificação de Livro Digital

DrÁRro

Período de Escrituração: 0110112021 - 3111212021

JUCEMA

W.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digilal com características abaixo,
conlerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12205651042 em
v.tivJ|19La, f,u(uv\rrn Í.auJ.ivovJ, rara v<llnrdvau ut r1utçr ruua\,au ur,S rvrllru5! uçvrad 5tir aulii>cruu u
Portal de Serviços / veriíicação de documentos do Empreendedor (http:/Árvww.empresaÍacil.ma.qov.br) e
informar o código de veriÍicaçáo.

í

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Tipo de Livro:

Núrnero de Orderrr

As3lnante(s)

035751 38307

0391ô704338

Nome

RAYLSON MORAES COSTA VOLF

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

3

CRCiOAB

M401 51 80

N
cEFÍrrrco À Àorerllc!çio ú oslos/2022 09r05 soB B" 202205a9893
pRdrlcol.o: 2205a9693 DE 0l/05/2022. CóDrGO DE VEÀrFrCÀçÃo:
12205651042. NIRE: 21600111251.
À, À. Dt oLlvElRÀ lllEúl

JUCEMA
FL@IO ÊtltDla rl1!o

É3i!aasÁi= :=à E:É iga=
sb r,ora, o5lo5/2o22

.qr-.ra!ê!l . na . giot. Dt
A validade dêste doc!rento, * impresso, rica sújeiro à 6mpEv6ç!o de suâ âulêntcrdâde nos EspêcrivG p.n is

iníonlsndo seus rcspéctG códig6 de qficaç5o.

(\

4+j)
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Nome:
.NPJ:

A.
JJ

CERIIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABAI,.HISTÀS

A. DE OLIVEIRA LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
.59J - /v5lUÜU1-4õ

Lertrodo It'i zozoLuQ/ zvL4
Expedição: Ll/OL/2024, às L2:56 t 42
Validade: 09/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contadôs da data
de sua expedi ^ã^

lleri-r l l Ca-Se qile À. A. DE OLMIRà LaDÀ (linTRIZ E FILIAIS) , lnscr,ar-o (a )

lo LrvPJ sr:b ct rr' JJ.5yJ. ryJluuúL-{ú, nÃr,l cr.lt.r s rLg. aur]ru rrrdofnrplerrLe rro
Banco Nacional de Devedores Traba]-histas.
Cerr-i-dão emitida côm hase nos arts, 642-A e 883-A da ConsolldaçãD
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/20L7 e
1.1 .4hl/Z\)I /, ê nÔ At.o l)),/Zl)2.2 cla (l(j(l_t', cle z1 cle lanefro cle l\)zl.
us ciaoos consLanLes oesta Lercioao sao oe responsaD.r-rioaoe oos
Tribunais do TrabaIho.
N^ ^ãc^ Àa naqqnr -irrrírlinr â aêrr- i.lã^ ãiêetâ âm rÂ lâ/-ã.r

a todos os seus estabêI ecimentos, agências ou filiais.
A aceataÇáo desta cêrtloao conolc1ona-se a verl1l:r.caçao de sua
aucenci ciciacie rrt..r 1..r c-r r uar cio r ribunaL Superior cio T r aba iho na
Internet (http: / /vtwvr. tst. jus.br) .

Certidão emitidâ gratuitarnente.

TNFOBt'íAÇÀO n{PORTÀI{TE
uo Banco Nacaonal de Devedores '1'rabalnlstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
in=^iantÀhl-ôê ôôr.htô . T,icl-in: Àn 'l'/âl^'âl h^ 

^,r.nt^ 
nc 

^l_rri^â^ÂÂq4..es -,,.P - !r r s!v ue-srr

estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acorcios ludrcrars traoalnlstasr rncruslve no concernente aos
recoi himen uos previcielrcj ár'i <.rs, a honorár ios, d uusLds, d

emolumentos ou a rêcolhimentos determinados em feii ou decorrentes
rla pver-rrr-ãn rla ar-nrdos Í i rmâ.1ôs ôêrânrê o Mi nrstériô Púb,1 i co ,Jo

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj-s títulos que, por
cjrsposlÇao 1ega1, conl.lver torÇa executava.

tr x/



A. A. DE OIIVEIF} LTDA.

LIITJ : 55.5vJ. /v5ltruU-l -48, itiixÉ: 2iou-r.lii25i
Rua Manoel Augusto Filho, Ne:24, Centro, Alto AlegÍe do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000

Rua Manoel Augusto Filho, Ne:24, Ccntro, Alto Àleg!.e do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000

A, A. DE OTIVEIRA ITDA

BALAíIçO PAIRIMONIAL REALIZADO

Páorna 1 de4
AÇAo r

ATIVO CIRCULANTE

Ceixâ

ocrtuS t/ rvruvlrreí [u
Aplicações Financeiras

Clientes

Estoques

AIIVO PERMANENTE

Moveis e Utensilios

ATIVO

PASSIVO

R5 978.98

Rs s2.223,s8
R5 23.887,80
RS 83.103,00

Rs 119.716,14

Rs s8.609.33

Rs 104.500.00

Rs 32.421,20
RS 178.093,80

RS 168.761,99

Rs 187.1s6,14

Rs 355.91E,16

R5 s8.609,33

R514.715,00

Rs 104.50O,00

R5 32.421,20
Rs 178 093.80

R5 3s5.918,13

PASSTVO C|RCUTAi{TE

FoÍnecedores

ENCARGOS SOCIAlS A PAGAR

EncaÍgos sociais a paSaÍ

PAÍRlMôÍ{IO ÚAUIDO

capitalsocial

Lucros acumulados
turÍô tíquidô do Exercirio

Total do Passivo RS

Reconhecemos a exatidão do prêsente balanço patrimoniàl com bâse nã documentação que

nos Íoi apÍesentada, encerrado no dia 31 de dezembro de 2022, totalizando no ativo e no passivo

a importancia de RS 355.918,13 (trezêntos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito reais e treze centavos)

5áo Luis, 31de dezembro de 2022

António AndÉ de OlivÊiÍa
TITULAR

LPt:uJ9.16/.043-3E

Raylson Morres costa Volf
contador CRC/MA 01518GO

LPI: 035. /61.J43{.}/

lt

!*",n,,,,M.W)

RS 14.715.00

Á
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A. A. DE OLIVEIRA tÍDA
CiiPi: 3s.5vs.795/0uui-48, iiixE: 2iotN ii12, i
Rua Manoel Augusto Filho, Np:24, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, cEP:65.413-000

Rua Manoel Arrgusto Filho, N9:24, Centro, Alto Alpgrp do Maranhão - MA, CEP: 65 413-00O

A. A. DE OLIVEIRA LTDA

DEMONSTRÂçÃO DO RESUI-TADO DO EXERCiCTO

Receitâs de serviços

Recertas de Produtos

(-I D€DUCOES DA RECEÍTA BRUTA

lmpostos sobre as vendas e servrços

Dêvokrcão das vcndas

Totaldas deduções

GICU§TOS

Custo dos produtos

Custo dos serviços

Total dos austos

Í-tDESPESAS OPERAC!8!úArs

ecrPCJoJ 
^v.'.r',,I' 

auYo)

Despesas na prestação de serviços

(-IDESPESAS FINAÍ{CEIRAS UOUIDÂS

nÊsnPçâs Finânaêirâs

(-)Receitas Íinanceiras

rIIIT,,U Êlll JT UE UCÁEIYIONIJ UE 
'UZA

Rs 582.4S8,30

R5 3bi.ô42,1/

RS 134.949,60

Rs o,oo

Rs 310.005,90

Rs130.220,00

RS 134.949.60

R§ a40 725 q0

Rs 187.5s2,20

Rs 183.o93,8o

Rs 0,00

Rs 1.524.20

RS 1.244.70

t ucRo LtctutDo Do ÉxERclcto

São Lurs,31de Dezembro de 2022

António Ândré dê olivêira
TITULÂR

cPF: 039.167.043-38

N

\
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Raylson Moraes Costa Volf
Contador CRC/MA 0L51a0..0

CPF:035.761.383-07
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A. A. DE OLTVEIRA ITDA
liiPr: 3r.5rs.795iúúúi-48, iriixÉ: 2ioúúiii25i
Rua Manoel Augusto Filho, Ne:24, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000

Rua Manoel Augusto Filho, Ne:24, Centro, Alto Aleg!.e do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000

Pagrna 3 de 4

ÀUTUAÇÃO
N'P'lOC

â i ÀÊ Âr ir rFrFr i r.rÀ 
^ii. 

't. 
rri; t LavÉtai}i Lt irÀ

ANALI)EJ T't, IltIJILEJ LiJIT I AI'IIt

1- lND|CE DE Et{DIVIDAMENTO TOTAL = IET
IET: ExlGlVE! roTAL

ÂTivo Torat

Rs 14.71s,00

Rs 355.918,13

iEr: n) u,ri.

2- lÍ'lDlCE DE LIqUIDEZ GÉRAI = ILG

ILG: ATIVO CIRCULÂMrE

PASSIVO CIRCUTANTE

RS 168.761,99

2,88

3. INDICE DE LIqUIDÊZ CORRÉI{IÉ .ILC

PAsS. CIRCULANÍE + EX. TONGO PRAZO

Rs 168.761,99
Rs 73.324.33

tLc: RS 2,30

são Luis, 31de Dezembro de 2022

Ânlónio André de olivelrê
IIIULAR

CPF:039.167.043-38

IET

!!q:

ILG:

tLc

Raylson Moraes Costa Volf
Contador CRC/MA 015180-O

CPF: 035.761.383-07

\

d K



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretana Especlel de Desburocratzaçâo, Gestlo e Govemo o€ltal

Sêcretaria de Govemo Digital
hô^â.tâÉô^l^ Àlâ^i^^âl .lâ EÂ^iê1, çm^ÉÊâriàl À l^lô rà^â^uele,ru,,,v,..v , \vv,ev v !,,,P,!J9

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêítificâmos que o ato da empresa A. A. DE OLiVEIRA LTDA consta assinado digitahrentê poÍ:

Página 4 de 4

, -'r'.ÇAO

CPF/CNPJ Nome

03576138307

JUCEMÂ

CER?rFICO O RECÍStEO lM O3/O5í2O23 09:al 5OB Í" 2O2aO512693.
PFoao@Lo: 2305?2693 DE O2/O5/ 2023.
cóDtco DE vtRrErcÀçÃo: 1230602a530. cÍp., oÀ SEDE: 335937950001,18
NIRE: 21600111251. Ctaa ltEItOS DO REGTSBO A,t O1lOSl2O21.
À. À. Da olr\rErnÀ laDt

c-ÀniÀs À!m, D! r&nÀts lEEÉrÀ
sEGEtÁÂIo-eiÀt

fi. . .e{,roii rqr . e. gü, . ór

Â a.1idâdê dêste docuêntô, ss l@.esso, licá suiêito á .oEDrôvaÇão dê sua àutântl.idadê nos reiDecttyos mIt.lt
inforMndo saus rêrp4tivós côdiqôs dê Íêrlfi.ãçàô.

(

|DENTIFICAÇÀO DO(S) l5shrAlrr=,r' I

I
I
I

l
I

t
t

IRAYLSoN MoRAES CoSTA VoLF
I'.T---'
t...-^..,^
J/\t\ I vttlv l\ttlJnE uE (JLlvEtlll\

\

y/

M
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'tr\v

Termo de Abertura

Nlômê .l^ I n,r^' nlÀPln

No de Ordem: 1

O p!.esente livro do tipo DIARIO contem registros numeradcs, do no 01 ao no 20, e servirá para a esc!.ituração dos

lançamentos próprios da empresa A. A. DE OLIVEIRA LTDA, município Alto Alegre do Maranhão, CNPJ n"
33.593.795/0001.{8, Número de Registro (NIRE) 2í600íí125í.

Data do arquavamento dos atos c-nsttutivos: 111O5t2O19

At^ constÍtutvo: 21 6íJ01 1 1 251

Alto Alegre do lVlaranháo, 0110112022

RAYLSON MORAES COSTA VOLF

CON I ADOR

cRc/MA 0í5180

ANTÓNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA

Sócic/Administrador

cPF 039.167.043-38

M Y

t,
X

\J y/
l-- À



rJIUAÇAO

A. A. DE OLIVEIRA LTDA

ATIVO

RS 978,98

Rs 52.223,58

Rs 23.887,80

Rs 83.103,00

Rs 119.716,14

PA!§rvo

Rs 58.609,33

Rs 104.500-00

Rs 32.421,20
Rs 178.093.80

BAr"AIlçO PAlfi rMOÍ{lAr ÍttA|.llÁOO

FOLHA 15

Rs 168.761,99

Rs 187.156,14

R§ 355.918,13

Rs s8.609,33

RS 14.715.00

Rs 104.50O,00

Rs 32.421,20
Rs 178 0q3 80

ÂTIVO CIRCUIANI€

Caixa

ô.rrLU5 L/ 'Y'UvÍrcÍtu
Aplicaçôes Financeiras

Claentes

Estoques

Allvo PÉRlu4Jrr lt

Moveis e Utensilios

PA§5IVO CtRCUtAflÍE

Fornecedores

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

Encargos sociais a pagar

PATRIMÔÍ{IO ÚOUIDO

Capitãlsocial

LuÚos acumulados
I ú.rô tiôuido dô Erer.Íciô

Totaldo Passirro. RS R5 355.918.13

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial com base na documentação que

nos foi apÍesentada, encerrado no dia 31 de dezembro de 2022, totalizando no ativo e no passivo

a importancia de RS 355.918,13 (trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito reais e treze centavos)

Alto Ale8re do Maranhão, 31 de dezembro de 2022

António André de Oliveird
TITULAR

LPI-: 0J9.16 /.04J-JE

x
N

Pâoanâ 15 de 21

RS 14.715.00

Raylson Mordes Cssta Volf
Contador CRC/MA 015180-0

LPI-: 015. /bl.Ja3-U /
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.JIUAÇAO
TOLHA 16

R"*it* d" *-ç*

A. A. DE OIIVEIRA I.TDA

DIMOÍ{SrRAçAO DO iESUtIADO OO EXEfiCICtO

R5 582.458,30

RS 363.642.17

Rs 134.949,60

R5 0,00

Rs 310.005,90

RS130.220,00

Rs 187.s52.20

R5 0,@

Rs 1.s24,20

R5 1.244,70

i,ii cc

Recêitas de Produtos

Í.I DEOUCO€§ DA RECEITÂ BRUTA

lmrrostos sohre as vêndâs e se!'vicos

Devolução das vendas

r u(dr ud5 uEuu\.ucs

í-tcusros
Custo do5 orodutos

Custo dos serviços

iuiai riu> cusius

I.IDT§PESAS OPERÂOONAIS

Des!esas Âdministrativas

DesDesas na pÍestação de sêrviços

Í.IDESPESÀ§ FINAÍ'ICTIRAS UQUIDAS

Despesas Financeiras

(-)Receitas financeiÍa§

Total

tucRo UQUtDo Do Ex€Rclclo

Alto Alegre do Maranhão,31 de Dezembro de 2022

Ântónio Ândré de Oliveira
I I IULAX

CPF:039.167.043-38

RS 187.552.20

R( 779 50

RS 183.093,80

Raylson Moraes Ccs'.â Vclf
Lontaoor LttL/MA ut5lóu-u

CPF: 035.761.383{7

I

rd



Pâgtna 1l de 2'l

FOLHA 17

^ ^ 
r'r ç ^t t\rçto^ I Trr^

âltÀ! t(E< tra tlthtaB< aôalÍáEFt<

1- la{DlcE DÊ EtlDlVlDÂMENTo ToIÂt = tEÍ
IET: EXIGIVET TOTAT

ATIVO I OTÂL

Rs 14.715,00

Rs 3ss.918,13

!FT. q( o o,!

2- INDICE DE uquIDEZ GERÂL.lLG
ILG: ATIVO CIRCULANTE

PASSTVO CTRCUtÂNÍE

ES 1_q9.761.es

J- IND|CE Dt UqUIOÉZ ColtÍlEÍtt[ - lL€

PÂSS. CIRCIJLÂ TE + EX. LONGO PRA;IO

Rs 168.761.99

Rs 73.324,33

RS 2.30

António André de Oliveirâ

rt6

ILG

lLCr

tLc:

2,88

Alto Alegre do Maranhão,31 de Dezembro de 2022

CPF:039.167.043-38

Rayhon Morães costa volf
rulleer rnr/ rvrÀ erJrov e

CPF:035.761.383-07

X
N

.rrIuAÇÀo\

,úfr@)

IET:

l



,ll.,{. t E lrttvqtllrt ttsA
CNP.I: 33.593.795/qn1-48, NIRE: 2160O111251
Rua Manoel Augusto Filho, Ns:24 Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-00O

ragÍ ri, rÕ

NrlÍ^q EYpr rrÂTllrÀq nô 8Àr ÀNro pÂtPtirôN!ÁL ,o»

A Empresa A. A, DE OIIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 33.593,795/q)01{8, estabelecida na Rua

Manoel Augusto Filho, Ns:24, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP:65.413-000, devidamente
registradã na lrrnta Comercial do Eíado do Maranhão sob o n9 216m111251 , está inserida no

segmento de Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposições e festas.

As demonstracôês Financeirâs torâm êleborades em obêdiência eos preceitos dê Legrsleção

uomercraie aos rrrncipros oe uontabrirciade,

As principais práticas na elaboração dâs demonstrações financeiras são as seguintes

1l nêtÊrrnirrâ.ãô .lâ Qêt!rltãÍlô

o resultado foi apurado êm obediência ao regime de competência de exercícios.

Receita Bruta Operacional

Í UAÇÂO

rJE5lrE5ás r ll rcr rLEr ó5.........
Resultado do Exercício ......

b) Ativo Circulante

O Ativo Circulãnte está represêntado pelas contas:

D.-.-..i+^ .1 - ^.- -J,,.,-..

í-l DÊdll.ãô.1ã RF.êitâ

Receitâ Líquida.....

(-) Custos do serviço Prestado

Lucro Bruto..,.........-...........

f, úespesas uperac,onars ..

Aplicações financeiras ..-......

..... ?43.131,13
114 qaq.6n

...811.151,40

......440.225,90

370.925,50
i.ai.552,zo

183.093,80

978,94

8.568,63

52.223,58

.......,.......... zJ.õó/,óu

c) Ativo Não circulentê

O Ativo Não Circulante está Íepresentado pela conta: lmobilizado 187.156,14

d! Passivo CiÍculalrte

u Passrvo Lrrculante estâ representado peias seSurntes contas:

Fornecedores 58.609,33

ObrigaçõesTrab. Previd. E Fiscais 14.715,00

Lrentes.................

í

X

W::

M



e) Capital

O Capital Social da empresa está representado por 5m.m0,00 (cento e quatro

quinnentos, oe quoras no varor nomrnar oe K5 i,uu I um rear I caoa, penazenoo o

ue n) -Lú+.JUUTUU lL€trLU E qUáUU llr r qurllllellr.Us tlEdr)r, (Ul,d llelltÉ rtlteBtótrzduu,

apresentando a seguinte composição:

António André de Oliveira .104.500,00 100%

f| lnírumentosFinanceiros

Os lnstrumentos Financeiros, Ativo e Passivo da empresa em !1h712O22, estão todos

registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores Ce mercado dííerentes dos

reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

Página i9 de 21

'UTUAÇAO. r,ftôc

Ântónio André de Oliveira
TITULAR

CPF: 039.167.043-38

Raylson Moraes Costa Volf
Contador CRC/MA 015180-O

CPF:035.761.383-07

KN
t

V

\

I

\

J
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.r i UAÇAí.,

Termo de Encerramento

l.lome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 20, e serviu para esc!.ituração no

perÍodo de O1lO1l2O22 a 3111212022, da empresa A. A. DE OLIVEIRA LTDA

Alto Alegre do Maranhão, 3111212022

P-qYLSON },/IORAES COSTA VOLF

CONTADOR

cRc/MA 0í 5180

ANTÓNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA

Sócio/Administrador

cPF 039.167.043-38

N
X

n

+K

\

\
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MINISTERIO DA ECONOUIA.

Secretana Espeoal de Desburocratzação, Gestào e Govemo Dgfial

Secretrria de Govemo Digital
nâ^â.)âmô^t^ Àlâ^i^áâl rtÀ Dô^iêt6 trÉ^rôcâáâl ô l^tÃ^Íâ^á^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceítiíicâmos que o ato da enlpresa A. A. DE OLIVE|RA LTDA (x'nsta assinedo digilalflrcrite por.

Página 2i oe 2i

U IUAÇAO
^r" oRC)c

-+É

CPF/CNPJ Nome

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF

l\r\ I vt\tv t\t\t i1tr LJtr vLI v trlll/'\

cERIIfIco À ÀIrTENTIC..çN aa O3/Obl2O2a 10:a9 soa N" 20230512723
PRorlccotor 230512123 D:E O\/g5I2023- MB!: 21600111251.
À. À. DE OLIVEIR]I iTDÀ

JUCE}TtA àraSAD,O DI,ÀS C.lrÃNElao LSES FILIO
ÍIE9PONSÁVE1 Pt À ÀITE TTC!60

stb t-tt7s , o3lo5/2o23
q)..sel.ci!.D.9rov.br

I

I

I

I

I

I I
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llinistério da lndúslria e Comércio Exterior e SeÍviços
Sccr{.riaria Éspecrai cia iàrcro e Éequcna Êmprcsa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ldentifi cação de Empresa

A. A. DE OLIVEIRA LTDA

216001 í 1 251

33593795000í 48

Alto Álegre do Maranhão

ldênlmeãeãô de Liviô ÍXdilal

DrÁRro

4

01 t01 t2Q22 - 31 11 2t2{\22

Nomê

RAYLSON MORAES COSTA VOLF

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

M4015180

JUCElIÂ
.,.liÇliO

M*
//g?

TtrDira\ nE 
^r 

lrÉÀrÍt^anÃn r r\roí'\ nr/:rr^r

aJççrcll r, l:^a(.J) ua, r rríríru§ u(, ÊuJlií(uía s (Js [-rr(,crlclrtrçrr(u rJU Lívru l-rgllar 9!r í ucaí arLtl;r r.)lluaü drJarlur
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
i 2306034284 em 03i05/2023, piolocolo 230572723. Para validação de Autentlcação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de ServiÇos / verificaÇão de documentos do Empreendedor
(http:/^,vww.empresaÍacil.ma.qov.br) e inÍormar o código de verificação.

Nome Emp{esarial:

Número de RegistÍo:

CNPJ:

v Municipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

lnÍcio e Termino da
-surituraçáu;

Assanantê(s)

03576138307

03916704338

CRC/OAB

N
cERtrErcn À ÀutzNtrcÀçÃo ÉÀr 03/0512023 10:,19 sdB ll" 20230512723
PBOtOcoI/o: 230572123 DÊ 01/o5/2023. C\,DI@ Da VRIaICÀÇÀO:
t21OeO1a2Aa. lflRt : 21600111251.

JUCEI,IÂ
ÀNSE'IID D'ÀS CAF}IIEIRO IóPES fltBO

sÍo L(ris, 03105/2023
frÉllfãcil .m @'.ti KA r&dc d6rê d@rcüo, E iFp.6o, õ@ siio À ffiS.*.Éo dee *Idíioddô @ í€6r.dnc po.t ê.

i.Ídmdo sê!3 G§!ârnG .ó.ligc d. E!i@o.

$

\

\



tól(L,zuzl, tu.!t
"\UTUAÇAO

slCRCMA
coi6E lo l!6u{at DEcwrlt.oÁr
mI Rralúo

O CO!{SELHO REGIONAL OE CO'CIAATUOADE DO ESTAI}O DO
ARA|IHÃO certÍfica que o(a) protrssronal identrtrcado(a) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercÍcio da profissão contábil.

. / o t.JÕJ-

L Çal*-Ã;aráa rlôêtô .l^^' r6ôntn rarcfh! ,i cc cr rríro 
^rô!,i.'^ 

n^ ôÁiirn Donal

Brasüeiro, sujeitândú o autor à res1recíiva aÉo rcnal.

Emissão: MARANHÃO, 18tO312024 as l0:01:11.
'-'tri::l tr'.:. ::;-j..-:ail.
Códigc de Controle: 255946.

Para ..Je?ifcar a aúênücidade deste documento consulte c site dc CRCI',!,A,

áborjltláik 1t1

I

ffi
;48t

)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO iIARANHÃO
I:FETIDÃí! NF HÂBII ÍTÀ,:Àô PF'ôFISSIN]\!ÀI

IDEHTIFICACÃO DO REGISTRO

NOME.........-....... : Raylson Moraes Costa Volf
i Í:.rt,rü r Í1u-,.--..... . l\lu1-u tc tovl1,-H+

I cATEGoRtA........ : coNTADoR

\
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ESTADO DO }í,{RÂ.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIII

ClríPJ: 05.64t.69ó/m0 I .8l)

Secretaria Municipal de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A.A. DE OLMIRA EIRELI (lI7
EVPREEI§DMNTOS E SERYIÇOS), CNPJ no 33.593.795/0001-lt, locâlazada na
RT'A TíANOEL ÂUCUSTO FÍLHO lti" 24, ALTO ÂLEGRE DO iIIARAI{HÃO _
CENTRO, Íomeceu no ano de 20í9, pneu automotivo para atender demanda da
Secretaria Municipal de Educaçáo, para esta preÍeitura, com total efidência.
Ressaltamos que a empresa contratada atendeu saüsÍatoriamente às necessidades
da contratante, inexistindo, portanto, qualquer fato que a desabone. Conforme
contrato n" PR-i25-2019.

PttEU AUÍOMOTIVO - SECRÉTARiÀ UNICIPÀL DE EDUCAçÀO

,ltapecuú M bro de 2019.

\IÂRIA Do SOCORRO AUAND FOJ\iSECA

Secrelarie Ilun pal de tiducaçio

Usbdo LdFwq
dc Eôeç&

B tTt

\-ttl*--' -:'o-: ),2-,--r.q
d, É- t L-a.-:r-
_\--{r-

0 5 DEL 10ts

tu/\N

Ouânt Valor unitário ValoÍ totalItem Descíiçáo do itêín lrarcs Unid

2?.000.00Cenlela Uord 20 1 100.0001
Pneu 9OOr2O -
drreciqlal

50.670.00Unrd 30 1689.D003 Fheu 27!80 R 22.5 Grtt

(MA), 05 de

-rH t
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.J I UÀÇAL.^.

--\rLy
TRTBUNAL DE COSTAS DA UNIÃO

$o

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Ggão gestor áe cada cadastro consultado. A informaçâo relativa à razão social
oa ressoa Jun(llca e exEar(ür oo LaoasÍro NacrooÍú oa ressoa Jundrca. manuoo peta Kecetta h eoeríu oo
D--;l

Consulta realizada eml 09I1012023 l7..24..17

lnÍ'orma da Pesson.luridica:
Kzrzao §oclal: A. A. t l, t Ll v l,lKÂ L t t A

.-a-NPJ : 33.593.795/0001-48

|\csurlaúúS ud Lúitsuiaa Í-rcaÍ úiirLa.
iÁ,-;^ r:^-r^-. 'rr'r t

lcadasfo: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

CNJ
IA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de I m probidade Ad inistrativam

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Narla Consta

Para acessar a certldào onglnal no portal do orgâo gestor, chque AQUI

iOrgão Gestor: Pcrtal da Transparência
Cadasuo: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Kesultado da consulta: Nâde (lon§tâ

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A tJt

u\-v

acessar a certidão ori nal no ortal do ór estor, cli ueA UI

( )bs: A consulta consohdarla de pessoa Jrridrca Vrsâ atender âôs pnnciplos de slmphtrcâção e raclonahz?ção
ric >crvigus púi.riiuus ügii.air. Frurdaruyuio icgai. Lçi n" i2.965, tiç 23 dç ai-,r ii tiç 20i.i, Lçi u" i3.4ú0, ds 2
de junho de 2017 ,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I

I,l
lDtr. treqqa" ,r certid.io n"iqrn,:'! 44 !'o.tr!! r!r-' Árgão :resrnr clinrre ÂôI II I

Órgão Gestor: Portal da Transparência
!airJlDarü. \-,iLi - \-düASaiü , iôriüiiiii üa LiiiPias.as i úüiüas
1?ecrrltcdn da cnnsrrlÍr' Nqdo ConsÍr
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO
.n ãNtÉ-\âKÍT-,,}A'
=aüfiml@if;Fr

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

L'onsrrltado: A. A. t)E ()l,lVEIRA t,'l l)A

CPF/CNPJ : 33.593.795/000 l-48

Certifica-se que, em consuha aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadasfos CEIS, CNEP e CEPIM
__ 1-:..ttl.llluurr§ lrçt.t \-rrl I çBçuua ld-\Jtit all ual (Jllri{r, rttl\, \-\rltJ I Altr lçBl§uus uti

--..-l:l-l^- -.:----.^- -^l^.:-.^^ ^^ /'r\lTt ! /arrrÍ: ^^-^-.1.-J^plrraluzrula vr6uüt!5 rvrourôn.rt, vlrr J/\-r

I)estaca-se que. no§ reruos .ls l4gisltçira eigerrre, os relerrdolt cadasbos consolit om,nlorrru$ões presr4rlos pelos eúes

y-u.&v" @ .tu' v" vetçn . .nJo, § e 6v'-, t.u.

(h Sislems ePAl) e CGU-P,I conytlidsrn os dados sobre o andotenlo dos processos administtolivos de responsabilizlção
de enles púvados no Poder Executivo Federal

U çqú4sip Nrcjqn!! 4qé!ryres!! lt4Alclt € üt{pgM! ((!,1§) o?re§cr'.lo s rcbçAo de ernpresos e pessots lí\i.as que

ruJ . .. u,. ns.ttw@ tr. .,,+,e!, q,. s , 6- .yú le yo, .tu.Pu e wrrt@r wa É L L ! ^ratt.ú., 4t-u

Público-

O Codostro Nocionol de ErrPresos Pun los (CNEPI aprcvnla a rcloção de empresas que softeru.m qualquer dos putriç'oes

:t::-'1,.t t.-::.= !.i !t" !. !:.!!ltall!: !!:l lt!:t::':,t.'i,:l

O Cadattfl, de En idad.s Pri|{.dart sem Fins l.ucÍotiLs lrraedidas ICEHL0 qprcsentq a relaçõo dc enüdad.s p vadqs sem

fins lrcratiws que estão impeüd.qs de celebrar novos convênios, conbalos de rcpssse ou terrnos de patceda como
Áduiaislroção Públict Federal, emJunçiio de irreguluridudes nõo ret;oh'fuLts em convônios, c'oalralos de rcp.t$e ou le.t t §

de parceria ftrnuios an .iotnpnle.

( lertrdão emrtdâ às l7:()li:()4 do dra ()9/10/2()23 , com vahdade ate o dra (ll1ll I l2(tz3

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidâo: TeNndMZA3gotxqKOIHMU

( )rnlqucr ra\ ra ou emendo involidoro esle do('umento

ú
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trÂ
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EICIL u,Ddô-

íúÍtt 216(m r r 251

CNPJ frsoit.7gi mr{a

Govemo do Eslado do MaÍanhao
SecÍetada de Ê§ado de lndústÍia e coméício - SEINC
Jur)la CorncÍ(,)al d{, EstacüJ do Maranhâo

FÁCIL r^R xH^o-

CEHTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de EmpÍêsas Mercantis - SINREM

n€sta "t nla Comsrbl 6 sáo vig€í16 rÉ dalâ & 3üâ êxpêdiçào.

Ptotoc.ío: MAí12:1ô2502860

gÍrri
SEM STÀTIJS

C€rtifcrnlos que Á Â DE OLIVÊIRA LÍDÁ
crE rÊ.ê rlgi!üada ncda Juíta ComCrcial, como sêguê:

T ArÇrtvrranloa Podaíloí€a

ortt D.Bc.iÉoAlo

'.4-

2
307

D3
N
w2

MT.ANCO
RE ÊNOIJÂDBÀMEI.ITO DE MICROEMPBESÀ COMO

BÂLANCO
OUTROS
ÂLiÊRÂCÂO úE OÀDAS GXCETO l.lcrft,lE
EMPBESARIÂL}

ENOUADFÁTTE}TTO DE MICBOEMPRESA
ÀTO CONSÍÍTIIIUO

2022,Á52207
m220321868

o4.frSt20z2
't5t03im22

202106r 8523
20201039796
20201ú39;16

t 0ó5/m2l
17tl1tmm
1r-i1it2Íl20

315
091

201m330627
21600111251

11^)5,20r 9
r 1/052019

Estâ caílic,ão toi êínitiiJâ âuloínâticãm€nlê êm 16m2/2O23, às 15:49:19 (hoíário d€ &âsilia).
Se rmpÍessa, veíiticaí sua aulenti.jdade no hnp3Jlw-..,trltaarí..rlJn..gov.h., com o código 5Pfm31L.

mil:ilttililtt
M4C2302502460
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FL[uN_
Govêmo do Eslado do MaÍánháo
Se6retaÍia de Estado de lndúslria e comércio - SEINC
Írol,a Comeícial do Eslado do Marônhão

FÁCIL r^n^xHÀo 

-

CERNDÃO $MPLIFICADA

Sistêma Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SlNREl,

r6ta .lrola C.rr..rd 6 §áo vir€ri6 na ddi da s.€ .pêdaão-

LG Éi!.Édr: À À DC OU\rEIRA LÍD^

lGi2160(}lrr25i
lL!rü. &itei Sü*dú E,o.a&á Liok

i.nÊ {Sôdê}
216í)nr 11251

Dala de Aio Corstilutivo
11/05/201C

Proleoro: MAC23a_zt;5s27

lnício de Atiüdadê
02lírwo]9

EltdaÊço Co.rrdgto

C'{PJ
33 5S3 7C5líXlÍ.r1 -4n

SERVICOS DE ORGAT.IIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESÍAS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PBEPARADOS
PRÊPOTIDERANTEMENTE PÀRA EMPRESÀS SERVICO DE TRANSPOfITE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

CÃ'ISULTORIA TECI.IICA ESPECIFICA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUÍOB ALIJGUEL DE MAOI]INAS E EOUIPAMENTOS PARA
Fr:aotÍ^at^q À! I tar rÊt 'tç â! r a.1ê ar\ílFaTl ra Àc F a\r ÍÍaa q Fc-rElr rÍr te r.: aÊ , !s^ ÍÊt irrÔQ! Qla\ l.Y^FTa\ lllfr ôr rF.:
OIJTRÀS MAQUINAS E ÊOIJIPAMENTOS GOSIERCIAIS E INDIJSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ÀNTERIORMENTE, SEM OPERADOR
(GERÂDORES. GUINCHGS, GUINDÀSTES E EMPILHADEIRÂS) ATIVIDADES DÉ VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA SERVICOS

GERENCIAL ATIVIOADES DE SO'.IORIZACAO E DE ILUMINACAO ARTES CENICÀS. ESPETACULOS E ATIVIDÀDES COMPLEMENÍABÊS NAO
reDr.tfr^4naq a Àirr.or^ar. rFltÍç aarta^ r'aô^' 'nâ^ flÊ FcDcÍaÔi! ô< ,',rF <7'!!r! F r r 17 r §.r^!Ar.: Ôro^ÍFa.rla^q .:cq'a?r I\ç
ESPACG9 PAFÁ ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTFAS AÍVIDADES ARTISTICAS PROOUCAO E PROTi,OCAO DE EVÉNÍOS
ESPORÍNA§ COqIERCIO VARE.IISTá. DE ÀRTIGOS DE PAPELARIA COÀIERCIO VÀREJISTÀ DE LIVROS COü(ERCIO A VAREJO OE

Í]T.IãUi,íAIICOS E CAIíÂÍIAS-DÉ-ÂÂ CóÂlEÍlOlO VÂREJ|SIÂ OE i'íEÊCÁDORIÁS ÊM GERÂL, COttÁ P^EDOMliiAl{ClA OE PfiOOU fOS
ÂLIIENTICIOS - MINIMERCADOS. MERCÉARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAHEJISÍA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE

!,!:!!l:r o5:saA'- a}llD:ta'!!.u=:ti'l r.iE !ollaas lE .!.3f.1!q!lllla c?.,!E?c!a '14!lEl!s1! lE Eâal'.f1e: Sif l:!ll'ç-c
Do|TISSáNITARIOS CO'IERCIO VAREJISÍA DE BBINOUEDOS E ARTIGOS RÊCREÂÍIVOS GOUERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORÍIVOS
GOIJERC}O VAREJISÍA DE AFÍIGOS DO VESTUÀRIO E ACESSORIOS COT'ERCO VARE^JISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E AFiÍESA}'.IATOS

L|I'PEZA E COI{SEBVACAO DOMEILIAF, COM ÂTMDADE DE FRACIOI'IAUENTO E ACO'IIXCIO''IAMENTO ASSOCIADA COiIERCIO
,,.âEiis'4 !E BEBi1..! atr.!EPa!3 iJA25l!Sl-.^ !E ! lOP.l'!t1?,..1-!Ct!$!JE!PO3 !n:S'!'.ÀlAC.À.a a !.!!..!!'JrEllCAa !E Slsllrrt: aEr:-!-PnS .lE
AR COTOICONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO @LETA DE RESIDUOS NAOPEFIGOSOS COLEÍA DE RESIDUOS PERIGOSOS

MANUIENCAO E FEPARÀCAO DE MÂOIJINAS E APARELHOS DÊ RÊFÊIGERACAO E VEI,ITILACAO PABÂ USO INDUSTFIIAI. E COMÉÊCIAL
iJOi.JiÂGE OE E§TNUIURÂS METAIICÁS IidUI.IIZÁCAO E MI{TÍIOLÊ OE PRÁGÁS UF}AÁi.IA6 L|'.JPLZÂ fIJ PNED|OS L LM DOMICíLIOS

Rl 1Í)45m,0O (corÍo B quatro mil e qdnhênto6 reais)
cdtd hesrdtsado
Ri r ii .5fJú,üú (Gento e quauo mii e qJinhenio6 rears,

EPP (Empíesa de P€quono
Poíêl

lnd€têrminado

idh,, nq í,:i.r
l{oarE
ÂNÍO'{!O ANDSE DE
(tlvElHÁ

CPfICNPJ
03q 167 043-3a

Pârtldpaoáo no c4ttâl
Êg 104 500 00

Erpécb & !óçlo
Sócrl

Adminiatrador Íérmlno do mandío
S

Horíc
ôÀfrô^Jrr ÂN^PE frE .t t\rÉtÊÀ

CPF Térmlho do mandãto

rÚttrp aquivanrcnro

03/05/'2@3
,liín'É.o
202305726S3

A1o,6véftlgô
223i223-BAIINCO

Sitúaçao

Slatus

isiâ cêúoãc loi 6n1íúa auoÍialcamonio orn u4g-*zJz4 as l?:5Úzl (norano os uralslllâ;.

#nHmItmruIIl

. t q-:z
4t) )

--.- ',-.1

I

Sê impÍessa Yerificar sua sutenlicidade m https:/lírw..rDaês.làdl.magpY.b., coín o ódioo SfEtlNFA\ l/
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Govemo do Eslado do Maíanhão
SecretaÍia de Estado de lndúslda e com&cio - SEINC
Junla Comercral do Estado do Maranháo

rÁcn"rflESiffEEFÁarLIIlfu-=

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Çontinuaçao

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREITI

nêsla "brila Cdnêdd ê 6á0 vi0€.'t6 na dáe dâ §la s9€dçáo-

rdE rtr&íJ: À 
^, 

DÉ OIIVEA IÍDA

,aÉ : â600lllãl
taúr.r. rrrÍlc.: Sdj€d.{b E iÊ.êsánã Lrúãde

Prôrcdo: MAô23C2675§27

cABLos ANDBÉ DE MoRAEs PEREIRÂ
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h TemDreendimento si(4gmall.com

Bua Manoel Augusto Filho. n" 24.

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA
, iUÀ

PROC

(99) 98462-93 19 Watts ou (99\ 99 123-295 I
t;t

Para a Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA
Ref.: Pregâo PTÊsencial n.s PR-002/2024 Processo Adm.: 2721 l2-0001
OBIETO: regisEo de preços, visando futura e eventüal contratação de pessoâ(s)

iurídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e veículos
automotores.

Data de Á.bêrEra: 07 /O4 / 2024, àts 9:OOhs

ATT: COM]SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
,,rrtffirrln

DECLARACÂO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os Íins de habilitâção, na Licitação P,êtão PÍesêncial OOZí2O21,
instaurada pela PrefeituÍa Municipal de Sento Antonio dos topes- M/q, que a empresa:

A A de Oliveira Eirelí (H7 EmpÍeendimentos & Serviços), CNPJ Ne 33.593.795/00O1-t18, sediada Rua Manoel Augusto
Filho, n" 24, Centro, CEP: 65.413{00, Alto Àegrê do Maranhão - MA, poí intermédio de seu representante legal
infra-assinado, o 5r. Antonio André de Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário, portadoÍ da Carteira de
ldentidade ne 1119535992 55P/MA e CPF ne 039.157.04338, Íesidente e domiciliado na Rua Manoel Augusto Filho,

47 A, CentÍo, Alto Alegre do Maranhão - MA.

1 - Cumpre ao disposto nos incisos )o(Xlll do art. 7e da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal ne

8.666/93, de gue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
modelo anexo ao Decreto Êederal n9 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei ne 9.584, de 27 de

outubÍo de 2002;
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
3 - Não foi declaÍada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorÍe nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.
5- CUMPRIMENTO OOS REQUISÍTOS DE HABIUTAçÃO, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente

as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe.

c oEct ARAçÃo DE tÍIEXtSrÊNclA OE FATOS TMPEDÍTIVOS DA HAEIUTAçÂO, até a presente data nenhum fato
ocoÍÍeu que a inabilite a participar do Pregão PÍesendd n" ür212Ín4 - CPL e que contra ela não existe nenhum
pedido de falência ou concordatâ.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 29 de março de 2024

ATENCIOSAMENTE,

H7 EMPREENDTTTENTOS 6 SER!ãçOS

Rua l,tanoel Àugusto Filho, n" 24,

CenLro

I or co Àlegre do I'taranhão - trA

Antonio André de Oliveira
Administrador

RG: 1U9536992 SSP/MA
CPF:039.167.O43-38

N
Il7 EI,IPREENDII''ENIOS e SERVIÇOS - Rua Manoel Àuglrsto Eilho, n

CNPJ: 33.593.795/OOO1-44
InscriÉo Estadual: L25997114 - Inscli-çáo l rnici.pal: 48

24,

I
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Ruâ MenD.! Aususto Filho. n" 24.

Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhlb - ilA

(99)98462-9319 Watts ou (99) 99123-2951 IA
./t

Para a Prefeitura Municipal de Santo Atrtonio dos lopes - MA
Re{.: Pregio Presencial n.c PR{02/2024 Prúcesso Adnlt ?72312-\ítJl
OBfETO: registro de preçog visando futura e evenural conuiatação de pessoa(s)

iuridica(s) para tornecimento de pneus e acessórios pala máquinas e veÍcrrlos
automotores-

DâE de Áberhra: 01 /o4 12024, às 9:00hs
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECTARACÃO DE IDONEIDADE

h 7em Dreendi meltasiírlgDai l. com

II7 EMPREENDI}IENIOS f, SER\'!çOS

Rua tianoeL Àuqusto Fi1ho, n" 24,

Cêntro

Antonio André de Oliveira
Administrador

RG: 1119536992 SSP/MA

CPF: O39.167.043-38

ffitffifüHu.'ü

A A de Oliveirà LIDA (H7 Empreendimêntos & Serviços), CNPJ Ne 33.593.795/000148, sediada Rua Manoel
Augusto Filho, n" 24, CentÍo, CEP: 55.413{00, Alto Alegre do Maranhão - MA, por intermédio de seu

representante legal infra-assinado, o Sr. Antonio André de Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário, portador
da Carteira de ldentidade ne 1119536992 55P/MA e CPF ns 039.167.043-38, residente e domiciliado na Rua Manoel
Augusto Filho, 47 À Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA. Declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato,
seja suspensão ou in-rdoneidade, que a impeça de participar de licitaÉes e/ou ser contratada por administração
pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). OutÍossim, declara serem autênücos
todos os documentos apresentados-

Declaramos que firamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de

habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

Declaràmos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crirne de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sançóes administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais

normas pertinentes à espécie".

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 21 de março de 2O24.

ATENCIOSAMENTE,

ij- 
Àlegre do Marãnhão 1j

\

J Itt? EMPREENDIMENToS & SERVIçoS - Rua Manoê1 Àuqr-rsto Filho,
Bailro: Cêntro - Àlto À1egre do Malanhão - l,!À

CNP.J: 33.593.795/0OO1-{8
Inscli.çào Estadual: L25997744 - Inscrição Dltrrrj-cipal 4A

,l

j

t- *nr, 33.5e3.7esloool-4s -l
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